
P M O / S E M A D / S E M S A / S E M D E S | 

P R O C E S S O S A D M I N I S T R A T I V O S N A 4 8 0 / 2 0 1 7 / P M O ; 

0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O e 0 2 4 / 2 0 1 8 / P M O . 

L I C I T A Ç Ã O 

l . P R E G Ã O P R E S E N C I A L 0 0 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M A D / S E M S A / S E M D E S 

• D A T A D A A U T O R I Z A Ç Ã O : 1 9 / 0 1 / 2 0 1 8 

• D A T A D A A U T U A Ç Ã O : 1 9 / 0 1 / 2 0 1 8 

• P U B L I C A Ç Ã O D O E D I T A L : 0 2 / 0 2 / 2 0 1 8 

• M E I O S D E P U B L I C A Ç Ã O : D O U , l O E P A , D I Ã R I O D O P A R Á E M U R A L 

' D A P M O . 

• A B E R T U R A D O C E R T A M E : 1 9 / 0 2 / 2 0 1 8 

• H O M O L O G A Ç Ã O : 2 1 / 0 2 / 2 0 1 8 

2 . 0 B I E T 0 : 

C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a a q u i s i ç ã o d e b i l h e t e s d e 

p a s s a g e n s a é r e a s p a r a a t e n d e r a s d e m a n d a s d o s s e r v i ç o s p ú b l i c o s : 

c u m p r i m e n t o d a a g e n d a d o s g e s t o r e s p ú b l i c o s , c u r s o s d e 

i a p e r f e i ç o a m e n t o , s e m i n á r i o s , c o n g r e s s o s , r e u n i õ e s d e s e r v i ç o s e 

t r e i n a m e n t o s e m a t e n d i m e n t o à S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e 

A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o - S E M A D e S e c r e t a r i a 

i M u n i c i p a l d e D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l - S E M D E S e f o r n e c i m e n t o d e 

p a s s a g e n s a é r e a s p a r a a t e n d e r a s d e m a n d a s d a S e c r e t a r i a 

M u n i c i p a l d e S a ú d e - S E M S A . 

3 . C O N T R A T A D A : 

R . N . B A R R O S O A B R E U - M E 

C N P J : 1 4 . 2 4 0 . 1 1 1 / 0 0 0 1 - 8 0 

I V A L O R G L O B A L E S T I M A D O : S E M A D : R $ 1 7 1 . 1 3 0 , 5 3 ; S E M S A : 3 6 4 . 3 2 2 , 0 4 e 

S E M D E S : R $ 1 7 1 , 4 9 7 , 9 1 . 

V A L O R D O C O N T R A T O A D M N^. 0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M A D : R $ 1 7 1 . 1 3 0 , 5 3 

V A L O R D O C O N T R A T O A D M N^. 0 0 2 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S : R $ 1 7 1 . 4 9 7 , 9 1 

V A L O R D O C O N T R A T O A D M N^. 0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A : R $ 3 6 4 . 3 2 2 , 0 4 

l V I G Ê N C I A D O C O N T R A T O : 0 1 / 0 3 / 2 0 1 8 à 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . 



\
P R E F E I T U R A M U N Í C I P A L D E Ó B I D O S !^ ^ -áú^.^^r 

ESTADO DO PARÁ ' '^^^^ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - S E T O R DE L I C I T A Ç Â < y ^ 

P R O C E S S O NM80/2017 H ANO: 201^1^ 

DOCUMENTO 

E S P É C I E D A T A 

OFÍCIO 29/12/2017 2193/2017 

P R O T O C O L O 

DATA 

29/12/2017 746/2017 

P R O C E D Ê N C I A : 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD 

N T E R E S S A D O : 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD 

A S S U N T O 

SOLICITAÇÃO DE A B E R T U R A DE P R O C E S S O LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE B ILHETES DE P A S S A G E N S AÉREAS, PARA ATENDER AS 

N E C E S S I D A D E S DAS S E C R E T A R I A S : S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO -

SEMAD, S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMETO E FINANÇAS - S E M P O F E S E C R E T A R I A MUNICIPAL 

DE GOVERNO - SEMG, PARA O EXERCÍCIO DE 2018. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

P R O T O C O L O 29 12 17 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 29 12 17 

S E M P O F 29 12 17 

A N O T A Ç Õ E S 



Prefei tura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Adminis t ração e Desenvo lv imento H u m a n o 

CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - Fone: ( 9 3 ) 3547 - 3 0 4 4 

Rua Depu tado Ra imundo Chaves, 338 , Centro - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Óbidos (PA), 29 de dezembro de 2017.' 

P R E F E I T U R A ívíUNICtPAL DE ÓSÍDOS 

S E T O R D E L IC iTAÇÂO 
^^oiocolon^ JÍ:mÁs^3: 

^-^•-^'^-^ ^::.^.ti horas 

Oficio n° 2193 /2017-SEMAD 

Ao Excelentíssimo Senhor 

F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E B A R R O S 

Prefeito Municipal de Óbidos 

Nesta. 

A s s u n t o : Solicitação de abertura de Processo Licitatório 

Excelent íss imo Prefeito, 

C o m OS cumprimentos de estilo, v imos informar que consta em 

nossos registros à existência da necessidade de contratação de Empresa 

especializada para prestação de serviços de agendamento de viagens 

compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento 

de passagens aéreas. 

Cons ide rando , a necessidade servimo-nos do presente para requerer vossa 

autorização para abertura de processo licitatório para contratação de Empresa 

especial izada, a f im de atender às necessidades das Secretarias: Secretaria 

Municipal de Adminis tração e Desenvolvimento Humano - S E M A D , Secretaria 

Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças - S E M P O F e Secretaria 

Municipal de Governo - S E M G , para o exercício do ano de 2018. 

Cons ide rando , a possibil idade de que Vossa Excelência certamente irá 

atender ao nosso pedido, solicitamos que se digne e m determinar à Comissão 

Permanente de Licitação que sejam tomadas as providências cabíveis para a 

solicitação ora pretendida. 

Cons ide rando , todas as ações e controle serão executados sob 

responsabil idade da Secretaria Municipal de Adminis tração e Desenvolvimento 

Humano - S E M A D . Neste Sentido, pedimos e esperamos o deferimento. 

Respei tosamente , 

I a : • 

José Roberto Nunes dos Anjos 
Secre tár io A d j u n t o Municipal^de Admin i s t ração e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o 



Prefei tura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Adminis t ração e Desenvo lv imento H u m a n o 

CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - Fone: ( 9 3 ) 3547 - 3044 

Rua Depu tado Ra imundo Chaves, 338 , Centro - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

T E R M O D E REFERÊNCIA 

1. O B J E T O 
PA'' 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição e fornecimento de 

bilhetes de passagens aéreas para atender as demandas dos serviços 

públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de 

aperfeiçoamento, seminários , congressos , reuniões de serviços e treinamentos. 

i 

2. O B J E T I V O 

2.1. O objetivo deste Termo de Referência é a contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de bilhetes de passagens compreendendo 

os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens 

aéreas, conforme as condições e especif icações constantes deste termo de 

referência. 

3. DA J U S T I F I C A T I V A 

3.1. A qualidade no fornecimento dos serviços e bens públicos depende em 

grande parte do cumprimento da agenda dos gestores, formação e qualificação 

dos recursos humanos , atualizados no manejo de programas e de atividades 

diversas que necessi tam de locomoção das pessoas envolvidas para outras 

cidades e regiões; ^ 

3.2. Grande parte da agenda pública, das formações , atualizações e 

capacitações acontece fora da cidade de Óbidos. Dessa forma se faz 

necessário a contratação de agência para o fornecimento de passagens aéreas 

para atender as necessidades da administração municipal . 

4. QUALIF ICAÇÃO TÉCNICA: 

4.1. A licitante, a lém dos documentos de habilitação, deverá apresentar 

documentos que atestam a sua qualificação técnica, a saber: 

4.2. Comprovante de inscrição na Empresa Brasileira de Turismo 

(EMBRATUR); ' 

4.3. Ates tado de capacidade técnica, em papel do emitente, f irmado por 

empresa pública ou privada, comprovando já ter executado ou estar prestando, 

a contento, serviços compatíveis com o objeto da licitação. 

c m ? ' 



Prefei tura Municipal de Óbidos ^ 

Secretaria Municipal de Adminis t ração e Desenvo lv imento H u m a n o ,̂x.p5-'̂ ^® c 

CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - Fone: ( 9 3 ) 3547 - 3 0 4 4 

Rua Depu tado Ra imundo Chaves, 3 3 8 , Centro - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

5. OBRIGAÇÕES E R E S P O N S A B I L I D A D E S DA C O N T R A T A D A : 

5.1. Os serviços consistirão na reserva, marcação, emissão e entrega de 

bilhetes de passagens ou de ordem de passagens, de acordo com a requisição 

apresentada pela Secretaria Municipal de Adminis tração e Desenvolvimento 

Humano - S E M A D ; 

5.2. As passagens deverão ser adquiridas pelo menor preço dentre aqueles 

oferecidos pelas Companhias aéreas, inclusive os decorrentes da aplicação de 

tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a 

programação de v iagem, podendo, no caso de tarifas promocionais e/ou 

reduzidas, haver ampl iação do desconto oferecido pela empresa; 

5.3. Assumir inteiramente a responsabilidade pela qualidade dos serviços 

prestados; 

5.4. Manter, durante a execução do contrato, em compatibi l idade com as 

obrigações assumidas , todas as condições de qualidade exigidas no Termo de 

Referência; i 

5.5. Em casos necessários, na hipótese de não ser possivel o atendimento no 

horário e rota desejados pela S E M A D , a Contratada deverá providenciar a 

concessão de endosso e m favor de outra empresa de igual transporte; i 

5.6. Deduzir da fatura ou reembolsar a S E M A D a quantia impressa no bilhete 

ou ordem de passagem que venha a ser devolvido s e m utilização e/ou 

desistência da v iagem; 

5.7. A contratada deverá informar á contratante, mediante envio de 

\  correspondência oficial, quando houver aumento de passagens , indicando seu 

percentual, bem como quando houver alterações em operações de companhias 

aéreas; 

5.8. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibil idade de 

vagas nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas 

necessárias à confirmação das reservas solicitadas; ^ 

6. QUANTITAT IVOS E C U S T O S : 



Prefei tura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Adminis t ração e Desenvo lv imento H u m a n o 

CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - Fone: ( 9 3 ) 3547 - 3 0 4 4 

Rua Deputado Ra imundo Chaves, 338 , Centro - CEP: 68 .250 -000 
0}\ 

Valor R$ 
item Descrição Especificação/Trecho Quant Unitário 

Estimado 
Total 

Estimado 
S a n t a r é m / B e l é m 36 R$ 6 7 9 , 4 6 R$ 24 .460 ,44 

B e l é m / S a n t a r é m 36 R$ 6 5 4 , 9 3 R $ 2 3 . 5 7 7 , 3 6 
R e s e r v a , S a n t a r é m / M a r a b á 06 R$ 759 ,47 R$ 4 .556 .80 
e m i s s ã o , M a r a b á / S a n t a r é m 06 R$ 734 ,80 R$ 4 .408 .80 

r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e 

e n t r e g a d e 

p a s s a g e m a é r e a 

n a c i o n a l v i a 

s i s t e m a 

S a n t a r é m / S ã o Paulo 06 R$1.135,03 R $ 6 . 8 1 0 , 1 6 
r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e 

e n t r e g a d e 

p a s s a g e m a é r e a 

n a c i o n a l v i a 

s i s t e m a 

São Pau lo /San tarém 06 R $ 1 . 0 9 6 , 4 5 R$ 6 .578,68 

01 

r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e 

e n t r e g a d e 

p a s s a g e m a é r e a 

n a c i o n a l v i a 

s i s t e m a 

S a n t a r é m / Brasíl ia 12 R$ 9 3 6 , 8 3 R$ 11.242,00 
01 

r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e 

e n t r e g a d e 

p a s s a g e m a é r e a 

n a c i o n a l v i a 

s i s t e m a 

Bras í l ia /Santarém 12 R$ 8 8 2 , 1 4 R$ 10.585,64 

r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e 

e n t r e g a d e 

p a s s a g e m a é r e a 

n a c i o n a l v i a 

s i s t e m a S a n t a r é m / M a n a u s 12 R$ 7 3 0 , 0 6 R$ 8 .760,68 

W • W III KJÊ 
I n f o r m a t i z a d o 

M a n a u s / S a n t a r é m 12 R$ 5 4 8 , 9 9 R$ 6 .587 ,88 

p o r m e i o d e M a n a u s / B e l é m 06 R$ 858 ,21 R$ 5 .149,28 

a u t o r e s e r v a B e l é m / M a n a u s 06 R$ 789 .59 R$ 4 .737 ,56 

Belém/Bras í l ia 12 R$ 983 ,13 R$ 11.797,60 

Bras i l ia /Be lém 12 R$ 958 .60 R$ 11.503,20 

S a n t a r é m / B e l é m 03 R$ 6 7 9 . 4 6 R $ 2 . 0 3 8 , 3 7 

B e l é m / S a n t a r é m 03 R$ 6 5 4 , 9 3 R$ 1.964,78 

R e s e r v a , 

e m i s s ã o , 

r e m a r c a ç ã o o u 

S a n t a r é m / M a r a b á 03 R$ 7 5 9 , 4 7 R$ 2 .278 ,40 R e s e r v a , 

e m i s s ã o , 

r e m a r c a ç ã o o u 

M a r a b á / S a n t a r é m 03 R$ 7 3 4 , 8 0 R$ 2 .204 ,40 
R e s e r v a , 

e m i s s ã o , 

r e m a r c a ç ã o o u S a n t a r é m / S ã o Paulo 03 R$1 .135 .03 R$ 3 .405,08 

a l t e r a ç ã o e S ã o P a u l o / S a n t a r é m 03 R$1 .096 .45 R$ 3 .289,34 

02 
e n t r e g a d e S a n t a r é m / Brasíl ia 03 R$ 936 ,83 R $ 2 . 8 1 0 . 5 0 

02 
p a s s a g e m a é r e a Bras í l ia /Santarém 03 R$ 882 ,14 R$ 2 .646,41 

n a c i o n a l , v i a S a n t a r é m / M a n a u s 02 R$ 730 .06 R$ 1.460.11 
t e l e f o n e , e m M a n a u s / S a n t a r é m 02 R$ 548 ,99 R$ 1.097,98 

c a r á t e r 

e m e r g e n c i a l 
M a n a u s / B e l é m 02 R$ 8 5 8 , 2 1 R$ 1.716,43 c a r á t e r 

e m e r g e n c i a l B e l é m / M a n a u s 02 R$ 7 8 9 , 5 9 R$ 1.579,19 

Belém/Bras í l ia 02 R$ 9 8 3 , 1 3 R$ 1.966,27 

Bras í l ia /Belém 02 R$ 9 5 8 , 6 0 R$ 1.917,20 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$171.130,53 

6.1. As licitantes deverão ofertar propostas de menor preço consubstanciado 

no maior percentual de desconto. 

6.2. As compras de passagens serão variáveis de acordo com a necessidade 

de solicitação do setor responsável . I 

6.3. O Contratante não se obriga a adquirir o quantitativo registrado, podendo 

solicitar a prestação dos serviços e m quantidades que entender necessário, 

conforme a demanda . / \
^ -
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Prefei tura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Adminis t ração e Desenvo lv imento H u m a n o 

CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - Fone: ( 9 3 ) 3547 - 3044 

Rua Deputado Ra imundo Chaves, 338 , Centro - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

6.4, O custo es t imado total da presente contratação é de R$ 171,130,53 
(Cento e setenta e um mil e cento e trinta rea is e c inquenta e três 
cen tavos) . 

6.5, O custo es t imado foi apurado a partir de mapa de preços constante do 
processo administrativo, e laborado com base em cotações recebidas em 
pesquisas de mercado. 

7, F O R M A D E F O R N E C I M E N T O DO S E R V I C O / P L A N O DE TRABALHO: 

7,1. A s solicitações serão emitidas de acordo com as necessidades da 

administração pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

dos serviços. 

8, OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A N T E : 

8.1. Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

8.2. Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato e execução do serviço. 

8.3. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 
C O N T R A T A D A , de acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos; 

8.4. Efetuar o pagamento à CO N T RAT AD A, de acordo com o prazo 
estabelecido em Contrato; 

8.5. Comunicar imediatamente à C O N T R A T A D A qualquer irregularidade 
manifestada na prestação dos serviços; 

9. DO PAGAMENTO: 

9.1, O pagamento será efetuado de acordo com disponibil idade de dotação 
orçamentária dest inada aos fins do objeto a ser licitado. 

9.2. O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal, que 

deverá ser submet ida a conferência para verificação da integridade. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAIVIENTÁRIA: 

10.1. A s d e s p e s a s d o s s e r v i ç o s p r e s t a d o s d e s t e C o n t r a t o c o r r e r ã o p o r c o n t a d a s 

s e g u i n t e s d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s : 

X 7 \
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Prefei tura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Adminis t ração e Desenvo lv imento H u m a n o 

CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - Fone: ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 

Rua Depu tado Ra imundo Chaves, 338 , Centro - CEP: 6 8 .2 5 0 -0 0 0 

SEMAD. 
1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 

04122.0037.2008 - Manutenção das atividades da SEMAD 

339030 - Material de Consumo. 

SEMPOF. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças. 

04122.0008.2009 - Manutenção das atividades da SEMPOF 

339030 - Material de Consumo. 

SEMG. 

1414 - Secretaria Municipal de Governo. 

04122.0008.2007 - Manutenção das atividades da SEMG 

339030 - Material de Consumo. 

Óbidos - PA, 29 de dezembro de 2017. 

José Roberto Nunes dos Anjos 
Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



X 1 

Pre fe i tura M u n i c i p a l de Ób idos 

Secre tar ia M u n i c i p a l de Adminis t ração e Desenvolv imento H u m a n o 

Rua Deputado Raymundo Chaves, 338 - Centro 

Empresa A: ALTA EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA 

Empresa B: EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DE S A N T A R É M LTDA 

Empresa C: CASA DAS MILHAS 

Emissão , r e m a r c a ç ã o ou a l teração e en t rega de p a s s a g e m aérea nacional via s i s t ema informat i zado por meio de auto 

reserva (self booking) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT EMPRESA A EMPRESAB EMPRESA C 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 S A N T A R É M / B E L É M 36 R$ 458 ,69 R$ 1.049,68 R$ 530 ,00 R$ 679 ,46 R$ 24 .460 ,44 

2 B E L E É M / S A N T A R É M 36 R$ 458 ,69 R$ 1.056,09 R$ 4 5 0 , 0 0 R$ 654 .93 R$ 23 .577 ,36 

3 S A N T A R É M / M A R A B Á 6 R$ 645 ,62 R$ 852,78 R$ 780 .00 R$ 759 ,47 R$ 4 .556 ,80 

4 M A R A B Á / S A N T A R É M 6 R$ 645 ,62 R$ 753 ,78 R$ 805 ,00 R$ 734 .80 R$ 4 .408.80 

5 S A N T A R É M / S Ã O P A U L O 6 R$ 850,06 R$ 1.605,02 R$ 950 ,00 R$ 1.135,03 R$ 6.810,16 

S Ã O P A U L O / S A N T A R É M 6 R$ 850 ,62 R$ 1.488,72 R$ 950 ,00 R$ 1.096,45 R$ 6.578,68 

S A N T A R É M / B R A S Í L I A 12 R$ 896 ,62 R$ 963.88 R$ 950 .00 R$ 936,83 R$ 11.242,00 

8 B R A S Í L I A / S A N T A R É M 12 R$ 896 ,62 R$ 799 ,79 R$ 950 .00 R$ 882,14 R$ 10.585,64 

9 S A N T A R É M / M A N A U S 12 R$ 558 ,68 R$ 961,49 R$ 6 7 0 , 0 0 R$ 730,06 R$ 8.760,68 

10 M A N A U S / S A N T A R É M 12 R$ 558,68 R$ 668 ,29 R$ 4 2 0 , 0 0 R$ 548 ,99 R$ 6.587.88 

11 M A N A U S / B E L É M 6 R$ 658 ,68 R$ 1.310,96 R$ 605 ,00 R$ 858.21 R$ 5.149,28 

12 B E L É M / M A N A U S 6 R$ 658 ,68 R$ 1.170,10 R$ 540 ,00 R$ 789.59 R$ 4 .737.56 

13 B E L É M / B R A S Í L I A 12 R$ 759 ,62 R$ 1.239,78 R$ 950 ,00 R$ 983,13 R$ 11.797,60 

14 B R A S Í L I A / B E L É M 12 R$ 759 ,62 R$ 1.166,18 R$ 950 ,00 R$ 958,60 R$ 11.503,20 

180 R$ 140.756,08 

Reserva , emis são , r e m a r c a ç ã o ou a l teração e entrega de p a s s a g e m aérea nacional , v ia te le fone , e m caráter emergenc ia l 

I TEM ESPECIFICAÇÃO QUANT EMPRESA A EMPRESAS EMPRESAC 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 S A N T A R É M / B E L É M 3 R$ 458 ,69 R$ 1.049,68 R$ 530 ,00 R$ 679 ,46 R$ 2.038,37 1 

B E L E É M / S A N T A R É M 3 R$ 458 ,69 R$ 1.056,09 R$ 4 5 0 , 0 0 R$ 654 ,93 R$ 1.964,78 

3 S A N T A R É M / M A R A B Á 3 R$ 645 ,62 R$ 852 ,78 R$ 780 ,00 R$ 759,47 R$ 2 .278,40 

4 M A R A B Á / S A N T A R É M 3 R$ 645 ,62 R$ 753 ,78 R$ 805 ,00 R$ 734 ,80 R$ 2 .204,40 

5 S A N T A R É M / S Ã O P A U L O 3 R$ 850,06 R$ 1.605,02 R$ 950 ,00 R$ 1.135,03 R$ 3.405,08 

6 S Ã O P A U L O / S A N T A R É M 3 R$ 850 ,62 R$ 1.488,72 R$ 950 ,00 R$ 1.096,45 R$ 3.289,34 

7 S A N T A R É M / B R A S Í L I A 3 R$ 896 ,62 R$ 963 ,88 R$ 950 ,00 R$ 936,83 R$ 2 .810.50 

8 B R A S Í L I A / S A N T A R É M 3 R$ 896 ,62 R$ 799 ,79 R$ 950 ,00 R$ 882,14 R$ 2.646,41 

9 S A N T A R É M / M A N A U S 2 R$ 558,68 R$ 961 ,49 R$ 670 ,00 R$ 730,06 R$ 1.460.11 

10 M A N A U S / S A N T A R É M 2 R$ 558,68 R$ 668 .29 R$ 4 2 0 , 0 0 R$ 548,99 R$ 1.097,98 

11 M A N A U S / B E L É M 2 R$ 658 ,68 R$ 1.310,96 R$ 6 0 5 , 0 0 R$ 858,21 R$ 1.716,43 

12 B E L É M / M A N A U S 2 R$ 658 ,68 R$ 1.170,10 R$ 540 ,00 R$ 789,59 R$ 1.579,19 

13 B E L É M / B R A S Í L I A 2 R$ 759 .62 R$ 1.239,78 R$ 950 ,00 R$ 983 ,13 R$ 1.966,27 

14 B R A S Í L I A / B E L É M 2 R$ 759 .62 R$ 1.166,18 R$ 950 ,00 R$ 958 ,60 R$ 1.917,20 

36 R$ 30.374,45 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 171.130,53 

^ 
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COTAÇAO DE PREÇOS 

Origem da SolicHaçgo: Secretaria Murvkípal de administração e desenvolvimento 

Humano - SEMAD, Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças • 

SEMPOF e SecrcUría Municipal de Governo • SEMG 

Ratão Social (Proponente): ALTA EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA 

End.: RUA 7 DE SETEMBRO - 2029 - CENTRO E-mail: administrativo@idealtuHsmoatm.com,br 

Representante: CUUDIANA Alves Local e Data: 12.12.2017 

ITEM DESCRIÇÃO ESPEOFICAÇAO/TRECHO QUANT VALOR RS 
UNtTAPIO TOTOT 

Saniarém/Beiem 

Belém/Santarém 

Santarèm/Marabí 

Marabá/Santarém 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via vstema 

informatizado por meio de 

auto reserva (self bookmg) 

Santarém/Sào Pauto 

São Paulo/Santarém 

Santarém/Brasíiia 

Brasriia/Santarém 

16 

36 458,69 

Santarém/Manaus 

Ma naus/Santarém 

645,62 

645.62 

850,62 

850,62 

12 896,62 

12 896,62 

12 558.68 

12 

Manaus/Belém 

Beléf^/Manaus 

Beiém/B/asiila 

Brasília/Beiem 

12 

12 

558,68 

658.68 

658,68 

759,62 

759,52 

R$ 16.512,84 

RS 16.512,84 

RS 3.873,72 

RS 3.873,72 

RS 5.103,72 

RS S.103,72 

RS 10.759,44 

RS 10.759,44 

RS 6.704,16 

RS 6.704,16 

RS 3.952,08 

RS 3.952,08 

RS 9.115,44 

RS 9415,44 

my 

Santarém/Belém 458,69 

Belém/Santarém 458,69 

Santarém/M ar abi 645,62 

Marabi/Samarém 

Sdnljrom/São Paulo 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega Oe passagem aérea 

naoonai, via telefone, em 

caráter emergencial 

São Paulo/Santarém 

Santarém/Brasilla 

Brasília/Santarém 

Santarém/Maisaus 

Manaus/Santarém 

Manaus/Belém 

645.62 

850,62 

850,62 

896,62 

896.62 

Belém/Manauv 

Beiém/Brasllla 

Brasflla/Belém 

558,68 

558,68 

658.68 

658,68 

759,62 

759.62 

RS 1.376.07 

RS 1.376,07 

RS 1.936,86 

RS 1.93636 

RS 2.55136 

RS 2.551,86 

RS 2.689,86 

RS 2.68936 

RS 1417,36 

RS 141736 

RS 1.317,36 

RS 1,317,36 

RS 1.51934 

RS 1.51934 

VALOR TOTAL DA COTAÇAO RS| RS 137.060,02 

TAXA ÚNICA DC PERCENTUAL DE DESCONTO RS 0,50% 

TOTAL RS RS 136 374,72 

Aila Enpreeooinenií» 
Turisbcos Lida - EPP -

IDEAL TURISMO 

^^^^ ' m ^ r Assiaalurâ resentante 
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. COTAÇÃO DE PREÇOS ÓBIDOS 001 .j. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Origem da Solicitação: Secretaria Municipal de administração e desenvolvimento 

Humano - SEMAD, Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças -

SEMPOF e Secretaria Municipal de Governo - SEMG 

•Ã ^ ^ .' • ' • y 

Razão Social (Proponente): EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DE SANTARÉM LTDA- SANTARÉM TUR 

End.: AV. ADRIANO PIMENTEL m 44 CENTRO E-mail: santaremtur@santaremtur.com.br 

Representante: DENIS MAIA Local e Data: SANTARÉM 14 de dezembro 2017 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO/TRECHO QUANT VALOR RS ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO/TRECHO QUANT 
UNITÁRIO TOTAL 

1 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 

Santarém/Belém 36 1.049,68 37.788,48 

1 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 

Belém/Santarém 36 1.056,09 38.019,24 

1 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 

Santarém/Marabá 6 852,78 5.116,68 

1 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 

Marabá/Santarém 6 753,78 4.522,68 

1 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 

Santarém/São Paulo 6 1.605,18 9.631,08 

1 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 

São Paulo/Santarém 6 1.488,72 8.932,32 

1 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 

Santarém/Brasília 12 963,88 11.566,56 
1 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 

Brasília/Santarém 12 799,79 9.597,48 
1 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 
Santarém/Manaus 12 961,49 11.537,88 

1 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 
Manaus/Santarém 12 668,29 8.016,48 

1 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 

Manaus/Belém 6 1.310,96 7.856,76 

1 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 

Belém/Manaus 6 1.170,10 7.020,60 

1 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 

Belém/Brasília 12 1.239,78 14.877,36 

1 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 

Brasília/Belém 12 1.166,18 13.994,16 

2 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Santarém/Belém 3 1.049,68 3.149,04 

2 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Belém/Santarém 3 1.056,09 3.168,27 

2 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Santarém/Marabá 3 852,78 2.558,34 

2 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Marabá/Santarém 3 753,78 2.261,34 

2 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Santarém/São Paulo 3 1.381,88 4.145,64 

2 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

São Paulo/Santarém 3 1.357,49 4.072,47 

2 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Santarém/Brasil ia 3 1.605,18 4.815,54 
2 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Brasília/Santarém 3 1.488,72 4.466,16 
2 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial Santarém/Manaus 2 963,88 1.927,76 

2 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Manaus/Santarém 2 799,79 1.599,58 

2 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Manaus/Belém 2 961,49 1.922,98 

2 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Belém/Manaus 2 668,29 1.336,58 

2 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Belém/Brasília 2 1.239,78 2.479,56 

2 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Brasília/Belém 2 1.166,18 2.332,36 

A VALOR TOTAL DA COTAÇÃO RS 228.713,38 

l / Ia I Á '^NICA de PERCENTUAL DE DESCONTO RS 1,50% 

kUÍUA^Í / I TOTAL RS 225.282,68 

• ^ 0 0 6 6 3 3 ^ 7 9 / 0 0 0 / l o " ^ 

£ m ^ « * n d i n i c n t o « T u r i s t i c o s 

d« : ^ a n t a T é m L t c ^ * 

A». A d r i a n o P l m * n t « l 44 

Assinatura do Representante 

6 ^ ^ rP 

xí:: 

https://mall.google.com/mail/u/0/#inbox/1604b0b743f60afb?projector=1 
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< P.y.-p> < 
COTAÇÃO DE PREÇOS 

^ Origem da Soiicitação: Secretaria Munícipal de administração e desenvolvimento 

Humano - SEMAD, Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças -

SEMPOF e Secretaria Municipal de Governo - SEMG 

Razão Social (Proponente): CASA DAS MILHAS 

End.: AEROPORTO MAESTRO WILSON FONSECA, SNS E-mail casadasmilhas@outtook.com 

Representante: EDUARDO SOUZA Local e Data: Santarém, 28/12/2017 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO/TRECHO QUANT VALOR R$ DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO/TRECHO QUANT 
UNrTARIO TOTAL 

Santarém/Belém 36 R$530,00 R$19.080,00 

Belém/Santarém 36 R$4S0,00 R$16.200,00 

Santarém/Marabá 6 RS780,00 R$4.6S0,O0 

Marabá/Santarém 6 R$80S,00 R$4.83D,00 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 

Santarém/São Paulo 6 R$9SO,00 RS5.700,00 
Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e São Paulo/Santarém 6 R$950,Q0 R$5.700,00 

1 entrega de passagem aérea Santarém/Brasília 12 R$9S0,00 R$11.400,00 
nacional via sistema Brasília/Santarém 12 R$950,00 R$11.400,00 

informatizado por meio de 
auto reserva [self booking) 

Santarém/Manaus 12 R$670,00 R$8.040,00 

i 

informatizado por meio de 
auto reserva [self booking) 

Manaus/Santarém 12 R$420,00 R$5.040,00 

Manaus/Belém 6 R$605,00 R$3.63a,00 

Belém/Manaus 6 R$540,00 R$3.240,00 

Belém/Brasília 12 R$950,00 R$11.400,00 

Brastiia/Belém 12 R$950,00 R$11.400,00 

Santarém/Belém 3 R$530,00 R$1.S90,00 

Belém/Santarém 3 R$450,00 R$1.350,00 

Santarém/Marabá 3 R$780,00 R$2.340,00 

Marabá/Santarém 3 R$805,00 R$2.415,00 

Santarém/São Paulo 3 R$950,D0 R$2.850,00 
Reserva, emissão, São Paulo/Santarém 3 R$950,00 R$2.850,00 

T 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

Santarém/Brasília 3 R$9SO,00 R$2.850,00 
Z 

remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

Brasília/Santarém 3 R$950,00 R$2.850,00 

caráter emergenctat Santarém/Manaus 2 R$670,00 R$1.340,00 

Manaus/Santarém 2 R$420,00 R$840,00 

Manaus/Belém 2 R$605,00 R$1.210,CK) 

\ 
Belém/Manaus 2 R$540,00 R$1.080,00 

Belém/Brasília 2 R$9S0,00 R$1.900,00 

Brasília/Belém 2 R$950,00 R$1.900,00 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO R$ RS149.10S,00 

TAXA ÚNICA DE PERCENTUAL DE DESCONTO R$ 3,00% 

1^^ M í I H a ç ; 
TOTAL R$ R $ 1 4 4 . 6 3 ; , 8 5 

v ^ d s a 
CNPJ: 23 .767 .380 /0001 -90 

Aeroporto Wilson Fonseca s / n 
.«c(93) 99218-036S/9914Í.9051 

Assinatura do Representante 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

á 
y \

DosunlÓilí 

R E C E B I M E N T O 

Na data de 29 de Dezembro de 20.1 

e faço este termo. Eu 
2017, 

m 
recebi es tes autos no Setor de Protocolo, 

í ó i i G , o escrevi . 

C E R T I D Ã O 

C Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 
sob protocolo n° 746/17 processo n° 480/2017. 

Óbidos (PA), 29,de Dezembro de 2017. 

C O N C L U S Ã O 

Na data de J ^ de Dezembro de 2017, faço a estes autos conclusos 
ao Sr. Prefeito^^^unicipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 

[ i 5 - . ^ ^ y " ^ Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, o eí 

C P L . 

D E S P A C H O 

\ 
Encaminhe-se ao Secretár io Municipal de Planejamento, para providências 
de seu cargo, após a Comissão Permanente de Lici tação. 

py 

/ ' I 

PreieUo Municipal oe 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ NB 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

V I S T A S 

Nesta d a t a , faço vis tas ^ a e m P O p 

Ó b i d o s - PA, 

R E C E B I M E N T O 

Nesta da ta , recebi o(s) p resen te (s) ^tn OJuífTA 

Ó b i d o s - PA, : / / 2 / xCt : 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO, 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

P R O C E S S O N° 480/2017-PMO \líi d o J ' Í 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA y^^^^^-^m 2??: 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo Licitatório, 
objetivando a contratação de Empresa Especializada 
para aquisição e fornecimento de bilhetes de passagens 
aéreas, para atender as necessidades das Secretarias: 
Secretaria Municipal de Administração e 
Desenvoivímento Humano - S E M A D , Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças -
S E M P O F , Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 
de Governo - S E M G , para o exercício de 2018. 

c 
Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, D E C L A R O que existe recurso Oorçamentário 
para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação orçamentária: 

11- Gabinete do Prefeito; 
1111- Gabinete do Prefeito; 
04.122.0008J1.004-Manutenção do Gabinete do Prefeito. 
33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção 

12- Sec. Municipal de Governo; 
1212- Sec. Municipal de Governo, 
04.122.0008Jí.0007-Manutençào das Atividades da Secretaria Municipal de Governo. 
33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção 

13- Sec. Mun.de Adm. Desenvolvimento Humano; 
1313-Sec. Mun.de Adm. Desenvolvimento Humano; 
04.122.0008.2.0(M)8-Manutençâo das Atividades da S E M A D ; 
33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção. 

1414-Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças; 
14-Secreíaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 
04,122.0008.2.009-Manutençào Das Atividades da S E M P O F ; 
3390330Ô - Passagens e Despesas com Locomoção. 

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Rnanças. 

» 
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V ^ , 4 j £ . PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS .̂̂  ^ 
ESTADO DO PARÁ ^ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

] ANO: 2018 P R O C E S S O N*> 001/2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA NO 

OFÍCIO 02/01/2018 01/2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

03/01/2018 002/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

JTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

A S S U N T O 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS SERVIÇOS 
DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, PARA O EXERCÍCIO DE 2018. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

P R O T O C O L O 03 01 17 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 03 01 17 

S E M P O F 03 01 17 

A N O T A Ç Õ E S 



O f i c i e n^G-i /2>. 

!;S í .'UiO DO PAR.\ 
PREFEITURA MUNICIPAL DL ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNÍCIPAI, DE SAÚDE 

CNPJ: 11.884818/OOUr-L 

: ;OMPRAS E S E R V I Ç O S 

7 

Óbidos " PA, 02 de Janeiro de 2018. 

Ao Exceler.tíss:-x-' r..̂ '̂ -̂--

F R A N C I S C O 

Prefeito Municipai de Óbidos . 

NESTA 

. -PdiOS. 

Âssunto: Aber tura de Processo Licitatório. 

Exceienííssimc Seiíhor, 

PREFEITURA ^ j U V ! C í P A L D ú Ó 3 I D 0 S 

SEIO,, D E U C T A C Ã O 
Protocolo OPJL^q^:í 

•^'^.'•^.5. noras 
' P A . / O v , P 4 . íf t) .^. . . . 

• or 

V imos por meio deste , informar que consta e m nosso registro a 

necess idade de Contratação de Empresa especíaiizadr • e c i m e n t o de 

Pessiíagens aáraôo , para o exercício <jCj ano de 2018. 

Para atender a essa neroessídade sep/irr:0-nos do pressmte p.ara ieouerer 

0 ^ C o r o a ç ã o para abertufa de processo licitaícno para Cof ...;so d e 

E m p i v . . - . .^..ecializada n o fornec írrrer i ío P a s s a g e i í s aé reas em aíendimentc 

as necess idades da S e c r a t a r i a í^-Aunscípai d e S c ' " '' ':kvs, s eguem 

anexos: O íerir-o de referência e a pesquisa de mercado cu í t ; as rriédias cie 

vaiores . . x- x r.. ; . . 

Na cer teza de que Vossa Exceiencia irá atender ao nosso pedido, 

soi ici íamos que se digne e r r oetermina'' à Comissão de Liciiação que sejam 

t o n a d a s as p:'ovidôncias cabíveis para a solicitação ora pretendida. 

Todas as ações e controles serão executados sob responsabilidade da 

Secretaria IVÍLinicípai de Saúde. Neste senudc, pedimos e esperamos o 

deTerimenío. 

Atenciosamente , 
^d inc i fB j tóA i íaS i f ra 

CPF: 8M1l).342-68 
Deçrets|nyi4/2017 

SecfetànaXjj/brfe SâM 3e Óbidos 

\4e;ína Braga ca Si lva ' 
íecretáría Vunic ioal de Saúde 

Deerem n^^COl /201? 

m-'h 



EST.-iJO DG PíiiiA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE 
CNPJ: 11.834.8Í8/0001-30 

T E R M O D E REFERÊNCIA 

1 . -OBJETO 

1.1. Contratação da Contratação de E m p r e s a espec ia l izada no fornecimento de p a s s a g e n s 
aéreas, para atender às demandas dos Serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Óbidos, no exercício de 2018, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

1.2. Especif icações. Quanti tat ivos e Preços Máximos Admit idos, 

Valor RS 

Item Descrição Especificação/Trecho Quantidade Unitário 

Est imado 

Total 

Est imado 

Santarém / B e l é m 100 R$ 6 7 9 , 4 5 RS 67 .946 ,00 

Reserva, emissão, 
remarcação ou 

alteração e entrega de 
passagem aérea 

Belém / Santarém 100 RS 554 ,93 RS 65 .493 ,00 
Reserva, emissão, 

remarcação ou 
alteração e entrega de 

passagem aérea 

Santarém / Marabá 5 R$ 7 5 9 , 4 7 RS 3.737,35 
Reserva, emissão, 

remarcação ou 
alteração e entrega de 

passagem aérea 
Marabá í Santarém 5 R$ 7 3 4 , 3 0 RS 3.674,00 

1 

Reserva, emissão, 
remarcação ou 

alteração e entrega de 
passagem aérea Santarém / São Paulo 10 RS 1.135,27 RS 11 .352 ,70 

1 
nacionai via sisterr;a São Paulo / Santarém 10 R$1 .056 ,45 Râ 10 .964 ,50 

informatizado por 
meio de auto reser/a 

(Setf Booking) 

Santarém / Brasília 4 0 RS 936 ,33 RS 37 .473 ,20 informatizado por 
meio de auto reser/a 

(Setf Booking) 
Erss.lia / Santarém 4 0 RS 8 8 2 , 1 4 RS 35 .285 ,60 

informatizado por 
meio de auto reser/a 

(Setf Booking) 
Beiéni / Brasília 4 0 RS 983 ,13 RS 39 .325 ,20 

Brasília / Belém 4 0 R$ 9 5 3 . 6 0 RS 38 .344 ,00 

Santarém / Beiém 15 R$ 6 7 9 , 4 6 RS 10 .191 ,90 

oelám / Santarém 15 R$ 654 ,93 RS 9,823,95 

Resera, emissão, Saníaréni / M a r e : 5 RS 7 5 9 , 4 7 R$ 3,797,35 

remarcação ou 
alteração e entrega de 

Marabá / Santarém '5 RS 7 3 4 , 8 0 RS 3.674,00 

2 

remarcação ou 
alteração e entrega de Santarém / São Paulo ^ RS 1.060.83 RS 5 .304 ,15 

2 passagem aérea 
nacional, via telefone, 

em caráter 

São Pauio í Santaz-ém 5 RS 1.052,70 RS 5 .263 ,50 passagem aérea 
nacional, via telefone, 

em caráter 
Santarém / Brasília 3 R$1 .150 ,60 RS 3.451,80 

emeroencial Brasília / Santarém 3 R$1 .111 ,78 R$ 3.335 ,34 

Bsíém; Brasiua RS 983 ,13 RS 2 .949 ,39 

i 
Brcsííiâ / >. RS 95S,.60 RS 2 ,875 ,80 

,73 



ES^ViDú úO PARÁ 
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE 
CNP): 11.884.818/0001-30 

2. JUSTÍFÍCATIVA ' . , i , 

2.1. A aquisição do Serviço acima eiencados atenderá às necessidades dos Serviços 
desenvolvidos peia Secretaria de Municipal de Saúde de Óbidos, no exercício de 2018. Dessa 
F o r m ^ se faz necessário á Contratação de Empresa para o Fornecimento de Passagens aéreas, 
a fim de atender a necessidade de locomoção dos munícipes e seus respectivos acompanhantes 
que fazem tratamento fora de domicíiio no âmbito nacional para o local de referência, bem como, 
no transporte de servidores que necessitem do serviço para uso profissional, a fim de participarem 
de cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões, treinamentos, atualizações de 
programas eíc. ou eventos relacionados as atividades que necessitam do uso do referido item. 

^ \. CLASSIFÍCACÃQ DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 2002. ! 

4. M É T O D Õ S E e s t r a t é g i a s d e S U P f f í K ^ E í T O 

4 . 1 . O fornecimento será efetuado de acordo com a O R D E M D E FORNECIMENTO, apresentado 
por esta Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade de consumo não obrigando-se a 
executar a quantidade estimada do serviço. 

4.2. Os devidos comprovantes/recibos/localizadores deverão ser entregues ou encaminhados a 
sede desta secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitado pelo responsável pela aquisição. 

4.3; Os colaboradores responsáveis pelo setor de Compras e Serviços, Financeiro e Secretário(a) 
Municipal de Saúde, serão os responsáveis pelo recebimento e verificação da Quantidade, 

/ ' valores e Trechos das passagens, assim como a vigência do contrato. 
V x 

4 a . I V x L . x x Á O DO C U S T O : \ 

4.5. O custo estimado total da futura contratação é de R$ 364.322,04 { Trezentos e s e s s e n t a e 
quatro mil e t i s e vinte e do is rea: t ro centavos) 

4 . 6 . 0 custo estimado foi apurado a e mapa de preços constante no processo 
administrativo, elaborado com base em c .^d i . xn t c s recebidos da Secretar ia de Saúde em 

pesquisas de mercado. 

6. R c G E 3 i M E N " ' 0 E CRITÉRIO DE AGÉIt lAÇ/T) DÓ OBJETO 

5.1. Os bens serão recebidos: 



h A 
PREFEJTUX ;)E ÓBIDOS 

SECKET ' J.DAL SAÚDE 
CNPj: a/OOPl-SO 

a . Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificaçA . conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceilação, que se dará no ato do recebimento, a partir do 
conhecimento do item solicitado, caso houver, através dos responsáveis mencionados no item 4.3 
deste edital. 

5 .1 .1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
e s g o ^ - x " - ' O do prazo. 

A. . - Bcebirriento das passagens será confiado a pessoa descrita no Item 4.3 (ou comissão de, 
no mínimo, 3 (três) membros) , através do termo de recebimento, designados pela autoridade 
competente. 

Ô.1. A Contratada obriga-se a: 

6 .1 .1 . Efetuar a entrega dos bilhetes/localizadores/Notas e t c . em conforniidade com a soiicitação, 
no prazo e locai Indicados pela secretaria, em estrita observância das especificações do Edital e 
da proposta, acompanhado da respectiva ^m "scal; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danes decorrentes do Serviço, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'' 8.078. de 1990); 

6 . 1 . 2 . 1 . 0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo de 
Imediato, a contar de seu recebimento, o serviço com divergência a solicitação; 

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

6.1.4. Comunicar à Administração " - n z o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que 1;,,. - oiíitem o cumprimento do prazo previsto; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução dc contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3 

i' 



PREFEITURA MUIMIOPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE 

CNP|: 11.884.818/0Q01-3Q 

6.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 

6.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidi^- na execução do contrato. 

Empresa licitante deverá fornecer . ovante de inscrição na Empresa Brasileira de 
Turismo (EMBRATUR) 

6.1.9. Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no horário e rota 
desejados pela SEMSA, a Contratada deverá providenciar a concessão de endosso em favor de 
outra empresa de igual transporte; 

6.1.10. Deduzir da fatura ou reembolsar a SEMSA a quantia impressa no bilhete ou ordem de 
passagem que venha a ser devolvido sem utilização e/ou desistência da viagem; 

6.1.11. A contratada deverá Informar à contratante, mediante envio de correspondência oficial, 
quando houver aumento de passagens, indicando seu percentual, bem como quando houver 
alterações em operações de companhias aéreas; 

6.1.12. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas e 
horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das reservas 
solicitadas; 

7 . 1 . A Contratante obriga-se a: 

7.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

4 

1 
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7 M A Havendo disponibilidade Financeira e cun': os 'orniaLoetíes a Seoreiana MurvAiipai de 
Saúde efetuará o Pagamento das Faíuras no prazo oe no rrJumo 'iO dias e- Máxirn; ' i i a s , 
após a apresentação na Nota Fiscal cevidarr " -̂  cebida por esta Sec;-etari3-

8, DA DOTAÇÃO ORC/AMEN'. 

:esas deste Contra úrão por conta da dotação orçamentária: 

i M Ã P x D E P A R T M È N I P a D E ^ A ^ E MÉDIA COMPLEXfDÁDÉ 

9. MEDIDAS A C A U T E L A D O R A S 

9 . 1 . Consoante o artigo 4 5 da Lei n° 9.7S4, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, Inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 
de difícil ou impossível reparação. 

ÍÊj; CÒNTRÕLÉ DA E X E C U Ç Ã O 

1 0 . 1 . A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 4 . 3 , ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração. 

10.1 .1 .0 representante da Contrata: er a experiência necessária para o 

acompanhamento e coníroie da execução c._.;t.a..j. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de erros 
na hora da emissão do biihetes/Cartões de : lues /Passagens , vícios redibitórios e na 
ocorrência desta, nao implica em co-respQnsab;ii.:c; .c da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o arL 70 da Lei r\° 8.Ô66, de 1993. 

10.3. O : X contrato anotará em registre própria todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contraio, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for liecessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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•.RA • 

DE ÓBIDOS 
SnCKET.. ÀÚDE p^ 'y^ 

CNPj: . • X .-30 

t i O^J(-0 m cr 

0^ 

10.4. O fiscal do Contrato ficará responsável em av isar com 20 (vinte) dias de antecedência do 
termino do contrato ao(a) Secretário (o), j e a mesma tome as devidas providência. 

i L DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES A D A t i N f é T m W A S 

disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
Gção é aquela prevista no Editai. 

Óbidos/PA, de, 0 2 de J a n e i r o 6p 

^dim(BraaaáiiSih'a 
CPF: 882.111.347-68 ' 

. Decreto nf04/2ai 7 

M e l i n a B r a g a d a S i l v a 

S e c r e t á r i a M u n i c i o a ! d e S a ú d e 

D e c r e t e N ° 0 0 4 / 2 0 1 7 

i 

"'V, 
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ESPECIFICAÇÃO Trecho QUANT. UNiD 

( 

' 7 E A S 
"1 

í 
i i 

1 

( 

ESPECIFICAÇÃO Trecho QUANT. UNiD 
PREÇO UNT. 

A 

PREÇO 

UNT. B 

PREÇO 

UNT. C 

VALOR 

MÉbtO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

1 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u a l t e r a ç ã o o e n t r e g a d e 

p a s s a g e m a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o p o m e i o 

d e a u t o r e s e r v a ( S e l f b o o k i n g ) 

San tarém / 

Be lém 
100 U N I D R$ 1.049,68 R $ 530,00 RS 458,69 R$ 679,46 6'; ' 

\ 

2 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u a l t e r a ç ã o c e n t r e g a d e 

p a s s a g e m a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a I n f o r m a t i z a d o p o m e l o 

d e a u t o r e s e r v a ( S e l f b o o k i n g ) 

Be lém / 

San tarém 
100 U N I D RS 1.056,09 R$ 450 ,00 R$ 458,69 R$ 654,93 

1 

6 5 . 4 9 2 . 6 7 | 

í 
3 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c r 

p a s s a g e m a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a i n f o r m e o n i e i o 

d e a u t o r e s e r v a { S e l f b o o k i n g ) 

San tarém / 

Marabá 
5 U N I D RS 852,78 R$ 780 .00 RS 645,62 ^ } . ^ 759,47 

i 
S 

3 . 7 9 7 . 3 3 1 

i 

4 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u a l t e r a ç ã o e C i X c g c i d e 

p a s s a g e m a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o p o m e i o 

d e a u t o r e s e r v a { S e l f b o o k i n g ) 

Marabá / 

S a n t a r é m 
• 6 U N I D RS 753,73 R $ 805 ,00 RS 645,62 RS 734,80 3 . 6 7 4 . 0 0 ' 

5 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e 

p a s s a g e m a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o p o m e i o 

d e a u t o r e s e r v a ( S e l f b o o k i n g ) 

San tarém / 

São Paulo 
10 U N I D RS 1.605,18 R$ 950 ,00 RS 850,62 R$ 1.135,27 1 1 . 3 5 2 , 6 ' / 

1 

' 6 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e 

p a s s a g e m a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o p o m e i o 

d e a u t o r e s e r v a ( S e l f b o o k i n g ) 

São Paulo / 

S a n t a r é m 
10 U N I D RS 1.488,72 R$ 950 ,00 RS 850,62 R$ 1.096,45 

3 
í 

1 0 . 9 6 4 . 4 7 

j 

7 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e 

p a s s a g e m a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o p o m e i o 

d e a u t o r e s e r v a ( S e l f b o o k i n g ) 

San tarém / 

Brasíl ia 
4 0 U N I D RS 963,88 R$ 950 .00 RS 896,62 R$ 936,83 3 7 . 4 7 3 , 3 3 \ 

:8 : 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e 

p a s s a g e m a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o p o m e t o 

d e a u t o r e s e r v a ( S e l f b o o k i n g ) 

Brasília / 

San tarém 
4 0 U N I D RS 799,79 R$ 950 ,00 RS 896,62 RS §82,3̂  

|-n \ 

g - ^ ^ 3 5 . 2 ^ , 4 7 . 

% rm T̂  i 



( 

9 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u a l t e r a ç ã o e e n t r e g e . .. 

p a s s a g e m a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o p o m e l o 

d e a u t o r e s e r v a ( Se l f b o o k i n g ) 

Be lém / 

Brasília 
4 0 U N I D R$ 1.239,78 R$ 950 ,00 RS 759,62 R$ 983,13 

1 

\ 
39 .325 .33 

10 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e 

p a s s a g e m a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o p o m e i o 

d e a u t o r e s e r v a ( Se!f b o o k i n g ) 

Brasí l ia / 

Be lém 
4 0 U N I D R$ 1.166,18 R$ 950 ,00 RS 759,62 R$ 958,60 3 8 . 3 4 4 , 0 0 

11 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e 

p a s s a g e m a é r e a n a c i o n a l v i a t e l e f o n e , e m c a r a c t e r 

e m e r g ê n c i a ! . 

S a n t a r é m / 

Be lém 
15 

15 

U N I D 

U N i D 

R$ 1.049,68 R$ 5 3 0 , 0 0 RS 458,69 RS 679,46 10 .191 .85 

12 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d o 

p a s s a g e m a é r e a n a c i o n a l v i a t e l e f o n e , e m c a r a c t e r 

e m e r g e n c i a l . 

B e l é m / 

San tarém 

15 

15 

U N I D 

U N i D R$ 1.056,09 R$ 4 5 0 , 0 0 RS 458,69 R$ 654,93 9 .823 ,90 \ 

13 

R e s e r v a , e m i s - > o u aÍLei at, 

p a s s a g e m a é r . . . . : e l e f o n e , era . i. •. . 

o * r ' ^ ; g é n c Í a l . 

S a n t a r é m / 

M a r a b á 

i v X i a b á / 

San tarém 

- 5 UNID RS 852,78 R$ 7 8 0 , 0 0 RS 645,02 RS 759,47 

L 

3 .797 ,33 ^ 

a, e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u a l t e r a ç ã o t 

s s a g e m a é r o ã n a c i o n a l v i a t e l e f o n e , e m c a r a c t e r 

e m e r g ê n c i a l . 

S a n t a r é m / 

M a r a b á 

i v X i a b á / 

San tarém 
5 U N I D R$ 753,78 R$ 8 0 5 , 0 0 RS 645,62 R$ 734,80 

í 

3 .674 .00 \ 

'i 

^ 15 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e 

p a s s a g e m a é r e a n a c i o n a l v i a t e l e f o n e , e m c a r a c t e r 

e m e r g ê n c i a l . 

S a n t a r é m / 

S ã o Paulo 
5 U N I D RS 1.381,88 R$ 950 ,00 RS 850,62 RS 1.060,83 5 .304 ,17 

1 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e 

p^assagem a é r e a n a c i o n a l v i a t e l e f o n e , e m c a r a c t e r 

e m e r g ê n c i a ! . 

S á o P a u l o / 

San tarém 
5 U N I D RS 1.357,49 R$ 9 5 0 , 0 0 RS 850,62 R$ 1.052,70 5.263 .52 

17 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e 

p a s s a g e m a é r e a n a c i o n a l v i a t e l e f o n e , e m c a r a c t e r 

e m e r g ê n c i a l . 

S a n t a r é m / 

Brasília 
3 U N I D RS 1.605,18 R$ 9 5 0 , 0 0 RS 896,62 RS 1.150,60 3.451 ,80 

18 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e 

p a s s a g e m a é r e a n a c i o n a l v i a t e l e f o n e , e m c a r a c t e r 

e m e r g ê n c i a ! . 

Brasília / 

San tarém 
3 U N I D RS 1.488,72 R$ 9 5 0 , 0 0 RS 896,62 RS v^h\ 

1 i fn % .1 fe.^ O', 1 



( 

19 

20 

. . . a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e 

p a s s a g e m a é r e a n a c i o n a i v i a t e l e f o n e , e m c a r a c t e r 

e m e r g ê n cia I. 

i c í rcação o u a l t e raç . : 

p a s s a g e m a é r e a n a c i o n a i v i a r t e l e f o n t - ••ict.Gi_ 

e m e r g ê n c i a ! . 

Belém / 

Brasília 

Brasília / 

Belém 

3 U N I D R$ 1.239,78 R$ 9 5 0 , 0 0 R$ 759,62 R$ 983,13 

«. 
S 

2 . 9 4 9 . 4 0 ; 
1 

! 

3 U N i D R$ 1.166,18 R$ 950 ,00 R$ 759,62 R$ 958,60 
i 

2 .875 ,80 í 
li 
5 

' 0 0 

2 b b 3 b £ • " 

R$ 3 6 4 . 3 2 2 

C P F -

Deb^jm" 04/2017 
Secfeiár.3Vû ;c;câide53úíídeÔ3;:cs 

"íî í̂ i da Siíva 
11.342-63 



•ri 7 o ^ ^ P Ã T ^ 

COTAÇÃO DE PREÇOS i5 ç̂ ^̂ ^̂  

. Origem da Solicitação: Secretar ia Municipal de administração e d e s e n v o l v i m ó í ^ 

Humano - SEMAD, Secretar ia Municipal de Planejamento Orçamento e Finançai^-^ y 

SEMPOF e Secretar ia Municipal de Governo - S E M G ^m.~ 
Razão Social (Proponente): CASA DAS MILHAS 

End. : AEROPORTO MAESTRO WILSON FONSECA, SN9 E-mail casadasmi lhas@out look.com 

Representante: EDUARDO SOUZA loca l e Data: Santarém, 28 /12 /2017 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO/TRECHO QUANT VALOR R S ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO/TRECHO QUANT 
UNÍtÃRiÚ j TÕTÃL 

1 

% 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

Santarém/Belém 36 R$S30,00 R$13.080,00 

1 

% 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

Belém/Santarém 36 R$450,00 R$16.200,00 

1 

% 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

Santarém/Marabá 6 R$780,00 R$4.€S0,00 

1 

% 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

Marabá/Santarém 5 R$80S,00 R$4.830,00 

1 

% 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

Santarém/São Paulo 6 R$950,00 R$S.700,00 

1 

% 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

São Pauío/Santarém 6 RS950,00 R$5.700,00 

1 

% 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 

Santarém/Brasília 12 R$950,00 R$11.400,00 
1 

% 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional via sistema Brasília/Santarém 12 R$950,00 R$11.400,00 
1 

% 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 
Santarém/Manaus 12 R$670,0D R$8.040,00 

1 

% 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 
Manaus/Santarém 12 R$420.00 RSS.04Q,00 

1 

% 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 

Manaus/Belém 6 R$605,00 R$3.630,00 

1 

% 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 

Belém/Manaus 6 R$540,00 

1 

% 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 

Belém/Brasília 1 2 RS950,00 ,m 

1 

% 

informatizado por melo de 

auto reserva (self booking) 

Brasília/Belém 12 R$950,00 RSli.400,00 

Santarém/Belém 3 R$S30,OÔ R$1.590,00 

2 

i 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Belém/Santarém 3 R$450,00 23 

2 

i 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Santarém/Marabá 2 R$780,00 ;0 

2 

i 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Marabá/Santarém 3 R$805,00 

2 

i 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Santarém/São Paulo 3 R$950,00 

2 

i 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

São Pauto/Santarém | 3 R$950,00 
*• 

2 

i 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Santarém/Brasília 3 R$950,00 —i 
- : ,00 2 

i 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Brasília/Santarém 3 RS950,00 R$2.8S0,QO 
2 

i 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial Santarém/Manaus 2 R$670,00 R$1.340,00 

2 

i 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Manaus/Santarém j 2 R$420,00 R$S40,C0 

2 

i 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Manaus/Belém í 2 R$605,00 R$I.21C ,00 

2 

i 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Belém/Manaus 2 R$540,00 20 

2 

i 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

Belém/Brasília \ R$S50,00 H$1.30<.^,OJ 

Brasflia/Belém 2 R$950,00 R$1.900,a0 

VAIOR TOTAL DA COTAÇÃO R$ R$ j l49 .1 ( :S ,00 

TAXA : PERCENTUAL DE DESCONTO R$ 

^ IUIilHa<i ^̂ ^̂ ^̂ ^ • .44.631„85 
^ N p T . z s . T e T . s s o / o o o i - s o 

Aeroporto Wilson 
ano (93) 9921S.0365/99I41-9051 

^^^•^Jx?^^^^ c-^--m-

Assinatura do Representante 
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Origem da Solcitaç" 

H u m a n o - S E M Ar-

COTAÇAO DE PREÇOS 

nistraçio « desenvolvimento 

• o Orçamento e Finanças -

n o - S E M G 

;.iente): . ÍTICOSITDA 

End.: RUA 

Representante; CU'. 

ÍTEM 

E-maif; admmsstratív0@!Cí?*3ÍtufH"irio.Mrn.corp 

t o c a i 

OUANT V A I O R R$ 

4SS.69 R$ 16.51: 

RS 16.5 

645,62 

Reserva, erhísslo, 

remarcação ow «iteração e 

entrega de passagem aérea 

nacionií vi« sistema 

íniortnadzaclo pC* W i e de 

SãoP 

SanUrém/Brâs-

•$antâíem.-

Mana^js/Sar.iare' 

856,6 

—4——• • 
r • 

RS 3.873,72 

R$3.873,77 

R$ 5.103,77 

RS 5.103,72 

Í0.7S9 44 ! 

R$-6J04,16 

Reserva, emissão. 

na£:áon«í,ví« telefone, em 

cârtoremwgençial 

v.58,58 

Belém/Oíâsflis i 2 759,52 R$ 94l5.,44 

12 759,52 RS 9J115,44 

458,69 £ 
1 

R$1 .3 / ;X . 

âe1ém/$antar^ •̂ 3S,G9 s 
j 

/Marabá 045.62 •i 1 

. , vjnurém 1 

|5ant«rém/São R?' . !T S5D,62 

850 57 •5 2.551,86 

&raSM ía/San ta r ém 
1 ^ 

(Sâfllarém/Manau^ S58,-5B 
i 

1 S5S,68 C;. i . I JV 'X-

MífftSxiS/Beíém 658,6S RS 1.317,36 

BeJém/ÔrasíKa rx" j 

Bras.Qia/̂ lé?n I 2 759,e2 1 R$1.S19^4 

j 

RSjB?Jg>,92! 

T u / • ' -EPP-Voí l i i : 
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COTAÇÃO DE P R E Ç 

Origem da Soiici tação: Secretaria Municipal de administre jsnvolvimanto 
Humano - SEMAD, Secretaria Municipal de Planejamento xoe Finanças -

SEMPOF e Secretaria Municipal de Governo • SEMG 

Razão Social (Proponente): EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DE SANTARÉM ITDA- SANTARÉM TUR 

End.: AV. ADRIANO PIMENTEL N^ 44 CENTRO 

Representante: D E N I S MAIA 

I T E M D E S C R I Ç Ã O E S P E C I F I C A Ç Ã O A R E C H O 

E-mail: santaremtur@santaremtur.corn.br 

Local e Data: SANTARÉM 14 de dezembro 2017 

Q U A N T 
VALOR RS 

UNIYAtt lO TGTST 

Santarém/Beiém 

Belém/Sant&rém 

Santarém/Marabá 

Marabá/Saptaréin 

Reserva, emissão, 

remarcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

r.acional via sistema 

informatizado por meio de 

auto reserva (self booking) 

Santarém/S4o Paulo 

São Paulo/Santarém 

Santarém/Brasíiia 

Santarém/Manaus 

Manaus/Santarém 

Manaus/Belém 

I Belém/Manaus 

Belém/Brasiiia 

BiastHa/Betém 

36 1.049,68 

3G 1.056,09 

852,78 

753,78 

1.605,18 

1.488,72 

12 963,88 

12 799,79 

951,49 

12 668,29 

1.310,96 

1.170,10 

12 1.239,78 

12 

Santarém/Belém 

1.166,18 

Reserva, emissão, 

rer larcação ou alteração e 

entrega de passagem aérea 

nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

1.049,68 

Belém/Santarém 1.056,09 

Sa n ta rém/ M a ra bá 

Marabá/Santarém 

Santarém/São Pauio 

5Í0 Pauío/Santarém 

.•ntarém/Brasíiia 

852,78 

753,78 

1.381,88 

1.357,49 

i.605,18 

Brasília/Santarém 

Santa ré m/Manaus 

Manaus/Santarém 

Manaus/Belém 

Belém/Manaus 

Beiém/Brssíiia 

Brasília/Belém 

1.438,72 

963,88 

799,79 

961,49 

668,29 

1.239,78 

1.166,18 

V A L O R T O T A L D A C O T A Ç Ã O R $ 

T A X A Ú N I C A D E P E R C E N T U A L D E D E S C O N T O R $ 

37.788,48 

38.019,24 

5.115,68 

4-522,68 

9.631,08 

8.932,32 

11.566,56 

9.597,48 

11.537,88 

8.016,48 

7.855,76 

7.020,60 

14.377,35 

13.994,16 

3.149,04 

3.160,27 

2.558,34 

2.26134 

4.145,64 

4.072,47 

4.815,54 

4.466,16 

1.927,75 

1.599,58 

1.922,98 

1.336,58 

2.479,56 

2.332,36 

22S.7133SI 

1 3 0 % 

T O T A L R$ 225.282,681 

0 0 6 6 3 3 7 9 / 

£ x n ^ ' « « n d Í r n c n t o » T u r i « c i c o « 

d « S a n t a r é m Lt.^** 

A » . A d r i a n o P i m o n t » ! 4<i 

Ltai J5 553 
Assinatura do Reoresentante 

• w h U M M - r«>6 
r*V 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne 05.131.180/0001-64- FONE: (93) 3547-3338 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro-CEP: 68.250-000 

i i j m 

RECEBIMENTO 
Na data de 03 de Janeiro de 20 
faço este termo. Eu 

bi estes autos no Setor de Protocolo, e 

, o escrevi . 

CERTIDÃO 
Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 
sob protocolo n° 002/18 processo n° 001/2018. 

Óbidos (PA), 03_de Janeiro de 2018. 

CONCLUSÃO 
Na data de (^)S de Janeiro de 2018, faço a estes autos conclusos ao 
Sr. Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 

^ J | I T T I ^ , Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, o escrevi . 

DESPACHO 

Ç P L f \ 

Encaminhe-se ao Secretár io Munícipal de Planejamento, para providências 
de seu cargo, após a Comissão Permanente de Lici tação. 

Prefeito Municipal de Óbidos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N? 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

V I S T A S 

Nesta d a t a , faço vis tas 5F^J>OPOP 

t ^ V U L xA2^ ^AjU^dU^^ 

Ó b i d o s - P A , 

R E C E B I M E N T O 

Nesta d a t a , receb i o(s) p re sen te (s) j/i^^ dutd^ 

— _ 

Ó b i d o s - PA, ni / Od I rJOlf 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A BffUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 
^ ^ ^ ^ 

PROCESSOS N**001/2018-PMO \ P f ^ 

y-:t xm p <| 
Ref. Solicitação de Abertura de ^ Prócesso/ 
Licitatório, objetivando a contratação de Empresa 
especializada no fornecimento de Passagens Aéreas, 
para atender às demandas dos serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde -
SEMSA, para o exercício de 2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art.l4 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10301.0003JÍ.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 
10302.0003.2.039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC. 
33.9039.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

Óbidos, O 3 de VO,-v iU>to de Ooi% . 

A M A R I L D O B E N T E S D E A N D R A D E . 

Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Finanças. 



j \.mc\ 

\% m ' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - S E T O R D E L I C I T A Ç Ã O 

P R O C E S S O N° 024/2018 1 ANO: 2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

O F Í C I O 10/01/2018 015/2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

12/01/2018 030/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 

NTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 

A S S U N T O 

S O L I C I T A Ç Ã O D E A B E R T U R A D E P R O C E S S O L I C I T A T Ó R I O . O B J E T I V A N D O A C O N T R A T A Ç Ã O D E E M P R E S A 

E S P E C I A L I Z A D A N O F O R N E C I M E N T O D E B I L H E T E S P A S S A G E N S A É R E A S , P A R A A T E N D E R À S D E M A N D A S D O S 

S E R V I Ç O S P Ú B L I C O S : C U M P R I M E N T O D A A G E N D A D O S G E S T O R E S P Ú B L I C O S , C U R S O S D E A P E R F E I Ç O A M E N T O . 

S E M I N Á R I O S , C O N G R E S S O S , R E U N I Õ E S D E S E R V I Ç O S E T R E I N A M E N T O S D E S E N V O L V I D O S P O R E S T A S E C R E T A R I A . 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

P R O T O C O L O 12 01 18 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 12 01 18 

S E M P O F 12 01 18 

A N O T A Ç Õ E S 



Prefeitura Municipal De Óbidos 

Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 

Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centro -CEP: 6 8 5 2 0 . 0 0 

assistenciasocialobldos(Q)Yahoo.com.br ( 9 3 ) 9 2 1 3 - 6 0 9 4 

Oficio n° 015 /2018-Semdes Óbidos, 10 de Janeiro de 2018. 

A Sua Excelência, Prefeito Municipal , 

Francisco José Alfaia de Barros 

Prefeitura Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves , S /N- Centro. 

Óbidos /PA CEP: 68250-000 

PREFEITURA MUN^CkAl DE úilDOs! 

Ú : ; ' Í A C Ã O 

...:c: - x „ . , - J a ? : Q ' M . , , . . . . . . ho ra3 

Dia 4^.. ....m\^....\ 

Assunto: Encaminhando Termo de Referencia para abertura de procedimento 

Licitatório. 

Excelent íss imo Prefeito, 

V imos por meio deste, informar que consta em nossos registros à existência 

da necess idade de Aquis ição e Fornec imento de Bi lhetes de P a s s a g e n s aéreas 

nac iona l . Para atender as demandas dos Serviços desenvolvidos por esta 

Secretaria Municipai de Desenvolvimento Sociat -SEMDES, para exercício de 2018. 

Para Atender a essa necessidade servimo-nos do presente para encaminhar 

o termo de Referencia com a pesquisa de preço, para requerer vossa autorização 

para abertura de processo licitatório para Aquis ição e Fornec imento de Bi lhetes 

de P a s s a g e n s aéreas nac iona l . Na certeza de Vossa Excelência Certamente irá 

atender ao nosso pedido, solici tamos que se digne em determinar à Comissão 

Permanente de Licitação que sejam tomadas as providências cabíveis para a 

solicitação ora pretendida. 

Todas as ações e controle serão executados sob responsabil idades da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Neste sentido, pedimos e 

esperamos o deferimento. 

Respei tosamente ^ \

Izalina Alvefe da Silva 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Decreto N° 005/2017 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNP|: 15.494.605/0001 53 

^y • - ' 

A N E X O I 
T E R M O D E REFERÊNCIA 

m O B J E T O 

1.1.1. Contratação da aquisição e F O R N E C I M E N T O D E B I L H E T E S D E P A S S A G E N S 
AÉREAS NACIONAL, para atender às demandas dos Serviços públicos: cumprimento 
da agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, 
reuniões de serviços e treinamentos desenvolvidos por esta Secretaria, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

, .̂ Especif icações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

EMPRESA A: EMPREENDIMENTOS TURISTICAS-00.663.379/0001-10 

EMPRESA B:CASA DAS MILHAS-23.767.380/0001-90 

EMPRESA C:ALTA EMPREENDIMETOS TURÍSTICOS 

LTDA -03.828.643/0001-93 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO UND 
QUAN 

T 
VALOR UNITÁRIO 

EMPRESA EMPRES EMPRES 
A AB AC 

VALOR 
UNITÁRI 
0 MÉDIO VALOR TOTAL 

1.1 

Reserva .emissão remarcação ou 
alteração e entrega de passagem 
aérea nacional via sistema 
informatizado (self booking) 

1 
Santarém/Belém UN 

D 
36 

R$ 
1.049,6 

8 
R$ 

530,00 
R$ 

458,69 
R$ 

679,46 
RS 

24.460,44 

2 
Belém/Santarém UN 

D 
36 

R$ 
1.056,0 

9 
R$ 

450,00 
R$ 

458,69 
R$ 

654,93 
RS 

23.577,36 

3 
Santarém/Marabá 

UN 

D 
6 

R$ 
852,78 

RS 
780,00 

R$ 
645,62 

R$ 
759,47 

RS 
4.556,80 

4 
Marabá/Santarém 

UN 

D 
6 

R$ 
753,78 

RS 
805,00 

R$ 
645,62 

R$ 
734,80 

RS 
4.408,80 

5 

Santarém/São Paulo UN 

D 
6 

R$ 
1.605,0 

2 
RS 

950,00 
R$ 

850,06 
R$ 

1.135,03 
RS 

6.810,16 

6 São Paulo/Santarém UN 6 R$ RS R$ R$ RS 

J 
1 
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D 1.488,7 
2 

950,00 850,62 1.096,45 6.578,68 

7 Santarém/Brasília 
UN 

D 
12 

R$ 
963,88 

R$ 
950,00 

R$ 
896,62 

R$ 
936,83 

R$ 
11.242,00 

8 
Brasília/Santarém 

UN 

D 
12 

R$ 
799,79 

R$ 
950,00 

R$ 
896,62 

R$ 
882,14 

RS 
10.585,64 

9 Santarém/Manaus 
UN 

D 
12 

R$ 
961,49 

R$ 
670,00 

R$ 
558,68 

R$ 
730,06 

RS 
8.760,68 

10 
Manaus/Santarém 

UN 
D 

12 
R$ 

668,29 
R$ 

420,00 
R$ 

558,68 
R$ 

548,99 
RS 

6.587,88 

11 

Manaus/Belém UN 

D 

6 
R$ 

1.310,9 
6 

R$ 
605,00 

R$ 
658,68 

R$ 
858,21 

RS 
5.149,28 

12 

Belém/Manaus UN 

D 

6 
R$ 

1.170,1 
0 

R$ 
540,00 

R$ 
658,68 

R$ 
789,59 

RS 
4.737,56 

13 

Belém/Brasília UN 

D 

12 
R$ 

1.239,7 
8 

R$ 
950,00 

R$ 
759,62 

R$ 
983,13 

RS 
11.797,60 

14 

Brasília/Belém UN 

D 

12 
R$ 

1.166,1 
8 

R$ 
950,00 

R$ 
759,62 

R$ 
958,60 

RS 
11.503,20 

Total 180 
R$ 

140.756,08 

2,1 

Reserva .emissão remarcação ou 
alteração e entrega de passagem 
aérea nacional via telefone ,em 
caráter emergencial. 

1 

Santarém/Belém UN 

D 

3 
R$ 

1.049,6 
8 

R$ 
530,00 

R$ 
458,69 

R$ 
679,46 

RS 
2.038,37 

2 
Belém/Santarém UN 

D 
3 

R$ 
1.056,0 

9 
R$ 

450,00 
R$ 

458,69 
R$ 

654,93 
RS 

1.964,78 

3 
Santarém/Marabá 

UN 

D 
2 

R$ 
852,78 

R$ 
780,00 

R$ 
645,62 

R$ 
759,47 

1 R$ 
1.518,93 

4 
Marabá/Santarém 

UN 

D 
2 

R$ 
753,78 

R$ 
805,00 

R$ 
645,62 

R$ 
734,80 1.469,60 

5 
Santarém/Brasília UN 

D 
3 

R$ 
1.605,1 

8 
R$ 

950,00 
R$ 

896,62 

1 

R$ 
1.150,60 

RS 
3.451,80 

6 Brasília/Santarém UN 3 R$ R$ R$ R$ RS 

2 
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X VVL 
/ 

D 1.488,7 

2 

950,00 896,62 1.111,78 1 3.335,34 

7 
Santarém/Manaus 

UN 
D 

2 
R$ 

963,88 
R$ 

670,00 
R$ 

558,68 
R$ 

730,85 
R$ 

1.461,71 

8 
Manaus/Santarém 

UN 

D 
2 

R$ 
799,79 

R$ 
420,00 

RS 
558,68 

R$ 
592,82 

R$ 
1.185,65 

9 
Manaus/Belém 

UN 

D 
3 

R$ 
961,49 

R$ 
605,00 

R$ 
658,68 

R$ 
741,72 

R$ 
2.225,17 

10 
Belém/Manaus 

UN 

D 
3 

R$ 
668,29 

R$ 
540,00 

R$ 
658,68 

R$ 
622,32 

R$ 
1.866,97 

11 

Belém/Brasília UN 

D 

2 
R$ 

1.239,7 
8 

R$ 
950,00 

R$ 
759,62 

R$ 
983,13 

R$ 
1.966,27 

12 

Brasília/Bélem UN 

D 

2 
R$ 

1.166,1 
8 

R$ 
950,00 

R$ 
759,62 

R$ 
958,60 

R$ 
1.917,20 

13 

Santarém/São Paulo UN 
D 

3 
R$ 

1.381,8 
8 

R$ 
950,00 

R$ 
850,06 

R$ 
1.060,65 

RS 
3.181,94 

14 

São Paulo/Santarém UN 

D 

3 
R$ 

1.357,4 
9 

R$ 
950,00 

R$ 
850,62 

R$ 
1,052,70 

RS 
3.158,11 

Total 36 
RS 

30.741,83 

Valor Total Estimado 
R$ 

I 171.497,91 

3. JUSTIF ICATIVA 

3.1.1. A aquisição dos objetos acima elencadas atenderão às necessidades dos Serviços 
públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, 
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seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos desenvolvidos pela 
Secretaria de desenvolvimento Social no exercício de 2018.Dessa Forma se faz 
necessário á Contratação de Empresa para o Fornecimento de P A S S A G E N S ÁEREAS 
NO TERRITÓRIO NACIONAL , a fim de atender e dar continuidade ao desenvolvimento 
dos trabalhos. 

4. CLASSIFICAÇÃO D O S B E N S COMUNS 

4 .1 .1 . Os objetos deste termo de referência enquadram-se na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS D E SUPRIMENTO. 

5.1 .1 . O fornecimento do produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a 
necessidade de consumo apresentado por está secretaria, após o recebimento da o rdem 
de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras para o fornecedor. 

5.1.2. O prazo previsto no item anterior também admite prorrogação, desde que plenamente 
justificado, atendendo aos interesses e conveniência da administração publica. 

5.1.3. Os Objetos deste Termo de Referencia devem ser entregues na sede desta secretaria, 
sito à Praça Barão do rio Branco S/N, Centro-Óbidos/PA CEP: 68250-000, no horário das 
08:00 horas às 14:00 horas, nos dias de Segunda, Terça, Quarta, Quinta e Sexta-feira, 
exceto nos feriados. 

5.1.4. A Sra. NÁDIA D O S S A N T O S GALÚCIO do Departamento de Compras desta 
Secretaria, será o responsável pelo recebimento dos objetos, assim como a qualidade e 
vigência do contrato. 

6. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

6 . L I O custo estimado total da presente contratação é de R$ 171.497,91. 

6.1.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos da S E C R E T A R I A 
MUNICIPAL D E DESENVOLVIMENTO S O C I A L - S E M D E S em pesquisas de mercado. 

4 
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7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 .1 . Os Objetos deste Termo de Referência serão recebidos: 

7.1.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

7.1.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará de 
imediato do recebimento provisório. 

7.1.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.1.1.4. Na hipótese de durante a verificação for constatado alguma irregularidade como 
defeito, avaria, prazo de validade vencida, ou diferença de produto licitado, a 
Secretaria deverá notificar a empresa contratada para que a mesma tome as 
devidas providências no prazo máximo de imediato. 

7.1.1.5. O recebimento do objeto deste Termo de Referência será confiado a pessoa 
mencionado no item 5.1.4., através do termo de recebimento, designados pela 
autoridade competente. 

8 .1.1.1.1. Os Serviços consistirão na reserva, marcação, emissão e entrega de 
bilhetes de passagens ou de ordem de passagens, de acordo com a requisição 
apresentada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S ; 

8.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8.1.1.1.3. As passagens deverão ser adquiridas peio menir preço dentre aqueles 
oferecidos pelas companhias aéreas, inclusive os decorrentes da aplicação de 
tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a 
programação de viagem .podendo ,no caso de tarifas promocionais e/ou 
reduzidas, haver ampliação do desconto oferecido pela empresa; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8 .1 . A Contratada obriga-se a: 

5 
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8.1.1.1.4. Assumir inteiramente a responsabilidade pela qualidade dos serviços 

8.1.1.1.5. Manter , durante a execução do contrato ,em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de qualidade exigidas no termo de 
referencia ; 

8.1.1.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

8.1.1.1.7. Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento 
no horário e rota desejados pela SEMDES, a Contratada deverá providenciar a 
concessão de endosso em favor de outra empresa de igual transporte; 

8.1.1.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato 

8.1.1.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 

8.1.1.1.10. Deduzir da fatura ou reembolsar a SEMDES a quantia impressa no bilhete 
ou ordem de passagem que venha a ser devolvido sem utilização e/ou 
desistência da viagem; 

8.1.1.1.11. A contratada deverá informar á contratante , mediante envio de 
correspondência oficial .quando houver aumento de passagens .Indicando seu 
percentual ,bem como quando houver alterações em operações de companhias 
a é r e a s ; 

8.1.1.1.12. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de 
vagas nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas 
necessárias á confirmação das reservas solicitadas; 

prestados; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9 .1 . A Contratante obriga-se a: 
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9.1.1.1.1. Receber provisoriamente o material conforme mencionado no Item 7.1.1.1, 
disponibilizando local, data e horário; 

9.1.1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Editai e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.1.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado no item 5.1.4; 

10. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades ,a S E C R E T A R I A MUNICIPAL 
D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L - S E M D E S efetuará o Pagamento no prazo de 30 (dias), 

^ contanto a partir do recebimento da nota fiscal. 

11.1 A licitante, além dos documentos de habilitação, deverá apresentar 
documentos que atestam a sua qualificação técnica, a saber: 

11.2 Comprovante de inscrição na Empresa Brasileira de Turismo (EMBRATUR); 

11.3 Atestado de capacidade técnica, em papel do emitente, firmado por empresa 
pública ou privada, comprovando já ter executado ou estar prestando, a contento, 
serviços compatíveis com o objeto da licitação. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas de P A S S A G E N S ÁEREAS NO TERRITÓRIO NACIONAL deste Contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária: 

13. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 
de difícil ou impossível reparação. 

11 .QUALIDADE TÉCNICA 

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

7 
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^ ^ 

13.1 . A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no Item 5.1.4, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666. de 1993. 

13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

13.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em Informar com 20 (vinte) dias de antecedência do 
termino do contrato ao(a) Secretário(o), para que a mesma tome as devidas providência. 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital. 

Óbidos/PA, 09 de Janei ro de 2018, 

Izalina Alve^ da Si lva 

Secretária da SEMDES 

Decreto N^ 005/2017 
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14.-12/2017 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Origem da Solicitação: Secretaria Municipal de administração e desenvolvimento 

Humano - SEMAD, Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças -

SEMPOF e Secretaria Municipal de Governo - SEMG 

Razão Social (Proponente): EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DE SANTARÉM LTDA- SANTARÉM TUR 

End.: AV. ADRIANO PIMENTEL Ne 44 CENTRO E-mail: santaremtur@santaremtur.com.br 

Representante: DENIS MAIA Local e Data: SANTARÉM 14 de dezembro 2017 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO/TRECHO QUANT VALOR R$ ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO/TRECHO QUANT 
UNITÁRIO TOTAL 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatirado por meio de 
auto reserva {self booking) 

Santarém/Belém 36 1.049,68 37.788,48 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatirado por meio de 
auto reserva {self booking) 

Belém/Santarém 36 1.056,09 38.019,24 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatirado por meio de 
auto reserva {self booking) 

Santarém/Marabá 6 SS2,78 5.116,68 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatirado por meio de 
auto reserva {self booking) 

Marabá/Santarém 6 7S3,78 4.522,68 

1 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatirado por meio de 
auto reserva {self booking) 

Santarém/São Paulo 6 1.605,18 9.631,08 

1 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatirado por meio de 
auto reserva {self booking) 

São Paulo/Santarém 6 1.488,72 8.93232 

1 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatirado por meio de 
auto reserva {self booking) 

Santarém/Brastlia 12 963,88 11.566,56 
1 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatirado por meio de 
auto reserva {self booking) 

Brasília/Santarém 12 799,79 9.597,48 
1 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatirado por meio de 
auto reserva {self booking) 

Sa nta ré m/ Mana US 12 961,49 11.537,88 

1 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatirado por meio de 
auto reserva {self booking) 

Manaus/Santarém 12 668,29 8.016,48 

1 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatirado por meio de 
auto reserva {self booking) 

Manaus/Belém 6 1.310,96 7.856,76 

1 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatirado por meio de 
auto reserva {self booking) 

Belém/Manaus 6 1.170,10 7.020,60 

1 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatirado por meio de 
auto reserva {self booking) 

Belém/Brasília 12 1.239,78 14.877,36 

1 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatirado por meio de 
auto reserva {self booking) 

Brasília/Belém 12 1.166,18 13.994,16 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Santarém/Belém 3 1.049,68 3.149,04 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Belém/Santarém 3 1.056,09 3.168,27 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Santarém/Marabá 3 852,78 2.558,34 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Marabá/Santarém 3 753,78 2.261,34 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Santarém/São Paulo 3 1381,88 4.145,64 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

São Paulo/Santarém 3 1.357,49 4.072.47 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Santarém/Brasília 3 1.605,18 4.815,54 
2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Brasília/Santarém 3 1.488,72 4.466,16 
2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! Santarém/Manaus 2 963,88 1.927,76 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Manaus/Santarém 2 739,79 1.599,58 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Manaus/Belém 2 361,49 1.922,98 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Belém/Manaus 2 668,29 1.336,58 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Belém/Brasília 2 1.239,78 2.479,56 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Brasília/Belém 2 1.166,18 2.33236 

A VALOR TOTAL DA COTAÇÃO RS 228.713,38 

\ \ TAXA ÚNICA DE PERCENTUAL DE DESCONTO RS 1,50% 

í\Uíim A TOTAIRS 225.282,68 

^ 0 O f i 6 3 3 7 9 / O Ó 0 / 10~^ 

£inv«-««ndimcntoa Tu r i a t i c cs 

A t . Adriano Plmontol XK 
Assinatura do Representante 

Iíps://mail.google.com/mail/u/0/#inbox/1604b0b743f60afb?projector=1 
1/1 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

^ Ortgem da Solicitação: Secretaria Municipal de administração e desenvolvimento 

Humano - SEMAD, Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças -

SEMPOF e Secretaria Municipal de Governo - SEMG 

Razão Social (Proponente): CASA DAS MILHAS 

End.: AEROPORTO MAESTRO WILSON FONSECA, SN9 E-mail casadasmilhas@outlook.com 

Representante: EDUARDO SOUZA Local e Data; Santarém, 28/12/2017 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO/TRECHO QUANT VALOR R$ ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO/TRECHO QUANT 
UNITÁRIO TOTAL 

1 

i 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatizado por meio de 
auto reserva (self booking) 

Santarém/Belém 36 ft$530,00 R$19.080,00 

1 

i 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatizado por meio de 
auto reserva (self booking) 

Belém/Santarém 36 RS450,00 RS 16.200,00 

1 

i 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatizado por meio de 
auto reserva (self booking) 

Santarém/Marabá 6 R$780,00 R$4.68a,00 

1 

i 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatizado por meio de 
auto reserva (self booking) 

Marabá/Santarém 6 RS805,00 R$4.830,t)0 

1 

i 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatizado por meio de 
auto reserva (self booking) 

Santarém/São Paulo 6 R$950,00 RS5.700,00 

1 

i 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatizado por meio de 
auto reserva (self booking) 

São Paulo/Santarém 6 RS9S0.00 RS5-700,00 

1 

i 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatizado por meio de 
auto reserva (self booking) 

Santarém/Brasília 12 RS950,00 R$11.400,00 1 

i 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatizado por meio de 
auto reserva (self booking) 

Brasília/Santarém 12 RS950,00 RSll.400,00 
1 

i 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatizado por meio de 
auto reserva (self booking) 

Santarém/Manaus 12 R$670.00 R$8.040,00 

1 

i 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatizado por meio de 
auto reserva (self booking) 

Manaus/Santarém 12 R$420,00 RS5.040.00 

1 

i 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatizado por meio de 
auto reserva (self booking) 

Manaus/Belém 6 R$605,00 R$3.630,00 

1 

i 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatizado por meio de 
auto reserva (self booking) 

Beiém/Manaus 6 R$540,00 RS 3.240,00 

1 

i 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatizado por meio de 
auto reserva (self booking) 

Belém/Brasília 12 R$950,00 
1 

R$11.400,00 

1 

i 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

nacional via sistema 
informatizado por meio de 
auto reserva (self booking) 

Brasília/Belém 12 R$950,00 RS 11.400,00 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Santarém/Belém 3 RS530,O0 RS1.590,00 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Belém/Santarém 3 R$45Q,00 RSl.3S0,00 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Santarém/Marabá 3 RS780,00 R$2.340,00 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Marabá/Santarém 3 R$905,00 RS2.415,00 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Santarém/Sào Pauio 3 R$9S0/)0 R$2.8S0,00 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

São Pauío/Santarém 3 R$950,00 R$2.850,00 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Santarém/Brasília 3 R$9S0,00 RS2.850,00 
2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Brasília/Santarém 3 RS950,00 R$2.850,00 
2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! Santarém/Manaus 2 R$670,00 RS 1.340,00 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Manaus/Santarém 2 R$420,00 R$840.00 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Manaus/Belérn 2 RS60S,00 R$1.210,00 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Belém/Manaus 2 R$540,00 R$1.080.00 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Belém/Brasília 2 R$950,00 RSl.900,00 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional, via telefone, em 

caráter emergência! 

Brasília/Belém R$950,00 RS 1.900,00 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO R$ R$149.105,00 

TAXA ÚNICA DE PERCENTUAL DE DESCONTO R$ 3,00% 

m - - 11_ « TOTAL RS R $ 1 4 4 , 6 3 1 , 8 5 
\^CIZ>C4 

CNPJ- 73.767.380/0001-90 
Aeroporto Wilson FoT^cca S/n 
rnr (93) 99218-0365/99141-9051 

Assinatura do Representante 



COTAÇÃO DE PREÇOS 

Crtêe.'-. da Snlicnação- Sccretariâ Municipal de administração e desenvolvimento 

Humano - SEMAD, Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças -

SEMPOF e Secretaria Municipai de Governo - SEMG 

iRatâo Social | P r o p o n e m « ) : A I T A E M P R E E N D I M E N T O S TURÍSTICOS LTDA 

Entí,: RUA 7 DE S f T E M e R O • 2029 - CENTRO f •math admimsirativoCBHdeaUurlsmoainn.com.br 

Representante: CLAUOíANA Alves l ocat e Data: 12 .12 .2017 

ITEM I DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃOARECHO QUANT VALOR R$ ITEM I DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃOARECHO 
ÚNITÀMO 1 T O T M 

^ant3'eni/Betem 3b 45S.D:.' RS 16.512,84 

Belém/Sànlàrem | 36 4S8.6á KS 16.512.84 
í 
t 
! 
> 

i 
í 

Sartarem^^Ma-abá 6 W S . Ê : RS 3.873.72 
í 
t 
! 
> 

i 
í 

WaraDa/Santaiéni j b 64S.62 1 RS 3.873,72 

í 
t 
! 
> 

i 
í Sar-tarem/Sâo Paulo j 6 850,62 RS 5.103,72 

í 
t 
! 
> 

i 
í 

r i ^ a C ' * vCa, cri l ll̂ îf̂ l̂ /̂  

femaícação ;>u aUeracâc c 

entfçga de passagem aeiea 

Sâc í̂ a-j lo/Santar em 6 8S0.62 RS S.103.72 

1 

r i ^ a C ' * vCa, cri l ll̂ îf̂ l̂ /̂  

femaícação ;>u aUeracâc c 

entfçga de passagem aeiea 
Sar.farem/Sras^lta 12 896,02 RS 10.759,44 

Asaonél via vstema Bía\'ítaíSariiafèfn U 896.02 RS 10.759,44 
i 
i 
! 
1 

in^ormatiiaao por meto cie 

auío reserva isetf oookmgl 
S;»n*are!Tt/MartaiJ'; ! 12 5SÃ.66 RS 6.704.1b 

i 
i 
! 
1 

in^ormatiiaao por meto cie 

auío reserva isetf oookmgl 
Manaus/Sa nurèm í 17 SSS,6& RS 6.704,16 

i 
i 
! 
1 

in^ormatiiaao por meto cie 

auío reserva isetf oookmgl 

Manj..s/Ôeíém 5 658,08 RS 3.9S2,Q8 

i 
i 
! 
1 

in^ormatiiaao por meto cie 

auío reserva isetf oookmgl 

gHéi^/Mdnaus 6 6 5 8 , 6 8 RS 3-952,08 

i 
i 
! 
1 

in^ormatiiaao por meto cie 

auío reserva isetf oookmgl 

Beiem/Díasr'^ 759,62 RS 9.115,44 

Brasí!'ã/IVieni 17 753,62 RS 9.115,44 

1 

i 

\ 

Sántarérn/Belcm 3 458,69 RS 1.376,07 1 

i 

\ 

Belém/Sanjarem 3 458.69 1 RS 1.376,07 

1 

i 

\ SanTarem/Mac^j-í ' 645.62 1 RS 1.936JÍS 
1 

1 

f 
5 

Mar^Bà/Santaren-i 3 645.62 RS 1.936,85 
1 

1 

f 
5 Sdnuiom/Sáo Pd-jío l 850.6? RS 2.551,86 

j Reserva, emissão, 

[ 1 (tímarcação Ou alteração e 
São Pawlo/Sanurém 3 8SC,C2 R$ 2.SS1.86 j Reserva, emissão, 

[ 1 (tímarcação Ou alteração e 
Santsíém/Brasiiia 3 896,62 RS 2.689.S6 

\

j 

i 
i 
! 
: 

nacvCírtal. via trleíonç. em 

caráter ernergencial 

Btasiita/Santarém 3 8^,62 RS 2.689,66 \

j 

i 
i 
! 
: 

nacvCírtal. via trleíonç. em 

caráter ernergencial San la têm/Manaus 558.68 RS I.U7.36 

\

j 

i 
i 
! 
: 

nacvCírtal. via trleíonç. em 

caráter ernergencial 

Mana us/Sa nta rem 2 55K.tl8 RS 1.117.36 

\

j 

i 
i 
! 
: 

nacvCírtal. via trleíonç. em 

caráter ernergencial 

Maníiiis/BeteTi 6 5 8 . 6 8 j RS 1.317,36 

\

j 

i 
i 
! 
: 

nacvCírtal. via trleíonç. em 

caráter ernergencial 

Be^em/Manaus 658.68 RS 1.317,36 

\

j 

i 
i 
! 
: 

nacvCírtal. via trleíonç. em 

caráter ernergencial 

Betem/Srasília 2 759.62 RS 1.519.24 

\

j 

i 
i 
! 
: 

nacvCírtal. via trleíonç. em 

caráter ernergencial 

Brasítia/Selém 2 759.62 RS 1.519,24 

j VALOR TOTAL OA COTAÇÀO R S RS 137.060,02 

• TAXA ÚNICA DE PERCENTUAL DE DESCONTO R 5 0.50% 

TOTAL R S RS 13é 374.72 

I D E A L TURISMO 
CNP.' Dià^eo^BítCCVCi' 

Carimbo CNPJ Assinaiú'd^^^^resent»nte 



Prefei tura Munic ipa l de Óbidos 

Secretaria Munic ipa l de Administração e Desenvolvimento Humano 

Rua Deputado Raymundo Chaves, 338 - Centro 

empresa A: A L T A E M P R E E N D I M E N T O S T U R Í S T I C O S L T D A 

Empresa B: E M P R E E N D I M E N T O S T U R Í S T I C O S D E S A N T A R É M L T D A 

Empresa C: C A S A D A S M I L H A S 

Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via s is tema informatizado por meto de auto 

reserva (self booking) 

ITEM E S P E C I F I C A Ç Ã O Q U A N T E M P R E S A A 

X 

E M P R E S A B 

X 

E M P R E S A C 

V A L O R 

UNITÁRIO 

E S T I M A D O 

V A L O R T O T A L 

ESTIMADO 

S A N T A R É M / B E L É M 36 \ s i RS k 5 8 , 6 9 R$ 1.049,68 RS 530.00 RS 679,46 R S ^ 24.460,44 

L 2 B E LE É M /SANTARÉM 36 \ RS'* 458,69 RS 1.056,09 RJ 450,00 R$ 654,93 RS 23 577,36 

\ S A N T A R É M / M A R A B Á 6 Ní RS 645,62 RS 852,78 RS 780,00 RS 759.47 RS 4 556.80 

l A M A R A B Á / S A N T A R É M 6 RS 645.62 RS 753.78 R$ 805.00 RS 734,80 RS 4.408.80 

^ 5 S A N T A R É M / S Ã O P A U L O 6 RS 850,06 RS 1.605.02 RS 950.00 RS 1.135,03 RS 6 810,16 

SÃO P A U L O / S A N T A R É M 6 R$ 850,62 RS 1.488,72 RS 950,00 RS 1.096,45 R$ 6,578.68 

SANTARÉM/BRASÍLIA 12 R$ 896.62 RS 963.88 R$ 950,00 RS 936,83 RS 11.242,00 

8 BRASÍLIA/SANTARÉM 12 RS 896,62 RS 799.79 RS 950,00 RS 882,14 R$ 10.585,64 

9 S A N T A R É M / M A N A U S 12 RS 658.68 R$ 961.49 RS 670,00 R$ 730.06 RS 8.760,68 

10 M A N A U S / S A N T A R É M 12 R$ 558.68 R$ 668.29 RS 420,00 RS 548,99 RS 6.587.88 

11 MANA US/BE LÉM 6 R$ 658,68 RS 1.310.96 R$ 605.00 RS 858,21 RS 5.149,28 

12 BELÉM/MANAUS 6 RS 658,68 RS 1-170,10 RS 540,00 RS 789,59 RS 4.737,56 

13 BELÉM/BRASÍLIA 12 RS 759,62 RS 1.239,78 RS 950,00 R$ 983,13 RS 11.797,60 

14 BRASÍLIA/BELÉM 12 RS 759.62 RS 1.166,18 RS 950,00 RS 958.60 RS 11.503,20 

180 R$ 140.756,08 

Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via telefone, em caráter emergência! 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Q U A N T E M P R E S A A E M P R E S A 8 E M P R E S A C 

V A L O R 

UNITÁRIO 

E S T I M A D O 

V A L O R T O T A L 

ESTIMADO 

S A N T A R É M / B E L É M 3 RS 458,69 RS 1.049.68 RS 530.00 R$ 679,46 RS 2 038.37 

1 B E L E É M / S A N T A R É M 3 RS 458.69 RS 1.056,09 RS 450,00 RS 654,93 RS 1,964.78 

3 S A N T A R É M / M A R A B Á 3 RS 645.62 R$ 852,78 RS 780,00 RS 759,47 RS 2.278,40 

4 M A R A B Á / S A N T A R É M 3 R$ 645.62 RS 753,78 RS 805.00 RS 734,80 R$ 2.204,40 

5 S A N T A R É M / S Ã O PAULO 3 RS 850.06 RS 1.605,02 RS 950,00 RS 1.135,03 RS 3.405,08 

6 SÃO P A U L O / S A N T A R É M 3 RS 850,62 RS 1.488.72 RS 950.00 RS 1.096,45 RS 3.289,34 

1 7 SANTARÉM/BRASÍLIA 3 RS 896,62 RS 963,88 RS 950.00 RS 936,83 RS 2.810,50 

8 BRASÍLIA/SANTARÉM 3 RS 896,62 RS 799.79 RS 950.00 RS 882.14 RS 2.646,41 

9 S A N T A R É M / M A N A U S 2 RS 558,68 RS 961,49 RS 670,00 RS 730,06 RS 1 460 .11 

10 M A N A U S / S A N T A R É M 2 RS 558,68 RS 668,29 RS 420,00 RS 548,99 RS 1,097,98 

11 M A NA US/BE LÉM 2 RS 658,68 RS 1.310,96 RS 605,00 RS 858,21 RS 1,716,43 

12 B E L É M / M A N A U S 2 RS 658.68 R$ 1.170,10 RS 540,00 RS 789,59 R$ 1.579,19 

13 BELÉM/BRASÍLIA 2 RS 759,62 RS 1.239,78 RS 950,00 RS 983,13 RS 1.966.27 

14 BRASÍLIA/BELÉM 2 RS 759,62 RS 1.166,18 RS 950,00 RS 958,60 RS 1.917.20 

36 R$ 30.374,45 

V A L O R T O T A L E S T I M A D O R$ 171.130,53 



1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N? 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 12 de Janeiro de 2 0 1 & ^ j ^ b i estes autos no Setor de Protocolo, e 
faço este termo. Eu k i ^ ^ , o escrevi . 

CERTIDÃO 
Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 
sob protocolo n° 030/18 processo n° 024/2018. 

Óbidos (PA), 12_de Janeiro de 2018. 

m 
" J 

CONCLUSÃO 
Na data de J2 de Janeiro de 2018, faço a estes autos conclusos ao 
Sr. Prefeito MunicIpaLíie Óbidos, e faço este termo. Eu 

,^--4ÍP4^ ' Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, o êsòí^)l/P^ 

DESPACHO 

C P L 

Encaminhe-se ao Secretár io Municipal de Planejamento, para providências 
de seu cargo, após a Comissão Permanente de Lici tação. 

3-'' 
Prefeito Municipal de Óbidos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N?05.131.180/0001-64-FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro-CEP: 68.250-000 

V I S T A S 

Nesta d a t a , faço vis tas A ?m 3y% PO \-

-^mOtyx^<9^ ^ J ^ ^ x ^ sP<JÍxr<^ Ò^^~^ 

Ó b i d o s - PA, J o L / Qos2 

R E C E B I M E N T O 

Nesta d a t a , receb i o(s) p resen te (s) ^t-n aA.Á &D 

—kc— 

Ó b i d o s - PA, 10. I Oí I iDlf 

ÍLiTuLr^cj Ohd" 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

\.y^% 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 
y^ \^ 

PROCESSOS 024/2018-PMO 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo 
Licitatório, objetivando a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de bilhetes passagens 
aéreas, para atender às demandas dos serviços 
púbicos: cumprimento da agenda dos gestores 
públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, 
congressos. Reuniões de serviços e treinamentos 
desenvolvidos por esta Secretaria. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93. DECLARO que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

, 27- Fundo MNinicipal de Assistência Socíal/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.241.000622.059 - Benefícios de Prestação Continuada - BPC. 
33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF. 
33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08343.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora de Crianças e Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradi. do Trabalho Infanti l - PETl. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08343.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS. 
' 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.065 - Manutenção do Programa Primeira Infância. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

, 08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Municipal da Mulher do Idoso e das Pessoa 
com Deficiência. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

i 

i^ 

xm 
t m m 

08344.00063.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 

08334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora. 
33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 

2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 

08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos - PSE. 
33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
33.9039,00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 

Óbidos, GrrsSuPxo de 

A T f A R I L D O B E N T E S D E A N D R A D E . 

SecretárioVOfçamento e Municipal de Planejamento Finanças. 

if 



MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
mas; .samKmmmmmmÊmmmmmmmmmmtmHÊimmmmmmÊ^^^m 

AUTORIZAÇÃO 

Estando dev idamente cumpridas as formalidades previstas no Art. 38 da Lei Federal 

n.° 8.666/93 e suas alterações e no Art. 3° da Lei Federal n° 10.520/02, AU T O RIZ O a 

abertura de procedimento licitatório na modal idade de Pregão Presencial , sob o N°. 

0 0 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M A D / S E M S / S E M D E S para Contratação de e m p r e s a espec ia l i zada 

para aquis ição de bi lhetes de p a s s a g e n s aéreas para atender a s demandas dos 

serviços públ icos: cumpr imento da agenda dos ges to res públ icos, c u r s o s de 

aper fe içoamento, seminár ios, c o n g r e s s o s , reuniões de serv iços e t re inamentos em 

atendimento à Secre tar ia Municipal de Administ ração e Desenvoiv ímento Humano -

S E M A D e Secre tar ia Municipal de Desenvolv imento S o c i a l - S E M D E S e fornecimento 

de p a s s a g e n s aéreas para atender a s demandas da Secre tar ia Municipal de Saúde -

Remeta-se o presente processo à Comissão Permanente de Licitação do Município 

para as providências cabíveis. 

S E M S A . 

F R A N C I S C O J O S E A L F A I A D E B A R R O S 
Prefeito de Óbidos/PA 

(Rua (Dep. (Rfiimutuío Cfiaves !N° 338 - QEÍR 68.250-000 

ÓSidos - (Pará 



Prefeitura Municipai de Óbidos 
Secretana Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N". 05 131.180/0001-64- Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - CEP: 68.250-000 

PORTARIA N° 1.553. 0 1 de Setembro de 2017. 

"Designa servidor do quadro efetivo 
para atuar como pregoeiro e dá 
outras providências". 

0 Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
em seu art. 9 1 , inciso I e I V 

CONSIDERANDO o permissivo contido no Art. 1° do Decreto Municipal n°. 504, de 
1 8 / 0 7 / 2 0 0 6 : 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 1° do Decreto n°. 5.504/2005. de 05/08/05. 

CONSIDERANDO conclusão do Curso de Formação de Pregoeiro por servidores do 
quadro de provimento efetivo desta Municipalidade. 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica designada, a partir desta data, a servidora efetiva MARISA MOUSINHO 

MODA, Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento. 

Orçamento e Finanças, para atuar como Pregoeira nos certames licitatórios na 

modalidade Pregão, nos termos da Lei Federal n°. 10.520, de 17/07/02, Decreto n°. 

5 . 4 5 0 . de 31/05/05. Decreto n°. 5.504, de 05/08/05 e Decreto Municipal n^ 504, de 

18/07/2006. 

Parágrafo único - Nas faltas ou impedimentos do PREGOEIRO designado no caput 

deste artigo, as atribuições de PREGOEIRO serão desempenhadas pelo servidor 

HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR. 

Art. 2°. Ficam designados como membros da Equipe de A p o i o do Pregoeiro os 

servidores efeíivos abaixo relacionados: ^ 

1 - FRANCISCO BARROS DA SILVA; / 

II - ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO; ^ 

III - HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR; 

I V - EDILENON PINTO VIEIRA. ""^ 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N", OÍJ131 1B0.'D001-64 - Fone; (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68 250-000 

Art. 3°. A Pregoeira está autorizada a requisitar técnicos que a auxiliem nos 

processos licitatórios, quando o objeto demandar conhecimentos específicos. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições contidas na/PORTARlA 0018. 02 de janeiro de 2017. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Setembro de 2017, 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos 

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 01 de Setembro de 
2 0 1 7 . 

1 

JOSÉ ROBERTO NUNES DOS ANJOS 
Secretário Adjunto ÍVlunicipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CA/PJ; 05.131.180/0001-64 

Comissão (Permanente de Licitações 

\ 

J 

AUTUAÇÃO 

P R O C E S S O S ADMINISTRATIVOS: N°. 480 /2017 /PMO/SEMAD; 

001 /2018 /PMO/SEMSA e 024 /2018 /PMO/SEMDES. 

MODALIDADE: P R E G Ã O P R E S E N C I A L 

004 /2018 /PMO/SEMAD/SEM S A/S EM D ES . 

O B J E T O : Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes 

de passagens aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: 

cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, 

seminários, congressos , reuniões de serviços e tre inamentos em 

atendimento à Secretaria Municipal de Adminis tração e Desenvolvimento 

Humano - S E M A D e Secretaria Municipal de Desenvolv imento Social -

S E M D E S e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

R E Q U E R E N T E S : Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 

Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social - SEMDES. 

Nesta data, na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, autuo o presente procedimento licitatório, pelo que lavro e 

subscrevo este termo na condição de Pregoeira deste município, 

Óbidos (PA), 19 de janeiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Rua Dep. Raimundo Cfiaves W 338 - CEP: 68.250-000 

ÓSidos - Pará 
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Mem. N° 067 /2018-CPL Óbidos (PA), 22 de janeiro de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 
Para : A s s e s s o r i a Jurídica 

Ref. Parecer sob re o P r o c e s s o Administrat ivo 
n** 480/2017/PMO que trata do Pregão 
Presenc ia l n° 
0 0 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M A D / S E M S A / S E M D E S que 
tem como objeto Contratação de empresa 
espec ia l i zada para aquis ição de bi lhetes de 
p a s s a g e n s aéreas para atender a s demandas 
dos serviços públ icos: cumpr imento da 
agenda dos ges to res públ icos, c u r s o s de 
aper fe içoamento, seminár ios, c o n g r e s s o s , 
reuniões de serviços e t re inamentos em 
atendimento à Secre tar ia Munícipal de 
Admin is t ração e Desenvo lv imento Humano -
S E M A D e Secre tar ia Municipal de 
Desenvolv imento S o c i a l - S E M D E S e 
fornecimento de p a s s a g e n s aéreas para 
atender a s demandas da Secre tar ia Municipal 
de S a ú d e - S E M S A . 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do processo a Vossa Senhoria para emissão de parecer sobre o Processo 

em epigrafe, nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

Decreto n M . 5 5 3 / 2 0 1 7 

<^ (Dep. ̂ imundo Cfiaves ÍJT 338 - CBP:68.250-000 

ÓBidos - Pará 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O X '̂c/ . 

CNP| : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 " 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIA L N^ 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

P R O C E S S O S ADMINISTRATIVOS N° 0480/2017/PMO; 001/2018/PMO e 024/2018/PMO. 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO-

SEMAD/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMSA/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMDES, pessoa jurídica de direito público interno, Inscrita 

no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 -

Centro, CEP: 68.250-000; OBIDOS-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela 

Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para conhecimento de 

todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO OBTIDO POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL 

DE DESCONTO, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do 

edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do 

Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 

12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas 

alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°. inciso 

VII da Lei n.M0.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que nâo possui vínculo com Servidor Público (Art. 9° da Lei 

nX 8.666/93); 

Anexo V - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo VI - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VII - Minuta do Contrato; 

Anexo VIII - Modelo Proposta Comercial. 

1.DO O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens 

aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos 

gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de 
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serviços e treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

- SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, conforme especificações contidas nos Termos de 

Referências - anexo 1 do edital. 

2. DO VALOR 

2.1. O valor global estimado para os serviços demandados pelas secretarias são: 

2.1.1. Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD: 

R$ 171.130,53 (Cento e setenta e um mil cento e trinta reais e cinquenta e três centavos). 

2.1.2. Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA: R$ 364.322,73 (Trezentos e sessenta e 

quatro mil trezentos e vinte e dois reais e setenta e três centavos). 

2.1.3. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S : R$ 171.497,91 

(Cento e setenta e um mil quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e um centavos). 

2.1.4. O percentual mínimo de desconto admitido para esta licitação é de 1,67% (um 
vírgula sessenta e sete por cento) 

2.1.5. O valor global estimado para esta licitação é de R$ 706.951,14 (Setecentos e seis 

mH novecentos e cinquenta e um reais e quatorze centavos) de acordo com as pesquisas 

de mercado e valores informados pelas secretarias supracitadas. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital. 

2.3. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento da 

taxa no valor de R$ 71,05 (setenta e um reais e cinco centavos), referentes ao valor do 

custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no Departamento de 

licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, no endereço mencionado no Item 3.1 

deste edital ou por meio digital, através do endereço eletrônico: 

cpjicitacaoígobidos.pa.gov.br, melo pelo qual não será cobrada a taxa. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 48 (quarenta e oito) horas completas antes da data e hora fixadas para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou Impugnar o ato convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail 

ou fac-simile, enviados ao endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou 

esclarecimento por escrito, e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de ObIdos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - C E P : 68.250-000 

cpjicitacao(gobidos.pa.gov.br 
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I 
3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 

4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia xx I xx I 2018 às 09;00h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as 

exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 

quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 

representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atívidade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidònea por órgão ou entidade da administração pública 

municipal direta ou Indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 

e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

3 
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OU sub contratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE S E R CONTRATADA 
P E L O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidònea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada Inidònea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidònea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidònea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vinculo 

de mesma natureza, de empresa declarada inidònea. 

5.8.6. A vedação também se aplica; 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 

a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 

ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração (autenticada caso apresente a cópia), indicando um único 

representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da empresa, 

onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para praticar 

todos os demais atos Inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar o contrato social ou 

documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou documento equivalente não 

esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original para conferência); fotocópia da 

cédula de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu 

preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

4 
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6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia 

não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por 

cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo VI. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4**, inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 

rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1 : Proposta de Preços; e 

b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 
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7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres; 

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 
004/2017/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n5 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 
004/2017/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VIII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em todas as 

folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da 

licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas no 
Anexo I, descrevendo detalhadamente as marcas, unidades, e características de 
todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem as especificações 
cotadas; 
e) O licitante deverá apresentar um percentual de desconto, para cada item, a ser 
aplicado sobre o valor estimado dos serviços, conforme estabelecido no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital. 
f) O critério de julgamento e seleção da proposta mais vantajosa será a que 
oferecer o maior percentual de desconto sobre o valor do volume contratado 
conforme a demanda. 
g) No percentual de desconto deverão estar inclusas, a taxa de embarque, todas as 
despesas com mão-de-obra, tributos, abatimentos e/ou descontos, encargos, (sociais, 
trabalhistas, fiscais, previdenciários e de ordem de classe, e tc ) , taxas, custos de 
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€1^ 
transporte de entrega do bilhete, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários 
3 0 cumprimento do objeto e demais despesas incidentes. 
h) Não será aceito proposta que contenha percentual de desconto igual a zero (0%). 
i) Preço total de cada item e global da planilha deverá ser apresentado em algarismo e 
por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) 
casas decimais, considerando as quantidades e valores constantes no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
J) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento Integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse titulo; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas 

comerciais de acordo com a planilha constante no anexo VIII. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 

a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 

julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou 

de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, os 

itens 3, 4, 8, 9 e 10 a 14 constantes no lote 02 da planilha da proposta ANEXO VIII, são 

destinados exclusivamente para as MEs e E P P s . 

7.8.1. Não se aplica o disposto no item anterior quando não houver um minimo de 03 
(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.9. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos 

de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação 

da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS E N V E L O P E S 
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8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, horário e 

local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

declaração dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4°, 

inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.2.1 O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação 

de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos Inerentes ao certame; 

8.2.3 O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) juntamente com o credenciamento 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 

preços serão lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO OBTIDO POR MEIO 

DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO", adquirido por meio da somatória dos valores 

praticados conforme especificado no Termo de Referência - Anexo I. 

9.2. A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço/maior percentual de 

desconto, e aqueles que tenham valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço/maior percentual de desconto, para participarem dos lances 

verbais, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4° da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, no minimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no item 9.2., a Pregoeira classificará as propostas subsequentes de 

menor preço/maior percentual desconto, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os percentuais oferecidos nas propostas 

escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Os licitantes proclamados classificados apresentarão seus lances verbais, de forma 

sucessiva e distinta, a começar pelo autor da proposta selecionada de menor desconto, 

perfazendo o maior preço, seguido dos demais, em ordem crescente, até que não haja mais 

lances. 

rTv r%^V'*>Tn_ 
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9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Somente serão admitidos lances verbais em valores percentuais superiores aos 

anteriormente propostos pelo mesmo licitante, que consequentemente, acarretará em 

valores inferiores aos anteriormente propostos pelo mesmo licitante. Não haverá limitação de 

quantidade de lances, poderão ser feitos quantos lances os licitantes julgarem necessários. 

9.8. As propostas e lances serão registrados em valores percentuais (desconto sobre o valor 

estimado). 

9.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último percentual de desconto 

por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.10. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006. 

9.11. A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 

- EPP. deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.12. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço/maior percentual de desconto. 

9.13. Para efeito do disposto no subitem 9.12 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do 
direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará á condição de 
primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 
da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 9.12 deste edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.12 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se Identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
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9.14. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.12 deste edital, voltará 

à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.15. Os dispostos nos subitens 9.12 e 9.13 somente se aplicarão quando a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

9.16. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 

empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.17. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto licitado. 

9.18. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço/maior percentual de desconto, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.19. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.20. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na 

ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 

Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.21. Nas situações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.22. Nâo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.23. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes. 

9.24. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 

firam os direitos dos demais licitantes. 

9.25. O (a) Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo prazo 

de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após 

este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
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9.26. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no 

segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os 

valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.27. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 

resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.^ 2) 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir; 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa Individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atívidade assim o exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de Investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigados a 

apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

10.2.1. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atívidade e 
compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio 
da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

10.2.2. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 
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a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo Inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.2.3. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa 
Licitante forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o 
objeto da presente licitação. 
b) Caso seja necessário, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a 
apresentação de cópia da (s) Nota (s) Fiscal (is) ou do (s) Contrato (s) correspondente 
(s) ao (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica de que trata o subitem anterior. 

C) Certificado de Registro da ANAC/EMBRATUR. 

d) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo V) 

10.2.4. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da 
empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da boa situação 
financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a seguir 
descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 
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ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

At ivo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 

através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 

folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 

livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 

publicação na Imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 

devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 

contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 

balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 

Certame; 

10.2.5. As licitantes deverão apresentar ainda: 

a) Alvará de funcionamento do ano em curso; 

b) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 

Federal de 1988. (Anexo III) 

c) Declaração de que não possui em seu quadro servidores públicos, nos termo do 

inciso III do art. 9° da lei n°. 8.666/93. (Anexo IV) 

10.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.4. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.4.1. Comprovação, pelos meios usuais no pais de origem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/fiscal. 

10.4.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 
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10.4.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.5. Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 

proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.2.2 Os documentos que não 

possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) 

dias, da data de sua emissão. 

10.6. A licitante que for Isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.7. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.8. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 

preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.9. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, por 15 (quinze) 

dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 

serão destruídos. 

11. DOS R E C U R S O S 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante Importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
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poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 

a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 

quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 

vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

1111 - Gabinete do Prefeito 
04.122.0008.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção; 

1212 - Secretaria Municipal de Governo 
04.122.0008.2007 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Governo; 
33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção; 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano; 
04.122.0008.2008 - Manutenção das atividades da SEMAD; 
33903300 - Passagens e despesas com locomoção; 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
04.121.0008.2009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33903300 - Passagens e despesas com locomoção; 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.0003.2030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -

MAC; 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

27- Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08 241.0006.2.059 - Benefícios de Prestação Continuada - BPC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora de Crianças e 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08 243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradi. do Trabalho Infantil - PETl. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS. 
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33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.065 - Manutenção do Programa Primeira Infância. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Municipal da Mulher do Idoso e das 
Pessoa com Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 
08.334.0007.2.071 - Apolo à Feira Empreendedora. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 
2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 
08 243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos - PSE. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 
08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento vinculativo 

obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o caso, com os 

demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por Igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 

depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo 

licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do 

Contrato Administrativo. 

15. DO FORNECIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da contratada: 

15.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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15.1.2. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela 

PMO/SEMAD/SEMS/VSEMDES de forma a adequá-los às exigências dispostas neste 

instrumento. 

15.1.3. Efetuar a entrega do objeto desta licitação e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/ 

SEMAD/SEMSA/SEMDES. de acordo com o prazo, as quantidades, especificação/descrição 

do objeto efetivamente fornecido, apresentando-o (s) à PMO/ SEMAD/SEMSA/SEMDES, 

bem como discriminar na mesma o local de entrega, o número deste Instrumento, da Carta 

de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

15.1.4. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO/ SEMAD/SEMSA/SEMDES ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 

ou culposa, na execução do fornecimento, Independentemente, de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

15.2. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

15.3. A contrata deverá reservar, marcar, emitir e entregar os bilhetes de passagens ou a 

ordem de passagens, de acordo com as requisições apresentadas pelas Secretarias 

solicitantes; 

15.4. Assumir inteira responsabilidade pelos serviços prestados; 

15.5. Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no horário e 

rota desejados pelas Secretarias solicitantes, a contratada deverá providenciar a concessão 

de endosso em favor de outra empresa de igual transporte; 

15.6. Deduzir da fatura ou reembolsar às Secretarias solicitantes a quantia impressa no 

bilhete ou ordem de passagem que venha a ser devolvido devido a não utilização ou 

desistência da viagem; 

15.7. A contratada deverá informar á contratante, mediante envio de correspondência oficial 

,quando houver aumento de passagens .indicando seu percentual ,bem como quando houver 

alterações em operações de companhias aéreas; 

15.8. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas 

datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação 

das reservas solicitadas. 

15.8. A PMO/ SEMAD/SEMSA/SEMDES será rigorosa na conferência do objeto entregue, 

reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 

qualidade dos mesmos. 

15.9. A contratada deverá vender as passagens pelo menor valor dentre aqueles 

oferecidos pelas companhias aéreas, inclusive as decorrentes de aplicações de tarifas 
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promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação de viagens, 

podendo, no caso de tarifas promocionais ou reduzidas, haver ampliação do desconto 

oferecido pela empresa; 

15.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

15.11. Das obrigações da contratante: 

1511.1. Proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 

15.11.2. Efetuar o pagamento da contratada de acordo com os prazos estabelecidos em 

contrato; 

15.11.3. Comunicar imediatamente à contratada sobre qualquer irregularidade manifestada 

no fornecimento das passagens. 

15.12. O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser efetuado no prazo 
constante nas solicitações das secretarias. 

16. DA E N T R E G A DO O B J E T O E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Compete a P M O / S E M A D / S E M S A / S E M D E S , por meio de seus servidores, 

procederem com o acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos 

termos da Lei 8.666/93 cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

16.1.1 A fiscalização dos contratos será exercida pelos seguintes servidores: 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO - SEMAD: Waldirene de Sousa Barros. 

b) S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA - Secretário Municipal de Saúde 
e responsáveis pelos setores de compra e financeiro. 

c) S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES - Nádia 
dos Santos Galúcio - Departamento de Compras. 

16.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 
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16.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n** 

8.666, de 1993. 

16.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

16.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providência. 

16.2. Os Objetos desta licitação serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no 
prazo máximo até 02 (dois) dias. 

17, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. A contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além 

desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e Irreajustávels, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 
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18.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 

65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 

esta licitação iniciar outro processo licitatório. 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE 

19.1. A contratada terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos materiais. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
c) Caracterizada qualquer hipótese de Inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 
d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Fornecimento no 
prazo estabelecido; 
e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 
conforme previsão dos incisos de 1 a Xll e XVII do art. 78, da Lei n** 8.666/93. 
f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 
fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. A rescisão contratual poderá ser: 
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a) determinada por ato unilateral e estrito da Administração nos casos enumerados 
nos incisos 1 a Xll e XVII do art. 78 da lei n°. 8.666.93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes e 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

19.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos Proponentes 

a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento total do 

Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

20. DO EMPENHO 

20 .1. O fornecedor do o b j e t o l i c i t a d o i n c l u í d o s no Contrato Administrativo está 

obrigado a retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e no próprio contrato. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

02(dois) dias úteis contados do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, 

a critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, de 

pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, 

sem que. por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou pagamento 

extra, a qualquer título, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 

execução do fornecimento; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do fornecimento; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de ÓBIDOS aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 
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ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se;' 

ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

21.2 O pagamento do fornecimento será efetuado, até o dia 10 de cada mês vencido, através 
de conta bancaria do prestador de serviço. 

23.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

21.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

21.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

21.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

21.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

21.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

21.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMDES, a seu critério, até a regularização 
do assunto. 

21.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela Inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às licitantes vencedoras as seguintes 

sanções: 

M^'''M> f ^m \ 
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22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 

Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Ficará impedida de licitar e de empenhar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.2.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.2.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.2.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.2.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.2.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.2.6. Cometer fraude fiscal. 

22.3. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.2, facultada a defesa prévia do Interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.4. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.5. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 

casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 
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23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.2. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a Inclusão posterior de documento ou Informação que deveria constar no 

ato da Sessão Pública. 

24.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de Óbidos não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 

e Incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.11. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou. se este for encerrado 

antes da hora normal, os prazos de que trata o subitem 24.10 serão prorrogados para o 

primeiro dia útil seguinte. 

24.12. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos é de 08:00h as 13:00h 

de segunda à sexta. 

24.13. É vedada a subcontratação para o fornecimento do objeto desta licitação. 

24.14. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P ) : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

24.15. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 

do presente Edital e seus Anexos deverá ser realizado pessoalmente ao Pregoeiro no 

mesmo endereço de retirada do Edital. 

24.16. Para maiores Informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Óbidos, de 08:00h as 13:00h de segunda à sexta. 

24.17. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

24.19. As questões decorrentes da execução da Nota de Empenho, que não forem dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Justiça Comum da Comarca 

de Óbidos-PA. 

Óbidos (PA), 23 de fevereiro de 2017. 

xxxxxxxxxxxxxx 
Pregoeira da PMO 

Portaria nX xxxxx/201x 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA SEMAD 

1. O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição e fornecimento de bilhetes de 

passagens aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da 

agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões 

de serviços e treinamentos. 

2. OBJETIVO 

2.1. O objetivo deste Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de bilhetes de passagens compreendendo os serviços de reserva, emissão, 

remarcação e cancelamento de passagens aéreas, conforme as condições e especificações 

constantes deste termo de referência. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. A qualidade no fornecimento dos serviços e bens públicos depende em grande parte do 

cumprimento da agenda dos gestores, formação e qualificação dos recursos humanos, 

atualizados no manejo de programas e de atividades diversas que necessitam de locomoção 

das pessoas envolvidas para outras cidades e regiões; 

3.2. Grande parte da agenda pública, das formações, atualizações e capacitações acontece 

fora da cidade de Óbidos. Dessa forma se faz necessário a contratação de agência para o 

fornecimento de passagens aéreas para atender as necessidades da administração 

municipal. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.1. A licitante, além dos documentos de habilitação, deverá apresentar documentos que 

atestam a sua qualificação técnica, a saber: 

4.2. Comprovante de inscrição na Empresa Brasileira de Turismo (EMBRATUR); 

4.3. Atestado de capacidade técnica, em papel do emitente, firmado por empresa pública ou 

privada, comprovando já ter executado ou estar prestando, a contento, serviços compatíveis 

com o objeto da licitação. 

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
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5.1. Os serviços consistirão na reserva, marcação, emissão e entrega de bilhe^fes-^S^-"-

passagens ou de ordem de passagens, de acordo com a requisição apresentada pela 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD; 

5.2. As passagens deverão ser adquiridas pelo menor preço dentre aqueles oferecidos pelas 

Companhias aéreas, Inclusive os decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou 

reduzidas para horários compatíveis com a programação de viagem, podendo, no caso de 

tarifas promocionais e/ou reduzidas, haver ampliação do desconto oferecido pela empresa; 

5.3. Assumir inteiramente a responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados; 

5.4. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de qualidade exigidas no Termo de Referência; 

5.5. Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no horário e rota 

desejados pela SEMAD, a Contratada deverá providenciar a concessão de endosso em favor 

de outra empresa de igual transporte; 

5.6. Deduzir da fatura ou reembolsar a SEMAD a quantia impressa no bilhete ou ordem de 

passagem que venha a ser devolvido sem utilização e/ou desistência da viagem; 

5.7. A contratada deverá informar à contratante, mediante envio de correspondência oficial, 

quando houver aumento de passagens, indicando seu percentual, bem como quando houver 

alterações em operações de companhias aéreas; 

5.8. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas 

6 horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das 

reservas solicitadas; 

6. QUANTITATIVOS E CUSTOS: 

Item Descrição 
Especificação/Trec 

ho 
Quant 

Valor R$ 
Item Descrição 

Especificação/Trec 
ho 

Quant Unitário 
Estimado 

Total 
Estimado 

01 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional via 

sistema 
informatizado por 

meio de auto 
reserva 

Santarém/Belém 36 R$ 679,46 R$ 24.460,44 

01 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional via 

sistema 
informatizado por 

meio de auto 
reserva 

Belém/Santarém 36 R$ 654,93 R$ 23.577,36 

01 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional via 

sistema 
informatizado por 

meio de auto 
reserva 

Santarém/Marabá 06 R$ 759,47 R$ 4.556,80 

01 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional via 

sistema 
informatizado por 

meio de auto 
reserva 

Marabá/Santarém 06 R$ 734,80 R$ 4.408,80 

01 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional via 

sistema 
informatizado por 

meio de auto 
reserva 

Santarém/São Paulo 06 R$1.135,03 R$ 6.810,16 

01 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional via 

sistema 
informatizado por 

meio de auto 
reserva 

São Paulo/Santarém 06 R$1.096,45 R$ 6.578,68 

01 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional via 

sistema 
informatizado por 

meio de auto 
reserva 

Santarém/ Brasília 12 R$ 936.83 R$ 11.242,00 01 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional via 

sistema 
informatizado por 

meio de auto 
reserva 

Brasília/Santarém 12 R$ 882.14 R$ 10.585,64 

01 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional via 

sistema 
informatizado por 

meio de auto 
reserva 

Santarém/Manaus 12 R$ 730.06 R$ 8.760,68 

01 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional via 

sistema 
informatizado por 

meio de auto 
reserva 

Manaus/Santarém 12 R$ 548,99 R$6.587,88 

01 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional via 

sistema 
informatizado por 

meio de auto 
reserva Manaus/Belém 06 R$ 858,21 R$5.149,28 

01 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional via 

sistema 
informatizado por 

meio de auto 
reserva 

Belém/Manaus 06 R$ 789,59 R$4.737,56 

01 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional via 

sistema 
informatizado por 

meio de auto 
reserva 

Belém/Brasília 12 R$ 983,13 R$ 11.797.60 
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Brasília/Belém 12 R$ 958,60 R$ 11.503,20 

02 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial 

Santarém/Belém 03 R$ 679.46 R$2.038,37 

02 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial 

Belém/Santarém 03 R$ 654.93 R$ 1.964,78 

02 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial 

Santarém/Marabá 03 R$ 759,47 R$ 2.278,40 

02 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial 

Marabá/Santarém 03 R$ 734,80 R$ 2.204,40 

02 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial 

Santarém/São Paulo 03 R$1.135,03 R$ 3.405,08 

02 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial 

São Paulo/Santarém 03 R$1.096,45 R$ 3.289,34 

02 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial 

Santarém/ Brasília 03 R$ 936,83 R$2.810.50 
02 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial 

Brasília/Santarém 03 R$ 882,14 R$ 2.646.41 
02 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial 

Santarém/Manaus 02 R$ 730,06 R$ 1.460.11 

02 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial 

Manaus/Santarém 02 R$ 548,99 R$ 1.097,98 

02 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial Manaus/Belém 02 R$ 858,21 R$ 1.716,43 

02 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial 

Belém/Manaus 02 R$ 789,59 R$ 1.579,19 

02 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial 

Belém/Brasília 02 R$ 983,13 R$ 1.966,27 

02 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

passagem aérea 
nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial 

Brasília/Belém 02 R$ 958,60 R$ 1.917,20 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$171.130,53 

6.1. As licitantes deverão 
percentual de desconto. 

ofertar propostas de menor preço consubstanciado no maior 

6.2. As compras de passagens serão variáveis de acordo com a necessidade de solicitação 
do setor responsável. 

6.3. O Contratante não se obriga a adquirir o quantitativo registrado, podendo solicitar a 

prestação dos serviços em quantidades que entender necessário, conforme a demanda. 

6.4. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 171.130,53 (Cento e setenta e 
um mil e cento e trinta reais e cinquenta e três centavos). 

6.5. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em cotações recebidas em pesquisas de mercado. 

7. FORMA DE FORNECIMENTO DO SERVIÇO/PLANO DE TRABALHO: 

7.1. As solicitações serão emitidas de acordo com as necessidades da administração pelo 

servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

8.2. Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e 
execução do serviço. 

8.3. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos; 
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8.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido em 
Contrato; 

8.5. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na 
prestação dos serviços; 

9. DO PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento será efetuado de acordo com disponibilidade de dotação orçamentária 
destinada aos fins do objeto a ser licitado. 

9.2. O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal, que deverá ser 
submetida a conferência para verificação da integridade. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. As despesas dos serviços prestados deste Contrato correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 

04122.0037.2008 - Manutenção das atividades da SEMAD 

339030 - Material de Consumo. 

SEMPOF. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças. 

04122.0008.2009 - Manutenção das atividades da SEMPOF 

339030 - Material de Consumo. 

SEMG. 

1414 - Secretaria Municipal de Governo. 

04122.0008.2007 - Manutenção das atividades da SEMG 

339030 - Material de Consumo. 

1. OBJETO 

1.1. Contratação da Contratação de Empresa especializada no fornecimento de 
passagens aéreas, para atender às demandas dos Serviços desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, no exercício de 2018, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

SEMAD. 

TERMO DE REFERENCIA SEMSA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.2. Especificações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO Trecho QUANT. UNID 

VALOR R$ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Trecho QUANT. UNID 
VALOR 

MÉDIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

1 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e p a s s a g e m 

a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o d e a u t o 

r e s e r v a ( S e l f b o o k i n g ) 

S a n t a r é m 

/ Be lém 
100 U N I D 

R$ 

679,46 
67 .945 ,67 

2 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e p a s s a g e m 

a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a 

I n f o r m a t i z a d o p o m e i o d e a u t o 

r e s e r v a ( S e l f b o o k i n g ) 

B e l é m / 

S a n t a r é m 
100 U N I D 

R$ 
654,93 

65 .492 ,67 

3 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e p a s s a g e m 

a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o d e a u t o 

r e s e r v a ( S e l f b o o k i n g ) 

S a n t a r é m 

/ Marabá 
5 U N I D 

R$ 
759,47 

3.797,33 

4 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e p a s s a g e m 

a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o d e a u t o 

r e s e r v a ( S e l f b o o k i n g ) 

M a r a b á / 

S a n t a r é m 
5 U N I D 

R$ 
734,80 

3.674,00 

5 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e p a s s a g e m 

a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o d e a u t o 

r e s e r v a ( S e l f b o o k i n g ) 

S a n t a r é m 

/ S ã o 

Paulo 
10 U N I D 

R$ 
1.135,27 

11.352,67 

6 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e p a s s a g e m 

a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o d e a u t o 

r e s e r v a { S e l f b o o k i n g ) 

S ã o 

Paulo / 

S a n t a r é m 

10 U N I D 
R$ 
1.096,45 

10.964,47 

7 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e p a s s a g e m 

a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o d e a u t o 

r e s e r v a ( S e l f b o o k i n g ) 

S a n t a r é m 

/ Brasíl ia 
4 0 U N I D 

R$ 
936,83 

37.473,33 

8 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e p a s s a g e m 

a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o d e a u t o 

Brasíl ia / 

S a n t a r é m 
4 0 U N I D 

RS 
882,14 

35.285 ,47 
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9 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e p a s s a g e m 

a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o d e a u t o 

r e s e r v a ( S e l f b o o k i n g ) 

B e l é m / 

Brasília 
4 0 U N I D 

R$ 

983,13 
39.325,33 

10 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e p a s s a g e m 

a é r e a n a c i o n a l v i a s i s t e m a 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o d e a u t o 

r e s e r v a { S e l f b o o k i n g ) 

Brasí l ia / 

B e l é m 
40 U N I D 

R$ 

958,60 
38.344 ,00 

11 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e p a s s a g e m 

a é r e a n a c i o n a l v i a t e l e f o n e , e m 

c a r a c t e r e m e r g ê n c i a ! . 

S a n t a r é m 

/ Be lém 
15 U N I D 

RS 

679,46 
10.191,85 

12 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e p a s s a g e m 

a é r e a n a c i o n a l v i a t e l e f o n e , e m 

c a r a c t e r e m e r g ê n c i a l . 

Be lém / 

S a n t a r é m 
15 U N I D 

RS 

654,93 
9.823,90 

13 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e p a s s a g e m 

a é r e a n a c i o n a l v i a t e l e f o n e , e m 

c a r a c t e r e m e r g ê n c i a l . 

S a n t a r é m 

/ M a r a b á 
5 U N I D 

RS 
759,47 

3.797,33 

14 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e p a s s a g e m 

a é r e a n a c i o n a l v i a t e l e f o n e , e m 

c a r a c t e r e m e r g ê n c i a l . 

Marabá / 

S a n t a r é m 
5 U N I D 

RS 
734,80 

3.674,00 

15 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e p a s s a g e m 

a é r e a n a c i o n a l v i a t e l e f o n e , e m 

c a r a c t e r e m e r g ê n c i a l . 

S a n t a r é m 

/ S ã o 

Paulo 

5 U N I D 
RS 

1.060,83 
5.304,17 

16 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e p a s s a g e m 

a é r e a n a c i o n a l v i a t e l e f o n e , e m 

c a r a c t e r e m e r g ê n c i a l . 

S ã o 

P a u l o / 

S a n t a r é m 

5 U N I D 
RS 

1.052,70 
5.263,52 

17 

R e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e p a s s a g e m 

a é r e a n a c i o n a l v i a t e l e f o n e , e m 

c a r a c t e r e m e r g ê n c i a l . 

S a n t a r é m 

/ Brasíl ia 
3 U N I D 

RS 
1.150,60 

3.451,80 
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18 

Reserva, emissão, remarcação ou 

alteração e entrega de passagem 

aérea nacional via telefone, em 

caracter emergêncial. 

Brasília / 
Santarém 

3 U N I D 
R$ 

1.111,78 
3.335,34 

19 

Reserva, emissão, remarcação ou 

alteração e entrega de passagem 

aérea nacional via telefone, em 

caracter emergêncial. 

Belém / 
Brasília 

3 U N I D 
R$ 

983,13 
2.949,40 

20 

Reserva, emissão, remarcação ou 

alteração e entrega de passagem 

aérea nacional via telefone, em 

caracter emergêncial. 

Brasília / 
Belém 3 U N I D 

RS 

958,60 
2.875.80 

TOTAL MÉDIA GLOBAL PASSAGENS AÉREAS R$ 364.322,04 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição do Serviço acima elencados atenderá às necessidades dos Serviços 
desenvolvidos pela Secretaria de Municipal de Saúde de Óbidos, no exercício de 2018. 
Dessa Forma se faz necessário á Contratação de Empresa para o Fornecimento de 
Passagens aéreas, a fim de atender a necessidade de locomoção dos munícipes e seus 
respectivos acompanhantes que fazem tratamento fora de domicílio no âmbito nacional para 
o local de referência, bem como, no transporte de servidores que necessitem do serviço para 
uso profissional, a fim de participarem de cursos de aperfeiçoamento, seminários, 
congressos, reuniões, treinamentos, atualizações de programas etc. ou eventos relacionados 
as atividades que necessitam do uso do referido item. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

4 . M É T O D O S E E S T R A T É G I A S DE S U P R I M E N T O . 

4 . 1 . 0 fornecimento será efetuado de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 
apresentado por esta Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade de consumo 
não obrigando-se a executar a quantidade estimada do serviço. 

4.2. Os devidos comprovantes/recibos/localizadores deverão ser entregues ou 
encaminhados a sede desta secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitado pelo 
responsável pela aquisição. 

4.3. Os colaboradores responsáveis pelo setor de Compras e Serviços, Financeiro e 
Secretário(a) Municipal de Saúde, serão os responsáveis pelo recebimento e verificação da 
Quantidade, valores e Trechos das passagens, assim como a vigência do contrato. 
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4,4. A V A L I A Ç Ã O DO C U S T O 

4.5. O custo es t imado total da futura contratação é de R$ 364.322,04 ( Trezentos e 
s e s s e n t a e quatro mil e t rezentos e vinte e do is rea is e quatro cen tavos) 

4.6. O custo es t imado foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo 
administrativo, e laborado com base em orçamentos recebidos da Secretar ia de 
Saúde em pesquisas de mercado. 

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no ato do recebimento, a 
partir do conhecimento do Item solicitado, caso houver, através dos responsáveis 
mencionados no item 4.3 deste edital. 

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. O recebimento das passagens será confiado a pessoa descrita no item 4.3 (ou comissão 
de, no minimo, 3 (três) membros), através do termo de recebimento, designados pela 
autoridade competente. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada obriga-se a: 

6.1.1. Efetuar a entrega dos bilhetes/localizadores/Notas e t c . em conformidade com a 
solicitação, no prazo e local indicados pela secretaria, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6 .1 .2 .1 .0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo de imediato, a contar de seu recebimento, o serviço com divergência a solicitação; 
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6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

6.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 

6.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que Incidam ou venham a Incidir na execução do 
contrato. 

6.1.8. Empresa licitante deverá fornecer Comprovante de inscrição na Empresa Brasileira de 
Turismo (EMBRATUR) 

6.1.9. Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no horário e 
rota desejados pela SEMSA, a Contratada deverá providenciar a concessão de endosso em 
favor de outra empresa de igual transporte; 

6.1.10. Deduzir da fatura ou reembolsar a SEMSA a quantia Impressa no bilhete ou ordem 
de passagem que venha a ser devolvido sem utilização e/ou desistência da viagem; 

6.1.11. A contratada deverá informar à contratante, mediante envio de correspondência 
oficial, quando houver aumento de passagens, indicando seu percentual, bem como quando 
houver alterações em operações de companhias aéreas; 

6.1.12. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas 
datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação 
das reservas solicitadas; 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A Contratante obriga-se a: 

7.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 
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7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

7.1.4. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, a Secretaria 
Municipal de Saúde efetuará o Pagamento das Faturas no prazo de no mínimo 10 dias e 
Máximo de 60 dias, após a apresentação na Nota Fiscal devidamente recebida por esta 
Secretaria. 

8. DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

8.1. As despesas deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

FUS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DMAC - DEPARTAMENTO DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 4.3, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
erros na hora da emissão do bilhetes/Cartões de Embarques/Passagens, vícios redibitórios e 
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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10.4. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) kiiQS^ Ejgrjk 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providência. 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A disciplina das Infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital. 

TERMO DE REFERÊNCIA SEMDES 

1. OB J ETO 

1 1 1 Contratação da aquisição e FORNECIMENTO DE B ILHETES DE PASSAGENS 
AÉREAS NACIONAL, para atender às demandas dos Serviços públicos: 
cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, 
seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos desenvolvidos por 
esta Secretaria, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

2. Especificações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

MÉDIO VALOR TOTAL 

1. 

Reserva ,emisão remarcação ou 
alteração e entrega de passagem 
aérea nacional via sistema 
informatizado (self booking) 

1.1 
Santarém/Bélem 

UND 
36 

R$ 
679,46 R$ 24.460,44 

1.2 
Bélem/Santarém 

UND 
36 

R$ 
654,93 R$ 23.577,36 

1.3 
Santarém/Marabá 

UND 
6 

R$ 
759,47 R$ 4.556,80 

1.4 
Marabá/Santarém 

UND 
6 

R$ 
734,80 R$ 4.408,80 

1.5 
Santarém/São Paulo 

UND 
6 

R$ 
1.135,03 R$ 6.810,16 

1.6 
São Paulo/Santarém 

UND 
6 

R$ 
1.096,45 R$ 6.578,68 

1.7 
Santarém/Brasília 

UND 
12 

R$ 
936,83 R$ 11.242,00 

1.8 Brasília/Santarém UND 12 R$ R$ 10.585,64 
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882,14 

1.9 
Santarém/Manaus 

UND 
12 

R$ 
730,06 R$ 8.760,68 

1.10 
Manaus/Santarém 

UND 
12 

R$ 
548,99 R$ 6.587,88 

1 .11 
Manaus/Belém 

UND 
6 

R$ 
858,21 R$ 5.149,28 

1.12 
Belém/Manaus 

UND 
6 

R$ 
789,59 R$ 4.737,56 

1.13 
Belém/Brasília 

UND 
12 

R$ 
983.13 R$ 11.797,60 

1.14 
Brasília/Bélem 

UND 
12 

R$ 
958,60 R$ 11.503,20 

Total 180 R$ 140.756,08 

2. 

Reserva .emisão remarcação ou 
alteração e entrega de passagem 
aérea nacional via telefone ,em 
caráter emergencial. 

2.1 
Santarém/Bélem 

UND 
3 

R$ 
679,46 R$ 2.038,37 

2 - 1 
Bélem/Santarém 

UND 
3 

R$ 
654,93 R$ 1.964,78 

2.3 
Santarém/Marabá 

UND 
2 

R$ 
759,47 R$ 1.518,93 

2.4 
Marabá/Santarém 

UND 
2 

R$ 
734,80 R$ 1.469,60 

2.5 
Santarém/Brasília 

UND 
3 

R$ 
1.150,60 R$ 3.451,80 

2.6 
Brasília/Santarém 

UND 
3 

R$ 
1.111.78 R$ 3.335,34 

2.7 
Santarém/Manaus 

UND 
2 

R$ 
730.85 R$ 1.461,71 

2.8 
Manaus/Santarém 

UND 
2 

R$ 
592,82 R$ 1.185,65 

2.9 
Manaus/Belém 

UND 
3 

R$ 
741,72 R$ 2.225,17 

2.10 
Belém/Manaus 

UND 
3 

R$ 
622,32 R$ 1.866,97 

2.11 
Belém/Brasília 

UND 
2 

R$ 
983,13 R$ 1.966,27 

2.12 
Brasília/Bélem 

UND 
2 

R$ 
958,60 R$ 1.917,20 

2.13 
Santarém/São Paulo 

UND 
3 

R$ 
1.060,65 R$ 3.181,94 

2.14 
São Paulo/Santarém 

UND 
3 

R$ 
1.052,70 R$ 3.158,11 

Total 36 R$ 30.741,83 

37 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

Y;^^VCIPAL2Í^ 

4 
Valor Total Estimado 

M 

R$ 171.497,91 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1.1.A aquisição dos objetos acima elencadas atenderão às necessidades dos Serviços 
públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de 
aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos 
desenvolvidos pela Secretaria de desenvolvimento Social no exercício de 
2018.Dessa Forma se faz necessário á Contratação de Empresa para o 
Fornecimento de PASSAGENS ÁEREAS NO TERRITÓRIO NACIONAL , a fim de 
atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos trabalhos. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1.1. Os objetos deste termo de referência enquadram-se na classificação de bens 
comuns, nos termos da Lei n** 10.520, de 2002. 

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 

5.1.1.0 fornecimento do produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a 
necessidade de consumo apresentado por está secretaria, após o recebimento da 
ordem de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras para o fornecedor. 

5.1.2.0 prazo previsto no item anterior também admite prorrogação, desde que 
plenamente justificado, atendendo aos interesses e conveniência da administração 
publica. 

5.1.3. Os Objetos deste Termo de Referencia devem ser entregues na sede desta 
secretaria, sito à Praça Barão do rio Branco S/N, Centro-Óbidos/PA CEP: 68250-
000, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, nos dias de Segunda, Terça, 
Quarta, Quinta e Sexta-feira, exceto nos feriados. 

5.1.4. A Sra. NÁDIA DOS SANTOS GALÚCIO do Departamento de Compras desta 
Secretaria, será o responsável pelo recebimento dos objetos, assim como a 
qualidade e vigência do contrato. 

6. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

6.1.1.0 custo estimado total da presente contratação é de R$ 171.497,91. 

6.1.2.0 custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos da SECRETARIA 
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^ r^44\^ o 

MUNICIPAL 
mercado. 

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES em pesquisas de 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 .1 . Os Objetos deste Termo de Referência serão recebidos: 

7.1.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

7.1.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará de 
imediato do recebimento provisório. 

7.1.1 3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.1.1.4. Na hipótese de durante a verificação for constatado alguma irregularidade como 
defeito, avaria, prazo de validade vencida, ou diferença de produto licitado, a 
Secretaria deverá notificar a empresa contratada para que a mesma tome as 
devidas providências no prazo máximo de Imediato. 

7 .1.1.5.0 recebimento do objeto deste Termo de Referência será confiado a pessoa 
mencionado no item 5.1.4., através do termo de recebimento, designados pela 
autoridade competente. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada obriga-se a: 

8.1.1.1.1. Os Serviços consistirão na reserva, marcação, emissão e entrega de bilhetes 
de passagens ou de ordem de passagens, de acordo com a requisição 
apresentada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -SEMDES; 

8.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8.1.1.1.3. As passagens deverão ser adquiridas pelo menor preço dentre aqueles 
oferecidos pelas companhias aéreas, inclusive os decorrentes da aplicação de 
tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação 
de viagem .podendo ,no caso de tarifas promocionais e/ou reduzidas, haver 
ampliação do desconto oferecido pela empresa; 

8.1.1.1.4. Assumir inteiramente a responsabilidade pela qualidade dos serviços 
prestados; 
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8.1.1.1.5. Manter, durante a execução do contrato ,em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de qualidade exigidas no termo de 
referencia ; 

8.1.1.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

8.1.1.1.7. Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no 
horário e rota desejados pela SEMDES, a Contratada deverá providenciar a 
concessão de endosso em favor de outra empresa de igual transporte; 

8.1.1.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
^ obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato 

8.1.1.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
Incidir na execução do contrato. 

8.1.1.1.10. Deduzir da fatura ou reembolsar a SEMDES a quantia impressa no bilhete ou 
ordem de passagem que venha a ser devolvido sem utilização e/ou desistência 
da viagem; 

8.1.1.1.11. A contratada deverá informar á contratante, mediante envio de 
correspondência oficial .quando houver aumento de passagens .indicando seu 
percentual ,bem como quando houver alterações em operações de companhias 
aéreas ; 

8.1.1.1.12. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas 
nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias 
á confirmação das reservas solicitadas; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.A Contratante obriga-se a: 

9.1.1.1.1. Receber provisoriamente o material conforme mencionado no item 7.1.1.1, 
disponibilizando local, data e horário; 

9.1.1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 
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ESTADO DO PARÁ Qvia*^^íotr 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS l uJ K̂ .̂̂ i.t̂ jvVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO " 
CNP): 05.131.180/0001-64 

9.1.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.^àtíavêèí-'^ 
de servidor especialmente designado no Item 5.1.4; 

10. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades ,a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES efetuará o Pagamento no 
prazo de 30 (dias), contanto a partir do recebimento da nota fiscal. 

11. QUALIDADE TÉCNICA 

11.1 A licitante, além dos documentos de habilitação, deverá apresentar documentos que 
atestam a sua qualificação técnica, a saber: 

11.2 Comprovante de inscrição na Empresa Brasileira de Turismo (EMBRATUR); 

11.3 Atestado de capacidade técnica, em papel do emitente, firmado por empresa pública ou 

privada, comprovando já ter executado ou estar prestando, a contento, serviços compatíveis 

com o objeto da licitação. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11 1 As despesas de PASSAGENS ÁEREAS NO TERRITÓRIO NACIONAL deste 

Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

13. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 

5.1.4, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, Inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade Inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
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Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em Informar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(o), para que a mesma tome as 

devidas providência. 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 

da contratação é aquela prevista no Edital. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO NX 

004/201/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, na forma PRESENCIAL , do tipo "MENOR 

PREÇO POR ITEM OBTIDO POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO", destinado à Contratação de empresa especializada para aquisição 

de bilhetes de passagens aéreas para atender as demandas dos serviços 

públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de 

aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos 

em atendimento à Secretaria Munícipal de Administração e Desenvolvimento 

Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES e 

fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA, conforme especificações contidas no Termo de 

Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS; Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em 

folha de papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

Modelo de Declaração de Cumprimento ao Inciso XXXIII do art. 7°- Const. Federal. 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL N° 004/201/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal 

menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, 

não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso 

XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com o CNPJ da empresa) 

Obs; Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Anexar ao Envelope n.*̂  2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 9° DA LEI 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL NX 

004/201/PMO/SEMAD/SEMS/VSEMDES, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, que a 

DE PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE 

contratante responsável pela licitação, nos termos do inciso III. do artigo 9° da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

Empresa inscrita no CNPJ sob o n.** . NÃO POSSUI EM SEU QUADRO 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N'*. 004/201/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, junto a Prefeitura 

Municipal de Óbidos-PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para 

cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do 

objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Anexar ao Envelope n .° 2 - Documentação 
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ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n** (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL N° 

004/201/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos -

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° / - .... . outorgando à pessoa acima 

qualificada, amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, 

transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou 

renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros 

atos pertinentes ao presente certame licitatório, Inclusive a interposição de recursos 

administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na 

esfera administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo 

(a) representante ora nomeado (a). 

Obs.: Este documento deverá ter o reconhecimento de firma do subscritor em Cartório 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

PA, na qualidade de representante da empresa (nome da empresa) Inscrita no 

ÓBIDOS (PA), de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ím à 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XXX/2018/PMO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

CONTRATO QUE ENTRE SI C E L E B R A M A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO HUMANO-SEMAD/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
SEMSA / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMDES, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante 
simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. 

, prefeito municipal. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -
XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 
n'' XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 
anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 
exarada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL 004/2017/PMO/ 
SEMAD/SEMSA/SEMDES, pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo 
regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do Pregão presencial n°. 004/2017/PMO/ SEMAD/SEMSA/SEMDES. 

1-DO O B J E T O 
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1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para 

aquisição de bilhetes de passagens aéreas para atender as demandas dos serviços 

públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, 

seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos em atendimento à 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD e 

Secretaria Munícipal de Desenvoivímento Social - S E M D E S e fornecimento de 

passagens aéreas para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX.XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes aos quantitativos solicitados pela 
Secretaria e valores licitados conforme tabela abaixo. 

RELAÇÃO SEMAD 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

QUANT 
ANUAL 

VALOR ANUAL 
ESTIMADO: 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

% 

% l ) 

%( ) 

T O T A L A NUAL LICITADO % í ) 

RELAÇÃO SEMSA 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

QUANT 
ANUAL 

VALOR ANUAL 
ESTIMADO: 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

% 

01 % ( ) 

01 

T O T A L A N U A L ESTIMADO 

RELAÇÃO SEMDES 

ESPECIFICAÇÃO 
QUANT 
ANUAL 

VALOR ANUAL 
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ITEM ESTIMADO: PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

% 

%( ) 

%( ) 

T O T A L A N U A L ESTIMADO 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias ano 2 0 1 8 a seguir: 

1111 - Gabinete do Prefeito 
0 4 . 1 2 2 . 0 0 0 8 . 2 0 0 4 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3 3 9 0 3 3 0 0 - Passagens e Despesas com Locomoção; 

1212 - Secretaria Municipal de Governo 
0 4 . 1 2 2 . 0 0 0 8 . 2 0 0 7 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Governo; 
3 3 9 0 3 3 0 0 - Passagens e Despesas com Locomoção; 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano; 
0 4 . 1 2 2 . 0 0 0 8 . 2 0 0 8 - Manutenção das atividades da SEMAD; 
3 3 9 0 3 3 0 0 - Passagens e despesas com locomoção; 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
0 4 . 1 2 1 . 0 0 0 8 . 2 0 0 9 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
3 3 9 0 3 3 0 0 - Passagens e despesas com locomoção; 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

1 0 . 3 0 1 . 0 0 0 3 . 2 0 3 0 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 

3 3 9 0 3 9 0 0 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

1 0 . 3 0 2 . 0 0 0 3 . 2 0 3 9 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -

MAC; 

3 3 9 0 3 9 0 0 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

27- Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
0 8 . 1 2 2 . 0 0 0 8 . 2 . 0 5 8 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
3 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
0 8 . 2 4 1 . 0 0 0 6 . 2 . 0 5 9 - Benefícios de Prestação Continuada - BPC. 
3 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
0 8 . 2 4 3 . 0 0 0 6 . 2 . 0 6 0 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF. 
3 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
0 8 . 2 4 3 . 0 0 0 6 . 2 . 0 6 2 - Manutenção do Programa Família Acolhedora de Crianças e 
Adolescente. 
3 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
0 8 . 2 4 3 . 0 0 0 6 . 2 . 0 6 3 - Ações Estratégicas do Programa de Erradi. do Trabalho Infantil - PETl. 
3 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
0 8 . 2 4 3 . 0 0 0 6 . 2 . 0 6 4 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS. 
3 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
0 8 . 2 4 3 . 0 0 0 6 . 2 . 0 6 5 - Manutenção do Programa Primeira Infância. 
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33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08 244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Municipal da Mulher do Idoso e das 
Pessoa com Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 
08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 
2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos - PSE. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 
08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5 .1 . Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 018. de 21 de maio 
de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado, até o dia 10 de cada mês vencido, através 

de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas sedes 

das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123. de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que Indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
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de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, a seu critério, 
até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES por todo e 

qualquer dano decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais 

adquiridos ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES o direito de retenção sobre o pagamento devido à 

contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8° 

do art. 65 da Lei nX 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda 

a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao G E S T O R eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 
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b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar 

todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, 

previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de 

empregadora; 

c) atender, com a diligência possivel, as determinações do GESTOR, adotando todas 

as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

d) indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 

utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a 

descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à CONTRATADA. 

e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 

f) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/ 

PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, de forma a adequá-los às exigências dispostas neste 

instrumento. 

h) Efetuar a entrega do objeto desta licitação e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/ 

PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, de acordo com o prazo, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, apresentando-o (s) à PMO/ 

PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, bem como discriminar na mesma o local de entrega, 

o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo 

com o estabelecido neste Instrumento. 

i) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO/ PMO/SEMAD/SEMS/VSEMDES ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, na execução do fornecimento, independentemente, de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

j) A contratada deverá incluir as despesas de frete/embalagem deverão no preço 

proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota 

fiscal/fatura. 

I) A contrata deverá reservar, emitir, remarcar, alterar e entregar os bilhetes de 

passagens ou a ordem de passagens, de acordo com as requisições apresentadas 

pelas Secretarias solicitantes; 

m) Assumir inteira responsabilidade pelos serviços prestados; 
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n) Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no horário e 

rota desejados pelas Secretarias solicitantes, a contratada deverá providenciar a 

concessão de endosso em favor de outra empresa de igual transporte; 

o) Deduzir da fatura ou reembolsar às Secretarias solicitantes a quantia impressa no 

bilhete ou ordem de passagem que venha a ser devolvido devido a não utilização ou 

desistência da viagem; 

p) Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas 

datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à 

confirmação das reservas solicitadas. 

q) A contratada deverá vender as passagens pelo menor valor dentre aqueles 

oferecidos pelas companhias aéreas, inclusive as decorrentes de aplicações de 

tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a 

programação de viagens, podendo, no caso de tarifas promocionais ou 

reduzidas, haver ampliação do desconto oferecido pela empresa. 

r) A contratada deverá informar á contratante, mediante envio de correspondência 

oficial .quando houver aumento de passagens .indicando seu percentual, bem como 

quando houver alterações em operações de companhias aéreas; 

s) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

t) A contratada deverá Reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as passagens 

aéreas nacionais via sistema Informatizado por meio de auto reserva; 

u) A contratada deverá Reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as passagens 

aéreas nacionais via telefone ,em caráter emergencial. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 

b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 

d) proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 
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9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA E DO 
CONTRATO: 

10.1. Compete a P M O / S E M A D / S E M S A / S E M D E S . por meio de seus servidores, 

procederem com o acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos 

termos da Lei 8.666/93 cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização dos contratos será exercida pelos seguintes servidores: 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO - SEMAD: Waldirene de Sousa Barros. 

b) S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA - Secretário Municipal de Saúde 
8 responsáveis pelos setores de compra e financeiro. 

c) S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES - Nádia 
dos Santos Galúcio - Departamento de Compras. 

10.1.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.1.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilTd; 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providência. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de entrega dos bilhetes das passagens serão os mesmos 

constantes no item 7.1 h) deste contrato. 

11.2. A contrata deverá entregar o objeto deste contrato nos prazos solicitados pelas 

secretarias, os quais serão de acordo com suas necessidades. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 

7 8 e 7 9 da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA 

reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
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sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - D A LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 004/2017/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento do produto serão de 

XX/XX/2017àxx/xx/2018. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 

manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 

idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

OBIDOS/PA, XX de XXXXX de 201x. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 
CPF:, 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

PREGÃO PRESENCIAL N I 004/2017/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES do tipo "MENOR 

PREÇO OBTIDO POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO". 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de 

passagens aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da 

agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, 

reuniões de serviços e treinamentos em atendimento à Secretaria Munícipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender 

as demandas da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 

Edital e seus anexos, conforme segue: 

(Formular Tabela) 

PLANILHA DA PROPOSTA 

LOTE 01 
Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema 

informatizado por meio de auto reserva (self booking) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 SANTARÉM/BELÉM 172 

2 BELEÉM/SANTARÉM 172 

3 SANTARÉM/MARABÁ 17 

4 MARABÁ/SANTARÉM 17 

5 SANTARÉM/SÃO PAULO 22 

6 SÃO PAULO/SANTARÉM 22 
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7 SANTARÉM/BRASÍLIA 64 

8 BRASÍLIA/SANTARÉM 64 

9 SANTARÉM/MANAUS 24 

10 MANAUS/SANTARÉM 24 

11 MANAUS/BELÉM 12 

12 BELÉM/MANAUS 12 

13 BELÉM/BRASÍLIA 64 

14 BRASÍLIA/BELÉM 64 

TOTAL 750 

Reserva, emissão, remarcaçâ 
te 

LOTE 02 
10 ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via 
efone, em caráter emergencial. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 SANTARÉM/BELÉM 21 

2 BELEÉM/SANTARÉM 21 

3 SANTARÉM/MARABÁ 10 

4 MARABÁ/SANTARÉM 10 

5 
SANTARÉM/SÃO 
PAULO 

11 

6 
SÃO 
PAULO/SANTARÉM 

11 

7 SANTARÉM/BRASÍLIA 9 

8 BRASÍLIA/SANTARÉM 9 

9 SANTARÉM/MANAUS 4 

10 MANAUS/SANTARÉM 4 

11 MANAUS/BELÉM 5 

12 BELÉM/MANAUS 5 

13 BELÉM/BRASÍLIA 7 

14 BRASÍLIA/BELÉM 7 

TOTAL 134 R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de Pregão Presenciai n°. 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES e ainda que: 
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a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas secretarias, 

após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e Indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento Integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

, de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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Parecer de Lici tação n°. 018/2018. 

Processo: n% 480/2017/PMO;001/2018/PMO E 024/2018/PMO 
Interessado: SEMSA, SEMAD, SEMDES 
Procedênc ia: Pregoeira 

Assunto : Análise de edital e minuta de contrato - Pregão Presencial n° 
004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

I lustr íss ima Senhora Pregoeira , 

S u b m e t e - s e a e x a m e e parecer des ta Procuradoria o processo adminis trat ivo do 

Pregão Presencia l n° 0 0 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M A D / S E M S A / S E M D E S , q u e t e m c o m o objeto a 

con t ra tação de e m p r e s a espec ia l i zada para aquis ição de bi lhetes de p a s s a g ens aéreas para 

a tender as d e m a n d a s dos serv iços púbicos: c u m p r i m e n t o da a g end a dos ges tores públ icos , 

cur sos de aper fe i çoamento , seminár ios , congres sos , reuniões de serv iços e t r e inamentos e m 

a t end imen to à S E C R E T A R I O M U N I C I P A L DE A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O 

H U M A N O - S E M A D e S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L - S E M D E S 

e fornec imento de p a s s a g e n s aéreas para a tender as d e m a n d a s da S E C R E T A R I A M U N I C I P A L 

D E S A Ú D E - S E M S A . 

Ins t ruem os autos do processo: Sol ic i tação do Secretár io Adjunto Municipal d e 

Admin i s t ração , Secre tár ia Munic ipal d e S a ú d e , Secre tár ia Municipal de Desenvo lv imen to 

Social , respec t ivos T e r m o s de Referência , Co tações de preços , respec t ivos T e r m o s de 

Reservas Orçamen tár ia s , Au tor i zação do Prefei to para ins tauração do proced imento licitatório, 

Portaria n ° 1 5 5 3 / 2 0 1 7 q u e des igna servidora para a tuar c o m o Pregoeira na P M O , A u t u a ç ã o d o s 

Proces sos Admini s t ra t i vos 4 8 0 / 2 0 1 7 / P M C / S E M A D ; 0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A e 

0 2 4 / 2 0 1 8 / P M C / S E M A D , Minuta de Edital de Lici tação; Minuta de Contra to Adminis t ra t ivo e 

sol ic i tação da Pregoeira para e m i s s ã o de Parecer Jurídico. 

É o breve relatório. 

Anál i se Juríd ica 

Pre l iminarmente , c u m p r e ressal tar q u e o Parecer Jurídico, nes te proced imento 

emi t ido por a d v o g a d o públ ico, possui caráter m e r a m e n t e opinat ivo, não v inculando, regra gerai , 

na dec i são de a tos e p roces sos adminis trat ivos , eis que exerc ido e m função de consul tor ia e 

não de represen tação da parte ou audi tor ia da autor idade adminis trat iva. 

E m linhas gerais , o d o c u m e n t o jur íd ico por si só não t e m o c o n d ã o de 

responsabi l i zar s eu autor, bem c o m o , a autor idade que c o m base neste produziu sua dec i são , 

no en tanto , não s e n d o s inón imo de i rresponsabi l idade ou imprudênc ia no exerc íc io legal de 

suas atr ibuições , v is to q u e a responsabi l i zação do a d v o g a d o pareceris ta depr i d e da 

c o m p r o v a ç ã o d e que ao emit ir sua opinião agiu de má- fé c o m culpa grave ou grosseiro , 

d e v e n d o s e m p r e o Parecer ser a l icerçado a d e q u a d a m e n t e e m lição d e doutr ina e nos 

e n t e n d i m e n t o s s e d i m e n t a d o s nos Tr ibunais Super iores . 

Rua Dep. Raimundo Chaves n». 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 
Fone: ( 93 } -3547 -3044 - Ramal - 202 Págínaii de 
procuradoria@obidos.pa.gov.br Ç\\ 
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O N o v o C ó d i g o de Processo Civil e m seu artigo 184 c laramente corrobora o ac ima 

de l ineado ao d i spor que "o m e m b r o da Ad vo ca c i a Pública será civil e regress ivamente 

responsáve l q u a n d o agir c o m dolo ou f raude no exerc íc io de suas funções". 

C u m p r e esc larecer , t a m b é m , que toda ver i f icação des ta P J M t e m por base a s 

in formações pres tadas e a d o c u m e n t a ç ã o e n c a m i n h a d a pelos Ó r g ã o s compe ten te s e 

e spec ia l i zados da Munic ipa l idade . Portanto, t o m a m - s e as in formações c o m o técnicas , do tadas 

de veross imi lhança , pois não possui a P J M o dever, os me ios ou sequer a i legi t imidade de 

def lagrar inves t igação para aferir o acerto , a conveniênc ia e a opor tun idade d o s a tos 

adminis t ra t ivos a s e r e m real izados, impuls ionados peio processo licitatório. 

Pois b e m , a Lici tação, no conce i to de Hely Lopoes Meire l les (2009) , é o 

proced imento adminis t ra t ivo med ian te o qua l a Admin i s t ração Públ ica se lec iona a proposta 

mais vanta josa para o contra to de seu interesse. É o proced imento adminis t ra t ivo util izado para 

contra tação de serv iços ou aquis ição de produtos pela Admin i s t ração Públ ica direta ou indireta. 

O proced imento licitatório t e m c o m o objet ivo a real ização, na prática, d o s 

princípios da Admin i s t ração Públ ica, quais s e j a m: legal idade, i sonomia , impessoa l idade , 

mora l idade , publ ic idade e a ef ic iência. Opor tun i zando à Admin i s t ração a aquis ição, a v e n d a ou 

u m a pres tação de serviço de forma vanta josa , ou seja, m e n o s onerosa e c o m melhor qual idade 

poss íve l . 

C o m o todo proced imento , o licitatório é div idido e m fases . O apresen tado para 

anál ise d e s s a Procurador ia Juríd ica encon t ra - se na fase preparatória , qual seja: anál ise da 

minuta do editai e minuta do contrato . 

Regis t ra-se que o presente e x a m e se res tr inge à parte jur ídica e formal d o s 

ins t rumentos (Edital e Contra to) , não a b r a n g e n d o a parte técnica dos m e s m o s . Logo, todas as 

in formações t écnicas cons tan tes d o s d o c u m e n t o s apresen tados , serão tomar as por 

verdade i ras , d iante da p re sunção da i legi t imidade d o s a tos da Admin i s t ração Pública e, por 

conseguin te , da C o m i s s ã o P e r m a n e n t e de Lici tação. 

Na lição do mes t re ac ima ci tado, edital é o ins t rumento pelo qual a Admin i s t ração 

Pública leva ao c o n h e c i m e n t o público a aber tura de concorrênc ia , de t o m a d a de preços , de 

concurso e de leilão, f ixa as condições de sua real ização e c o n v o c a os in teressados para a 

apresen tação de suas propos tas . 

S e g u i n d o tal e n t e n d i m e n t o p o d e m o s indicar o edital c o m o a lei interna d o 

proced imen to licitatório. 

A s presentes minutas , de edital e contra to adminis trat ivo , enco n t r a m-s e 

d e v i d a m e n t e ar t iculadas , c o n t e n d o todos os e l e m e n t o s necessár ios para sua val idade: objeto 

da l ici tação, valor, prazos e cond ições , cond ições para part ic ipação, in formações sobre o 

processo licitatório, cri tério de ju lgamen t o , cond ições de pagamento , recursos admiss íve is , do 

fo rnec imen tos e obr igações d o s contra tantes , da f i scal ização e en t rega do obje to , das sanções . 
Rua Dep. Raimundo Chaves n° . 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 
Fone: ( 93 ) -3547 -3044 - Ramal - 202 Página 2 de 3 
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No que diz respeito à modalidade de licitação, o edital e contrato em pauta 

encontram total ressonância nas disposições dos arts. 38 e 40 da Lei 8.666/93 e art. r c/c § 

único da Lei Federal n°. 10.520/2002, que aponta o PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor 

preço por item obtido por meio do maior percentual de desconto, como a modalidade de 

licitação adequada para o presente caso. 

Art. 1° - Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 

esta Lei. 

Parágrafo único - Consideram-se bens e serviços comuns, para os 

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo editai, por meio 

de especificações usuais no mercado. 

Da completa análise do presente procedimento, bem como dos motivos 

aduzidos na justificativa, observa-se que o mesmo é regular e está conforme o Direito. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto e, estando o Processo devidamente instruído, opinamos 

pela licitude do presente procedimento, pautada nos elementos dos autos, no sentido de que 

em face à situação fático-legal ora retratada e configurada em plenitude, poderá, sim, o 

Ordenador de Despesa reconhecer o PREGÃO PRESENCIAL aplicável à situação concreta, 

nos termos do art. T c/c § único, do diploma legal apresentado, em tudo coerente com o direito 

aplicável. 

Este é o parecer que, respeitosamente, submeto à superior apreciação de 

Vossa Senhoria. 

Óbidos, 31 de Janeiro d 

MÁRCIO LUfôerANDRADE CARDOSO 
Advogado - OAB/PA 13.028 

DECRETO n.° 449/2009 

Rua Dep. Raimundo Chaves n". 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 
Fone: ( 93 ) -3547 -3044 - Ramal - 202 Página 3 de 3 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NI 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 0480/2017/PMO; 001/2018/PMO e 024/2018/PMO. 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO-

SEMAD/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMSA/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMDES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n*̂  338 -

Centro, CEP: 68.250-000; OBIDOS-PA. por intermédio de sua Pregoeira, designada pela 

Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para conhecimento de 

todos os Interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO OBTIDO POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL 

DE DESCONTO, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do 

edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do 

Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 

12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas 

alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Ouantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Ari. 4°. inciso 

VII da Lei n.MO.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que nâo possuí vínculo com Servidor Público (Art. 9** da Lei 

nT 8.666/93); 

Anexo V - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo VI - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VII - Minuta do Contrato; 

Anexo VIII - Modelo Proposta Comercial. 

1.D0 OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens 

aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos 

gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de 
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serviços e treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

- SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, conforme especificações contidas nos Termos de 

Referências - anexo I do edital. 

2. DO VALOR 

2.1. O valor global estimado para os serviços demandados pelas secretarias são: 

2.1.1. Secretaria Munícipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD: 
R$ 171.130,53 (Cento e setenta e um mil cento e trinta reais e cinquenta e três centavos). 

2.1.2. Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA: R$ 364.322,73 (Trezentos e sessenta e 
quatro mil trezentos e vinte e dois reais e setenta e três centavos). 

2.1.3. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES: R$ 171.497,91 
(Cento e setenta e um mil quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e um centavos). 

2.1.4. O percentual mínimo de desconto admitido para esta licitação é de 1,67% (um 
virgula sessenta e sete por cento) 

2.1.5. O valor global estimado para esta licitação é de R$ 706.951,14 (Setecentos e seis 
mil novecentos e cinquenta e um reais e quatorze centavos) de acordo com as pesquisas 
de mercado e valores informados pelas secretarias supracitadas. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 
constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.3. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento da 

taxa no valor de R$ 71,05 (setenta e um reais e cinco centavos), referentes ao valor do 

custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no Departamento de 

licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, no endereço mencionado no item 3.1 

deste edital ou por meio digital, através do endereço eletrônico: 

cpjicitacaoígobidos.pa.gov.br, meio pelo qual não será cobrada a taxa. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, e-

mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n<> 338 - Centro, OBIDOS-PA - CEP: 68.250-000 
cp_licitacao@obidos.pa.gov.br 
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3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4. DA ABERTURA. DIA, HORA E LOCAL "̂̂  WJiipwpm 
4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia 19 / 02 / 2018 às 09;00h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as 
exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 
5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 
credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 
quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 
representada. 
5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 
pública do Pregão. 
5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de uma Licitante. 
5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atívidade pertinente e 
compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 
contrato ou estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) Empresa declarada inidònea por órgão ou entidade da administração pública 
municipal direta ou indireta; 
c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 
e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO I 
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OU sub contratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER CONTRATADA 
PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidònea pela Administração Pública; 
5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidònea; 
5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidònea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 
ou declarada inidònea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 
de mesma natureza, de empresa declarada inidònea. 
5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 
a participação dele em procedimentos licitatórios. na condição de licitante; 
b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente licitante; 
c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 
ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente 

a cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 

licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante 

legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para 

tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social 

ou documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original para 

conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a 

acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 1 I 
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6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

8.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia 

não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por 

cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo VI. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso Vil da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 
local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 
rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.** 1: Proposta de Preços; e 
b) Envelope n5 2: Documentos de Habilitação. 
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7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n5 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 
004/2017/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.*» 
004/2017/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ H5 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VIII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 
datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto 
às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em todas as 
folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da 
licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas no 
Anexo I, descrevendo detalhadamente as marcas, unidades, e características de 
todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem as especificações 
cotadas; 
e) O licitante deverá apresentar um percentual de desconto, para cada item, a ser 
aplicado sobre o valor estimado dos serviços, conforme estabelecido no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital. 
f) O critério de julgamento e seleção da proposta mais vantajosa será a que 
oferecer o maior percentual de desconto sobre o valor do volume contratado 
conforme a demanda. 
g) No percentual de desconto deverão estar inclusas, a taxa de embarque, todas as 
despesas com mão-de-obra, tributos, abatimentos e/ou descontos, encargos, (sociais, 
trabalhistas, fiscais, previdenciários e de ordem de classe, etc), taxas, custos de 
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transporte de entrega do bilhete, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários 
ao cumprimento do objeto e demais despesas incidentes. 
h) Nâo será aceito proposta que contenha percentual de desconto igual a zero (0%). 
í) Preço total de cada item e global da planilha deverá ser apresentado em algarismo e 
por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) 
casas decimais, considerando as quantidades e valores constantes no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
J) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas 
comerciais de acordo com a planilha constante no anexo VIII. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 
a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 
fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 
julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou 
de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Nos termos do artigo 48, Inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, os 
itens 3, 4, 8, 9 e 10 a 14 constantes no lote 02 da planilha da proposta ANEXO VIII, são 
destinados exclusivamente para as MEs e EPPs. 

7.8.1. Não se aplica o disposto no item anterior quando não houver um minimo de 03 
(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.9. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 
licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 
numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 
documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos 
de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação 
da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
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8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, horário e 

local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

declaração dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4**, 

inciso VII da Lei nA 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.2.1 O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação 

de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

8.2.3 O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) juntamente com o credenciamento 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 

preços serão lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO OBTIDO POR MEIO 

DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO", adquirido por meio da somatória dos valores 

praticados conforme especificado no Termo de Referência - Anexo I. 

9.2. A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço/maior percentual de 

desconto, e aqueles que tenham valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço/maior percentual de desconto, para participarem dos lances 

verbais, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4° da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando nâo forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no item 9.2., a Pregoeira classificará as propostas subsequentes de 

menor preço/maior percentual desconto, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os percentuais oferecidos nas propostas 

escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4**, da Lei 10.520/02. 

9.4. Os licitantes proclamados classificados apresentarão seus lances verbais, de forma 

sucessiva e distinta, a começar pelo autor da proposta selecionada de menor desconto, 

perfazendo o maior preço, seguido dos demais, em ordem crescente, até que não haja mais 

lances. 
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9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Somente serão admitidos lances verbais em valores percentuais superiores aos 

anteriormente propostos pelo mesmo licitante, que consequentemente, acarretará em 

valores inferiores aos anteriormente propostos pelo mesmo licitante. Não haverá limitação de 

quantidade de lances, poderão ser feitos quantos lances os licitantes julgarem necessários. 

9.8. As propostas e lances serão registrados em valores percentuais (desconto sobre o valor 

estimado). 

9.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último percentual de desconto 

por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.10. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006. 

9.11. A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 

- EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.12. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço/maior percentual de desconto. 

9.13. Para efeito do disposto no subitem 9.12 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do 
direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de 
primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 
da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 9.12 deste edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.12 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9 



E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

CNP|: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

9.14. Na hipótese da nâo contratação nos termos previstos no item 9.12 deste editàtrAíoitará 

à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.15. Os dispostos nos subitens 9.12 e 9.13 somente se aplicarão quando a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

9.16. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 

empresas beneficiadas pela Lei 1 2 3 / 2 0 0 6 . 

9.17. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto licitado. 

9.18. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço/maior percentual de desconto, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.19. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.20. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na 

ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 

Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.21. Nas situações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.22. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.23. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes. 

9.24. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que nâo venham causar prejuízo para a Administração e nem 

firam os direitos dos demais licitantes. 

9.25. O (a) Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo prazo 

de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após 

este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
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9.26. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no 

segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os 

valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.27. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 

resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n5 2) 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.** 2 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atívidade assim o exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 
d) do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigados a 
apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

10.2.1. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atívidade e 
compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por melo 
da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas tocais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

10.2.2. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

11 
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a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
o) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.2.3. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa 
Licitante forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o 
objeto da presente licitação. 
b) Caso seja necessário, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a 
apresentação de cópia da (s) Nota (s) Fiscal (is) ou do (s) Contrato (s) correspondente 
(s) ao (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica de que trata o subitem anterior. 

C) Certificado de Registro da ANAC/EMBRATUR. 

d) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo V) 

10.2.4. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da 
empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da boa situação 
financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a seguir 
descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 
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ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Iguala 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 

através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 

folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 

livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 

publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 

devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 

contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 

balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 

Certame; 

10.2.5. As licitantes deverão apresentar ainda: 

a) Alvará de funcionamento do ano em curso; 

b) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 

Federal de 1988. (Anexo III) 

c) Declaração de que não possui em seu quadro servidores públicos, nos termo do 

inciso III do art. 9" da lei n .̂ 8.666/93. (Anexo IV) 

10.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.4. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.4.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/fiscal. 

10.4.2. Demonstrativos financeiros e contábeis. a fim de comprovar que a Licitante tem a 
capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

13 
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10.4.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 
constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.5. Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 
proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.2.2 Os documentos que não 
possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) 
dias, da data de sua emissão. 
10.6. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 
deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 
concedendo a isenção. 

10.7. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 
endereço eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.8. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 
preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.9. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, por 15 (quinze) 
dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

11. DOS RECURSOS W B H i l l l H H H l I ^ ^ H H H H ^ ^ 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 
sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 
Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 
autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 
termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO WKÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ^ 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 
sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
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poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 
Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 
submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 
a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 
quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora. 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 
procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

1111 - Gabinete do Prefeito 
04.122.0008.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção; 

1212 - Secretaria Municipal de Governo 
04.122.0008.2007 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Governo; 
33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção; 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano; 
04.122.0008.2008 - Manutenção das atividades da SEMAD; 
33903300 - Passagens e despesas com locomoção; 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
04.121.0008.2009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33903300 - Passagens e despesas com locomoção; 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0003.2030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC; 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

27- Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.241.0006.2.059 - Benefícios de Prestação Continuada - BPC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora de Crianças e 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradi. do Trabalho Infantil - PETl. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1 
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33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.065- Manutenção do Programa Primeira Infância. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Municipal da Mulher do Idoso e das 
Pessoa com Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 
08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 
2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos - PSE. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 
08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento vinculativo 
obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o caso, com os 
demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do primeiro, obedecida a 
ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela PMO. 

14.4.Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 
sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 
depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo 
licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do 
Contrato Administrativo. 

15. DO FORNECIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da contratada: 

15.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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15.1.2. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela 
PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES de forma a adequá-los às exigências dispostas neste 
instrumento. 

15.1.3. Efetuar a entrega do objeto desta licitação e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/ 
SEMAD/SEMSA/SEMDES, de acordo com o prazo, as quantidades, especificação/descrição 
do objeto efetivamente fornecido, apresentando-o (s) à PMO/ SEMAD/SEMSA/SEMDES, 
bem como discriminar na mesma o local de entrega, o número deste Instrumento, da Carta 
de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

15.1.4. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO/ SEMAD/SEMSA/SEMDES ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, na execução do fornecimento, independentemente, de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

15.2. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 
hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

15.3. A contrata deverá reservar, marcar, emitir e entregar os bilhetes de passagens ou a 

ordem de passagens, de acordo com as requisições apresentadas pelas Secretarias 

solicitantes; 

15.4. Assumir inteira responsabilidade pelos serviços prestados; 

15.5. Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no horário e 

rota desejados pelas Secretarias solicitantes, a contratada deverá providenciar a concessão 

de endosso em favor de outra empresa de igual transporte; 

15.6. Deduzir da fatura ou reembolsar às Secretarias solicitantes a quantia impressa no 

bilhete ou ordem de passagem que venha a ser devolvido devido a não utilização ou 

desistência da viagem; 

15.7. A contratada deverá informar á contratante, mediante envio de correspondência oficial 

,quando houver aumento de passagens .indicando seu percentual ,bem como quando houver 

alterações em operações de companhias aéreas; 

15.8. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas 

datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação 

das reservas solicitadas. 

15.8. A PMO/ SEMAD/SEMSA/SEMDES será rigorosa na conferência do objeto entregue, 
reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 
qualidade dos mesmos. 

15.9. A contratada deverá vender as passagens pelo menor valor dentre aqueles 

oferecidos pelas companhias aéreas, inclusive as decorrentes de aplicações de tarifas 
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promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação de viagens, 

podendo, no caso de tarifas promocionais ou reduzidas, haver ampliação do desconto 

oferecido pela empresa; 

15.10. Nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

15.11. Das obrigações da contratante: 

1511.1. Proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 

15.11.2. Efetuar o pagamento da contratada de acordo com os prazos estabelecidos em 
contrato; 

15.11.3. Comunicar imediatamente à contratada sobre qualquer irregularidade manifestada 
no fornecimento das passagens. 

15.12. O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser efetuado no prazo 
constante nas solicitações das secretarias. 

16. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Compete a P M O / S E M A D / S E M S A / S E M D E S , por meio de seus servidores, 
procederem com o acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos 
termos da Lei 8.666/93 cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

16.1.1 A fiscalização dos contratos será exercida pelos seguintes servidores: 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO - SEMAD: Waldirene de Sousa Barros. 

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA - Secretário Municipal de Saúde 
e responsáveis pelos setores de compra e financeiro. 

c) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES - Nádia 
dos Santos Galúcio - Departamento de Compras. 

16.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 
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16.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.1.5. A fiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n** 
8.666, de 1993. 

16.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

16.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providência. 

16.2. Os Objetos desta licitação serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no 
prazo máximo até 02 (dois) dias. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES WfHKÊKKKI/ÊÊI^^ 

MA, A contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além 
desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS W^ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustávels, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 
mercado. 
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18.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
6 5 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 
esta licitação iniciar outro processo licitatório. 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE |BHHHHHH 
19.1. A contratada terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos materiais. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. Incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 
d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Fornecimento no 
prazo estabelecido; 
e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 
conforme previsão dos incisos de I a Xll e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 
f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 
fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. A rescisão contratual poderá ser: 
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a) determinada por ato unilateral e estrito da Administração nos casos enumerados 
nos incisos I a Xll e XVII do art. 78 da lei n°. 8.666.93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes e 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

19.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 
Óbidos fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos Proponentes 
a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento total do 
Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

20. DO EMPENHO|| | | | |^^ 

20.1. O fornecedor do objeto l ic i tado incluídos no Contrato Administrativo está 
obrigado a retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e no próprio contrato. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 
02(dois) dias úteis contados do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, 
a critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 
regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 
revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 
obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, de 
pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, 
sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou pagamento 
extra, a qualquer título, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 
qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 
execução do fornecimento; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do fornecimento; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 
Municipal de ÓBIDOS aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 
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ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, 
ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 
conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21 . DO PAGAMENTO ft/////^^ 

21.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

21.2 O pagamento do fornecimento será efetuado, até o dia 10 de cada mês vencido, através 
de conta bancaria do prestador de serviço. 

23.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

21.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

21.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

21.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

21.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

21.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

21.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMDES, a seu critério, até a regularização 
do assunto. 

21.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS WIKKÊÊÊÊKÊKK/KÍKÊÊS^ 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura Municipal de 
Óbidos poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às licitantes vencedoras as seguintes 
sanções: 
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22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 
contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 
inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 
Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Ficará impedida de licitar e de empenhar com a Administração Pública municipal, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.2.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.2.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa; 

22.2.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.2.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.2.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.2.6. Cometer fraude fiscal. 

22.3. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 
juntamente com a do subitem 22.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.4. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 
a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.5. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 
casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 
face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

ff ^ 
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23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 
agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.2. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a Inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 
ato da Sessão Pública. 

24.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Óbidos não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 
devidas disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.11. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 
antes da hora normal, os prazos de que trata o subitem 24.10 serão prorrogados para o 
primeiro dia útil seguinte. 

24.12. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos é de 08:00h as 13:00h 
de segunda à sexta. 

24.13. É vedada a subcontratação para o fornecimento do objeto desta licitação. 

24.14. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 
instrumento convocatório. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS i 
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24.15. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos deverá ser realizado pessoalmente ao Pregoeiro no 
mesmo endereço de retirada do Edital. 

24.16. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Óbidos, de 08:00h as 13:00h de segunda à sexta. 

24.17. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 
de Brasília - DF. 

24.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

24.19. As questões decorrentes da execução da Nota de Empenho, que não forem dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Justiça Comum da Comarca 
de Óbidos-PA. 

Óbidos (PA), 02 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria nT 1.553/2017 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA SEMAD 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição e fornecimento de bilhetes de 
passagens aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da 
agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões 
de serviços e treinamentos. 

2. OBJETIVO 
2.1. O objetivo deste Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de bilhetes de passagens compreendendo os serviços de reserva, emissão, 
remarcação e cancelamento de passagens aéreas, conforme as condições e especificações 
constantes deste termo de referência. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. A qualidade no fornecimento dos serviços e bens públicos depende em grande parte do 
cumprimento da agenda dos gestores, formação e qualificação dos recursos humanos, 
atualizados no manejo de programas e de atividades diversas que necessitam de locomoção 
das pessoas envolvidas para outras cidades e regiões; 

3.2. Grande parte da agenda pública, das formações, atualizações e capacitações acontece 
fora da cidade de Óbidos. Dessa forma se faz necessário a contratação de agência para o 
fornecimento de passagens aéreas para atender as necessidades da administração 
municipal. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.1. A licitante, além dos documentos de habilitação, deverá apresentar documentos que 
atestam a sua qualificação técnica, a saber: 

4.2. Comprovante de inscrição na Empresa Brasileira de Turismo (EMBRATUR); 

4.3. Atestado de capacidade técnica, em papel do emitente, firmado por empresa pública ou 
privada, comprovando já ter executado ou estar prestando, a contento, serviços compatíveis 
com o objeto da licitação. 

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

26 



0 f S f t " % ^ 

.-mm* JM 

E S T A D O D O PARÁ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

CNP) : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

5.1. Os serviços consistirão na reserva, marcação, emissão e entrega de bilhetes~dê 
passagens ou de ordem de passagens, de acordo com a requisição apresentada pela 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD; 

5.2. As passagens deverão ser adquiridas pelo menor preço dentre aqueles oferecidos pelas 
Companhias aéreas, inclusive os decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou 
reduzidas para horários compatíveis com a programação de viagem, podendo, no caso de 
tarifas promocionais e/ou reduzidas, haver ampliação do desconto oferecido pela empresa; 

5.3. Assumir inteiramente a responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados; 

5.4. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualidade exigidas no Termo de Referência; 

5.5. Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no horário e rota 
desejados pela SEMAD, a Contratada deverá providenciar a concessão de endosso em favor 
de outra empresa de igual transporte; 

5.6. Deduzir da fatura ou reembolsar a SEMAD a quantia impressa no bilhete ou ordem de 
passagem que venha a ser devolvido sem utilização e/ou desistência da viagem; 

5.7. A contratada deverá informar à contratante, mediante envio de correspondência oficial, 
quando houver aumento de passagens, indicando seu percentual, bem como quando houver 
alterações em operações de companhias aéreas; 

5.8. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas 
e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das 
reservas solicitadas; 

6. QUANTITATIVOS E CUSTOS: 

Especificação/Trec 
ho 

Valor R$ 
Item Descrição Especificação/Trec 

ho 
Quant Unitário Total 

Especificação/Trec 
ho 

Estimado Estimado 
Santarém/Belém 36 R$ 679,46 R$ 24.460.44 
Belém/Santarém 36 R$ 654,93 R$ 23.577,36 

Reserva, Santarém/Marabá 06 R$ 759.47 R$ 4.556,80 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 
entrega de 

Marabá/Santarém 06 R$ 734.80 R$ 4.408,80 emissão, 
remarcação ou 

alteração e 
entrega de 

Santarém/São Paulo 06 R$1.135,03 R$ 6.810,16 

emissão, 
remarcação ou 

alteração e 
entrega de 

São Paulo/Santarém 06 R$1.096,45 R$ 6.578,68 
01 passagem aérea Santarém/ Brasília 12 R$ 936,83 R$ 11.242.00 

nacional via Brasília/Santarém 12 R$ 882,14 R$ 10.585,64 
sistema 

informatizado por 
meio de auto 

Santarém/Manaus 12 R$ 730,06 R$ 8.760,68 sistema 
informatizado por 

meio de auto 
Manaus/Santarém 12 R$ 548.99 R$ 6.587,88 

1 1 IV^IVf/ Vil V V»* \A \* 

reserva Manaus/Belém 06 R$ 858,21 R$ 5.149,28 
Belém/Manaus 06 R$ 789,59 R$ 4.737,56 
Belém/Brasília 12 R$ 983,13 R$ 11.797,60 
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Brasília/Belém 12 R$ 958,60 R$ 11.503,20 
Santarém/Belém 03 R$ 679,46 R$ 2.038,37 
Belém/Santarém 03 R$ 654,93 R$ 1.964,78 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 

Santarém/Marabá 03 R$ 759.47 R$ 2.278,40 
Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 

Marabá/Santarém 03 R$ 734.80 R$ 2.204,40 Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e 

Santarém/São Paulo 03 R$1.135,03 R$ 3.405,08 

Reserva, 
emissão, 

remarcação ou 
alteração e São Paulo/Santarém 03 R$1.096.45 R$ 3.289,34 

02 
entrega de Santarém/ Brasília 03 R$ 936,83 R$2.810.50 

02 
passagem aérea Brasília/Santarém 03 R$ 882,14 R$ 2.646.41 

nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial 

Santarém/Manaus 02 R$ 730,06 R$ 1.460,11 nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial 

Manaus/Santarém 02 R$ 548,99 R$ 1.097,98 

nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial 

Manaus/Belém 02 R$ 858,21 R$ 1.716.43 

nacional, via 
telefone, em 

caráter 
emergencial 

Belém/Manaus 02 R$ 789,59 R$ 1.579.19 
Belém/Brasília 02 R$ 983.13 R$ 1.966.27 
Brasília/Belém 02 R$ 958,60 R$ 1.917.20 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$171.130,53 
6.1. As licitantes deverão ofertar propostas de menor preço consubstanciado no maior 
percentual de desconto. 

6.2. As compras de passagens serão variáveis de acordo com a necessidade de solicitação 
do setor responsável. 

6.3. O Contratante não se obriga a adquirir o quantitativo registrado, podendo solicitar a 
prestação dos serviços em quantidades que entender necessário, conforme a demanda. 

6.4. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 171.130,53 (Cento e setenta e 
um mil e cento e trinta reais e cinquenta e três centavos). 

6.5. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em cotações recebidas em pesquisas de mercado. 

7. FORMA DE FORNECIMENTO DO SERVICO/PLANO DE TRABALHO: 

7.1. As solicitações serão emitidas de acordo com as necessidades da administração pelo 
servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

8.2. Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e 
execução do serviço. 

8.3. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos; 

í<7 
o 
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8.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido em 
Contrato; 

8.5. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na 
prestação dos serviços; 

9. DO PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento será efetuado de acordo com disponibilidade de dotação orçamentária 
destinada aos fins do objeto a ser licitado. 

9.2. O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal, que deverá ser 
submetida a conferência para verificação da integridade. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. As despesas dos serviços prestados deste Contrato correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

SEMAD. 
1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 
04122.0037.2008 - Manutenção das atividades da SEMAD 
339030 - Material de Consumo. 

SEMPOF. 
1414 - Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças. 
04122.0008.2009 - Manutenção das atividades da SEMPOF 
339030 - Material de Consumo. 

SEMG. 
1414 - Secretaria Municipal de Governo. 
04122.0008.2007 - Manutenção das atividades da SEMG 
339030 - Material de Consumo. 
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TERMO DE REFERÊNCIA SEMSA 

1. OBJETO 

1.1. C o n t r a t a ç ã o d a C o n t r a t a ç ã o d e Empresa especializada no fornecimento de 
passagens aéreas, p a r a a t e n d e r à s d e m a n d a s d o s S e r v i ç o s d e s e n v o l v i d o s pe la S e c r e t a r i a 

M u n i c i p a l d e S a ú d e d e Ó b i d o s , no e x e r c í c i o d e 2 0 1 8 . c o n f o r m e e s p e c i f i c a ç õ e s e 

q u a n t i d a d e s e s t a b e l e c i d a s a b a i x o : 

1.2. Especificações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

VALOR R$ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Trecho QUANT. UNID 
VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

1 

Reserva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a de passagem 

aérea n a c i o n a l v ia s i s t ema 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o de a u t o 

reserva ( S e l f b o o k i n g ) 

Santarém 
/ Belém 

100 UNID 
R$ 

679,46 
67.945,67 

2 

Reserva, e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a de passagem 

aérea n a c i o n a l v ia s i s t ema 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o d e a u t o 

reserva ( S e l f b o o k i n g ) 

Belém / 
Santarém 

100 UNID 
R$ 

654,93 
65.492.67 

3 

Reserva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e passagem 

aérea n a c i o n a l v ia s i s t ema 

i n f o r m a t i z a d o p o m e l o d e a u t o 

reserva ( Self b o o k i n g ) 

Santarém 
/ Marabá 

5 UNID 
RS 

759,47 
3.797.33 

4 

Reserva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e passagem 

a é r e a n a c i o n a l v ia s i s t ema 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o de a u t o 

reserva ( S e l f b o o k i n g ) 

Marabá / 
Santarém 

5 UNID 
RS 

734,80 
3.674.00 

5 

Reserva, e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a de passagem 

a é r e a n a c i o n a l v ia s i s t ema 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o d e a u t o 

reserva ( S e l f b o o k i n g ) 

Santarém 
/ S ã o 
Paulo 

10 UNID 
RS 
1.135,27 

11.352,67 
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6 

Reserva, e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e passagem 

aérea n a c i o n a l v ia s i s t ema 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o de a u t o 

reserva ( S e l f b o o k i n g ) 

São 
P a u l o / 

Santarém 
10 UNID 

RS 

1.096,45 
10.964,47 

7 

Reserva, e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a de passagem 

aérea n a c i o n a l v ia s i s t ema 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o d e a u t o 

reserva ( Self b o o k i n g ) 

Santarém 
/ Brasília 

40 UNID 
RS 

936,83 
37.473.33 

8 

Reserva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a de passagem 

aérea n a c i o n a l v ia s i s t ema 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o d e a u t o 

reserva ( Self b o o k i n g ) 

Brasília / 
Santarém 

40 UNID 
RS 

882,14 
35.285.47 

9 

Reserva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a de passagem 

a é r e a n a c i o n a l v ia s i s t ema 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o d e a u t o 

reserva ( S e l f b o o k i n g ) 

Belém / 

Brasília 
40 UNID 

RS 

983,13 
39.325,33 

10 

Reserva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e passagem 

a é r e a n a c i o n a l v ia s i s t ema 

i n f o r m a t i z a d o p o m e i o d e a u t o 

reserva ( S e l f b o o k i n g ) 

Brasília / 
Belém 

40 UNID 
RS 

958,60 
38.344,00 

11 

Reserva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e passagem 

a é r e a n a c i o n a l v ia t e l e f o n e , e m 

c a r a c t e r e m e r g ê n c i a l . 

Santarém 
/ Belém 

15 UNID 
RS 

679,46 
10.191,85 

12 

Reserva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a de passagem 

a é r e a n a c i o n a l v ia t e l e f o n e , e m 

c a r a c t e r e m e r g ê n c i a l . 

Belém / 
Santarém 

15 UNID 
RS 

654,93 
9.823.90 

13 

Reserva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a de passagem 

aérea n a c i o n a l v ia t e l e f o n e , e m 

c a r a c t e r e m e r g ê n c i a l . 

Santarém 
/ Marabá 

5 UNID 
RS 

759,47 
3.797,33 

14 

Reserva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a de passagem 

aérea n a c i o n a l v ia t e l e f o n e , e m 

c a r a c t e r e m e r g ê n c i a l . 

Marabá / 
Santarém 

5 UNID 
RS 

734,80 
3.674.00 

15 

Reserva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a de passagem 

aérea n a c i o n a l v ia t e l e f o n e , e m 

Santarém 
/ S ã o 
Paulo 

5 UNID 
RS 

1.060,83 
5.304,17 
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c a r a c t e r e m e r g ê n c i a l . 

16 

Reserva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a de passagem 

aérea n a c i o n a l v ia t e l e f o n e , e m 

c a r a c t e r e m e r g ê n c i a l . 

São 
Paulo / 

Santarém 
5 UNID 

RS 
1.052,70 

5.263.52 

17 

Reserva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a de passagem 

aérea n a c i o n a l v ia t e l e f o n e , e m 

c a r a c t e r e m e r g ê n c i a l . 

Santarém 
/ Brasília 

3 UNID 
RS 

1.150,60 
3.451.80 

18 

Reserva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a de passagem 

aérea n a c i o n a l v ia t e l e f o n e , e m 

c a r a c t e r e m e r g ê n c i a ! . 

Brasília / 
Santarém 

3 UNID 
RS 

1.111,78 
3.335.34 

19 

Reserva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e pas sagem 

aérea n a c i o n a l v ia t e l e f o n e , e m 

c a r a c t e r e m e r g ê n c i a l . 

Belém / 
Brasília 

3 UNID 
RS 

983,13 
2.949,40 

20 

Reserva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o o u 

a l t e r a ç ã o e e n t r e g a d e passagem 

a é r e a n a c i o n a l v ia t e l e f o n e , e m 

c a r a c t e r e m e r g ê n c i a l . 

Brasília / 
Belém 

3 UNID 
RS 

958,60 
2.875,80 

TOTAL MÉDIA GLOBAL PASSAGENS AÉREAS R$ 364.322,04 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição do Serviço acima elencados atenderá às necessidades dos Serviços 
desenvolvidos pela Secretaria de Municipal de Saúde de Óbidos, no exercício de 2018. 
Dessa Forma se faz necessário á Contratação de Empresa para o Fornecimento de 
Passagens aéreas, a fim de atender a necessidade de locomoção dos munícipes e seus 
respectivos acompanhantes que fazem tratamento fora de domicílio no âmbito nacional para 
o local de referência, bem como, no transporte de servidores que necessitem do serviço para 
uso profissional, a fim de participarem de cursos de aperfeiçoamento, seminários, 
congressos, reuniões, treinamentos, atualizações de programas etc. ou eventos relacionados 
as atividades que necessitam do uso do referido item. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n' 10.520, de 2002. 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 
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4.1 .0 fornecimento será efetuado de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, 
apresentado por esta Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade de consumo 
não obrigando-se a executar a quantidade estimada do serviço. 

4.2. Os devidos comprovantes/recibos/localizadores deverão ser entregues ou 
encaminhados a sede desta secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitado pelo 
responsável pela aquisição. 

4.3. Os colaboradores responsáveis pelo setor de Compras e Serviços, Financeiro e 
Secretário(a) Municipal de Saúde, serão os responsáveis pelo recebimento e verificação da 
Quantidade, valores e Trechos das passagens, assim como a vigência do contrato. 

4.4. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

4.5. O custo estimado total da futura contratação é de R$ 364.322,04 ( Trezentos e 
sessen ta e quatro mil e trezentos e vinte e dois reais e quatro centavos) 

4.6. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos da Secretaria de 
Saúde em pesquisas de mercado. 

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no ato do recebimento, a 
partir do conhecimento do Item solicitado, caso houver, através dos responsáveis 
mencionados no item 4.3 deste edital. 

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. O recebimento das passagens será confiado a pessoa descrita no item 4.3 (ou comissão 
de, no mínimo, 3 (três) membros), através do termo de recebimento, designados pela 
autoridade competente. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada obriga-se a: 
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6.1.1. Efetuar a entrega dos bilhetes/localizadores/Notas etc. em conformidade com a 
solicitação, no prazo e local indicados pela secretaria, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.1.2.1.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo de imediato, a contar de seu recebimento, o serviço com divergência a solicitação; 

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

6.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 

6.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

6.1.8. Empresa licitante deverá fornecer Comprovante de inscrição na Empresa Brasileira de 
Turismo (EMBRATUR) 

6.1.9. Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no horário e 
rota desejados pela SEMSA, a Contratada deverá providenciar a concessão de endosso em 
favor de outra empresa de igual transporte; 

6.1.10. Deduzir da fatura ou reembolsar a SEMSA a quantia impressa no bilhete ou ordem 
de passagem que venha a ser devolvido sem utilização e/ou desistência da viagem; 

6.1.11. A contratada deverá informar à contratante, mediante envio de correspondência 
oficial, quando houver aumento de passagens, indicando seu percentual, bem como quando 
houver alterações em operações de companhias aéreas; 

6.1.12. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas 
datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação 
das reservas solicitadas; 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A Contratante obriga-se a: 

7.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

7.1.4. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, a Secretaria 
Municipal de Saúde efetuará o Pagamento das Faturas no prazo de no mínimo 10 dias e 
Máximo de 60 dias, após a apresentação na Nota Fiscal devidamente recebida por esta 
Secretaria. 

8. DA DOTACAO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

FUS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DMAC - DEPARTAMENTO DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

10. CONTROLE DA EXECUCAO 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 4.3, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
erros na hora da emissão do bilhetes/Cartões de Embarques/Passagens, vícios redibitórios e 
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na ocorrência desta, nâo implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.4. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providência. 

11, DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital. 
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TERMO DE REFERÊNCIA SEMDES 

1. OBJETO 

1.1.1.Contratação da aquisição e FORNECIMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS 
AÉREAS NACIONAL, para atender às demandas dos Serviços públicos: 
cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, 
seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos desenvolvidos por 
esta Secretaria, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

2. Especificações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

MÉDIO VALOR TOTAL 

1. 

Reserva .emisão remarcação ou 
alteração e entrega de passagem 
aérea nacional via sistema 
informatizado (self booking) 

1.1 
SantarénVBélem 

UND 
36 

R$ 
679.46 R$ 24.460,44 

1.2 
Bélem/Santarém 

UND 
36 

R$ 
654,93 R$ 23.577,36 

1.3 
Santarém/Marabá 

UND 
6 

R$ 
759.47 R$ 4.556,80 

1.4 
Marabá/Santarém 

UND 
6 

R$ 
734,80 R$ 4.408,80 

1.5 
Santarém/São Paulo 

UND 
6 

R$ 
1.135,03 R$ 6.810,16 

1.6 
São Paulo/Santarém 

UND 
6 

R$ 
1.096,45 R$ 6.578,68 

1.7 Santarém/Brasília 
UND 

12 
R$ 

936,83 R$ 11.242,00 

1.8 
Brasília/Santarém 

UND 
12 

R$ 
882,14 R$ 10.585,64 

1.9 
Santarém/Manaus 

UND 
12 

R$ 
730.06 R$ 8.760,68 

1.10 
Manaus/Santarém UND 

12 
R$ 

548,99 R$ 6.587,88 

1.11 
Manaus/Belém UND 

6 
R$ 

858,21 R$ 5.149,28 

1.12 
Belénri/Manaus 

UND 
6 

R$ 
789,59 R$ 4.737,56 
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1.13 Belém/Brasília 
UND 

12 
R$ 

983,13 R$ 11.797,60 

1.14 
Brasília/Bélem 

UND 
12 

R$ 
958,60 R$ 11.503.20 

Total 180 R$ 140.756,08 

2. 

Reserva .emisão remarcação ou 
alteração e entrega de passagem 
aérea nacional via telefone ,em 
caráter emergencial. 

2.1 
Santarém/Bélem 

UND 
3 

R$ 
679,46 R$ 2.038.37 

2.2 Bélem/Santarém 
UND 3 

R$ 
654.93 R$ 1.964,78 

2.3 
Santarém/Marabá 

UND 
2 

R$ 
759,47 R$ 1.518,93 

2.4 
Marabá/Santarém 

UND 
2 

R$ 
734,80 R$ 1.469,60 

2.5 Santarém/Brasília 
UND 

3 
R$ 

1.150,60 R$ 3.451,80 

2.6 
Brasília/Santarém 

UND 
3 

R$ 
1.111,78 R$ 3.335,34 

2.7 Santarém/Manaus 
UND 

2 
R$ 

730,85 R$ 1.461,71 

2.8 
Manaus/Santarém 

UND 
2 

R$ 
592.82 R$ 1.185,65 

2.9 
Manaus/Belém 

UND 
3 

R$ 
741,72 R$ 2.225,17 

2.10 
Belém/Manaus 

UND 
3 

R$ 
622,32 R$ 1.866,97 

2.11 Belém/Brasília 
UND 

2 
R$ 

983.13 R$ 1.966,27 

2.12 
Brasília/Bélem 

UND 
2 

R$ 
958,60 R$ 1.917,20 

2.13 
Santarém/São Paulo 

UND 
3 

R$ 
1.060,65 R$ 3.181,94 

2.14 
São Pauío/Santarém 

UND 
3 

R$ 
1.052,70 R$ 3.158,11 

Total 36 R$ 30.741,83 

Valor Total Estimado 

R$ 171.497,91 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1.1.A aquisição dos objetos acima elencadas atenderão às necessidades dos Serviços 
públicos; cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de 
aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos 
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desenvolvidos pela Secretaria de desenvolvimento Social no exercício de 
2018.Dessa Forma se faz necessário á Contratação de Empresa para o 
Fornecimento de PASSAGENS ÁEREAS NO TERRITÓRIO NACIONAL . a fim de 
atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos trabalhos. 

4. CLASSIFICAÇÁ0 DOS BENS COMUNS 

4.1.1.Os objetos deste termo de referência enquadram-se na classificação de bens 
comuns, nos termos da Lei n"' 10.520, de 2002. 

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 

5.1.1.0 fornecimento do produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a 
necessidade de consumo apresentado por está secretaria, após o recebimento da 
ordem de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras para o fornecedor. 

5.1.2.0 prazo previsto no item anterior também admite prorrogação, desde que 
plenamente justificado, atendendo aos interesses e conveniência da administração 

5.1.3.Os Objetos deste Termo de Referencia devem ser entregues na sede desta 
secretaria, sito à Praça Barão do rio Branco S/N, Centro-Óbidos/PA CEP: 68250-
000, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, nos dias de Segunda, Terça, 
Quarta, Quinta e Sexta-feira, exceto nos feriados. 

5.1.4.A Sra. NÁDIA DOS SANTOS GALÚCIO do Departamento de Compras desta 
Secretaria, será o responsável pelo recebimento dos objetos, assim como a 
qualidade e vigência do contrato. 

6. AVALiACÃO DO CUSTd 

6.1.1.0 custo estimado total da presente contratação é de R$ 171.497,91, 

6.1.2.0 custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES em pesquisas de 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1.1. Os Objetos deste Termo de Referência serão recebidos: 

7.1.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

publica. 

mercado. 
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7.1.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará de 
imediato do recebimento provisório. 

7.1.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.1.1.4. Na hipótese de durante a verificação for constatado alguma irregularidade como 
defeito, avaria, prazo de validade vencida, ou diferença de produto licitado, a 
Secretaria deverá notificar a empresa contratada para que a mesma tome as 
devidas providências no prazo máximo de imediato. 

7.1.1.5.0 recebimento do objeto deste Termo de Referência será confiado a pessoa 
mencionado no item 5.1.4., através do termo de recebimento, designados pela 
autoridade competente. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 .A Contratada obriga-se a: 

8.1.1.1.1. Os Serviços consistirão na reserva, marcação, emissão e entrega de bilhetes 
de passagens ou de ordem de passagens, de acordo com a requisição 
apresentada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -SEMDES; 

8.1.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8.1.1.1.3. As passagens deverão ser adquiridas pelo menor preço dentre aqueles 
oferecidos pelas companhias aéreas, inclusive os decorrentes da aplicação de 
tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação 
de viagem .podendo ,no caso de tarifas promocionais e/ou reduzidas, haver 
ampliação do desconto oferecido pela empresa; 

8.1.1.1.4. Assumir inteiramente a responsabilidade pela qualidade dos serviços 
prestados; 

8.1.1.1.5. Manter, durante a execução do contrato ,em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de qualidade exigidas no termo de 
referencia ; 

8.1.1.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
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8.1.1.1.7. Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no 
horário e rota desejados pela SEMDES, a Contratada deverá providenciar a 
concessão de endosso em favor de outra empresa de igual transporte; 

X / 

8.1.1.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato 

8.1.1.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 

8.1.1.1.10. Deduzir da fatura ou reembolsar a SEMDES a quantia impressa no bilhete ou 
ordem de passagem que venha a ser devolvido sem utilização e/ou desistência 
da viagem; 

8.1.1.1.11. A contratada deverá informar á contratante, mediante envio de 
correspondência oficial .quando houver aumento de passagens .indicando seu 
percentual ,bem como quando houver alterações em operações de companhias 
aéreas; 

8.1.1.1.12. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas 
nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias 
á confirmação das reservas solicitadas; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 .A Contratante obriga-se a: 

9.1.1.1.1. Receber provisoriamente o material conforme mencionado no item 7.1.1.1, 
disponibilizando local, data e horário; 

9.1.1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.1.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado no item 5.1.4; 

10. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades ,a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES efetuará o Pagamento no 
prazo de 30 (dias), contanto a partir do recebimento da nota fiscal. 

11. QUALIDADE TÉCNICA 

41 



E S T A D O D O PARÁ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

CNP|: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

11.1 A licitante, além dos documentos de habilitação, deverá apresentar documentos que 
atestam a sua qualificação técnica, a saber: 

11.2 Comprovante de inscrição na Empresa Brasileira de Turismo (EMBRATUR); 

11.3 Atestado de capacidade técnica, em papel do emitente, firmado por empresa pública ou 
privada, comprovando já ter executado ou estar prestando, a contento, serviços compatíveis 
com o objeto da licitação. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1 As despesas de PASSAGENS ÁEREAS NO TERRITÓRIO NACIONAL deste 
Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

13. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784. de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente. adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 
5.1.4, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nâo implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666. de 1993. 

13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
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13.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em Informar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(o), para que a mesma tome as 
devidas providência. 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação è aquela prevista no Edital. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N**. 
004/201/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR 
PREÇO POR ITEM OBTIDO POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO", destinado à Contratação de empresa especializada para aquisição 
de bilhetes de passagens aéreas para atender as demandas dos serviços 
públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de 
aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos 
em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES e 
fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

OBS; Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em 
folha de papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO III 

Modelo de Declaração de Cumprimento ao Inciso XXXIII do art. T**- Const. Federal. 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 
PRESENCIAL N° 004/201/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES. junto a Prefeitura Municipal de 
Óbidos, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal 
menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, 
não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso 
XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com o CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. DA LEI 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL N°. 
004/201/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, que a 
Empresa inscrita no CNPJ sob o n.° , NÃO POSSUI EM SEU QUADRO 
DE PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE 
contratante responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9** da lei 8.666/93. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.** 2 - Documentação para habilitação 



E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

CNP) : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório. 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/201/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, junto a Prefeitura 
Municipal de Óbidos-PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para 
cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do 
objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação 
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ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 
de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL N*». 
004/201/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos -

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n" / - .... , outorgando à pessoa acima 
qualificada, amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, 
transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou 
renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros 
atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos 
administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na 
esfera administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo 
(a) representante ora nomeado (a). 

Obs.: Este documento deverá ter o reconhecimento de firma do subscritor em Cartório 

Apresentar fora dos 02(dols) envelopes, no credenciamento. 

PA, na qualidade de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no 

ÓBIDOS (PA), de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n% XXX/2018/PMO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO HUMANO-SEMAD/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE-
SEMSA / SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMDES, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000. doravante 
simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. 

prefeito municipal. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX. com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -
XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 
n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N*> XXX.XXX.XXX-XX. 

I. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 
anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 
exarada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2017/PMO/ 
SEMAD/SEMSA/SEMDES, pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo 
regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 
Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 
14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 
estabelecidas no Edital do Pregão presencial n°. 004/2017/PMO/ SEMAD/SEMSA/SEMDES. 

1-DO OBJETO 
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1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para 
aquisição de bilhetes de passagens aéreas para atender as demandas dos serviços 
públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, 
seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos em atendimento à 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD e 
Secretaria Munícipal de Desenvolvimento Social - SEMDES e fornecimento de 
passagens aéreas para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMSA, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO I 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX.XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). referentes aos quantitativos solicitados pela 
Secretaria e valores licitados conforme tabela abaixo. 

RELAÇÃO SEMAD 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO QUANT 

ANUAL 

VALOR ANUAL 
ESTIMADO: 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

% 

% í ) 

% í ) 

TOTAL ANUAL LICITADO % í ) 

RELAÇÃO SEMSA 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

QUANT 
ANUAL 

VALOR ANUAL 
ESTIMADO: 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

% 

01 %( ) 

01 % í ) 

TOTAL A NUAL ESTIMADO 

RELAÇÃO SEMDES 

ESPECIFICAÇÃO 
QUANT 
ANUAL 

VALOR ANUAL 

5 0 
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ITEM ESTIMADO: PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

% 

% í ) 

%( ) 

TOTAL ANUAL ESTIMADO 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias ano 2018 a seguir: 

1111 - Gabinete do Prefeito 
04.122.0008.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção; 

1212 - Secretaria Municipal de Governo 
04.122.0008.2007 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Governo; 
33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção; 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano; 
04.122.0008.2008 - Manutenção das atividades da SEMAD; 
33903300 - Passagens e despesas com locomoção; 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
04.121.0008.2009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33903300 - Passagens e despesas com locomoção; 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0003.2030- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 
10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC; 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

27- Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.241.0006.2.059 - Benefícios de Prestação Continuada - BPC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora de Crianças e 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradi. do Trabalho Infantil - PETl. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.065 - Manutenção do Programa Primeira Infância. 
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33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Municipal da Mulher do Idoso e das 
Pessoa com Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 
08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 
2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos - PSE. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 
08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5 .1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a instrução Normativa n°: 018, de 21 de maio 
de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado, até o dia 10 de cada mês vencido, através 
de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas sedes 
das secretarias solicitantes, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
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de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, a seu critério, 
até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 
licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada més. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 
fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES por todo e 

qualquer dano decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais 

adquiridos ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

PMO/SEMAD/SEMS/VSEMDES o direito de retenção sobre o pagamento devido à 

contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8" 
do art. 65 da Lei n\. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda 
a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao GESTOR eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

5 3 



1 

CNP): 05.131.180/0001-64 

b) recrutar em seu nome. e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar 

todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, 

previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de 

empregadora; 

c) atender, com a diligência possível, as determinações do GESTOR, adotando todas 

as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

d) indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 

utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a 

descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à CONTRATADA. 

e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 

f) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/ 

PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES. de forma a adequá-los às exigências dispostas neste 

instrumento. 

h) Efetuar a entrega do objeto desta licitação e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/ 

PMO/SEMAD/SEMS/VSEMDES. de acordo com o prazo, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, apresentando-o (s) à PMO/ 

PMO/SEMAD/SEMS/VSEMDES, bem como discriminar na mesma o local de entrega, 

o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo 

com o estabelecido neste Instrumento. 

i) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO/ PMO/SEMAD/SEMS/VSEMDES ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, na execução do fornecimento, independentemente, de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

j) A contratada deverá incluir as despesas de frete/embalagem deverão no preço 

proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota 

fiscal/fatura. 

I) A contrata deverá reservar, emitir, remarcar, alterar e entregar os bilhetes de 

passagens ou a ordem de passagens, de acordo com as requisições apresentadas 

pelas Secretarias solicitantes; 

m) Assumir inteira responsabilidade pelos serviços prestados; 
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n) Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no horário e 

rota desejados pelas Secretarias solicitantes, a contratada deverá providenciar a 

concessão de endosso em favor de outra empresa de igual transporte; 

o) Deduzir da fatura ou reembolsar às Secretarias solicitantes a quantia impressa no 

bilhete ou ordem de passagem que venha a ser devolvido devido a não utilização ou 

desistência da viagem; 

p) Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas 

datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à 

confirmação das reservas solicitadas. 

q) A contratada deverá vender as passagens pelo menor valor dentre aqueles 

oferecidos pelas companhias aéreas, inclusive as decorrentes de aplicações de 

tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a 

programação de viagens, podendo, no caso de tarifas promocionais ou 

reduzidas, haver ampliação do desconto oferecido pela empresa. 

r) A contratada deverá informar á contratante, mediante envio de correspondência 

oficial .quando houver aumento de passagens .indicando seu percentual, bem como 

quando houver alterações em operações de companhias aéreas; 

s) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

t) A contratada deverá Reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as passagens 

^ aéreas nacionais via sistema informatizado por meio de auto reserva; 

u) A contratada deverá Reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as passagens 

aéreas nacionais via telefone ,em caráter emergencial. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 

b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 

d) proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 
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9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 
por multas que vierem a ser aplicadas por Infração aos dispositivos legais, regulamentares e 
contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 
prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 
cláusula, nâo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA E DO 
CONTRATO: 

10.1. Compete a P M O / S E M A D / S E M S A / S E M D E S , por meio de seus servidores, 
procederem com o acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos 
termos da Lei 8.666/93 cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização dos contratos será exercida pelos seguintes servidores: 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO - SEMAD: Waldirene de Sousa Barros. 

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA - Secretário Municipal de Saúde 
e responsáveis pelos setores de compra e financeiro. 

c) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES - Nádia 
dos Santos Galúcio - Departamento de Compras. 

10.1.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.1.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providência. 

11 • DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de entrega dos bilhetes das passagens serão os mesmos 
constantes no item 7.1. h) deste contrato. 

11.2. A contrata deverá entregar o objeto deste contrato nos prazos solicitados pelas 
secretarias, os quais serão de acordo com suas necessidades. 

12-DA RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 
78 e 79 da Lei n*> 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA 
reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar. no que couber, a seu exclusivo 
critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14-DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações 
contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 
aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
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nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 
fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15- DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 
registrado sob o n° 004/2017/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES. 

16- DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento do produto serão de 
XX/XX/2017àxx/xx/2018. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 
plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 
manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 
idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA. com renúncia a qualquer outro, 
para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

OBIDOS/PA, XX de XXXXX de 201x. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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CPF: 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2017/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES do tipo "MENOR 
PREÇO OBTIDO POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO". 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de 
passagens aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da 
agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, 
reuniões de serviços e treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de 
Desenvoivímento Social - SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 
Edital e seus anexos, conforme segue: 

(Formular Tabela) 

PLANILHA DA PROPOSTA 

LOTE 01 
Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema 

informatizado por meio de auto reserva (self booking) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 SANTARÉM/BELÉM 172 

2 BELEÉM/SANTARÉM 172 

3 SANTARÉM/MARABÁ 17 

4 MARABÁ/SANTARÉM 17 

5 SANTARÉM/SÃO PAULO 22 

6 SÃO PAULO/SANTARÉM 22 

•ír ÇX^^4y\^ 
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7 SANTARÉM/BRASlLIA 64 

8 BRASlLIA/SANTARÉM 64 

9 SANTARÉM/MANAUS 24 

10 MANAUS/SANTARÉM 24 

11 MANAUS/BELÉM 12 

12 BELÉM/MANAUS 12 

13 BELÉM/BRASÍLIA 64 

14 BRASÍLIA/BELÉM 64 

TOTAL 750 
LOTE 02 

Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via 
telefone, em caráter emergencial. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 SANTARÉM/BELÉM 21 

2 BELEÉM/SANTARÉM 21 

3 SANTARÉM/MARABÁ 10 

4 MARABÁ/SANTARÉM 10 

5 
SANTARÉM/SÃO 
PAULO 

11 

6 
SÃO 
PAULO/SANTARÉM 

11 

7 SANTARÉM/BRASÍLIA 9 

8 BRASÍLIA/SANTARÉM 9 

9 SANTARÉM/MANAUS 4 

10 MANAUS/SANTARÉM 4 

11 MANAUS/BELÉM 5 

12 BELÉM/MANAUS 5 

13 BELÉM/BRASÍLIA 7 

14 BRASÍLIA/BELÉM 7 

TOTAL 134 R$ 

PERCENTUAL DE DESCONT 0 % 
VALOR TOTAL R$ 
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Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 
do Edital de Pregão Presencial n° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas secretarias, 
após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

, de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Banco 



1̂' fliii' PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNWJ: 05.131.180/0001-64 
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( i l S T R O nfl PREÇOS P A R A F U T U R A E E V E N T U A L C O N T R A 

T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S D E P A V I M E N T A Ç Ã O A S F Ã L T I C A E M 

V I A S P Ú B L I C A S D O M U N I C Í P I O D E M A R Í T U B A . V I G Ê N C I A : 

12 |(k)ZL') meses. Dala de Assinalura: lK /0 i /201) l A integre da ala 

estará disponível na sede da Prefeitura Munic ipal de Marí tuba, sito a 

BR-31( . , K.m 1.3. s /n. Centro, Maritubart>A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M E L G A Ç O 

.AVISO I l t : I N E X I G I B I L I D A D i : D E L I C I T A Ç Ã O 

L Z U I H S F I . I C - P M M 

Objeto: Aquisição dc Géneros Al imcnt ic ios Destinados a Atender a 

Demanda da Secretaria Municipal dc Educação de Melgaço no Sm-

bilo do Programa Nacional de Fornecimento da Agricul tura Fami l iar , 

ano letivo de 201R Amparado pelo arí. 25 . eapui. da U i N ' 8.666.'93 

c-t I; r do art. 14 da Le i N ' 11 947/2009, Abertura: 21/02/2018. 

í l i i rário: OKIi.tOmui. U i c a l : Seiíir dc Licitações c Contratos. 

.Mclgaço-PA- 3 1 de janeiro dc 2018. 

F A B I O P A C H E C O D E S O U Z A 

Pregoe ir,> 

A V I S O S MV. L I C I T A Ç Ã O 

P R E . t í Ã O P R E S E N C I A L N ' 2 / 2 0 I Í F S E I . I C - P M M 

Objeto Aquisição dc Géneros A l imcnI ic ios Destinados a Atender a 

Demanda da Secretaria Municipal de Educação de Melgaço no Sm-

bilo do Programa Nacional dc Al imentação Escolar , ano letivo de 

2 0 I S . AberlLira- 19/02/2018. Horário- 08h30min. Loca l Setor dc L i 

citações c Contratos. 

P K E < ; . \  P R E S E N C I A L N ' 3 / Z O I S - S E L I C - P M M 

Objeto Seleção de Pessoa Jurídica do Ramo dc Transporte Para o 

Atendimento da Demanda da Secretana Mimicipal de Educação de 

Melgaço no Á m b d o do Programa Nacional de Transporte F.scolar. 

ano letivo de 2018. Abertura: 20-02/2018 Honir io: 14h30mm. Loca l 

Setor dc Licitações e Contratos. 

Mf lgaço-PA. 31 de janeiro de 201S. 

F A B I O P A C H E C O D E S O U Z A 

Pregoe iro 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M O C A J U B A 

SECRETARIA M U N I C I P A L D E SAÚDE 

A V I S O D E L I C I T A Ç . À O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N* P P . O O l . I O l í t . P M M . S E S A L . 

Órgão: Secretaria Municipal dc Saiidc - S E S A U / Prcfci iura Munic ipal 

de Moeajuba - P M M Objeto: Aquisição de Passagens Inlermuni-

L-ipais. Destinadas ao Deslocamento Exc lus ivamente dos Usuários do 

Sistema Úmco de Saúde (Sus) F. Seus Acompanhantes Para T ra 

tamento Fora de Domic i l io - T fd . do Munic íp io de Mocajuba/Pa. 

Data, Hora e Loca l dc Abertura: 19 de fevereiro dc 2018 ás 

lOhOOmm, na Sala da Divisão de Licitação, local izada na Sede da 

Prefeitura Municipal , situada à Rua Siqueira Mendes, n* 4 5 . Centro. 

Munic ip iu dc Mocajuba/Pará. Edital c Informações: de 2* a õ ' feira 

(dias úteis), das OHhOOmm ás ]2h00mm. na Sala da Divisão de 

Lictlaçào, situada no mesmo endereço supraci lado, onde o Edital 

poderá ser obtido isenlo dc qualquer laxa. mediante apresentação dc 

mídia ( C D - K ou D V D - K ) virgem, peio interessado que se identiftcai, 

através de precnchimeiUo de formuláno próprio do órgão. 

Mtvcajubj-PA, 1' de fevereiro de 2018 

C O S M E M A C E D O P E R E I R A 

Secretário 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E N O V A I P I X U N A 

A V I S O D E I N E X I G I B I L I D A D E S D E L I C I T A Ç Ã O 

N ' O/ZOKWIOI P M N l 

O Presidente da Comissão dc licitação do Munic íp io dc 

N O V A I P I X U N A , através da P R h F E U U R A M U N I C I P A L D E N O 

V A I P I X U N A , em cumprimento da raiifieação procedida pela Gestora 

da P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E N O V A I P I X U N A . faz. publicar o 

extraio resumido do processo de I N E X I G I B I L I D A D E D E L I C I T A 

Ç Ã O a seguir: O B J E T O : C O N T R A T A Ç Ã O D E E M P R E S A P A R A 

P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S D E A S S E S S O R I A E C O N S U L T O R I A 

J U R i D I C A P A R A S U P R I R A S N E C E S S I D A D E S D A S D I V E R S A S 

U N I D A D E S A D M I N I S T R A T I V A S D O M U N I C Í P I O D E N O V A IPI 

X U N A - PA 

F A V O R E C I D O : S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S G U I M A 

R Ã E S SL M A C I E L . 

F U N D A M E N T A Ç Ã O L E G A L : art. 25, inciso 11, c c o art. 

13. incLso 111 da Lei n° 8.666/93 e suas aíierações. D E C L A R A Ç Ã O 

D E I N E X I G I B I L I D A D E , emitida pelo Presidente da Comissão de 

Licitação e ratificada pela Sra M A R I A D A G R A Ç A M E D E I R O S 

M A T O S , na qualidade de ordenadora de despesas. 

N.-va [ j i ixuna-PA. ! ' de fevereiro de 2018. 

E R A N Q U I S S U E L G O M E S R E I S 

A V I S O D E I N E X I G I B I L I D A D E S D E L I C H A Ç Ã O 

N ' 6 / 2 0 1 B - . 3 / P M N I 

O Presidente da Comissão de licitação do Munic íp io dc 

N O V A I P I X U N A . através do F U N D O M U N I C I P A L DF. S A Ú D E , em 

cumprimento da ratificação procedida pelo Gestor do F U N D O M U 

N I C I P A L D E S A Ú D E , faz publicar o extraio resumido do processo 

de I N E X I G I B I L I D A D E D E L I C I T A Ç Ã O a seguir: O B J E T O : C O N 

T R A T A Ç Ã O D F E M P R E S A P A R A P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S 

T É C N I C O S E S P E C I A L I Z A D O S D E A S S E S . S O R I A E C O N S U L T O 

R I A J U R Í D I C A V I S A N D O ÇUPRIR A S N E C E S S I D A D E S D O 

F U N D O M U N I C I P A L D E S A Ú D E D E N O V A I P I X U N A - P A . . 

F A V O R E C I D O . A N T O N I O Q U A R E S M A S O C I E D A D E I N 

D I V I D U A L D E A D V O C A C I A 

F U N D A M E N T A Ç Ã O L E G A L : art. 2 5 , inciso I I , c/e o art. 

1 3 . inciso 111 da U i n ' 8 6 6 6 / 9 3 e suas alterações. D E C L A R A Ç Ã O 

D E I N E X I G I B I L I D A D E : emitida pelo Presidcnie da Comissão de 

Licitação e ratificado pela Sr t F R A N C I S C O S A R A I V A P E R E I R A , 

na qualidade de ordenador de despesas. 

Nova Ipixuna-PA. I ' dc Icvcrciro dc 2 0 1 8 

F R A N Q U I S S U E L G O M E S R E I S 

A V I S O D E I N E X I G I B I L I D A D E S D E L I C I T A Ç A O 

V 6 / 1 0 1 « - 4 / P . M N 1 

O Presidente da Comissão de liciiação do Munic íp io de 

N O V A I P I X U N A . através da P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E NO

V A I P I X U N A . em cumprimento da ratificação procedida pela Gestora 

da P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E N O V A I P I X U N A , faz publicar o 

extraio resumido do processo dc I N E X I G I B I L I D A D E D E L I C I T A 

Ç Ã O a seguir: O B J E T O : C O N T R A T A Ç Ã O D E S H O W S M U S I C A I S 

D O C A N T O R B E T O L I M A & B A N D A E B A N D A K l S W I N G 

P A R A C O M E M O R A Ç Ã O D O C A R N A V A L D E N O V A I P I X U N A 

2 0 1 8 - F A V O R E C I D O : R M A D E C A R V A L H O - M E . 

F U N D A M E N T A Ç Ã O L E G A L : art. 2 5 , inciso III da Le i n" 

8 . 6 6 6 / 9 3 e suas allerações. D E C L A R A Ç Ã O D E I N E X I G I B I L I D A 

D E : emitida pelo Prcsideme da (2omissão de Licitação e ratificada 

pela S I - M A R I A D A G R A Ç A M E D E I R O S M A T O S , na qualidade dc 

ordenador dc despesas. 

Nova Ip i xuna -PA . 1 ' dc fevereiro dc 2 0 1 8 . 

F R A N Q U I S S U E L Cr tJMFS R E I S 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

A V I S O S D E : L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L 

N ' 4 / 2 0 1 8 / P . M O / S E . M A D / S E . V 1 U E : S ' S E M S A 

Objeto: Contraiação de empresa especial izada para aquisição de bi-

Ihctes dc passagens aéreas para atender as demandas dos serviços 

l ã Secre públicos: em ale etária Municipal de Administração c imento : 

D c s c n v o B 1 mento Humano • S E M A D , Secretana Municipal de De

senvolvimento Soc ia l - S E M D E S e Secretaria Municipal d c Saúde -

S E M S A . Abertura: 19/02/2018. ás 9h. n ~ 

P R E Í . Ã O P R E S E N C I A L N" 5 /2018/PMO/SÍMSA 

Objeto: Contratação de empresa especial izada cm serviços póstumos 

com translado c fomccimemo de umas. para atender as demandas dos 

serviços de T F D (Tratamento Fora do Domicí l io ) , a ser prestado na 

cidade de Santarém/PA. referente ã demanda da Secretaria Munic ipal 

de Saúde - S E M S A dc ó b i d o s T A . Abertura: 20/02/2018. às 9h. 

P R E G . Ã O P R E S E . N C Í A L .N* 6 / : 0 1 8 / P M O / S E M S A 

Objeto: Contraiação de empresa especiat i /ada em serviços de re

moções de urgência e emergência, para atender as demandas dos 

serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Ób i 

dos. Abertura: 21/02/2018. ás 9h. 

P R E < ; Ã O P R E S E N C I A L N* 7 ; 2 0 1 8 / P M O / S E M S A 

Objeto: Contraiação de empresa especial izada para prestar serviços dc 

lavagem de veículos, t r o c u e consertos de pneus pertencentes á 

Secretaria Municipal dc Saitde - S E M S A . no municipio dc Óbidos -

PA. Abertura: 22/02/2018. às 9h. Loca l dc aquisição dos editais e 

realização dos certames: Prefeitura Munic ipal de Obnlos - P,\ /Setor 

de Licitação, s i lo ã Rua Dep Raimundo Chaves . 338 - Centro; Fone 

(93) 3547-.3044; e-mai l : cp_Iteilacaotãjobidos.pa.govbr. no horário de 

8h à.s 13h. 

bm I ' dc fevereiro dc 2018. 

M A R I S A M O U S I N H O M O D A 

Pregoeira 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O E I R A S D O P A R Á 

A V I S O D E C A N C E L A M E N T O C ) 

O pregoeiro da Prefeitura Municipal dc Oeiras do Pa r i . toma 

público o C A N C E L A M E N T O da sessão do Pregão Presencial n* 

9/2018 -0001 C P L T - M O P . 

C U J O O Objeto c Contratação dc pessoa jurídica especial izada 

para prestação dc serviços médicos dc atendimento cm urgência e 

emergência, obstétrica c cirúrgico para pequenas e medias cirurgias 

eletivas, mediante os serviços de baixa e média complexidade a serem 

prestados aos usuários do Sistema Municipal de Saúde - S U S . no 

município de Oeiras do fatilVK, com vistas a complementar a rede 

de atendimento bospiu lar . prevista para o dia 23/01/2018 às 09:00 

horas, em virtude da solicilação de revisão do Termo dc Referência, 

por parte do Secretário Municipal de Saúde 

Oportunamente será publicada nova data para a respectiva 

L U I Z M A R T I N S N E T O 

( • ) N . da Coejo : Publ icado nesta data, por ter sido omitido no D O U 
de 23-01-2018. Seção 3. 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O R I X I M I N Á 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ' P P - 0 0 I - P M O / 2 0 I 8 

A Prefeitura Munic ipal dc Onx im iná comunica aos inte

ressados que realizará Pregão Presencial n" P P - 0 0 2 - P M O / 2 0 i a . O B 

J E T O : Aquisições dc Géneros Al imcnt ic ios. destinados a atender a 

merenda Esco la r da Rede Municipal de En.sino Mantido pelos Pro

gramas P N A E E . P N A l , P N A Q , E J A . PNAP. A A E . P N A C . P N A E M , 

M A I S E D U C A Ç Ã O F U N D A M E N T A L . M A I S E D U C A Ç Ã O I N D Í 

G E N A E M A I S E D U C A Ç Ã O Q U I L O M B O L A , conforme especi

ficados e quantificados no tentio dc referência do pregão n° PP-002-

P M O / 2 0 1 8 . anexo I deste edital. D A T A D A A B E R T U R A 19/02/2018 

às 09:00h. Edital adquirido no Setor dc Licitação da Prefeitura do 

Munk ip i o de Or ix im iná . localizada na Rua Barão do R io Branco n* 

2336, Bair to Centro - 68270-000. 

Oriximiitf l-PA, W dc janeiro dc 201K. 

G I L M A R A D E C A R V A L H O D I A S V A R J Ã O 

Pregoe ira 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E PACAJÁ 

R E T I F I C A Ç Ã O 

N B Matér ia publicada no Diár io Of ic ia l da União. I S S N -

1677-7069, n* 22. Seção 3. página 173, publicada no dia 

31/01/2018. 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L S R P N-.08012018-09-0002 

Onde se U abertura: 12/02/2018. 

L c i a - s c : Data dc abertura: 14 /02^018, às 14:30 horas. L O 

C A L P A R A R E T I R A D A t I N E O R M A Ç Ó t S : Avenida João Miranda 

dos Santos, n* 67, Bair ro Novo Horizonie. PBCajàTA. c-mail: pni-

pBcaja. cpl @gmai I, com 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

A V I S O D E R E V O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ' 9/1017-013 S E M S A 

A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S . atra

vés da S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A Ú D E - S E M S A , por in-

Icnncdio desta Pregoeira, comunica a lodos os interessados a R E 

V O G A Ç Ã O de todo o processo licitatório referente ao P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L N* 9 / 2 0 I 7 - 0 2 3 S E M S A , cujo objeto é o Registro dc 

preços para a prestação dc serviços laboratoriais clínicos para rea

lização de exames de análises c l in icas para os pacientes internados e 

ambulatoriais de todas as Unidades dc Saúde, para atender as de

mandas da Secretaria Municipal de Saúde, no Municipio de Pa-

rauBpebas, Estado do Pará. por dcrcnmenio da Autoridade C o m 

petente, por conveniência c cm virtude da necessidade de redefinir os 

descrit ivos, quantitativos, e metodologia dc execução dos serviços. 

pBraiLapcbu.s-PA. 31 dc jiLnciro de 2 0 1 8 . 

F A B I A N A D E S O U Z A N A S C I M E N T O 

Pregoeira 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E PONTA D E PEDRAS 

A V I S O S D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L S R P N ' 3/1018 

L I C I T A Ç Ã O 9/1018-.310101 

O Munic íp io dc Ponta de Pcdra-s, através da Prefeitura Mu-

n k i p a l dc Ponta de Pedras por intermédio do Pregoeiro, toma público 

que às I 0 : 0 0 h do dia 16/02/2DI8, fará realizar liciiação. Pregão Pre

sencial S R P . menor preço, para constituição de registro de preços para 

locação dc veículos (grandes, médios e pequenos portes) e embar

cações, destinadas na util ização das atividades da prefeitura municipal 

de Ponta de Pedras e suas secretarias, a realizar-se na sala de reunião 

da Prefeitura. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 

n* 10.520/2002. Le i n° 8 666/93. e suas alterações posteriores que lhe 

foram introduzidas. O Edital e seus anexos encontram-se á disposição 

dos interessados na sala da C P L . na Praça Antônio Malalo n". 30 -

C E P 68830-000. informações via e-mail - 1ici lapmpp@gmail.com. a 

partir da publicação desle Av iso, no horário de expediente. 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L S R P N" 4/2018 

L I C I T A Ç Ã O 9/1018-3ID102 

O Munic íp io de Ponta dc Pedras, através da Prefeitura Mu-

n k i p a l por in ie imédio do Pregoeiro, tonta público que ás 14:00h do 

dia 16/02/2018. fará realizar o Pregão Presencial SRP . menor preço, 

paia contratação de empresas para constituição dc registro de preços 

para prestação de serviços dc comunicação mul i imídia ( S C M ) para 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www in.gjvJa/atsaindwVhBnj. 

pelo código 00032018020200174 

Documento assinado digitalmente confonne M P n ' 2 200-2 de 24/08/2001, que instilui a 

Infraestrutura de C h a v e s Públicas Brasi leira - I C P - B r a s i l . 



X E<̂ » f -n^" 

i r ̂  
Sex ta - f e i r a , 02 D E F E V E R E I R O D E 2018 

P R I : F I - I T U R A M U N I C I P A L 

Dl- M A R Í T U B A 

M U N I C Í P I O D E M A R Í T U B A 

A v i s o R e s u l t a d o d a L i c i t a ç ã o e H o m o l o g a ç ã o 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N " 0 0 7 / 2 0 1 7 - P P - S E H A D S - P M M , 

Ob je to : Cof i t ratoçõo do p e s s o a jur íd ica para o fo rnec imen to 

parce lado de combust íve l ( gaso l i na e ó leo d iese l ) des t i nado ao 

a b a s t e c i m e n t o da frota de veículos da S E M A D S , nos t e r m o s 

da Ata da Sessão, o pregoei ro , to rna publ ico o resu l tado da 

licitação e ju lgamen to Oa proposta à r e s p e a i v a v e n c e d o r a . 

i J e s s c modo , s a l i s l a / e n d o a lei c ao m é r i t o , a Secre tá r ia 

Monie.pai d r Assistência e D e s e n v o l v i m e n t o Soc ia l d e Mar í t uba , 

M l C l i l H H I G O I O U V I IHA I t lSCAHO, reso l ve : l lOMOl O G A R o 

" r c g S n Presenc ia l N° nO//?01 / PP-Sf MADS-PMM à p roponen te 

vencndora ca c e r t a m e : tADASI t ) S I I I U O M A I S E I R E L I , CNP) 

3 4 . f l / ' > , / ' > / / ; ) l ) 0 7 ? 1 , v e n c e d o r a dos I I I T I S : 0 1 ( R $ 4 , 0 8 ) e 02 ( 

I S 3 .4b ) . O r d e n a d o r d e D e s p e s a s : M i c h e l e B e g o t O l i v e i r a 

B i s c i i r o O a t a d e d s s . : 7 6 . 0 1 - 1 7 . 

P r o t o c o l o : 2 7 5 5 9 4 

l ' R i : | ] i r i J R A M U N I C I P A L 

DI-: M i : i . r . A ç o 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M E L G A Ç O 

A V I S O S D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N" 0 0 2 / 2 0 1 S - S E L I C - P H M 

Ob je to : Aquisição de Géneros Al iment íc ios D e s t i n a d o s a A tende r 

a D e m a n d a da S e c r e t a r i a Municipal de Educação de Melgaço no 

âmb i to do Prog rama Nacional de A l imen tação Esco la r , ano let ivo 

de 2 0 1 8 . Abe r tu ra : 1 9 / 0 2 / 2 0 1 8 , Horár io : 0 8 b 3 0 m i n , l o c a E 

Se to r de l ic i tações e Cont ra tos . 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L H" 0 0 3 / 2 0 1 8 - S E L I C - P H H 

Ob je to : Seleção de P e s s o a Jurídica do R a m o de Transpor te Para 

o A tend imen to da_Demanda da S e c r e t a r i a Municipal de Educação 

de Melgaço no Âmbi to do Prog rama Nacional d e T ranspo r t e 

Esco la r , ano letivo de 2 0 1 8 . Abe r tu ra ; 2 0 / 0 2 / 2 0 1 8 . Horár io : 

14h30min . Loca l . Se to r de Licitações e C o n t r a t o s . 

A V I S O D E I N E X I G I B I L I D A D E D E L I C I T A Ç Ã O 

N » 0 0 1 / 2 0 1 8 - S E L I C - P H M 

Ob je to : Aquisição de Géneros Al iment íc ios D e s t i n a d o s a A tende r 

a D e m a n d a da S e c r e t a r i a Municipal de Educação de Melgaço no 

âmb i to do Prog rama Nacional de Fo rnec imen to da Agr icu l tu ra 

Famil iar, ano letivo de 2 0 1 8 . A m p a r a d o pelo ar t . 2 5 , c a p u t , da Lei 

0 0 8 . 6 6 6 / 9 3 c / c § 1" do art. 14 da Lei no 1 1 . 9 4 7 / 2 0 0 9 . Abe r tu ra : 

7 1 / 0 2 / 2 0 1 8 . Horár io : 08b3Dmin . Loca l : Se to r de Licitações e 

C o n l r u i o s , Molgaço/PA, 31 dc jane i ro de 2018 - F á b i o P a c h e c o 

d c S o u z a - P r e g o e i r o e P r e s i d e n t e d a C P L 

P r o t o c o l o : 2 7 5 5 9 5 

P R i : i - l - , I I U K A M U N l t l P A L 

Dl - M O C A J U l í . A 

PHf M T t U R A M U N I C I P A I D F M O C A J U B A 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P K L G Ã O P R t S L N C l A L N » P P . O O 1 . 2 0 1 B . P M M . S E S A U . U r g à u : 

S e c c td i . a ML,nici|iai de Saúde S L S A U / Prefe i tura Municipal de 

MDCo;..Ua PMM. Oo je to : Aquisição de P a s s a g e n s I n t e rmun i c i pa i s , 

Des t i nadas ao D e s l o c a m e n t o E x c l u s i v a m e n t e dos Usuár ios do 

S i s t e m a Úmco de S a ú d e ( S u s ) E S e u s A c o m p a n h a n t e s Para 

I ra tamento Fora d c Domic i l io - T fd , do Município de M o c a j u b a / 

Pa. Da ta , Hora e l o c a l de A b e r t u r a : 19 de fevere i ro de 2 0 1 8 

às lOhOOmm, na S a l a da Div isão de Lici tação, loca l i zada na 

S e d e da Prefe i tura Munic ipal , s i t uada á R u a S ique i ra Mendes , n° 

4 b , Cen t ro , Municipio do Moca juba /Pa rá . Edi ta l e I n f o r m a ç õ e s ; 

de 2 * d 6 * feira (d ias ú te is ) , d a s OShOOmm às 1 2 h 0 0 m m , na 

Sd la da Div isão d c Lici tação, s i t uada no m e s m o ende reço 

suprac i tado , onde o Edital poderá se r obt ido isento d e qua lque r 

tdxa , med ian te ap resen tação de míd ia ( C D - R ou D V D - R ) v i r g e m , 

pelo i n te ressado que s e identif icar, a t ravés d e p r e e n c h i m e n t o 

de formulár io próprio do órgão. C o s m e M a c e d a P e r e i r a -

S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e S a ú d e . 

P r o t o c o l o : 2 7 5 5 9 6 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E N O V O P R O G R F S S O 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E N O V O P R O G R E S S O 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O . P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 0 7 / 2 0 1 8 . 

Con t ra tação de E m p r e s a Para o Fornec imen to de Mater ia is e 

Serviços Gráf icos e Ou t ros , Des t inados a A tende r o Município 

de Novo P r o g r e s s o / P a , Tipo Menor preço por i tem. Da ta da 

A b e r t u r a : 1 6 / 0 2 / 2 0 1 8 ás 0 7 ; 3 0 h . Os c e r t a m e s serão rea l i zados 

na s e d e da Prefe i tura , sito a Trav. B e l é m , 768 - Ja rd im E u r o p a 

- Novo P rog resso - PA. A tend imen to ao Público d a s 0 8 : 0 0 às 

1 3 : 0 0 h ou peio e -ma i l l i c i tanovoprog i -esso@f io tmai l .com, 

L e a n d r o D a l l a g n o l - P r e g o e i r o . 

P r o t o c o l o : 2 7 5 5 9 7 

PRI-:FF:ITURA M U N I C I P A L 

D i : ÓBIDOS 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L 

N " 0 0 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M A D / 5 E M D E S / S E M 5 A 

Ob je to : Con t ra tação de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a pa ra aquis ição 

de b i lhetes de p a s s a g e n s aé reas pa ra a t e n d e r a s d e m a n d a s dos 

serviços públ icos: e m a tend imen to à S e c r e t a n a Municipal de 

Admin is t ração e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o - S E M A D , S e c r e t a r i a 

Municipal de D e s e n v o l v i m e n t o Soc ia l - S E M D E S e S e c r e t a r i a 

Municipal de Saúde - S E M S A . Abe r tu ra : 1 9 / 0 2 / 2 0 1 8 , às 9 h . 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N « 0 0 5 / 2 0 1 8 / P H O / S E M S A 

Ob je to : Con t ra tação de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a e m serviços 

pós tumos c o m t rans lado e fo rnec imen to de u m a s , para 

a tende r a s d e m a n d a s dos serviços de T F D (T ra tamento Fora do 

Domic í l i o ) , a s e r p res tado na c idade de S a n t a r é m / P A , re ferente à 

d e m a n d a da S e c r e t a r i a Municipal de S a ú d e - S E M S A de Óbidos-

PA. A b e r t u r a : 2 0 / 0 2 / 2 0 1 8 , às 9 h . 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N » 0 0 6 / 2 0 1 8 / P H O / S E H S A 

Ob je to : Cont ra tação de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a e m serviços de 

remoções de urgência e e m e r g ê n c i a , para a tende r a s d e m a n d a s 

dos serviços desenvo l v idos pela S e c r e t a r i a Municipal de Saúde 

de Óbidos . Abe r tu ra : 2 1 / 0 2 / 2 0 1 8 , às 9 h . 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N " 0 0 7 / 2 0 1 8 / P M O / S E H 5 * 

Ob je to : Con t ra tação de e m p r e s a espec ia l i zada para pres tar 

serviços de l avagem d e veículos, t r ocas e c o n s e r t o s de pneus 

p e r t e n c e n t e s à S e c r e t a r i a Municipal de Saúde - S E M S A , no 

munic íp io de Óbidos - PA. Aber tu ra : 2 2 / 0 2 / 2 0 1 8 , às 9 h . Loca l 

de aquis ição dos edi ta is e real ização dos c e r t a m e s : Prefe i tura 

Municipal de Óbidos - P A / S e t o r de Licitação, sito a Rua Dep. 

Ra imundo C h a v e s , 338 - C e n t r o ; Fone ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 ; e - m a i l : 

cp , i i c i t acao@ob idns .oa .qov .b r , no horár io de 8h às 13h M a r i s a 

M o u s i n h o Mo t l a - P r e g o e i r a . 

P r o l D C o l o : 2 7 5 S 9 8 

F R I - T l i i r U R A M U N I C I P A L 

Dl-, O R I X I M I N Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O R I X I M I N Á 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° P P - 0 0 2 - P H O / 2 0 1 8 

A P r e f e i t u r a M u n í c i p a l d e O r i x i m i n á c o m u n i c a aos 

i n t e r e s s a d o s que rea l izará Pregão Presenc ia l n" P P - 0 0 2 -

P M O / 2 0 1 8 . O B J E T O : Aquis ições de Géneros A l iment íc ios , 

des t i nados a a t e n d e r a m e r e n d a E s c o l a r da Rede Municipal 

de E n s i n o Mantido pelos P r o g r a m a s PNAEF, PNAI , PNAQ, EJA . 

PNAP, A A E , PNAC, PNAEM, MAIS EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, 

MAIS EDUCAÇÃO I N D Í G E N A E MAIS EDUCAÇÃO Q U I L O M B O L A , 

con fo rme espec i f i cados e quant i f i cados no t e rmo de re ferênc ia 

do p regão n" P P - 0 0 2 - P M O / 2 0 1 8 , a n e x o I d e s i e ed i ta l . D A T A D A 

D I Á R I O O F I C I A L NO 3 3 5 5 1 • 61 

A B E R T U R A : 1 9 / 0 2 / 2 0 1 8 às 0 9 : 0 0 h . Edital adquir ido no Setor 

de Licitação da Prefe i tura do Município d e O n x i m i n á , loca l izada 

na R u a Barão do Rio B r a n c o n" 2 3 3 6 , Ba i r ro Cent ro - 6 8 2 7 0 - 0 0 0 . 

Or ix im i rw- PA, 3 0 de j a n e i r o de 2 0 1 8 . 

G i l m a r a d e C a r v a l h o D i a s V a r j i o 

Pregoe i ra 

P r o t o c o l o : 2 7 5 5 9 9 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E P A C A J Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I e . 

A V I S O D L R I 

E R R A T A : Maté r ia pubLc^id,. '•„• 

Edição , - • f l b ã O , p . ig i ra 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L S R P 

i i b c l u r n I J . i l Z / . M i l R Le i . i • 

>.> 14 :3L .nui. . O C A i 

Av im iaa L i . io .• . i'!d •:. 

Paca já /PA, I ^"•Í"'-

T o b i a s d c l a r - . 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E P A R A G O M I N A S 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L n » . 0 0 8 / 2 0 X 8 . 

Ob je to ; Con t ra tação de e m p r e s a pa ra prestação de serviços de 

m ã o de obra tipo aux i l ia res de topograf ia. Data de Aber tu ra : 

2 0 / 0 2 / 2 0 1 8 a s 0 9 : 0 0 h s . A ret i rada do Edital deve rá se r e fe luada 

de s e g u n d a a s e x t a - f e i r a , de 8h a s 12h e das 14h as I S h , na 

s e d e da P M P , sito na R u a do Con to rno , 1212 - Cen t ro , onde se 

rea l izará o c e r t a m e . P g m . : 0 2 / 0 2 / 2 0 1 8 . 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L n<>. 0 0 9 / 2 0 1 8 - C O M C O T A 

R E S E R V A D A P A R A M E a E E P P s . 

Ob je to : Aquisição de géneros al imentíc ios, a l imentação 

sup lemen ta r , gás engar ra fado , mater ia l de l impeza , produtos 

de h ig ien ização. ma te r ia l de acond i c i onamen to e e m b a l a g e m e 

out ros m a t e r i a i s de c o n s u m o , ob je t i vando a tender a s Sec re ta r i as 

Municipais de S a ú d e e Agr icu l tu ra . Da ta de Aber tu ra : 2 0 / 0 2 / 2 0 1 8 

as 0 9 : 0 0 h s . A re t i rada do Edital deve rá s e r e fe luada de s e g u n d a 

a s e x t a - f e i r a , de 8 h a s 12h e das I 4 h a s I 8 h , na sede da PMP, 

s i lo na Rua do Con to rno , 1212 - Cen t ro , onde se real izará o 

c e r t a m e . P g m . : 0 2 / 0 2 / 2 0 1 8 . 

P r o t o c o l o : 2 7 5 6 0 1 

P R E F E I T U R A M U N K L M 

D i : PAKAlIAP!;;íAS 

l i : . 
i -R l i i . r,.n Ml.,-

P K t C Ã o . - K t M '• 

A P R E F E I I - H í . .AjS 

S f C R I IA •; , ^ 

d e s t a Pregui- i fd, c , 

de l odo o p r o c e s s o l ic i lu iono re l c . 

Nf 9 / 2 0 1 7 - 0 2 3 S E M S A , cu jo objeto é o Regist ro do pieçus paru 

a p res tação de serviços laborator ia is clínicos pa ra real ização 

de e x a m e s de anál ises c l in icas para os pac ien tes in ternados e 

ambu la to r ia i s d e todas as Un idades de Saúde , para a tender as 

d e m a n d a s da S e c r e t a r i a Municipal de Saúde , no Município de 

P a r a u a p e b a s , E s t a d o do Pará. por defer imento da Autor idade 

C o m p e t e n t e , j jor conveniênc ia e e m vi r tude da necess idade 

de redef in i r os desc r i t i vos , quant i ta t i vos , e metodolog ia de 

execução dos serv iços, 

P a r a u a p e b a s , 31 de Jane i ro de 2018 . 

F A B I A N A D E S O U Z A N A S C I M E N T O 

Pregoe i ra 

P r o t o c o l o : 2 7 5 4 7 0 
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•.mm ECONOMIA B 6 
Már io do Pará 

S n C T A - F n i l A . B<rl<ím-PA, U2 / l t 2 /20UI 

Indústria fecha 2017 co 
crescimento de 2,5% 

Quadro me lhorou após três anos de queda. Cresc imento foi puxado 
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C N P J / M F n°: 05 .131.180/0001-64 

Mem. N° 082/2018-CPL 
Óbidos (PA), 02 de Fevereiro de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: José Roberto Nunes dos An jos - Secretário Adjunto Municipal de 
Administração e Desenvolv imento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 

004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, cujo objeto é a Contratação de 

empresa espec ia l izada para aquisição de bilhetes de p a s s a g e n s aéreas para 

atender a s demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos 

gestores públicos, c u r s o s de aperfeiçoamento, seminários, cong ressos , 

reuniões de serviços e treinamentos em atendimento à Secretar ia Municipal 

de Administração e Desenvolv imento Humano - S E M A D e Secretar ia Municipal 

de Desenvolv imento Soc ia l - S E M D E S e fornecimento de p a s s a g e n s aéreas 

para atender a s demandas da Secretar ia Municipal de Saúde - S E M S A , para 

^ que seja afixado no Mural da PMO no período de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, 
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RESUMO DE EDITAL DE LICITAÇÃO ~ 

PREGÃO P R E S E N C I A L N^ 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES % 

P R O C E S S O S ADMINISTRATIVOS N° 0480/2017/PMO; 001/2018/PMO e 024/2018/PMO. 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO-

SEMAD/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMSA/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMDES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n*> 338 -

Centro, CEP: 68.250-000; OBIDOS-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela 

Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para conhecimento de 

todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO OBTIDO POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL 

DE DESCONTO, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do 

edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do 

Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 

12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas 

alterações posteriores. 

DO O B J E T O 

Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens 

aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos 

gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de 

serviços e treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

- SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da 

Secretaria Municipai de Saúde - SEMSA, conforme especificações contidas nos Termos de 

Referências - anexo I do edital. 

DA ABERTURA, DIA, HORA E L O C A L l i l l i l i i l H ^ ^ 

A abertura do certame ocorrerá no dia 19 / 02 / 2018 às 09;00h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA. no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
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Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

DO VALOR 

O valor global estimado para os serviços demandados pelas secretarias são: 

2.1.1. Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD: 

R$ 171.130,53 (Cento e setenta e um mil cento e trinta reais e cinquenta e três centavos). 

2.1.2. Secretaria Municipai de Saúde - SEMSA: R$ 364.322,73 (Trezentos e sessenta e 

quatro mil trezentos e vinte e dois reais e setenta e três centavos). 

2.1.3. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S : R$ 171 497,91 

(Cento e setenta e um mil quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e um centavos). 

2.1.4. O percentual mínimo de desconto admitido para esta licitação é de 1,67% (Um 
virgula sessenta e sete por cento). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

1111 - Gabinete do Prefeito 
04.122.0008.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção; 

1212 - Secretaria Municipal de Governo 
04.122.0008.2007 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Governo; 
33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção; 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano; 
04.122.0008.2008 - Manutenção das atividades da SEMAD; 
33903300 - Passagens e despesas com locomoção; 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
04.121.0008.2009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33903300 - Passagens e despesas com locomoção; 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.0003.2030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -

MAC; 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

27- Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.241.0006.2.059 - Benefícios de Prestação Continuada - BPC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, w - ^ 

A . , 
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08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD/PBF. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora de Crianças e 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradi. do Trabalho Infantil - PETl. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.065 - Manutenção do Programa Primeira Infância. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Municipal da Mulher do Idoso e das 
Pessoa com Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 
08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 
2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos - PSE. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 
08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

O Edital na íntegra poderá ser adquirido no local e endereço abaixo: 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos-PA - C E P : 68.250-000. 

E-mail: cp_licitacao@obldos.pa.gov.br. 

Fone: (93) 3547-3044. 

Óbidos (PA), 02 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1.553/2017 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 018 /2018/SEMAD Óbidos - PA, 02 de fevereiro de 2 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira CPL - P M O 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a Cert idão 

P R E F E I T U R A M U M C i r A L DL ÓBIDOS^ 

SElOfvDríMCITArÂO 
Protocolo rA <?^^/.J^J,y. 

• 3 ? n o r a s 

T l , ? t r f . C J O f 

Prezada Senhora: 

E m a t e n ç ã o a o M e m o r a n d o n'' 0 8 2 / 2 0 1 8 - C P L , d e 

0 2 / 0 2 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o d e 

P u b l i c a ç ã o n o q u a d r o d e a v i s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a P r e f e i t u r a 

s o b r e o R e s u m o d e E d i t a l d e L i c i t a ç ã o r e f e r e n t e a o p r o c e s s o 

l i c i t a t ó r i o n a m o d a l i d a d e P r e g ã o P r e s e n c i a l n ° . 

0 0 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M A D / S E M S A / S E M D E S . 

Atenciosamente , 

José Roberto N í i n e s ^ o s Anjos 

Secretário Adjunto Municipal de Adi/ninistração e Desenvolvimento Humano 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Hi.mano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.25C-000 

C E R T I D Ã O 

J o s é R o b e r t o N u n e s d o s A n j o s , 
Secretário Adjunto Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano, 
no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

^ n°. 082/2018-CPL, de 02/02/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 21 de fevereiro de 2018, o Resumo de 

Edital de Licitação referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 

n ^ 004 /2018 /PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, que t em como objeto a contratação 

de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens aéreas para 

atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento de agenda dos gestores 

públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos , reuniões de serviços 

8 treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - S E M A D e Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social - S E M D E S e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para que seja publicado no mural desta 

^ Prefeitura pelo período de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE A D M I N I S T R A Ç Ã O 
H U M A N O , 02 de fevereiro de 2018. 

E D E S E N V O L V I M E N T O 

J o s é R o b e r t õ ^ ^ ^ s d o k A n j o s 
Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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Licitação 
o Nova Licitação 
o Listar Licitações 

9591Q36Q272:HERANILDO M A R I A MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR 
o Usuário 
o Preferências 
o Mudar Domici l io 

o Sair 

V e r L i c i t a ç ã o 

Licitação publicada com sucesso. 

Iioíiiicílío: ÓBIDOS - PREFEITURA M U N I C I P A E DE ÓBIDOS 
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Alterar 
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02/02/2018 

Convocatório 

Ano de 

Exercício 

Modalidade 

Tipo 

Objeto 

Ver Licitação 

2017 

Valor de 
Referência 

Valor 
Adjudicado 

Elemento de 
Despesa 

Regime 

iunicípio 

Órgão 

Data da 
Abertura ou 
Protocolo 

Local de 
Abertura 

Observação 

Contrato 
obrigatório? 

Status 
Licitação 

Data de 
Publicação 

Data de 
_^iaçào 

Última 
Atualização 

Pregão Presencial 

Menor Preço o^' 

Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens aéfeas para >' 
atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, 
cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos em 
atendimento à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD 
e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES e fornecimento de passagens 
aéreas para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
RS 705.993,70 

Passagens e Despesas com Locomoção 

Empreitada por Preço Unitário 

ÓBIDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

02/02/2018 09:00 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo Chaves, 
xf 338 - Centro, OBIDOS-PA - CEP: 68.250-000 

Sim 

Publicada 

02/02/2018 15:38 

02/02/2018 15:07 

02/02/2018 15:38 

Lotes 

# 

• Novofal Lote 

Descrição 
LOTE 01 - Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea 
nacional via sistema informatizado por meio de auto reserva (self booking) 

2 LOTE 02 - Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de 
passagem aérea nacional, via telefone, em caráter emergencial. 

Itens Status 
Aberto ao 

1 Recebimento de 
Propostas 
Aberto ao 

1 Recebimento de 
Propostas 

Ações 

Publicidades 
Novo(al Publicidade 

https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic/licitacao/show/2773364 
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02/02/2018 Ver Licitação 

Especificação Meio Data Ações 

M U R A L DA PREFEITURA Mural Físico 02/02/2018 

DIÁRIO DO PARÁ Jornal de Grande Circulação no Estado 02/02/2018 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05 .131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 026/2018-CPL 

Óbidos (PA), 02 de Fevereiro de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Carlos Silva de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presencial n° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens 

aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos 

gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de 

serviços e treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA. 

Data/Horário do Certame: 19/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

C N P J / M F n°: 05 .131.180/0001-64 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E DE L I C I T A Ç Õ E S 

Ofício N*» 027/2018-CPL 
Óbidos (PA), 02 de Fevereiro de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Erique Figueiredo 
Assessor de Comunicação da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos 

princípios da publicidade, moralidade e interesse público, Informar que foi publicado o 

edital de licitação, na modalidade Pregão Presencial. Informamos também que os avisos 

desta licitação foram publicados, na imprensa oficial do estado, imprensa oficial da União, 

Diário do Pará e TCM. Neste sentido solicitamos que seja divulgado na imprensa desta 

municipalidade conforme descrição abaixo. 

Pregão Presencial n° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens 

aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos 

gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de 

serviços e treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA. 

Data/Horário do Certame: 19/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

C N P J / M F n°: 05.131.180/0001-64 

C O M I S S À O P E R M A N E N T E DE L I C I T A Ç Õ E S 

Ofício N° 028/2018-CPL 
Óbidos (PA). 02 de Fevereiro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
José Roberto Nunes dos Anjos 
Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens 

aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos 

gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de 

serviços e treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA. 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

Data/Horário do Certame: 19/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

C N P J / M F n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 029/201S-CPL 
Óbidos (PA), 02 de Fevereiro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Moisés Portela da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens 

aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos 

gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de 

serviços e treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA. 

Data/Horário do Certame: 19/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n'': 05.131.180/0001-64 
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N'' 030/2018-CPL 
Óbidos (PA), 02 de Fevereiro de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Izalina Alves da Silva 
Secretária Munícipal de Desenvolvimento Social 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por melo deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens 

aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos 

gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de 

serviços e treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA. 

Data/Horário do Certame: 19/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria nM.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

C N P J / M F n°: 05 .131.180/0001-64 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E DE L I C I T A Ç Õ E S 

Ofício N° 031/2018-CPL 
Óbidos (PA), 02 de Fevereiro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Amarildo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá 
o seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens 

aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos 

gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de 

serviços e treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA. 

Data/Horário do Certame: 19/02/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Marisa MoirafnholVIoda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n*» 1.553/2017 
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* « * 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Cmj: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

OBIDO 

JUNTADA DE COMPROVANTES DE RETIRADA DE 
EDITAL 

Junto aos autos do processo licitatório n° 004/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL , os comprovantes de retirada de edital do Pregão Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 16 de fevereiro de 2018. 

3M._ 
MARISA MpDSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1553/2017 

<Rpa <Dep. (Rfiimundo Chaves 338 - CEP:68.250-000 

ÓBidos-Pará 
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R E C I B O D E R E T I R A D E E D I T A L 

Nome: EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO ME CNPJ: 23.7 67.380/0001-90 

Endereço: Av. Eng Fernando G u i l h c n , s/n Stand 1 A e r o p o r t o W. Fonseca. 

Cidade: Santarém CEP: 68.035-000 UF: PA 

T e l : (93)99141 9051 Fax: 

E -ma i l : casadasmi lhas@out look.com 

Pessoa pa ra C o n t a t o : Eduardo Souza 

Data da Solicitação: 16 / 02 /2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N^004/2018/PMO/SEMAD/SEMDES/SEMSA 

OBJETO: Contratação de empresa e s p e c i a l i z a d a para aquisição de 
b i l h e t e s de passagens aéreas para a t e n d e r as demandas dos serviços 
públicos: cumpr imento da agenda dos g e s t o r e s públicos, curses de 
aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de serviços e 
t r e i n a m e n t o s em a t e n d i m e n t o á S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Administração e 
Desenvo lv imento Humano - SEMAD e S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de 
Desenvo lv imento S o c i a l - SEMDES e f o r n e c i m e n t o de passagens aéreas 
para a t e n d e r as demandas da S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Saúde - SEMSA. 

Senhor L i c i t a n t e , 
V isando à comunicação f u t u r a e n t r e e s t e s e t o r e a sua empresa, 
s o l i c i t a m o s a vossa s e n h o r i a p reencher o r e c i b o de r e t i r a d a de E d i t a i 
e remeter á Comissão Permanente de Licitação, por e-maíi 
cp_licitacao@obidos.pa.gov.br ou no próprio s e t o r de Licitação. 
A não remessa do r e c i b o exime a Comissão Permanente de Licitação, da 
r e s p o n s a b i l i d a d e de i n f o r m a r a empresa l i c i t a n t e , e v e n t u a i s 
ratificações o c o r r i d a s no i n s t r u m e n t o convocatório, bem come 
qua i sque r informações a d i c i o n a i s . 

^ • • ^ • • J l y^^Xy c?tzÚ'^-'J^^ 
A s s i n a t u r a 
NOME:Eduardo Souza do Nascimento 
CPF. 944.913.642-49 

E-Mail: cp_iiciCdcao6obidos.pa.gov.br 
End: Rua Deputado Rairaundc Cbaves, N' 338, Bairro: Centro, 
Cidade: Óbidos, UF: Pará 
Cep: 68.250-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNPJ: OS. 131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

ÓBIDOS 

JUNTADA DE CREDENCIAMENTO 

Junto aos autos do processo licitatório n"" 004/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, o credenciamento das empresas participantes deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 19 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1553/2017 

(Rpa (Dep. ^imundo Chaves W 338 - CEP: 68.250-000 

ÓBidos-Pará 



"M/? CONTABILIDADE & ASSESSORIA " 
Resp. T é c n i c o : M a r c o s R o c h a dos Anjos 

CRC PA 0I4096/O-2 - CPF 696.322.272-04 

(93)99157 8599 7/3523 7992 - e-mail: mrconíabili<la(ie.sfm(ít}{rtuiiUom 

Av. Tocantins, 685 - Bairro Santíssimo - CEP 68.010-610 

Santarém - PA 

PROCURAÇÃO 

A empresa EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO ME, inscrito no CNPJ: 23.767.380/0001-90 e 

Inscrição Estadual n° 15.507.898-4. situado a Av. Engenheiro Fernando Guilhon s/n - Stand 1 -

Aeroporto Wilson Fonseca. Bairro Santarenzinho - Santarém/PA. neste ato representado por 

EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do C P F n° 

944.913.642-49 e RG 5276827 SSP/PA, residente e domiciliado nesta cidade, pelo presente 

instrumento nomeia e constitui como seu bastante Procurador(a): Marcos Rocha dos Anjos, 

brasileiro, solteiro, contador, portador do C P F : 696.322.272-04 e do CRC/PA: 014096/O-2. residente 

e domiciliado na Av. Tocantins n° 685, Bairro Santíssimo - Santarém/PA, com poderes para 

representar o outorgante perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBID09ÍPA - COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES e demais repartições públicas que se fizerem necessárias para 

Tratar de assuntos relativos á empresa perante ao PREGÃO PRESENCIAL N" 

004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, tais como formular, assinar e dar entrada em lances no 

referido processo licitatório na referida repartição, amplos e gerais poderes para formular propostas 

verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta 

empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar 

todos os outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos 

administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera 

administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante 

ora nomeado (a). 

'QQÍI'' Santarém/PA. 16 de fevereiro de 2018. 

ci>£^,^ cS y ^ ^ 2 j U y k < 
Eotiardo Souza do NírícVnentflO 

Reconheço {ror seselhança a 

que confere c/ o padrão 
Santaréi, Í6 de fevereiro 

- V A L I D O S O M E N T E C O M _ 

C o n s t i t u i ç ã o , a l t e r a ç ã o e f e c t i a m â n t o d e e m p r e s a s , s e r v i ç o s t r a b a l h i s t a s , p r e v i d e ' 

r e n d a p e s s o a s f í s i c a s e j u r i d k a s : d e c l a r a ç ã o c o m p r o b a t ó r i a d e r e n d i m e n t o s D E 

'HARA SOUSA Bftni (Es|evente) 
- S E M E M E N D A S E O U | | A S U R A f " 

: l a r a ç ò e s d e i m p l s t o d e | 

r o s s e j w ç o s c o r r e l a t o ! , / 



CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: MARCOS ROCHA DOS ANJOS 

CPF/CNPJ: 696.322.272-04 

Email: marcosrocha.stm@hotmail.com 

DADOS DA EMPRESA 

Nome: EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO ME 

NIRE:15101823609 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 

Número Arquivamento Páqinas 

15101823609 1 

20000456736 1 

TOTAL DE PÁGINAS 2 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

Códiqo de controle: 50.451.490.738.58 

Emissão: 14/10/2016 11:55:36 
Certidão de Inteiro Teor Digital emitida pela Junta Comercial do Estado do Pará e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a 
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEPA (www.jucepa.pa.gov.br) e dique em validar certidão. 
Código de Validação no rodapé do documento. 

BELÉM. Sexta-Feira, 14 de Outubro de 2016 



Protocolo Arquivamento: 157845877 N° Arquivamento; 15101823609 

PrcsiOéncw da ftcpubdca 
, Scualtau da M>Cfo c Pequena CmpiMa 
, Secctaiia de ftacMnalUacAoa GõnpliticacAo 
OepanameniD de K e ^ o Empmartal a (nngreçko 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

MÚI«ERO D C I D C H T t n C A C t ó DO REGISTRO OE EJdPHESA - HIRE D A SCOC 

KxmxKMMtxaiojatiootaaKXTooooonnnutm^^ 
NOME OO EMPRESÁRIO (campWto Hfn 

ECXJARDO SOUZA DO MASCIMENTO 

NIRE OA riLlAL (pTMnchw aomanie aa ata raleiente a lUM) 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X A X X X 

NACIONAUDAOE 

BRASILEIRA 
SEXO 

MASCULINO 

ESTADO CIVU. 

SOLTEIRO 

F I L H O D E (pai) 

JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO 

REGIME DE BENS (aa caaactoi 

yaK»«x«KKXkaaCTWi«Main(xxityi(«yMKyKMXMaa«MintfaKaa«K» 
( n i M ) 

NASCIDO EM (oaia da nasomamo) 
17/10/1 

I ANTÓNIA OE DEUS OLIVEIRA DE SOUZA 
lOENTIQAOE 

527SS27 
Otgio 

Issp 
EMANCIPADO POR doma da 

j u i x x K x a XXX xy XXXXXXXXXX 
aamcaaddamanort 

CPF inúmtfdíÇ 
944 913 642-de 

o o 
0 3 

XXXXXXXXX XXXXXXXl 
DOMICILIADO N * (LOGRADOURO • rua. ax. 

RUA ANGELIM 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
BAIRROIDISTRITO 

MARACANA 
MUNICÍPIO 

SANTARÉM 

CEP 

66035250 

NÚMERO 

1966 

declaia. sob as penas da lei. nao estar impedido de exercer atívidade empresária, que não possui outro registro de 

;CÚOIGOOOATO 

!oeo 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

c o m c o o o e v i M T o 

XXXKLXXXXHXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxiKXxxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
jrODXSO DO EVENTO 

|XX>«XKXXIIXXKXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO COOKOOO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO OO EVENTO 

xjOocxxxxKXXXXx KXxxxxxxxxxxx xxxxx xx xxxx xxxx xxx 

•EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO 
[LOGRADOURO fua. av. cic | 

AVENIDA ENGENHEIRO FERNANDO GUILHON 
I COMPLEMENTO 
j STAND 1 AEROP W FONSECA 

IWJNICiPIO 

I SANTARÉM 

VALOR DO CAPITAL - RS 

20 000.00 
COCCO DA ATMDAOE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atívidade Prúicxpal 

7911200 

Airvitfadei Secundárias 

7990200 

DATA DE drtCIO DAS ATMOAOES 
xx/xx/xxu 

BAlRROOtSTRlTO 

SANTARENZINHO 
PAtS 

BRASIL 

C E P 

66035000 

N U M E R O 

S N 

C O R R E I O E L E T R O N I C O (a-ma<it 

l l c i n t t a d v o o n l C h o i m a d . c o m 

V A L O R D O CAPfTAL (por aitanao) 

Vinte Mil Read 
D E S C R I Ç Ã O D O O B J E T O 

AGENCIA DE VIAGENS. 
SERVIÇOS DE RESERV/^5 E SERVIÇOS OE TURISMO 

N Ú M E R O D E I N S C R I Ç Ã O N O C N P J í ou rxiH V ounu. 

UF 

U S O O A J U N T A C O M E R C I A L 

OCPEKDINTE OE r—— 
A U T O R I Z A Ç Ã O 
O O U E R N A M E N T A L l 

D A T A O A A S S I N A T U R A 

19/11/2015 
P A R A USO EjrCtUSIVO Q A JUNTA 

MfnA COMERCIAL OO ESTADO DO PARA 
' CERTIFICO O REGISTRO EM 26/11/2015 SOB N» 15101823609 

Protocolo: 15/764587-7. DE 23/11/2015 

E O I M R D O S O U Z A O O N A S C I H S t I T O 

JOSÉ CLAuCaO C. ALVES 
SECRETARIO GERAL 

V 
CONTROLE: 50.451.490.738.58 C P F SOLICITANTE: 696.322.272-04 NIRE: 15101823609 Emitida: 14/10/2016 11:55:36 - CERTIDÃO INTEIRO TEOR 



Protocolo Arquivamento: 157845869 N° Arquivamento: 20000456736 

Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA 

O 

D E C L A R A Ç Ã O D E E N Q U A D R A M E N T O D E M E 1129 

O Empresário EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO estabelecido na(o) AVENIDA 
E N G E N H E I R O FERNANDO GUILHON. SN. STAND 1 A E R O P W F O N S E C A . 
SANTARENZINHO. SANTARÉM. PA. C E P 68.035-000. requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei. que se enquadra 
nas condição de MICROEMPRESA. nos termos da Lei Complementar n̂  123 de 
14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 

SANTARÉM. 19 de novembro de 2015. 

Empresário: E D U Ã S D O S O U Z A D O N A S C I M E N T O 

O 
Para uso exclustwo da Junta Comercial 

DEFERIDO etf8̂ //// / JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OO PARÁ ~ ~ ~ ~ J 
CERTlFtCO O REGISTRO EM: 26/11/2015 SOB N*: 200004S6736 
Protocoto: 1S/764S86-9, DE 23/11/2015 ^ , 

Baq>resa:15 1 0 1 6 2 3 6 0 9 
K D U A R D O S O U Z A D O K A S C I H E N T O 

JOSÉ CI-AUDIO C.ALVES 
SECRETARIO GERAL 

Requerimento: BI500000402130 

CONTROLE: 50.451.490.738.58 C P F SOLICITANTE: 696.322.272-04 NIRE: 15101823609 Emitida: 14/10/2016 1 1 : 5 / 3 6 ^ R T I D Ã O INTEIRO TEOR 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES. 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 
(Anexo II) 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o P R E G Ã O N ° . 

004/201 8 / P M O / S E M A D / S E M S A / S E M D E S , na forma P R E S E N C I A L , do tipo " M E N O R P R E Ç O 

P O R I T E M O B T I D O P O R M E I O D O M A I O R P E R C E N T U A L D E D E S C O N T O " , destinado à 

Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens aéreas para 

atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, 

cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos 

em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano -

SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES e fornecimento de 

passagens aéreas para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos/PA, 19 de fevereiro de 2018. 

â& Souza do Nascimento 
Titular Responsável 
CPF 944.913642-49 

C a s a d a s M i l h a s 
CNPJ: 23.767.380/0001-90 

EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO ME 

"CASA DAS MILHAS " 

CNPJ23.767.380/0001-90 - INSCMUN S.4.S0386 

Av. Eng. Fernando Guilhon, s/n - Stand I Aeroporto Wilson Fonseca - 68035-000 - Santarém - PA 

Email: casadasmilhas<ioutiook.com 



0 S I M P L E S 
^ NACIONAL 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 17 /02 /2018 

@ Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 23.767.380/0001-90 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresaria!: EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO - ME 

• Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo S imples Nacional desde 26/11/2015 

, Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

• Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Exis tem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Exis tem 

S Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Exis tem 

• Eventos Futuros (Simples Nacional) 

. Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Exis tem 

• Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Exis tem 



Santarém Tur 
Empreendimentos Turísticos de Santarém Ltda 
Vendas de passagens aéreas e Turísmo Receptivo 

CREDENCIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N° 

004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEM 
OES 

DATA: 19/02/2018 

CNPJ 00.663.379/0001-10 
Av. Adriano Pimentel,44. Centro 68005-550 Santarém - Pa 

Prxto. 7^'- ^^^^ ^ ^ ^ ^ 3 ^ 2 3 1836 Fax. (93) 3522 3141 
Fma.l: santaremt..nfi>sant;,remtnr.nom hr Site wwiw eenteremti.r rom hr 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DE 
SANTARÉM LTDA., firma inscrita no CNPJ/MF N^ 00.663379/0001-
10 , estabelecida na Av. Adriano Pimentel, n° 44, bairro Centro, Santarém-
(PA), representada neste ato por sua sócia administradora Sra.Vânia Suely 
Pereira Maia, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade, na 
Av. Mendonça Furtado, n° 3927 - Liberdade, portadora do CPF n° 
091.611.982-34 e do RGn^ 3290041 SSP/PA. 

OUTORGADO: Denis Rodrigo r ^ o Maia, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, residente e domiciliada na cidade de Santarém, 
estado do Pará, na Av. Mendonça Fuitado,3927 - Liberdade, portadora da 
Carteira de Identidade n^ 3879866 SSP/PA, e do CPF/MF n° 067.552.322-
20, 

PODERES: Pelo presente Instrumento Particular de Procuração e na 
melhor forma de Direito, o OUTORGANTE acima qualificado, constitui e 
nomeia o OUTORGADO seu procurador, com poderes bastante expressos 
para representá-la junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, a fim de 
participar do PREGÃO PRESENCIAL N». 
004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
N" 0480/2017/PMO; 001/2018/PMO e 024/2018/PMO., podendo assinar todos os 
documentos necessários e pertinentes ao referido Pregão, inclusive 
proposta de preços, requerer, dar lances, enfim, praticar todos os atos 
necessários para o fiel cumprimento deste mandato. A 

Santarém, JM / 02 /2018. 

Vânî  Suely Pereira Maia 
CPF: 091.611.982-34 
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^ Í C r ^Cíl.Triff ^̂ a ̂ l>vi*^^^k o b X A ^ ^ M ^ ? An., xx. b ^b*t7HY:b' -y íxínnf;. . 

n rnthKncn; 

^oa^A?axA ;>jkurtkxri - í u - o c r K 

' L h . d O 9b A ^ n n A o,hu.r. ^•A-nif.n^A'íc<n m^^n Ab rní i Í3 

^ o v r r A . : 

Avi?(ubni . A Í X K ^ . ' •••• 1 - - ^ ^ 

?0 ? o b ) l -íííobírtq ,íT:rtaA .̂AÕ(ÍB̂  T̂O /•n.unon-í .̂CAAK̂  LU. i n ^ i b o . 

;-T ?0?nfir£nir;n!; 
Kí i.N> i i i^n^o . . . 

.oíGbfíBírí 9r>íi!> o v n ^ n A Y n í r n - b í ! o n i n a -.ovm^^o^^c 



X 

Instrumento Particular de Alteração n** 09 e Consolidação do Contrato Social da 
Limitada,"EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DE SANTARÉM LTDA -EPP^ 

JUCEPA 
Sociedade 
mtdmmmmixim 

VÂNIA SUELY PEREIRA MAIA, brasileira, natural de Santarém/PA, casadaísób o regime da 
separação total de bens,^ administradora-de empresas, portadora da Carteira de Identidade n°. 
3.290.041 SSP/PA e do CPF n°. 091.611.982-34;-^ 

VERENA PEREIRA MAIA, brasileira, natural de Santarém/PA, solteira, nascida em 14/07/1984í̂  . 
odontóloga,f ortadora da Carteira de Identidade n°. 3.722.276 SSP/PA^ do CPF n° 799.930.362-34^^ 

VÍVIAN PEREIRA MAIA,'^brasileira,"natural de Santarém/PA, solteira, nascida em 06/08/1986, ̂  
odontóloga,'^ortadora da Carteira de Identidade n^ 5.114.530 SSP/PAe do CPF n°. 886.002,892-20<^ 

VANESSA PEREIRA MAIA;'brasileira, natural de Santarém/PA. "solteira, nascida em 26/07/1990, 
estudante,fortadora da Carteira de Identidade n°. 6.062.825 SSP/PA^e do CPF n°. 003.319.242-18r 
todas residentes e domiciliadas na Ave. Mendonça Furtado, n°. 3927, Bairro Liberdade, 
Santarém/PA, CEP: 68.040-050, representada neste ato pela sócia VÂNIA SUELV PEREIRA 
MAIA, acima qualificada. 

De comum acordo resolvem alterar o Contrato Social da Sociedade Limitada denominada 
"EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DE SANTARÉM LTDA - EPP"-; com sede em 
Santarém/PA, na Ave. Adriano Pimentel, n°. 44, Bairro Centro, CEP: 68.005-550, CNPJ n°. 
00.663.379/0001-10, Inscrição na Junta Comercial do Estado do Pará - JUCEPA sob o n°. 
1520057864-5 por despacho de 26/06/1995 o que o fazem conforme as cláusulas e condições a 
seguir: 

CLÁUSULA r 
o Capital social que é de RS 50.000,00 ((hnquenta M i l Reais) já integralizado, fica elevado 

para RS 650.000,00 (Seiscentos e Cinquenta M i l Reais) dividido em 650.000 (Seiscentos e 
Cinquenta M i l ) cotas no valor de RS 1,00 (Um Real) cada cota, integralizado da seguinte forma: 

a) Neste ato RS 66.000,00 (Sessenta e Seis Mi) com a incorporação do terreno urbano 
situado na Av. Galdino Veloso no perímetro compreendido entre as Roas Francisco Correa, 
e Inácio Correa, matriculado no Cartório do Registro de Imóveis de Santarém, sob n° 2438, 
área medindo 744,15m2 de propriedade da Sócia VÂNIA SUELV PEREIRA MAIA. 

b) RS 534,000,00 (Quinhentos e Trinta e Quatro M i l Reais) em moeda corrente do País, em"^ 
12 (doze) meses a contar desta data. 

Face à presente alteração a participação dos sócios no capital passa a ser a seguinte: 

VÂNIA SUELV PEREIRA MAIA, 455.000 (Quatrocentos e Cinquenta e Cinco Mi l ) cotas, no 
valor de RS 455.000,00 (Quatrocentos e Cinquenta e Cinco M i l Reais). 
VERENA PEREIRA MAIA,65.000 (Sessenta e Cinco Mi l ) cotas, no valor de RS 65.000,00 
(Sessenta Cinco M i l Reais). 

Sesá^ta e Cinco Mi l ) cotas, no valor de RS 65.000,00 

serrta e Cinco Mi l ) cotas, no valor de RS 65.0( 
. 7 6 

VÍVIAN PEREIRA M 
(Sessenta Cinco M i l Reais) 
VANESSA PEREIRA 

(Sessenta Cinco M i l 

de Cássia do M-



Consolidação do Contrato Social da Socíedadê îmitada 
T U R Í S T I C O S D E S A N T A R É M L T D A - E P P " . y A? ^ 

JUCEPA 
REENDIl 

T U R Í S T I C O S D E S A N T A R É M L T D A - E P P " . 

C L Á U S U L A 1 * \Ui 

Denominação Social - A sociedade gira sob aX^noininaÇão E M P R E E N D I M E N T O S 

T U R Í S T I C O S D E S A N T A R É M L T D A - E P P " X e n d o como nome de Fantasia: " S A N T A R É M 

T U R " . I — 

C L Á U S U L A 2 ' 

Sede social e foro - A sociedade tem sede foro e administração na Cidade de Santarém/PA, 
na Ave. Adriano Pimentel, n° 44, Bairro Centro, CEP: 68.005-550, podendo estabelecer filiais em 
qualquer ponto do Território Nacional. X 

I 

C L A U S U L A S * 

Prazo de Duração - A duração da sociedade é por tempo indeterminado, e iniciou suas 
atividades em 0 1 de junho de 1 9 9 S ' ' e seu exercício social coincide com o ano civi l . 

C L Á U S U L A 4 * l f 

Objetivo Social: 
- Agencia de viagens e turismo previstas na legislação em vigor; - h K 
- Locação de veículos com ou sem condutor; 
- Hotel; 
.- Locação de barcos e lanchas. 

! 
C L Á U S U L A S * 

O Capital Social - O Capital social que é de R $ R $ 6 5 0 . 0 0 0 , 0 0 ^ , í 

Reais) dividido em 6 5 0 . 0 0 0 (Seiscentos e Cinquenta Mi l ) cotas no valor de R $ 1 , 

cota. I 

V Â N I A S U E L ^ P E R E I R A M A I A , 4 5 5 . 0 0 0 (Quatrocentos e Cinquenta e Cinco Mi l ) cotas, no 
valor de R $ 4 5 5 . 0 0 0 , 0 0 (Quatrocentos e Cinquenta e Cinco M i l Reais). 
V E R E N A P E R E I R A M A I A , 6 5 . 0 0 0 (Sessenta e Cinco Mi l ) cotas, no valor de R $ 6 5 . 0 0 0 , 0 0 

(Sessenta Cinco M i l Reais). 

VÍVIAN PEREIRA MAIA, 6 5 . 0 0 0 (Sessenta e Cinco M i l ) cotas, no valor de R $ 6 5 . 0 0 0 , 0 0 

(Sessenta Cinco M i l Reais). 
V A N E S S A P E R E I R A M A I A , 6 5 . 0 0 0 (Sessenta e Cinco Mi l ) cotas, no valor de R $ 6 5 . 0 0 0 , 0 0 

(Sessenta Cinco M i l Reais). 

Cãs&la d* M. 
Sousa Brtto. 

CLAUSULA 6 * 
A Administração - A administração da sociedade será exercida pela sócia VÂNIA SUELY 

PEREIRA MAIA, que na qualidade de administradora caberá representar a sociedade ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos necessários para consecução do 
fim social, bom desempenho de suas íunções, bem como abrir conta em bancos e movimentá-las,, 
alienar bens móveis e imóveis pertencentes à sociedade, firmar acordo, dar quitações, representar a 
mesma em qualquer circunstância e em qualquer repartição federal, estadual e municipal, sendo-Ihes 
entretanto, vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios 
estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA?* I 
Indivisibilidade, ínalíenabilidade das cotas de capital e continuidade da sociedade - As 

cotas de capital serão indivisíveis e nenhum dos sócios poderá transferir ou onerar as de suas. 
participação no capital sem o consentimento por escrito do outro sócio que terá preferência na sua 
aquisição. O falecimento de qualquer dos sócios não implicará na dissolução da sociedade que 
sócio falecido substituído por seus herdeiros. 

4. 

7 
X5 y^0^f\ 



1 

JUCEPA 

suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA 8' \/ 
Distribuição dos Lucros - Ao término de cada exercício social de 31 de Dezembrh de cada 

Ano, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboray...._ta!^^ 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço económico, cabendo aos sócios, na r̂o^o/ÇàQ de^)^ 

CLAUSULA 9 * '~ 
Retirada de Pró-labore - A titulo de pró-labore, os sócios poderão retirar de 

mensalmente, o que a legislação em vigor lhe permitir, importâncias essas levadas 
despesas gerais da sociedade. 

I 
CLÁUSULA 10* 

A responsabilidade dos sócios - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA 11' 
Declaração Desimpedimento - A administradora declara, sob as penas da Lei, que não está 

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

I 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias. 

Santarém/RA, 01 de Novembro de 2011. 

i i r • 
V Â N I A | S U E L Y P E R Í I R A M A I A / 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

C E R T I D Ã O S I M P L I F I C A D A D I G I T A L 

ÍBJUCEPA 
P J Í I A C O \ K S Q A i 1X3 ESTAOO D O IWB.^ 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

.-- EMPRESA 
Nome Empresarial EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DE SANTARÉM LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA 1 IMITADA 

NIRE(sede) 

15200578645 

CNPJ 

00.663.379rtK)01-10 

Arouivamentc do ato 
Constiturtivo 
26/06/1995 

Inicio da atívidade 

01/06/1995 

Endereco; 
AV ADRIANO PIMENTEL. 44, CENTRO, SAhíTARÉM. PA-CEP: 68005550 

1 

OBJETO SOCIAL 
A ICIA DE VIAGENS E TURISMO PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR; 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM OU SEM CONDUTOR; 
HOTEL; 
LOCAÇÃO DE BARCOS E LANCHAS. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 
RS 650.000.00 

SEISCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS | 

Capital Integralizado: 

RS 650.000,00 [ 

SEISCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

QUADRO SÓCIOS E ADMINISTRADORES 
Nome/CPF . | . ; Participação R$ Cond ./Admini strador TérmirK» do mandato 

VANESSA PEREIRA MAIA 1 
003.319.242-18 

65.000,00 SOCIO XX/XXOO(XX 

VANIA SUELY PEREIRA MAIA 
091.611.982-34 

455.000.00 SÓCIO / ADMINISTRADOR XXOCX/XXXX 

VERENA PEREIRA MAIA 
7P« 930.362-34 

65.000,00 SOCK) XX/XX/XXXX 

V. .g PEREIRA MAIA 
886.002.892-20 

65.000.00 SOCIO XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data Número 
26/04/2017 20000517434 ; 

REGISTRO ATÍVO Sem Status 

Ato: 223-BALANÇO 
Evento: 223-BALANÇO 

FILlALf AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: XXXXXX 

Endereco: XXXXXX 

Í^JPJ: XXXXXX 

Observação 

186879512 

i 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.iucepa.pa.̂ v.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 1921574532006 CPF SOLICITANTE: 091.611.982-34 NIRE: 15200578645 EMITIDA: 16/02/2018 PROTOCOLO: 186679512 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificaçào 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

\ff'--
« J U C E P A 

XPÍTA C O M E S O A i D O ESTADO DQ W R Â 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos art^iivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DE SANTARÉM LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIM/TADA 

NIRE(sede) ; CNPJ AroiÀvamenío do ato Inicio da atívidade 
Constituitivo 

15200578645 00.663.379/0001-10 26A)6/1995 01/06/1995 

Endereco: 
AV ADRIANO PIMENTEL 44. CENTRO. SANTARÉM. PA - CEP: 68005.550 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua aiitenticidade na intemet 

r. .iucepa.pa.gov.br/regtn.pa/telavaiidadocs.aspx Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé 

deste documento. Certidão emitida com base na IN DREI N° 20, de 05 de dezembro de 2013. 
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SRntRrém T u r 
Empreendimentos Turísticos de Santarém Ltda 
Vendas de passagens aéreas e Turismo Receptivo 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o 
PREGÃO Nk 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, na forma 
PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM OBTIDO POR 
MEIO DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO", destinado à 
Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de 
passagens aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: 
cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, 
seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos em 
atendimento à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos (PA), 19 de fevereiro de 2018. 

Denis Rodrigo Rego Maia 
Representante Legal 

Av. Adriano Pimentel,44. Centro 68005-550 Santarém - Pará. 
Tel. (93) 3522 4847. 3523 1836 Fax. (93) 3522 3141 

Fmail: íyíntarfimtiir/S)<5antarí>mtur m m br Site: www ísantarfimtiir m m hr 





0 SIMPLES 
' ^ N A C I O N A L 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 16/02/2018 

© Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 00.663.379/0001-10 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS D E SANTARÉM LTDA 

B Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007 

sL^o no SIMEI: NÃO optaqte peio SIMEI 

© Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

© Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

© Eventos Futuros (Simples Nacional) 

E^'' Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

© Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI; Não Exis tem 

yy 
5 v # ĥ í̂* 

V 
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L I N D A V l A 6 £ N S A T U R I S M O £ I R £ U - M £ 
C N P J : 0 7 . 1 4 6 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 0 1 I N S C . E S T A D U A L : 1 5 . 3 2 5 . 5 5 6 - 0 I N S C . M U N I C I P A L : 0 0 1 8 5 3 

CNPJ: 07.146.872/0001-01 - Av. Getúlio Vargas, 5 A - Centro 
CEP: 68.180-020 - Itaituba - Pará - Fone:(93) 3518-0855 

PREGÃO PRESENCIAL N7 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 
P R O C E S S O S ADMINISTRATIVOS 
024/2018/PMO. 

N*» 0480/2017/PMO; 001/2018/PM 

R A Z Ã O S O C I A L : L I N D A V I A G E N S & T U R I S M O E I R E L I - M E 

C N P J : 0 7 . 1 4 6 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 0 1 

INSCRIÇÃO E S T A D U A L : 1 5 . 3 2 5 . 5 5 6 - 0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PÁ 
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Data: 19/02/2018 
Horário: 09:00 hrs 
Pregoeira 

C R E D E N C I A M E N T O 

END: Av. Getólk) Vargas, 5 A - Centro CEP: 68.180-020 - Itaituba - Pará - Fone: (93) 3518-0855 



X 1 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: LINDA VIAGENS & TURISMO EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Av. Getúlio Vargas 05 "A", Centro, Itaituba-PA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o 07.146.872/0001-01, por seu Proprietário o senhor RODRIGO 
RESENDE DO NASCIMENTO portador da Carteira de Identidade RG n^ 5389978, 
CPF 003.450.022-70OUTORGADO: BRUNO RESENDE DO NASCIMENTO, 
brasileiro, solteiro, portador da carteira de Identidade RG 4811644, e do CPF 
887.453.762-04, residente e domiciliado na cidade de Itaituba-Pa. 
PODERES: Amplos e ilimitados para representar o OUTORGANTE junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO-SEMAD/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
SEMSA/SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMDES no Pregão 
Presencial N^ 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, conferindo-lhe, poderes 
especiais para, FORMULAR OFERTAS E LANCES VERBAIS, ASSINAR PROPOSTA, 
ASSINAR ANEXOS, NEGOCIAR PREÇOS, DECLARAR A INTENÇÃO DE INTERPOR 
RECURSOS, RENUNCIAR AO DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, 
APRESENTAR DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, assinar a ata da sessão, assinar 
contratos, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, 
enfím, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
Outorgante. 
podendo para tanto, assinar por mim toda e qualquer documentação, confessar, 
desistir,transigir, firmar compromissos ou acordos,protocolar e receber documentos, 
dar quitação, prestar caução, agindo em conjunto ou separadamente, prestar 
compromisso de inventariante, podendo ainda substabelecer esta a outrem, como ou 
sem reservas e iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 
A presente procuração é a expressão da verdade onde segue datada e assinada para 
que surta os efeitos legais. 

Validade: 31 de Dezembro de 2018 

Itaituha-Pá, 14 de Fevereiro de 2018 
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U N D A V l A 6 £ N S d T U R I S M O £ I R £ U - M £ 
CNPJ: 07.146.872/0001-Ol INSC.ESTADUAL: 15.325.556-0 INSC.MUNICIPAL:001853 

CNPJ: 07.146.872/0001-01 - Av. Getúlio Vargas, 5 A - Centra 
CEP: 68.180-020 - Itaituba - Pará - Fone:(93) 3518-0855 

ANEXO VI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS-PÁ (PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES) 
PREGÃO PRESENCIAL N .̂OOA/aOlS/ PMO/SEMAD/ SEMSA/ SEMDES 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr BRUNO R E S E N D E DO NASCIMENTO, 
portador (a) da Carteira de Identidade n° 4811644 PC/PA, e do CPF n*> 887.453.762-
04 a participar do PREGÃO PRESENCIAL N<*.004/2018/ PMO/SEMAD/ SEMSA/ 
SEMDES, Instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade de 
representante da empresa LINDA VIAGENS & TURISMO EIRELI-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF n°07.146.872/0001-01,outorgando à pessoa 
acima qualificada, amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, assinar 
proposta, assinar anexos, assinar contratos, acordar, discordar, transigir, receber em 
devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito 
de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos 
pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos 
administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto 
na esfera administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a ser 
praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

Itaituba - Pá, 16 de Fevere i ro de 2018 

G ^ 
" T ^ S ^ ^ t ^ oJffy^.t^ c;>&) ^d^y^OíruuM^ 

L I N D A V I A G E N S & T U R I S M O E I R E L I - M E 

C N P J : 0 7 . 1 4 6 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 0 1 

R O D R I G O R E S E N D E D O N A S C I M E N T O 

C P F : 0 0 3 . 4 5 0 . 0 2 2 - 7 0 

END: Av. Getúlio Vargas, 5 A - Centro CEP: 68.180-020 - Itaituba^Pará - Fone: (93) 3518-0855 
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CNPJ n" 07.146.872/0001-01 

A T O D E A L T E R A Ç Ã O D A L I N D A V I A G E N S & T U R I S M O E I R E L L ! ^ ^ 

BRUNO RESENDE DO NASCIMENTO, brasileiro, nascido em 10/10/1987, solteiro,^qmprte^ 
CPF n** 887.453.762-04, RG n° 4811644 SEGUP/1>A, residente e domiciliado no(a) ma Edivãr<gíí 
Macedo, 1313, bela vista, Itaituba, PA, CEP 68180240, BRASIL. 

Titular da Empresa Individual de Respcmsabilidade Limitada de ncMne LINDA VIAGENS & 
TURISMO EIRELI ME, registrada nesta Junta Comercial do Estado do Pará, sob NIRE a" 
15600165038, com sede Av. Getúlio Vargas, 05, A, Centro Itaituba, PA, CEP 68.180-020, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o a* 07.146.872/0001-01, delibera e ajusta a presente 
alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as c<MKÍições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A emi»esa que gira sob o nome emfffesarial LINDA VIAGENS & 
TURISMO EIRELI ME, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial LINDA VIAGENS E 
TURISMO EIREU ME. 

OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A canpresa passa a ta- o seguinte objeto: 
AGÊNCIA DE VIAGENS, OPERADORES TURÍSTICOS, SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS 
SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, 
LOCAÇÃO DB AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE BDSFÍCIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO A VAREJO ^ PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, 
C O M É R C I O V A R E J I S T A D E M A T E R I A I S D E C O N S T R U Ç Ã O E M G E R A L , C O M É R C I O 

V A R E J I S T A D E F E R R A G E N S E F E R R A M E N T A S , C O M É R C I O V A R E J I S T A D E A R T I G O S D E 

P A P E L A R I A , C O M É R C I O V A R E J I S T A D E M Ó V E I S , S E R V I Ç O S D E P I N T U R A D E E D I F Í C I O S 

E M G E R A L , A L U G U E L D E M Á Q U I N A S E E Q U I P A M E N T O S P A R A C O N S T R U Ç Ã O S E M 

O P E R A D O R , E X C E T O A N D A I M E S , T R A N S P O R T E E S C O L A R T E R R E S T R E E F L U V I A L , 

A T I V I D A D E S D E I N T E R M E D I A Ç Ã O E A G E N C I A M E N T O D E S E R V I Ç O S E N E G Ó C I O S E M 

G E R A L , E X C E T O I M O B I L I Á R I O S , O B R A S D E T E R R A P L E N A G E M ( A L U G U E L D E 

E S C A V A D O R A S P A R A C O N S T R U Ç Ã O C O M O P E R A D O R ) . 

CNAE FISCAL 

7911-2A)6-jigêBcnsdevni^«s; ^ 
4120-4/00-construção de edifícios; * V 
7912rl/00 - operadores tnr&tícos; 
7732-2/01 - alugnrí de máqninas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
7711-0/00 - locação de antomóveb sem condntor; 
7490-1/04 - atividades de intermediação e agendamento de serviços e negócios em geral, excdo 
imobiliários; 
4924-8/00 - transporte escolar; 
4923-0/02 - serviço de transporte de passagdros - locação de antomóveb com motorista; 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de pelaria; 
4 7 5 4 1 7 / 0 1 - comércio varejista de móveis; 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção on gerai; 
4744-0/01 - comércio varejista de f e r r ^ ^ e ferramentas; 
4742-3/00 - comércio vareji^ de material elétrko; 
4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar; . 

Req: 8 1 7 0 0 0 0 0 2 8 0 3 1 0 ^ ^ ^ * i r l & ^ ' ^ llV Página I 



ATO DE ALTERAÇÃO DA LINDA VIAGENS & TURISMO EIRELI 
C N P J n" 07.146.872/0001-01 

4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral; 
4313-4/00 - obras de terraplenagem; 
4213-8/00 - obras de urbanização - mas, praças e calçadas 
7990r2/00 - serviços de reservas e outros serviços de turismo não especifícados anteriormente; 

DOTTTULAR 

CLÁUSULA TERCEIRA. Transfere-se, neste ato, a titularidade da empresa LINDA VIAGENS & 
TURISMO EIREU ME, para RODRIGO RESENDE DO NASCIMENTO admitido neste ato, 
brasileiro, nascido em 09/03/1992, soheiro, Címtador, CPF n** 003.450.022-70, RG 5.389.978, 
SEGUP/PA, residente e domiciliado no(a) Rua Edivaldo Macedo, 1313, Bela Vista, Itaituba, PA, CEP 
68.180-240, BRASIL^ 

Parágrafo Único. O novo titular declara que não participa de nenhuma empresa dessa modalidade. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capitai antericH- totalmente integralizado passa a ser de RS 110.000,00 

(cento e dez mil reais), em moeda conente nacional, cujo aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, peio titular. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da empresa caberá a RODRIGO RESENDE DO 
NASCIMENTO com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao intoesse da onpresa, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da empresa. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA. 0(s) admmistrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou [Hopriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLAUSULA SÉTIMA. O foro para o exercício e o cum|nimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece ITAITUBA-PA. 

! 

CLÁUSULA OITAVA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta ahoação continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, Consolida-se o Ato Constitutivo, nos termos 
da Lei n^ 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

RODRIGO RESENDE DO NASCIMENTO, brasileiro, nascido an 09/03/1992, soheiro, contada, 
CPF n° 003.450.022-70, RG n** 5389.978, SEGUP/PA, residente e daniciliado no(a) Rua Edivaldo 
Macedo, 1313, Bela Vista, Itaituba, PA, CEP 68180240, BRASIL. 

Req: 81700000280310 
Página 2 



ATO DE ALTERAÇÃO DA LINDA VIAGENS & TURISMO EIRELI 

CNPJ n*» 07.146.872/0001-01 
Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome LINDA 
TURISMO EIRELI ME, registrada nesta Junta Comercial do Estado do Pará, sob NIRE n* 
15600165038, com sede Av. Getúlio Vargas, 05, A, Centro Itaituba, PA, CEP 68.180-020;' 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o a" 07.146.872/0001-01, delibera e ajusta a presente 
alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial UNDA VIAGENS E 
TURISMO EIREU ME. 

OBJETO 
CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
AGÊNCIA DE VIAGENS, OPERADORES TURÍSTICOS, SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS 
SER\aÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS 
EM GERAL, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, TRANSPORTE ESCOLAR TERRESTRE E FLUVIAL, 
ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM 
GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM (ALUGUEL DE 
ESCAVADORAS PARA CONSTRUÇÃO COM OPERADOR). 

CNAE FISCAL 
7911- 2/00 - agências de viagens; 
4120-4/00 - construção de edifícios; 
7912- 1/00 - operadores turísticos; 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
7711-0/00 - locação de automóve» sem condutor; 
7490-1/04 - atividades de intermediação e s^nciamento de serviços e negócios em geral, exc^ 
imobiliários; 
4924-8/00 - transporte escfdar; 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria; 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis; 
4744-0/99 - comércto varejista de materiais de construção em geral; 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4742-3/00 - comerem vai^jbta de material eiétrko; 
4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral; 
4313-4/00 - obras de terraplenam; 
4213-8/00 - obras de urbanização - mas, praças e calçadas; 
7990-2/00 - serviços de reservas e outros serviços de turísmo não especificados anteriormente. 

Req :81700000280310 Página 3 



ATO DE ALTERAÇÃO DA LINDA VIAGENS & TURISMO EIREl 
CNPJ n** 07.146.872/0001-01 

DOCAFITAL 

CLÁUSULA QUARTA O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mU reais), em moeda corrente 
nacional, totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelo titular. 

DA ADMINISTRAÇÃO 
CLÁUSULA QUINTA A administração da empresa caberá a RODRIGO RESENDE DO 
NASCIMENTO com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse da empresa, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da empresa. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA 0(s) admmistTador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 
de e^̂ ercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou prc^riedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece ITAmjBA-PA. 

ITAITUBA-PA 19 de julho de 2017. 

BRUNO RESENDE DO NASCIMENTO 
CPF: 887.453.762-04 

4JÍL^ k^-jÇ^-M-J o(C ̂ ^f^4f^.cftluár 
RODRIGaRESENDE DO NASCtófENTO 

CPF: 003.450.022-70 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ ~ 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 01/08/2017 S O B N*" 20000530752 
Protocolo: 17/621079-2. DE 31/07/2017 ^^^(^1 

:1S 6 0016503 8 .^éLããJíM LINDA VIAGENS E TURISMO EIRELI 
ME 

MARCELO CEBOLAO 

S E C R E T A R I O GERAL 

Req; 81700000280310 
Página 4 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

G O V E R N O D O E S T A D O D O P A R A 
POLÍCIA CIVIL 

DIRETORIA DE IDENTIFICAÇÃO 

'J'C^cn -: I S S I N ATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
í i s í T ^ r n s s : ; 

^ ^ ^ ^ ^ ^ K VAUDA EM TODO O TBWTÒRIO NACIONAL 

1^1^!^'°4811044 2 V I A ^ - ^ : Í | À O 2 4 / 0 8 / 2 0 1 7 
NOME BRUNO RESENDE DO NASCIMENTO 

i • .VW;,.... .O.j. 7- - - i ^ • ^ • 

} FILIAÇÃO - - • 

WALDECI COSTA DO NASCIMENTO 
LINDAMAR AUGUSTO RESENDE 
NATURALiDADE 3ATA0E NASCIMENTO 

I T A I T U B A P A ' à ' 1 0 / 1 0 / 1 9 8 7 

DccORIGEMc,^,ASC_2 O F . I T A I T U B A PA 
N U M : 2 2 7 3 L J V s A 6 9 F 0 L : 2 7 2 

l c p b 8 8 7 4 5 3 7 6 2 - 0 4 / ^ ^ PARA 

FATOR RH J*S^*^ T61 
1 1 . 5 2 2 . 0 3 4 

LEI N O ? 1 

liLti ttai' INnn i ftií: 

29A)a/8Sl 
0 3 5 



v J 
R t P U U l i C A F E D f c R A T l U A DO B R A S I L , 

; JvimisTÉRio Dfls CIDADES . ; . va , 
DEPARTACVIEr̂ TO (MACIOIMAL D E : - T H Ã N S Í T ^ 
C A R T É i R A / N A CI â lV A l D E. H A B j LT T A C Ã b 

IROORIGO RESENDE DO NASCIMENTO 

003•450•022-70|09/03/1992| 

y 

WALDECI COSTA DO NASCI 
MENTO 
LINDCMAR AOOOSTO RE SEN 
DE 

r ^ 0 2 7 1 3 9 5 2 0 Ç22 /01/2CZC 30/0B/2010 I 

0-V 



U N D A V I A G E N S d T U R I S M O E I R E U - M E 
C N P J : 07.146.872/0001-01INSC.ESTADUAL:15J25.556-01NSC.MUNÍCIPAL:G01B< 

CNPJ: 07.146.872/0001-01 - Av. Getúlio Vargas, 5 A - Centro 
CEP: 68.180-020 - Itaituba - Pará - i=one:(93) 3518-0855 

ANEXO II 

RAZÃO SOCIAL: LINDA VIAGENS & TURISMO EIRELI-ME 
CNPJ: 07.146.872/0001-01 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.325.556-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PÁ 

P R E G Ã O N.9 0 0 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M A D / S E M S A / S E M D E S 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N^. 
004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR 
PREÇO POR ITEM OBTIDO POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO", 
destinado à Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de 
passagens aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumpr imento da 
agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, 
reuniões de serviços e t re inamentos em atendimento à Secretaria Munic ipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Munic ipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender 
as demandas da Secretaria Munic ipa l de Saúde - SEMSA, confonne especificações 
contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos - Pá, 19 de Fevereiro de 2018 

LINDA VIAGENS & TURISMO EIRELI-ME 
CNPJ: 07.146.872/0001-01 

RODRIGO RESENDE DO NASCIMENTO 
CPF: 003.450.022-70 

" U N D A V I A G E N S S T U R I S M O E r f 

C N P J : 07,146.872/0001-01 

END: AV. GETUUO VARGAS. N* 05 'A'-CENTRO 

L . CEP'68.180420 ITAITUBA-PARÁ ^ 

END: Av. Getúlio Vargas, 5 A - Centro CEP: 6 8 . 1 8 0 - 0 2 0 - Itaituba - Pará - Fone: (93) 



1 

L I N D A V ! A G £ N S & T U R I S M O £ I R £ U - M £ 
C N P J : 0 7 . 1 4 6 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 0 1 I N S C . E S T A D U A L : 1 5 . 3 2 5 . 5 5 6 - 0 I N S C . M U N I C I P A L : 0 0 1 8 5 3 

CNPJ: 07.146.872/0001-01 - Av. Getúlio Vargas, 5 A - Centro 
CEP: 68.180-020 - Itaituba - Pará - Fone:(93) 3518-0855 

DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 
R A Z Ã O S O C I A L : L I N D A V I A G E N S & T U R I S M O E I R E L I - M E 

C N P J : 0 7 . 1 4 6 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 0 1 

INSCRIÇÃO E S T A D U A L : 1 5 . 3 2 5 . 5 5 6 - 0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PÁ 

PREGÃO N.^ 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

Pela presente, a UNDA VIAGENS & TURISMO EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF n507.146.872/0001-01, sediada na Av. Getúlio Vargas, 5 

"A" - Centro, CEP: 68.180-020 - Itaituba - Pará - Fone: (93) 3518-0855, DECLARA que, 

nos termos da Lei n^ 9.317. de 05/12/1996, e da Lei n^ 9.841, de 05/10/1999, se 

constitui microempresa e que é nesta condição que concorre na presente licitação, 

devendo, portanto, ser nela assim considerada para todos os efeitos legais, com a 

ressalva expressa no art. 88 da Lei Complementar n5123/2006. 

Óbidos - Pá, 19 de Fevereiro de 2018 

L I N D A V I A G E N S & T U R I S M O E I R E L I - M E 

C N P J : 0 7 . 1 4 6 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 0 1 

R O D R I G O R E S E N D E D O N A S C I M E N T O 

C P F : 0 0 3 . 4 5 0 . 0 2 2 - 7 0 

CNPJ;07.146.872]0001-01 

END-«.G£TULlOVMíGAS,N'05'A'-CENTRO 

L _ CEP-68.18M20 ITAITUBA-PARA - 1 

J ^ 

END: Av. Getúlio Vargas , 5 A - Centro C E P : 68.180-020 - I ta i tuba - Pará - Fone: (93) 3518-0855 
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Secretaria da WoD e Pequena Ençresa 

Secrelarfa (te Racionafeaçao e SfcnpMcaçao 
Dtaíartamantode 

«lUCER 

g e r t i f i c a i f i o s q u e a s i n f o r m a c õ e » 
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0 SIMPLES 
' N A C I O N A L 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta; 08/02/2018 

© Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz ^ * - _ L " 

C N P J : 07.146.872/0001-01 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: LINDA V IAGENS E TURISMO E I R E L I 

© Situação Atual 

Situação no Simples Nadonat: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

Periodos Anteriores 

Opções peio Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Exis tem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Ex is tem 

© Agendamentos (Simples Nacionai) 

Agendamentos no Simples Nadonal: Não Ex is tem f 

© Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacionai: Nâo Ex is tem 

^ Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Ex is tem 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ( PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES) 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL N^ 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

I 
DATA DA ABERTURA: 19/02/2018 

Horário: 09:00 HRS 

OBJETO: 
Contratação d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a para aquisição d e b i lhe tes de p a s s a g e n s aéreas 

para a tender a s d e m a n d a s d o s serviços públicos: c u m p r i m e n t o d a a g e n d a d o s g e s t o r e s 
públicos, c u r s o s d e aperfeiçoamento, seminários, c o n g r e s s o s , reuniões de serviços e 
t re inamentos e m atend imento à Sec re ta r ia Munic ipa i de Administração e Desenvo lv imento 
Humano - SEMAD e Sec re ta r i a Mun ic ipa i de Desenvoivímento Socia l - SEMDES e fornecimento 
de passagens aéreas p a r a a tende r as demandas da Sec re ta r i a Mun ic ipa l de Saúde - SEMSA, 
conforme especificações contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

CREDENCIAlffiNTO 

R. N. BARROSO ABREU-ME 
A v e n i d a D r . H u g o d e M e n d o n ç a , n » 1 7 5 B a i r r o 

A e r o p o r t o V e l h o C E P : 6 8 1 8 1 - 0 0 0 , I t a i t u b a - P a r á . F o n e : ( 9 3 ) 9 9 2 1 6 - 2 6 8 5 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalizaçôo e Simplificaçào 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: R. N. BARROSO ABREU - ME 

CPF/CNPJ: 14.240.111/0001-80 

Email: contrilcontabilidadeadm@hotmail.com 

DADOS DA EMPRESA 

Nome: R. N. BARROSO ABREU ME 

NIRE:15101632641 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 

Número Arquivamento Páqinas 

15101632641 3 

15101632641 3 

20000283502 1 

20000422074 1 

TOTAL DE PÁGINAS 8 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

Código de controle: 531.278.997.280.53 

Emissão: 20/2/2015 9:38:09 
C e r t i d ã o de I n t e i r o T e o r D i g i t a l e m i t i d a p e l a J u n t a C o m e r c i a l do E s t a d o do Pará e 
c e t i f i c a d a d i g i t a l m e n t e . Se d e s e j a r c o n f i r m a r a a u t e n t i c i d a d e d e s t a c e r t i d ã o , aceeae o 
s i t e da JUCEPA ( w w w . j u c e p a . p a . g o v . b r ) e c l i q u e em v a l i d a r c e r t i d ã o . 
Código de V a l i d a ç ã o : 

BELÉM 20 de F e v e r e i r o de 2015 

l ê d a L ú c i a P e r e i r a de C a r v a l h o 

S e c r e t á r i a G e r a l 

írotocolo: 159590809 

I 
C O N T R O L E : 531.278.997.280.53 C P F SOLIC ITANTE: 14.240.111/0001-80 NIRE: 15101632641 Emitida: 20/02/2015 9:38:09 - C E R T I D A O INTEIRO T E O R 



P r o t o c o l o A r q u i v a m e n t o : 1 1 0 6 5 6 6 9 5 N * A r q u i v a m e n t o : 1 5 1 0 1 6 3 2 6 4 1 

Mmistério do O e s e n v o K 3. Indústria e C o m e r c i o Ex tenor 

Sec re tana do Desenvorv imento d a Produção 

Depar t imento Nac iona l d a Regis t ro do Comérc io 

í « U M S B O C e IDCHTIFICACAO OO M O I S T H O O E E « " f l £ * » • MIRE DA S E D E 

|rK>UEOOEIiff>RE£ÂRIQ(IWMMW1 

, ROMMEL NAVARONE BARROSO ABREU 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R I O 
toe PREEMCHIMENTO NO VERSO FolhaS 

M«»E o F i tUJ . «wMiKnef icmeníe K •to iclcfc>r.e • , ^ E * ^ ^ 

I M A O O N M J O M I E 

BRASILEIRO 

IEBIADO CIVIL 

S o i t e i r o ( a ) 

H C d h t f D E B E N S ( t a l 

a ' ) « , o 

, @ f 

Fiurt>oe(pM> 

JOSE MILTON ALVES ABREU IMARIA BETARIA DA SILVA BARROSO 

M*9CiOO E H WH» " 

2 3 - 0 3 - 1 9 8 7 
IDENTKMOE nântara 

5911319 SEGUP 
U F 

PA 
C P F p i t f n . 

8 1 5 . 5 0 7 . 5 8 2 - 6 8 ; ' 

mvnM no OMO da niMor) 

D O M C I L I A D O I H ( L O O f W O O O M O - f M . n - . v I C - ) 

TRAVESSA SÉTIMA 

MÚNEftO 

175 

KM 5 

/ DISTRITO 

JARDIM AEROPORTO 6 8 1 8 2 - 3 0 2 
u u N i c i m o 

ITAITUBA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atívidade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO PARA: 

I C Ú O I O O O O A T Q OESCfOÇAO OO A T O CÓDIGO OO EVEMTO O E S d M ç Ã O O O E V E N T O . 

\0 TNSCRIÇAO 
. J c Ô D I O O E O E V B l í T O oasonçAo D O E V E K T O C Ú d O O E » E V E N T O D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O 

N O t t E E M F I t E S M i A L 

R. N. BARROSO ABREU 

L O G R A D O U R O Kua. ta «») N ú H c n o 

TRAVESSA SÉTIMA 175 
C O M F L E V C r n O a M R R o r o m T R r r o C E F 

KM 5 JARDIM AEROPORTO 6 8 1 9 2 - 3 0 2 

ITAITUBA PA BRASIL 

V A L O R DO CAPITAL - « 

' - 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 
C O O G O D i A T T W D A D E 

1 ECONOat ICA 

(ÇNAEFhCW 

7 7 2 9 - 2 / 0 1 

9 5 2 9 - 8 / 0 4 
4 7 6 3 - 6 / 0 1 
4 7 5 1 - 2 / 0 1 

VALOR P O CAPITAL tpiy amntçt 

CENTO E CINQUENTA M I L REAI: 
DESCRIÇÃO DO O U E T O 

ALUGUEL DE APARELHOS DE JOGOS ELETRONICOS 

EXPLORAÇÃO DE JOGOS ELETRÓNICOS RECREATIVOS 

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS K SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

D A T A D C ffiClOOA» A T M O A M S 

CONTROLE: 531278.997.280.53 C P F SOLICITANTE: 14.240.111/0001-80 NIRE: 15101632641 Emitida: 20/02/2015 9:38:09 - CERTIDÃO INTEIRO TEOR 



Protocolo Arquivamento 110656695 N» Arquivamento: 15101632641 

Ministério do Desenvolv imento, Indúslr ia e Comérc io Exter ior 
Sftcrelarta do DeservoNimef i to da Produção 
Departamento Nacional d© Registro dO ComôrCio 

I NOME DO EUrmESÂRIO fCMpMB Mm MWWMMI 

ROMMEL NAVARONE BARROSO ABREU-

REQUERIMEm-O DE ÊMPRESÁRIO<> , 
2/3 \ç^-5^ 

4^ 

NACtOMALlOAOC 

BRASILEIRO 

NLHOOeúMO 
JOSE MILTON ALVES ABREU 

I NASCIDO CM M « » fJ« n n 

23-03-198? 5911319 

•UA.VC1FAOO PCm Iternia d» «riKin JpaçSc tomam r« cote d» ra»Kr; 

TRAVESSA SÉTIMA 

KM 5 
IWMCWlO 
ITAITUBA 

iowmiTO 

JARDIM AEROPORTO 68182-302 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer ath/idade empresária, que não possui outro 
empresário e requer á Junta Comercial do ESTADO DO PARA: 

IDO ATO 

080 
C O a O O O O E V E N T O 

D E S d M Ç A O D O A T O 

INSCRIÇÃO 
OESCRIÇX O D O E V E N T O 

C Ó D O O a o E V E K T O 1 DeaCfUçAo O O E V E N T O 

CÚOlOO DO E V E N T O 'oesCWÇAo DO E V E N T O 

R. N. BARROSO ABREU 

TRAVESSA SÉTIMA 

KM 5 
BAIRRO/DCSTRITO 

JARDIM AEROPORTO 
|MUMICfe>Hl 
ITAITUBA 

1 V A L O R D O CAPTTAE - R S 

1 s o . n n n , 0 0 
CÚ0H3a DE ATIVIOAOE -

[ E C O N Õ M C A 

«CNAEnuM} 

4 7 5 2 - 1 / 0 0 

4753- 9/00 
7729-2/01 
8230-0/02 

PA BRASIL 

6 8 1 8 2 - 3 0 2 

C O R R E I O a í T R Ô N I C O (E-MAIU 

X X X X X X X X X X X 

WIUJHOO CAPITAL! 

CENTO E CINQUENTA MIL EIEAIS 
• E S C R V i t O O O O S J E T O 

COT4ÊRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTO DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DS ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTO DE 
AUDIO E VÍDEO 
ALUGUEL DE APARELHOS DE JOGOS ELETRÓNICOS 
CASAS DE FESTAS E EVENTOS 

D A T A O* Rácio 0 A « ATtVIDADea N C M K R O CM M I C R I Ç A O MO C N P J 

ASSINATURA OA niMA PCLO EAtaResAlUO | 

T R A N B r e r t M O A O e S E D E O U O E R L I A L O E O U T R A or ' P Í ^ / [ii.^-^-/:-.T-

4?. N . BAva.0^0 ABÍLPU 
DATA DA ASSINATURA 

0 8 
INATURA ASaWRTtnu 0 0 e M P R e s A n o „ 

- 0 S - 2 0 X 1 f < ^ _ I) ^ 

' JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA " 
: - J ^ CERTlFtCO O REGISTRO EM 29/08/2011 SOB N": 

! 4^ Protocoto: \. DE 17/08/2011 

15101632641 

GETÚLIO VILLAS MOREIRA 
SECRETARÍO GERAL 

f f 4 \
CONTROLE: 531.278.997 280.53 C P F SOLICITANTE: 14.240.111/0001-80 NIRE: 15101632641 Emitida: 20/02/2015 9:38:09-CERTIDÃO INTEIRO TEOR 



Protocolo Arquivamento: 110656095 N* Arquivamento: 15101632641 

MlniMino do Deaenvo l v imen» . tndústrta e Comérc io Exter ior 

Secretar ia do Desenvolv imento d a Produção 

Departamento Nadonal d e Regis t ro do Comérc io 

R E Q U E R I M E N T O D E EMPRESÁRIO/S)^ y ^ 
FolHtí«^3/3 \ W S T W J Ç O E S DE P R E E N C H I N e W T O N O V E R S O 

rMUMEBO D t O e W T e i C A C À C OO R C a i l T R O O E E M P R E S A « R e DA S C D C 

ff5% 
Nowe DO E M P R E B A n i o (ttMHMio M m aomtmwwi 

ROMMEL NAVARONE BARROSO ABREU 
MACIONALIOAOe 

BRASILEIRO S o l t e i r o (a > ^ - * " ^ V ^ ^ ^ 

S L X O R E O M E DC B i N a tm a w d g ) 

JOSE MILTON ALVES ABREU MARIA BETÂNIA DA SILVA BARROSO 

• O C N n a A D C n u m m ãvgaoMCMer U f C F F tténmti 

2 3 - 0 3 - 1 9 8 7 5911319 SEGUP PA 8 1 5 . 5 0 7 . 5 8 2 - 6 8 

EUANeiFAOO POR f s n u M I ' fic casa dm manor] 

D O M C U A O O NA R O G R A D O U R O - ntf. ta. « c . | 

TRAVESSA SÉTIMA 

CONPLENENIO 

KM 5 
t l M N H O f O W n a T O 

JARDIM AEROPORTO 
MUNIÇtPIC 

ITAITUBA 

6 8 1 8 2 - 3 0 2 

175 

PA 

declara, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atívidade empresária, que nâo possui outro registro de 
empresário e requer â Junta Comercial do ESTADO DO PARA.-

CÓDIGO OO ATO 

080 
o e e c M ç A o D O A T O 

INSCRIÇÃO 
c ú o i o ú DO e v s r r o OeSCfUÇAO OO E V E N T O 

e d i N o o o o e v c t r o O E S C r a ç A o D O E V e N T O C Ô O i a O D O E V B i r T O o e s c J u ç A o C O e v E K T o 

R. N. BARROSO ABREU 

I L O G R A D O U R O V M . ta. MCx) 

TRAVESSA SÉTIMA 
B A M f t o r D i r m r T o 

JARDIM AEROPORTO 
rMUNICjPIO 

ITAITUBA 

VALOR D O CAPITAL . R S 

1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

UF M i s 

PA BRASIL 

6 8 1 8 2 - 3 0 2 
C O R R K I O CLFTRÚWCO ( E - U A I U 

x x x x x x x x x x x 

V A L O R OO CAPITAL I 

CENTO E CINQUENTA M I L REAIS 

D E S C R I Ç Ã O 0 0 OeJCTO 

4 7 7 2 - 5 / 0 0 
4 7 2 3 - 7 / 0 0 
4 7 5 5 - 5 / 0 2 
7 7 1 1 - 0 / 0 0 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERGUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

DATA H m I C t O DAS A n V D A Õ U 

lASSlmlUfUaAnnHUPELOEIlPf^SARttlOWpHamp 

T H A N S n R l N C A O e S B l E O U D C n u A L D e a / r R A U F y p 

j O A T A C M A a S M A T l M A 

0 8 - 0 8 - ASSMOURA DDEMPRUARIO 

C . t j U S i y g ^ Ã ^ t J N Í T Ã I ^ Ó M E R"Cl i 

DEFERIDO, 
PUBLIQUE-SE E ARQUtVE-SE 

AUTENTICAÇÃO _ _ - - ^ 

i .^ P ^ l 11/065869-5. DE U.ree^ZOn ^ 

G C T U L I O V I O A S W O R E I R A \ 

SFCRETARIOGERAL ^ __J 

Vy • 

CONTROLE; 531278.997.280.53 C P F SOLICITANTE: 14.240.111/0001-80 NIRE: 15101632641 Emitida: 20/02/2015 9:38:09 - CERTIDÃO INTEIRO TEOR 



Prwsulèiiyia Ua Rufiuli l iCii 

[ j T ^ Secretaria tia Micro o Pequena Empresa 

?.Sef.rf i la(ia de Racionalização e Simplif icação 

Depai ianienlo de Retjistro Empresar ia l e Inieíjração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NlRÉ O A F I L I A L (pfeoncher someiUe se alo leleranly a l.iiaij 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

k-5ía-

NOMÉRO DE I D E N T I F I C A Ç Ã O D O R E G I S T R O D E E M P R E S A - N I R E D A S E D E . 

1 5 1 0 1 6 3 2 6 4 1 

N O M E 0 0 E M P R E S Á R I O (complelo sem abreviuturas) 

R O M M E L N A V A R O N E B A F Í I í O S O A B R E U 

N A C I O N A L I D A D E 

B R A S I L E I R A 

S E X O 

M A S C U L I N O 

F I L H O D C (pai) 

! J O S E M I L T O N A L V E S _ A B R E U 

I N A S C I D O E M (data de nascunonlo) 

; 2 3 / : í / i 9 a 7 _ 

' E M A N C I P A D O P O R (forma da emancipação - somenle em caso de menor) 

I x x x x x x x x x x x X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X J I X 

. _ . . . I N O M E F I O 

1 / 5 

yiB>' 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/X/XyXXXXXX/>^X/.-xX'.ÍV»'ÃF-'-

^70^7~ 

i O ^ P ç i j m e í t í 

I n O M i C l I . l A D O N A ( L O G F Í A O O U R O • r u a , a v , e l e ) 

[ A V E N I D A D O U T O R H U G O D Ê M E N D O N Ç A 

I C O M P L E M E N T O 

1 
j x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

! M U N I C i f ^ l O 

D A I R R O / D I S T R I T O 

A E R O P O R T O V E L H O 

C E P 

6 8 1 8 1 0 0 0 

! I T A I T U B A -

ídeclíira. sob 'as ponas da lei, não estar Impedido de exercer atívidade empresária, que não possui oulro registro de 

Umpresârlo e requer á^Junta Comercial do Estado do Pará. 
D E S C R I Ç Ã O 0 0 A T O 

A L T E R A Ç Ã O J 

D E G C R J Ç A O D O E V E N T O 

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

• C O D i G O D O A T O 
I 

| 0 0 2 

I C O l l l G O DO F V F N I O 

[ x x x x x x x x x x x x x x x 

i N O M E E M P R E S A R I A L 

Í R . N , B A R R O S O A B R E U M E 

| L O G R A D O U r < 0 (rua, av, uic j 

• A V E N I D A D O U T O R H U G O D E M E N D O N Ç A 

1 C O M P L E M E N T O 

C Ó D I G O 0 0 E V E N T O 

0 2 1 

C Ó D I G O D O E V E N T O 

X X X X X X X X X X X X X X X 

Q E S C R I Ç A O D O E V E N T O 

A l t e r a ç ã o d e D a d o s ( E x c o i o N o m o C m p r o s c R :,ii) 

DESCRIÇÃO 0 0 E V E N T O 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXA\XXX 

I N Ú M E R O 

1 7 5 

B A I R R O / D I S T R I T O 

A E R O P O R T O V E L H O 

i M U N I C Í P I O 

j ^ l J A I J _ U B A _ 

/ V A L O R D O C A P I T A L - R S 

' 1^_p.OO0T)O 

I c O O l G O D A A l l V I D A D t : E C O N Ó M I C A 

( C N A E F i s c a l ) 

A l i v i d u d o P r i n c i p a l 

7 9 1 1 2 0 0 

A t i v i d a d e s S e c u n d ú r i a s 

• 1 9 2 3 0 0 2 

7 9 1 2 1 0 0 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

X.XXXXX.X 

D A T A DE I N Í C I O D A S A l I V I D A D Ê S 

XX/XX/XXXX 

P A l S 

B R A S I L 

C E P 

6 8 1 8 J 0 0 0 

C O R R E I O El .EUÍÓNiCO (w-ni in l i 

f o m m u i - i i b @ h o i m a i i . c o m 

V A L O R D O C A P I T A L (por exluiiso) 

C e n t o e S o s s e n t a M i l R o a i s 

D E S C R I Ç Ã O D O O B J E T O 

7 9 . 1 1 - 2 / 0 0 A G Ê N C I A S U E V I A G E N S 

7 9 . 1 2 - 1 / 0 0 O P E R A D O R E S T U R Í S T I C O S 

•19 2 3 - 0 / 0 2 S E R V I Ç O D E T R A N S P O R T E D E P A S S A G E I R O S - LOCAÇÃO D i A U 1 0 ú ' Ò V E I S L P 

M O T O R I S T A 

.0 
:(•• 

ff: O 
• ; 1" j 

s-y 

"-1 

N Ú M E R O D E I N S C R I Ç Ã O N O CNPJ 

1 4 2 4 0 1 1 1 0 0 0 1 0 0 

Í A S S I N A T U R A DA FIRMA PELO Elí/iPRESÁRlO (ou pelo repfebomaniu/assisienlo/geionie) 

j Í<L._AL l ' ; r Ã ^ r i i Ã _ i Á L Í ç ^ a : . . 7 . : i £ 
I D A T A D A A S S I N A T U R A 

^ 2Jji0ll20V 

] P A R A U S O E X C L U S I V O D A JUNTA, 

' . D E F E R I D O 

' P U B L I Q U E - S ; 

N I R E anterior UF 

XXXX x x x x 

. U S O U A J U N ; A C O M L H C I A L 

. D G r Z N O C N T C D C r - . . - f i 

. • A U i U H i i r a C A u • 
; C O V U R N A / v i t N T A L 

I L - S I M 

3 - N Â O 

U t i ^ l C & Ã í i f — 

i K o q u e f i n i o n l o t l c a - V n c o . 3 1 5 0 0 0 0 0 0 3 4 3 7 5 

A U T E N T I C A Ç Ã O . . . 

-.. JUNTA COMERCIAL DÒ ESTADO 00 PARÁ 

• y C E R T I F I C O O R E G I S T R O E M - . 1 0 / 0 2 / 3 0 1 5 S O B T f : 2 0 0 0 0 4 2 2 0 7 4 

• i / y P r o t o c o l o : 1 5 / 9 0 3 0 1 6 - 9 . D E 0 6 / 0 2 / 2 0 1 5 

E i n p r o i ; a : 3 . 5 1 0 1 C 3 2 6 4 1 

I E D A LUC:ADECARVA\!Í< 
S E C R 1 I T A R ' A G i -T 





Pres i t l c r i c ia da Repúbl ica 

^ Seciet.in.T da M ic ro t- F< q i i ena Empresa 

'.Siíf.rel.ni.i de Racionalização u Simpfilicaçãu 

Depar lan iento de Reçiií ti o E m p r e s a i ial e Inieyraçao 

NÚMFRO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE OA SEDE 

1 5 1 0 1 6 3 2 6 4 1 

REQUERIMENTO DE EMPRES.ÁitíO 

NIRE DA FILIAL (preerrcher somonio sa ulo rulerente a lilial) 

X X X X X X X X X X XXXXX^XX>?^X 

NOME 0 0 EMPRESÁRIO (complolo sem aoreviaturos) 

R O M M E L N A V A R O N E B A R R O S O A B R E U 

NACIONALIDADE 

B R A S I L E l f ^ 

SEXO 

M A S C U L I N O 

FILHO DE (pai) 

NASCIDO EM (data de r a s a m e n t e ) IDENTIDADE número 

23/3/1987 5 9 1 1 3 1 9 

ES TADO CIVIL 

S O L T E I R O 

REGIME DE DENS (se casado) 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

(mãe) 

I M A R I A B E T Â N I A D A _ S ! L V A B A R R O S O 

UF 

IPA 

Ôrgâo emissor 

Issp 
CPF (número) 

8 1 5 . 5 0 7 5 8 2 - 6 8 

EMANCIPA(X) POR ( lonna de emanapaçSo - somenle ern caso de menor) 

X X í X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X A X X X X X X X 

NÚMERO DOMICILIADO NA (LOGRAOOURO - rua, av. efe) 

A V E N I D A D O U T O R H U G O D E M E N D O N Ç A 

COMPLEMENTO 

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

MUNICÍPIO 

I T A I T U B A 

BAIRRO/DISTRITO 

A E R O P O R T O V E L H O 

CEP 

6 8 1 8 1 0 0 0 

1 7 5 

C O O I O O uo M I M C I P I O 
( U M IM JufiiD CciTwaui) 

UF 

IPA 

declara. sob 'Ts penas da tei. nâo estar Impedido de exercer atívidade empresária, que não possui oulro rniitslio de 

empresário e requer á Junla Comercial do Estado do Pará 

'DESCRIÇÃO DO EVÊN10 ICODIGO DO Aro 
1 

'002 CÒOIGO 0 0 E V E N T O 

X X X X X X X X X X X X X X X 

DESCRIÇÃO DO Afro 
A L T E R A Ç Ã O 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

C O D I U O D C E V E N T O 

0 2 1 

C Ó D I G O DO E V E N T O 

X X X X X X X X X X X X X X X 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

NOME EMPFíESARIAL 

R. N . B A R R O S O A B R E U M E 

LOGRADOURO (run. tiv, ele.) j r j uMrRO 

A V E N I D A D O U T O R H U G O D E M E N D O N Ç A 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO C L P ffS?Xyp75:li 
XX X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X C O M É R C I O 6 8 1 8 0 0 0 5 1 1 

MUNICÍPIO UF PAlS CORREIO ELETRÔNICO (e-rnail) ; 

I T A I T U B A P A B R A S I L r o m m e i - i t b @ h o i n i a i l . c u m j 

! VALOR 00 CAPITAL-RS 
' 1 6 0 - 0 0 0 , 0 0 

CCDIGO DA ATÍVIDADE ECONÓMICA 
( C N A E Fiscal) 

íVividacíe P r i n c i p ; j i 

7 9 1 1 2 0 0 

A t i v i d a d e s Secundár ias 

4 9 2 3 0 0 2 

5 5 1 0 8 0 1 

7 7 1 1 0 0 0 

7 9 1 2 1 0 0 

7 9 9 0 2 0 0 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
29/8 /2011 

VALOR 0 0 CAPITAL (por extenso) 
C e n t o e S e s s e n t a M i l R o a i s 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 7 9 . 1 1 -2/00 A G Ê N C I A S D E V I A G E N S 
7 9 . 1 2 - 1 / 0 0 O P E R A D O R E S T U R Í S T I C O S 
4 9 . 2 3 - 0 / 0 2 S E R V I Ç O D E r K A N S P O R T E D E P A S S A G E I R O S - L O C A Ç Ã O L t T u . O W O . i Ç u C.(/õ 
M O T O R I S T A i 

5 5 . 1 0 - 8/01 H O T É I S i 

7 7 . 1 1 - 0/OU L O C A Ç Ã O D E A U T O M Ó V E I S S E M C O N D U T O R ! 
7 9 . 9 0 - 2 / 0 0 S E R V I Ç O S D E R E S E R V A S E O U T R O S S E R V I Ç O S D E T U R I S M O N Ã O E S P E C I F I C A D O S ! 
A N T E R I O R M E N T E | 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
1 4 2 4 0 1 1 1 0 0 0 1 8 0 

IHANSrÉKÊzrClAUÍ SE0£tXír«J*LOEOUIIÍAUF 

NIRE anterior UF 

X X X X X X X X 

uso D A JUNTA cor/ERCiAL-
,DEPEND£HTCUi-. AÚTOBIZAÇAO 
60VFRNArylf:rw-AL 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO [pu polo rupro3ontanlo/assÍ3lonto/Qoronlo) 

I K-r) ÒKI-VSQ fiôU-
! DATA OA ASSINATURA 

i _ JP/04^_017 ^ 

PARA.USCiEXCLUsivQpA JUNTA; 1 

ASSINA LURA UO EMPRESÁRIO 

DEFERIDO 

PUBLIOUE-SE E ARQUIVE-SÇ.^ 

ff ' i • < ^ - ( / 

AUT~ 

•y^:r7.õ:zpf\?Cr^-^-'^^ ' a ^ Ã - ^ . ' G ' J ; B ^ ^ • H ; ; G ^ ^ 

r JUNTA C O M i f R C i A L 0 0 ESTADO DO P A R A , -
I J ' C t R T l r - C O O R E G I S T R O EM-, 12-O5/201 7 SOE 200005^^'?'--^z-j^^r.;,.,,'^ 
:p P r o t o c o l o : 17;Ô49&07-9. 0E20 /0< . ' '2017 . ^ 7 ^ ^ ' ^ 

JX yi y / , 
I Emp-cesa: 15 1 0 1 6 0 2 6 4 1 

. U / U A . . . . U . r . . 7 ^ , 

.4d4^ael(JJ''^- A ^ 

jRc-querimentu Eietrõnico; 8 1 7 0 0 H 4 9 7 1 I 

M A R C E L O C : E : . ' O I . A C 

S e C R E T Á R i O G E R A I . 



• 1 





R. N. BARROSO ABREU-ME 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 175 Bairro 

Aeroporto Velho CEP: 68181-000 

Itattoba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

Viagens e hArismo 
CNP3: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

E-mail: rommel-itb@hotmaii.com 

Inscrição Municipal: 805497 

ANEXO VI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PÁ (PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES) 
PREGÃO P R E S E N C I A L N^ 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr ROMMEL NAVARONE BARROSO ABREU, brasileiro, 
solteiro, portador da Carteira de Identidade 5911319, inscrito no CPF/MF sob o n'* 815.507.582-68, 
residente e domiciliado na cidade de Itaituba-Pá a participar do PREGÃO PRESENCIAL N°. 
004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na 
qualidade de representante da empresa R. N. B A R R O S O A B R E U - M E , CNPJ n° 14.240.111/0001-80, 

outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, 
acordar, discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, 
recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os 
outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos 
administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera 
administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) 
representante ora nomeado (a). 

o / " 
Óbidos-Pá 19 de Fevereiro de 2018 

•ô 

R N BARROpO ABREU - ME 
CNPJ; 14.240.111/0001-80 

1 4 . 2 4 0 111/0001-80"^ 
Av. Dr H u y o de Mf índónç . i N« 175 

Boa Esperança 6^.180-005 
L Itaituba • PA J 



1 1 1 
viagens e bxrlsmo 

R. N. BARROSO ABREU-ME 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n<* 175 Bairro 

Aeroporto Velho CEP: 68181-000 

Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

ANEXO II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PÃ (PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES) 
PREGÃO PRESENCIAL N"". 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

E-mail: roffmiel-itb@hotmail.com 

Inscrição Municipal: 805497 < 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N°. 
004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR 
ITEM OBTIDO POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO", destinado à Contratação 
de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens aéreas para atender as 
demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de 
aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos em 
atendimento à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD e 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES e fornecimento de passagens 
aéreas para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Ôbidos-Pá 19 de Fevereiro de 2018 

VRRÒS R N BARROSO ABREU - ME 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 

^14.240 111/0001-80 
R N . Barroso Abreu-ME 

Av. Dr Hugo de Mendonça N* 175 
Boa Esperança 68.180-005 

Itaituba - PA 

Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 175 Bairro Aeroporto Velho CEP: 68181-000 Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 



Protocolo Arquivamento: 110656997 N" Arquivamento: 20000283502 

JUCEPA 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OO PARÁ 

D E C L A R A Ç Ã O D E E N Q U A D R A M E N T O / R E E N Q U A D R A M i ^ p % 
o 

Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Pará - JUCEPA 

(1) R BARROSO ABREU 

(nome empresa ria t) 

Estabelecida à(2) TRAVESSA SÉTIMA, 175 - KM 5 - JARDIM AEROPORTO - ITAITUBA-PA - CEP. 68.182-
3B2. 

(endereço completo) 

Com seu ato constitutivo arquivado sob o NIRE (3) 

Inscrita no CNPJ(4) 

, em 

, declara, sob as penas da lei, que se 

(5) E! ENQUADRA NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA ou ME. 

(6) D ENQUADRA NA CONDIÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou EPP 

(? ) • REENQUADRAMENTO DE ME para EPP 

(8)n REENQUADRAMENTO DE EPP para ME 

Nos termos da Lei Complementam' 123, de 14/12/2006 e ainda, nao estar enquadrada em 
qualquer das hipóteses de exclusfto previstas no referido diploma legal 

SOCIOS7IITULAR: 

(9) ITAITUBA-PA ,08 de AGOSTO de 2011 

(10) Ass:.2ç^ ^—(ícWoAxjn^L B^wt^vO íŜ ÃLu 
NomerROMMEL Nz VARONE BARRCfêo ABREU 

(!i)Ass: 
Nome: 

íl2)Ass: 
Nome: 

(13) Ass: 
Nome: 

(14) A$$: 
Nome: 

^ Protocorp; 11/065699-7, DE 23/08/201) , 

l U « . r « « : l S 1 016326* 1 ^ J - ^ ^ ' i 

^ J t o S C A B R E U V_: -r,^ " " i 

GETÚLIO VILLAS MOREIRA I 
- SECRETARIO GERAL_ 1 

Obs: ESTE FORMULÁRIO NÃO DEVERÁ CONTER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS 

4 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

«jucEm 
/UNTA CQMnfClAL 1X1 t s r V l O DO PARÁ 

CERTIDÃO.SIMPLIFICADA^DÍGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam,dos documentos arquivados nést^ JuntaÃómerpia são vigentes na data de sua expedição. 

, EMPRESA, , . .... 
Nome Empresarial R. N , BARROSO. ABREU ME 1 * 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIÓ-

NIREí ode)^^^^ 

15101632641- X ^ 14 240 111/0001 80 

Arquivamento do a toaX/ -v 
Con" t tL [ vo 

29/00/2011 •• • 

\y . Inicio da atividade 

l ^ ^ X 29/08/2011 

Endereco: 

AVENIDA D O U T O R HUGO D E MENDONÇA. 08: C O M É R C I O . I T A I T U B A . . P A - C E P : 68180005 • " • -v^gJl^t^Çík^l 
O B J E T O S O C I A L 

79.11- 2/00 A G Ê N C I A S D E V I A G E N S 

79.12- 1/00 Õ P E R A D Ò R E S T U R Í S T I C O S 

-7ASxff<^:5P^2 

49.23-0/02 sIàVlÇÒ?DE-TRANSPORTE DE PASSAGEIROS r. COCAÇAO.DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA^ 7 X-yff 

•0-8/01 HÓTlrS*:: ff y ff':^0êBS$k^Í^0' 
, -.1-0/00 LOCAÇÃO DE AUTOMÒVEiS SEMCONDUTOfJ i ya^^ . .• • - ' - ' ^ 3 ^ 5 ' ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

79.90-2/00 SERVIÇOS.DE:RESERVAS E OaTROSlSERVfÇOSD&YURISMO NÂÕ-ESPECÍFiCADbWANtE^^^^^ 

CAPITAL SOCIAL PORTE 

R $ leo.ooo.oor»-/ A 

CENTO ESEáâENTA MIL REAIS i ^•'"^^^Microempresa 

«) 
• Ã . n . 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data 

12/05/2017 
.O 

20000519645? 

002-ÁlTÉrtA(^Ao;^ \  & ' ^  /  Tf 

021 - ALTERACAÓ Ò E D A D O S T E X C E T Ò Í 

'REGISTRO ATIVO 
V O A 4 G 

1 í -'id / 7 i í - V TP 

\ •;, Sem Status 

Ato: 

Evento; S : ( E X C E T P ; N O M E E M P R E S A R I A L ) 

F I L I A L ( A I S ) N E S T A U N I D A D E D A F E D E R A Ç Ã O O U F O R A D E L A 

E M P R E S Á R I O 

T - T - > 7 r 

Nome do Empresário: ROlv lMELNAVAàONÊ^ARROSb^BgEu" ' ' ' ' ' ; -^ :^ .y v--

y 4 yy i " yA>••'-4*.^. j tj\x; ^ 

Identidade: 5911319 / /] / CPÍ^j; 81 $50758268 <5 Ni^ffA ' ̂  • Estado civil: solteiro 

Observação 

A aceitação desta certidão está condicionada à verÍficaçáo <Je.'5!ug^^9Utáitlcldade na Internet 
regln.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé 
deste documento. Certidão emitida com base na IN DREI N° 20, de 05 de dezembro de 2013. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de 

íJUCEPA 
"A COMERCIAL DO ESTADO CXI PARA 

Certificamos que as 

3 Registro Empresarial e l n t e g r a ç â o \

CERTIDÃO.SÍMPtlí-ICADA)DldjTAL ^ 
: Y>ynx^:\\^ynHi^íHííffin 

Informações abaixo c p n 8 ^ n \ d 0 8 dçiçyinentos^^ são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial R. N. BARROSD;ABREU. ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO-

NIRE(sede)^^.^:-!A 

i s i o i e s a e í í S S ; 

CNPJ 

;14/240i111/Q00a6O/ 

Endereco: 

Arquiva mento, do ato; 
Constituitivo-^"-'-. 

29/08/2011 

inicio da atívidade 

AVENIDA DCUTCRMtíC^^p|l^ÉNDONÇ^^ 08. COMÉRCIO. ITAITUBA. PA-CEP:.68180005 

^ 29/06/2011 

k AV' 

4 7"^ 

BELÉM - PAi ; i3 de Dezembro de 2017i 

1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ M^^AC^>d^ 

A ^ 

' . y i 

\y7: Jy4a ^ / 
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0 S I M P L E S 
N A C i o N A t 

S i m p l e s N a c i o n a l - C o n s u l t a O p t a n t e s 

Data da consu l ta : 08/12/2017 

© I d e n t i f i c a ç ã o do C o n t r i b u i n t e - CNPJ Matr i z 

CNPJ : 1 4 . 2 4 0 . 1 1 1 / 0 0 0 1 - 8 0 

A opção pelo S i m p l e s Nacional e / o u S I M E I a b r a n g e t o d o s os e s t a b e l e c i m e n t o s da e m p r e s a 

N o m e Empresar ia l : R. N. B A R R O S O A B R E U - ME 

© Si tuação A tua l 

.Si tuação no S imp le s Nac ional : O p t a n t e p e l o S i m p l e s N a c i o n a l d e s d e 0 1 / 0 1 / 2 0 1 6 

Si tuação no S I M E I : N Ã O o p t a n t e p e l o S I M E I 

© Períodos A n t e r i o r e s 

Data Inicial Data Final Detalhamento 

01/01/2012 31/12/2015 Excluída por Ato Administrativo praticado pela Receita Federal do Brasil 

Opções pelo S I M E I e m Períodos A n t e r i o r e s : N ã o E x i s t e m 

© A g e n d a m e n t o s ( S i m p l e s Nac iona l ) 

A g e n d a m e n t o s no S i m p l e s N a c i o n a l : N ã o E x i s t e m 

© Eventos Futuros ( S i m p l e s Nac iona l ) 

Eventos Futuros no S i m p l e s N a c i o n a l : N ã o E x i s t e m 

© Eventos Futuros ( S I M E I ) 

Eventos Futuros no S I M E I : N ã o E x i s t e m 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão (Permanente de Licitação 

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

Junto aos autos do processo licitatório n° 004/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, as proposta de preços das empresas participantes do presente Certame. 

Óbidos (PA), 19 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n*̂ . 1553/2017 

^ (Dep. ^imundo Chaves 9^338 - CBP:68.250-000 

ÓBidos - Pará 



ENVELOPE N'* 1 - PROPOSTA DE raEÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO \  f f ^ ^ S  
EDITAL DO PREGÃO^' . 

O y > v 

CP 

PRESENCIAL N' 

004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES.^ 
EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO ME | 
CNPJ/MF 23.767.380/0001-90 ^ 
AV. ENG. FERNANDO GUILHON, S/N STAND I AEROPORTO W FONSECA 
BAIRRO: SANTARENZINHO - CEP 68.035-000 - SANTARÉM / PA. 
DATA: 19/02/2018 // HORA: 09H00MIN 

/ 



P A S S A G E N S A É R E A S 

C a s a d a s Milhas 

n t n i M M I / MWFMS1 a / M2«f4l>9 

\a % • 

Í f ^ ' ^ 3 i y 

y" 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 004/2018 /PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

"Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens aéreas 

para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos gestores 

públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de serviços e 

t r e i n a m e n t o s e m a t e n d i m e n t o à S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o -

S E M A D e S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l - S E M D E S e f o r n e c i m e n t o d e p a s s a g e n s 

aéreas p a r a a t e n d e r as d e m a n d a s d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e - S E M S A " 

R u a D e p u t a d 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e O b i d o s / P A 

S e t o r d e L ic i tação 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

0 R a i m u n d o C h a v e s , n*» 3 3 8 - C e n t r o , C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - O B I D O S / P A . 

C P licitação/^ o b i d o s . p a . e o v . b r 

Envelope 1 

EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO ME p C à 

"CASA DAS MILHAS" ^ 

CNPJ 23.767.380/0001-90 - INSC MUN S.4.S038 

Av. Eng. Fernando Guilhon, s/n - Stand I Aeroporto Wilson Fonseca-68035-000-Santarém-PA 

Email: casadasmUhas/ívoutlooL com 



P A S S A G E N S A É R E A S 

C a s a d a s Milhas 

/MM1-MS10/ 

Í N D I C E 

Carta Proposta de Preços .. 

y y y%-

V L 

EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO ME 

"CASADASMILHAS" 

CNPJ 23.767.380/0601-90 - INSC MUN 5.4.5038 

Av. Eng. Fernando Guilhon, s/n - Stand I Aeroporto Wilson Fonseca - 68035-000 - Santarém - PA 

Email: casadasmilha^noutlook. com 



M 98Z1BXM5 / 3SW1-9Í51S / re2BV3S39 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES - TIPO "MENOR PREÇO 
OBTIDO POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO". -^-^HIT^ 
DATA: 19/02/2018 às 09:00h 

PROPOSTA COMERCIAL 
(Anexo VIU) 

yy 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens 

aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos 

gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de 

serviços e treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvoivímento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo 

I do edital. 

A Empresa EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO ME CNPJ n^ 23.767.380/0001-90, apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no ^dital e 

seus anexos, conforme segue: 

P L A N I L H A DA P R O P O S T A 

LOTE 01 
Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema informatizado por 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 S A N T A R É M / BELÉM 172 682,30 117.355,60 

2 BELÉM / S A N T A R É M 172 662,94 114.025,68 

3 S A N T A R É M / MARABÁ 17 768,47 13.063,99 

4 M A R A B Á / S A N T A R É M 17 736,40 12.518,80 

5 S A N T A R É M / SÃO PAULO 22 1.138,48 25.046,56 

6 SÃO PAULO / S A N T A R É M 22 1.147,80 25.251,60 

7 S A N T A R É M / B R A S Í L I A 64 948,70 60.716,80 

8 B R A S Í L I A / S A N T A R É M 64 884,20 56.588,80 

9 S A N T A R É M / M A N A U S 24 734,65 17.631,60 

10 M A N A U S / S A N T A R É M 24 562,25 13.494,00 

11 M A N A U S / B E L É M 12 862,36 10.348,32 

12 BELÉM / M A N A U S 12 796,80 9.561,60 

13 B E L É M / B R A S Í L I A 64 985,46 63.069,44 

14 BRASÍLIA / BELÉM 64 966,40 61,849.60 

EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO ME 

"CASADASMILHAS" 

CNPJ 23.767.380/0001-90 - INSC MUN S.4.50386 

Av. Eng. Fernando Guilhon, s/n - Stand I Aeroporto Wilson Fonseca - 68035-1 

Email: c(isadasmUhas(Lputlook.com 

- S a n t a r é m - P A 



P A S S A G E N S A É R E A S 

C a s a d a s Mi lhas 

TOTAL 750 J > K% 600.622,39 
LOTE 02 

Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via telefone, em 
caráter emergencial . 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 S A N T A R É M / BELÉM 21 682,30 14.328,30 

2 BELÉM / S A N T A R É M 21 662,94 13.921,74 

3 S A N T A R É M / M A R A B Á 10 768,47 7.684,70 

4 M A R A B Á / S A N T A R É M 10 736,40 7.364,00 

5 S A N T A R É M / SÃO PAULO 11 1.138,48 1 2 5 2 3 , 2 8 

6 SÃO PAULO / S A N T A R É M 11 1.147,80 12.625,80 

7 S A N T A R É M / BRASÍLIA 9 948,70 8.538,30 

8 B R A S Í L I A / S A N T A R É M 9 884,20 7.957,80 

9 S A N T A R É M / M A N A U S 4 734.65 2.938,60 

10 M A N A U S / S A N T A R É M 4 562,25 2.249,00 

11 M A N A U S / B E L É M 5 862,36 4.311,80 

12 BELÉM / M A N A U S 5 796.80 3.984,00 

13 B E L É M / B R A S Í L I A 7 985,46 6.898,22 

14 BRASÍLIA / BELÉM 7 966,40 6.764,80 

TOTAL 134 R$ 112.090,34 
PERCENTUAL DE DESCONTO 1.81% 

VALOR TOTAL R$ 699.714.44 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital de 
Pregão Presencial n° 004 /2018 /PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias: 19/02/2018 a 19/04/2018. 

b) Os dados bancários são: 

Banco: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 
Agencia: 0026 (Praça Pagamento: Santarém/PA) 
Conta Corrente: 3572-2 
Eduardo Souza do Nascimento ME 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas secretarias, após o 
recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 
d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de 
administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de 
qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 
e) O Valor Global nesta Proposta Comercial é R$ 699.714,44 (seiscentos e noventa e nove mil, 
setecentos e quatorze reais e quarenta e quatro centavos). 
f) O Percentual de Desconto é 1,81% (um virgula oitenta e um por cento). 

Óbidos/PA. 19 de fevereiro de 2018. 

C a s a d a s M i l h a s 
CNPJ: 23.767.380/0001-90 

Aeroporto Wilson Fonseca, s /n 
Fone (93) 99218-0365/99141-9051 
^ Santarém - Pará 

EduardoSouzê do Nascimento ( \U2i 
Titular Responsável 
CPF 944.913642-49 

RG 5276827 2' Via PC/PA 

EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO ME 

"CASA DAS MILHAS" 

CNPJ 23.767.380/0001-90 - INSC MUN 5.4.50386 

A V. Eng. Fernando Guilhon, s/n - Stand 1 Aeroporto Wilson Fonseca - 68035-000 - Santarém - PA 

Email: casadasmilhasdoutlooLcom 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ( PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES) 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

DATA DA ABERTURA: 19/02/2018 

Horário: 09:00 HRS 

O B J E T O : / ^ Q ^ ^ 
Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens^ ^^^fo^y 

aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento df 4̂ * ^0°0 
agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, semíná 
congressos, reuniões de serviços e treinamentos em atendimento à Secretaria^ 
Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES e fornecimento de passagens aéreas 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, confonne 
especificações contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

ENVELOPE n.̂  1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

viagens e t u r i s m o 

R. N. BARROSO ABREU-ME 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n^ 175 Bairro 

Aeroporto Velho CEP: 68181-000, Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

E-mali: r9mm9|-Ítll>ehQtmai|-ÇQm 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ( PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES) 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

DATA DA ABERTURA: 19/02/2018 

Horário: 09:00 HRS 

OBJETO: 
Contratação de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a para aquisição d e b i lhe tes d e p a s s a g e n s aéreas 

pa ra a tende r a s d e m a n d a s d o s serviços públicos: c u m p r i m e n t o d a a g e n d a d o s g e s t o r e s 
públicos, c u r s o s d e aperfeiçoamento, seminários, c o n g r e s s o s , reuniões de serviços e 
t re inamentos e m atend imento à Sec re ta r ia Munic ipa l de Administração e Desenvo lv imento 
Humano • SEMAD e Sec re ta r i a Munic ipa l de Desenvoivímento Socia l - SEMDES e fornecimento 
de passagens aéreas p a r a a tende r as demandas d a Sec re ta r ia Mun ic ipa l de Saúde - SEMSA, 
conforme especificações contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

R. N. BARROSO ABREU-ME 
{ Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 175 Bairro 

Aeroporto Velho CEP: 68181-000, Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

viagens e tur í smo 

E-mail: rommel-itb@hotmali.com 



viagens e h i r i s m o 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 

R. N. BARROSO ABREU-ME 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 175 Bairro 

Aeroporto Velho CEP: 68181-000 

Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

E-mail: rommel-itb@hotmail.com 

Inscrição Estadual: 15.347.278-2 Inscrição Hunidpal: 8054< 7̂ .. Ú . ^ , ^ ^ 

^ .Vyy> T3 ANEXO Vlli 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PÁ (PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES) 
PREGÃO PRESENCIAL 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 
ABERTURA: 19 de Fevereiro de 2018 
Horário: 09:00 hs 

PROPOSTA COMERCIAL 

A P R E F E I T U R A MUNIC IPAL DE Ó B I D O S 

P R E G A O P R E S E N C I A L N". 0 0 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M A D / S E M S A / S E M D E S do tipo "MENOR PREÇO OBTIDO 
POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO". 
O B J E T O : Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens aéreas para 
atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de 
aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos em atendimento à 
SecreUria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo 
I do edital. 

A Empresa R. N. BARROSO ABREU-ME, CNPJ n° 14.240.111/0001-80, apresenta P R O P O S T A C O M E R C I A L , 
para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus anexos, conforme segue: 

PLANILHA DA PROPOSTA 
L O T E 01 

Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema informatizado por meio de 
auto reserva (self booking) 

I T E M DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD. V A L O R UNIT. V A L O R 
T O T A L 

P E R C E T U A L DE 
DESCONTO 

1 SANTARÉM/BELÉM 172 679,46 R$ 116.867,12 2% 

2 BELÉM/SANTARÉM 172 654,93 R$ 112.647,96 2% 

3 SANTARÉM/MARABÁ 17 759,47 R$ 12.910,99 2% 

4 M A R A B A / S A N T A R E M 17 734,80 R$ 12.491,60 2% 

5 SANTARÉM/SÃO P A U L O 22 1.135,03 R$ 24.970,66 2% 

6 SÃO PAULO/SANTARÉM 22 1.096,45 R$ 24.121,90 2% 

7 SANTARÉM/BRASÍLIA 64 936,83 R$ 59.957,12 2% 

8 B R A S I L I A / S A N T A R E M 64 882,14 R$ 56.456,96 2% 

9 SANTARÉM/MANAUS 24 730,06 R$ 17.521,44 2% 

10 MANAUS/SANTAREM 24 548,99 R$ 13.175,76 2% 

11 M A N A U S / B E L E M 12 858^1 R$ 10.298,52 2% 

12 B E L E M r t ^ A N A U S 12 789,59 R$ 9.475,08 2% 

13 B E L E M / B R A S I L I A 64 983,13 R$ 62.920,32 2% ^ 

14 B R A S I L I A / B E L E M 64 958,60 R$ 61.350,40 2% 

T O T A L 750 R$: 11.747,69 R$ 595.165,83 2% 

V A L O R T O T A L L O T E 01: R$: 583.262,51 ((Quinhentos e oitenta e três mil, duzentos e sessenta e dois reais 
e cinquenta e um centavos.) 

Avenida Dr. Hugo de Mendonça, no 175 Bairro Aeroporto Velho CEP: 68181-000 Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

v*> 



R. N. BARROSO ABREU-ME 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 175 Bairro 

Aeroporto Velho CEP: 68181-000 

Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

Viagens e t u r i s m o 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

E-mail: rommel-itbflthotmaijl.çom >- w 

Inscrição Hunidpal: 8ÇMg7 \ 

b o0"0:0 í 
LU M- } f a ^': i5X j 

L O T E 02 
Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via telefone, em caráter 
emergencial. 

I T E M DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD. V A L O R UNIT. V A L O R 
T O T A L 

P E R C E T U A L DE 
DESCONTO 

1 SANTAREM/BELEM 21 679,46 R$ 14.268,66 2% 

2 BELEM/SANTAREM 21 654,93 R$ 13.753,53 2% 

3 SANTAREMrtVIARABA 10 759,47 R$ 7.594,70 2% 

4 MARABA/SANTAREM 10 734,80 R$ 7.348,00 2% 

5 SANTAREM/SAO PAULO 11 1.135,03 R$ 12.485,33 2% 

6 SÃO PAULO/SANTARÉM 11 1.096,45 R$ 12.060,95 2% 

7 SANTAREM/BRASILIA 09 936,83 R$ 8.431,47 2% 

8 BRASILIA/SANTAREM 09 882,14 R$ 7.939,26 2% 

9 SANTAREM/MANAUS 04 730,06 R$ 2.920,24 2% 

10 MANAUS/SANTAREM 04 548,99 R$ 2.195,96 2% 

11 MANAUS/BELEM 05 858,21 R$ 4.291,05 2% 

12 BELEM/MANAUS 05 789,59 R$ 3.947,95 2% 

13 BELEM^RASILIA 07 983,13 R$ 6.881,91 2% 

14 BRASILIA/BELEM 07 958,60 R$ 6.710,20 2% 

TOTAL 134 R$: 11.747,69 R$ 110.829,21 2% 

V A L O R T O T A L L O T E 02: R$: 108.612,62 (Cento e oito mii , seiscentos e doze reais e sessenta e dois 

centavos.) 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA (LOTE 01 E LOTE 02): R$: 691.875,13 ( S E I S C E N T O S E N O V E N T A E 

U M M I L , O I T O C E N T O S E S E T E N T A E C I N C O R E A I S E T R E Z E C E N T A V O S . ) 

7 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do 
Edital de Pregão Presencial n° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES e ainda que: 
O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 
Os dados bancários são: 
Banco S ICRED 
Agencia: 0818 
Conta: 33709-9 
R N BARROSO A B R E U - ME 
E-mail: rommel-itb@hotmail.com 

O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas secretarias, após o 
recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 
Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de 
administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais 
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 175 Bairro Aeroporto Velho CEP: 68181-000 Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 
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viagens e t u r i s m o 

R. N. BARROSO ABREU-ME 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 175 Bairro 

Aeroporto Velho CEP: 68181-000 

Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

E-mail: rommei-itb@hotmaa.com % \ 

Inscrição Hunidpal: 805497 ^yA^^ t 
b asi^y yj^ V 

A empresa R, N. B A R R O S O A B R E U - M E obriga-se a executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláúsulas -
avençadas; 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas obrigações é atender 

prontamente; 

Dados do responsável pela assinatura do contrato: ROMMEL NAVARONE BARROSO ABREU, 
brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 5911319, inscrito no CPF/MF sob o n** 
815.507.582-68, residente e domiciliado na cidade de Itaituba-Pá 

A empresa R N. B A R R O S O A B R E U - M E . é ciente de todas as condições do presente Edital do Pregão Presencial n". 

004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES e concorda com as mesmas. 

Óbidos-Pá 19 de Fevereiro de 2018 

ROSÕA R N BARROSO ABREU - ME 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 

'14.240 111/0001-80 
R N Barroso Abreu ME 

Av. Dr Hugo de Mendonça N« 175 
Boa Esperança 68.180-005 

L Itattuba-PA J 
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Avenida Dr. Hugo de Mendonça, no 175 Bairro Aeroporto Velho CEP: 68181-000 Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 



ENVELOPE N' 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 
RAZAO SOCIAL: EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DE SANTARÉM LTDA. 
CNPJ: 00.663.379/0001-10 
ENDEREÇO: AV. ADRIANO PIMENTEL, 44 -CENTRO - SANTARÉM(PA) 
DATA: 19/02/2016 - HORA: 09:00H 



Empreendimentos Turísticos de Santarém Ltda 
Vendas de passagens aéreas e Turismo Receptivo 

a» 
QOt"' 

PROPOSTA COMERCIAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

PREGAO PRESENCIAL Nk 
004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES do tipo "MENOR PREÇO 
OBTIDO POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO**. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de 
bilhetes de passagens aéreas para atender as demandas dos serviços 
públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de 
aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de serviços e 
treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES e fornecimento de passagens aéreas 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do 
edital. 
A Empresa EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DE SANTARÉM 
LTDA, CNPJ n^ 00.663.379/0001-10, apresenta PROPOSTA 
COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido 
no Edital e seus anexos, conforme segue: 

PLANILHA DA PROPOSTA 

LOTE 01 
Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema 
informatizado por meio de auto reserva (self booking) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT 
VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

(RS) 

VALOR TOTAL 
(RS) 

01 SANTAREM/BELEM 172 R$ 679,46 R$ 116.867,12 

CNPJ 00.663.379/0001-10 

Av. Adriano Pimentel,44. Centro 68005-550 Santarém - Pará. 
Tel. (93) 3522 4847. 3523 1836 Fax. (93) 3522 3141 

Email: santaremtur@santaremtur.com.br Site: www.santaremtur.com.br 



T 
Empreendimentos Turísticos de Santarém Ltda 
Vendas de passagens aéreas e Turismo Receptivo 

\\j 

Ci 
o 

02 BELEEM/SANTAREM 172 R$ 654,93 RS 112.647,96 
03 SANTAREMMARABA 17 R$ 759,47 RS 12.910,99 
04 MARABA/SANTAREM 17 R$ 734,80 RS 12.491,60 
05 SANTAREM/SAO PAULO 22 R$ 1.135,03 RS 24.970,66 
06 SAO PAULO/SANTAREM 22 R$ 1.096,45 RS 24.121,90 
07 SANTAREM^RASILIA 64 R$ 936,83 RS 59.957.12 
08 BRASILIA/SANTAREM 64 R$ 882,14 RS 56.456,96 
09 SANTAREMMANAUS 24 R$ 730,06 RS 17.521,44 
10 MANAUS/SANTAREM 24 R$ 548,99 RS 13.176,76 
11 MANAUS/BELEM 12 R$858,21 RS 10.298,52 
12 BELEMMANAUS 12 R$ 789,59 RS 9.475,08 
13 BELEM/BRASILIA 64 R$ 983,13 RS 62.920,32 
14 BRASILIA/BELEM 64 R$ 958,60 RS 61.350,40 

TOTAL 750 R$595.166,83 
PERCENTUAL DE DESCONTO 1,5% (Um vírgula cinco por 

cento) 
VALOR COM DESCONTO 

R$ 586.239,33 
LOTE 02 

Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via 
telefone, em caráter emergencial. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT 
VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

(RS) 

VALOR TOTAL 
(RS) 

01 SANTAREM^ELEM 21 R$ 679,46 RS 14.268,66 
02 BELEEM/SANTAREM 21 R$ 654,93 RS 13.753,53 
03 SANTAREM/MARABA 10 R$ 759,47 RS 7.594,70 
04 MARABA/SANTAREM 10 R$ 734,80 RS 7.348,00 
05 SANTARÉM/SÃO PAULO 11 RS 1.135,03 RS 12.485,33 
06 SÃO PAULO/SANTARÉM 11 RS 1.096,45 RS 12.060,95 
07 SANTAREM/BRASILIA 9 RS 936,83 RS 8.431,47 
08 BRASÍLIA/SANTARÉM 9 RS 882,14 RS 7.939,26 
09 SANTAREM/MANAUS 4 RS 730,06 RS 2.920,24 
10 MANAUS/SANTAREM 4 RS 548,99 RS 2.195,96 
11 MANAUS/BELEM 5 RS 858,21 RS 4.291,05 

CNPJ 00.663.379/0001-10 

Av. Adriano Pimentel,44. Centro 68005-550 Santarém - Pará. 
Tel. (93) 3522 4847. 3523 1836 Fax. (93) 3522 3141 

Email: santaremtur@santaremtur.com.br Site: www.santaremtuf.com.br 



Empreendimentos Turísticos de Santarém Ltda 
Vendas de passagens aéreas e Turísmo Receptivo â  mf 

12 BELEM/MANAUS 5 R$ 789,59 R$ 3.947,95 
13 BELEM/BRASILIA 7 R$983,13 R4 6.881,91 
14 BRASÍLIA/BELÉM 7 R$ 958,60 R$ 6.710,20 

TOTAL 134 R$ 110.829,21 
PERCENTUAL DE DESCONTO 1,5 % (Um vírgula cinco por 

cento) 
VALOR COM DESCONTO R$ 109.166,78 

Á PREFEITURA M U N I C I P A L DE ÓBIDOS COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO CNPJ: 05.131.180/0001-64 62 Declaramos, sob as penas da lei, que esta 
proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital de Pregão Presencial n°. 
004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES e ainda que: 
a) O prazo de validade da proposta de desconto de 1^% ( um virgula cinco por 
cento) é de 60 (sessenta) dias; 
b) Os dados bancários são: Banco BRADESCO Agencia 0524, Conta 029486-1. 
c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretarias, após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de 
Empenho. 
d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, 
lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

Óbidos (PA), 19 de Fevereiro de 2018. 
Va 

uJl 
Denis Rodrigo Rego Maia 

Represe'ntante legal V 

CNPJ 00.663.379/0001-10 

Av. Adriano Pimentel,44. Centro 68005-550 Santarém - Pará. 
Tel. (93) 3522 4847. 3523 1836 Fax. (93) 3522 3141 

Email: santaremtur@santaremtur.com.br Site: www.santaremtur.com.br 
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CNPJ: 07.146.872/0001-01 - Av. Getúlio Vargas, 5 A - Centro 
CEP: 68.180-020 - Itaituba - Pará - Fone:(93) 3518-0855 

ENVELOPE nfi 1 - P R O P O S T A DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PÁ 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 004 /2018 /PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: LINDA VIAGENS & TURISMO EIRELI-ME 
C N P J Hfi 07.146.872/0001-01 
DATA: 19/02/2018 HORA: 09H00MIN 

O 



L I N D A V I A G E N S & T U R I S M O E I R E U - M E 
C N P J : 0 7 . 1 4 6 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 0 1 I N S C . E S T A D U A L : 1 5 . 3 2 5 . 5 5 6 - 0 I N S C . M U N I C I P A U O O I S S : 

CNPJ: 07.146.872/0001-01 - Av. Getúlio Vargas, 5 A - Centro 
CEP: 68.180-020 - Itaituba - Pará - Fone:(93) 3518-0855 

PREGÃO P R E S E N C I A L N^ 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 
P R O C E S S O S ADMINISTRATIVOS N° 0480/2017/PMO; 001/2018/PMO 
024/2018/PMO. 

I 
R A Z Ã O S O C I A L : L I N D A V I A G E N S & T U R I S M O E I R E L I - M E 

C N P J : 0 7 . 1 4 6 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 0 1 

INSCRIÇÃO E S T A D U A L : 1 5 . 3 2 5 . 5 5 6 - 0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PÁ 
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Data: 19/02/2018 
Horário: 09:00 hrs 
Pregoeira 

PROPOSTA DE PREÇOS 

END: Av. Getúlio Vargas, 5 A - Centro CEP: 68.180-020 - Itaituba - Pará - Fone: (93) 3518-0855 
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U N D A V I A G E N S d T U I U S H O £ I R £ U ^ 
C N P J : 0 7 . 1 4 6 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 0 1 I N S C . E S T A D C A L : I 5 J 2 5 . 5 5 ( M ) I N S C M U N I C I P A L : 0 0 1 8 5 3 

CNPJ: 0 7 . 1 4 6 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 0 1 - Av. Getúlio Vargas, 5 A - Centro 
CEP: 6 8 . 1 8 0 - 0 2 0 - Itaituba - Pará - F o n e : ( 9 3 ) 3 5 1 8 - 0 8 5 5 / ^ Í P Ã / T T ^ 

ANEXO VIII 
PROPOSTA COMERCIAL 

D A T A : 1 9 / 0 2 / 2 0 1 8 

HORÁRIO: 0 9 : 0 0 

À P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

PREGÃO P R E S E N C I A L N^. 0 0 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M A D / S E M S A / S E M D E S do tipo *'MENOR PREÇO 
OBTIDO POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO". 
O B J E T O : Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens 
aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos 
gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de serviços 
e treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA, c o n f o r m e especificações c o n t i d a s n o T e r m o d e Referência - a n e x o I 

d o e d i t a l . 

A E m p r e s a LINDA VIAGENS & TURISMO EIRELI-ME, C N P J 07.146.872/0001-01, a p r e s e n t a 

P R O P O S T A C O M E R C I A L , p a r a a licitação e m epígrafe, d e a c o r d o c o m o e s t a b e l e c i d o n o E d i t a l e s e u s 

a n e x o s , c o n f o r m e s e g u e : 

PLANILHA DA PROPOSTA 
L O T E 01 

Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema 
informatizado por meio de auto reserva (self booking) 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD. VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL 
1 S A N T A R É M / B E L É M 1 7 2 6 7 9 , 4 6 R $ 1 1 6 . 8 6 7 , 1 2 

2 B E L É M / S A N T A R É M 1 7 2 6 5 4 , 9 3 R $ 1 1 2 . 6 4 7 , 9 6 

3 S A N T A R É M / M A R A B Á 1 7 7 5 9 . 4 7 R $ 1 2 . 9 1 0 . 9 9 

4 M A R A B Á / S A N T A R É M 1 7 7 3 4 , 8 0 R $ 1 2 . 4 9 1 , 6 0 

5 S A N T A R É M / S Ã O P A U L O 2 2 1 . 1 3 5 , 0 3 R $ 2 4 . 9 7 0 , 6 6 

6 SÃO P A U L O / S A N T A R É M 2 2 1 . 0 9 6 , 4 5 R $ 2 4 . 1 2 1 . 9 0 ^ 

7 SANTARÉM/BRASÍL IA 6 4 9 3 6 , 8 3 R $ 5 9 . 9 5 7 , 1 2 

8 BRASÍL IA /SANTARÉM 6 4 8 8 2 , 1 4 R $ 5 6 . 4 5 6 , 9 6 

9 S A N T A R É M / M A N A U S 2 4 7 3 0 , 0 6 R $ 1 7 . 5 2 1 . 4 4 

1 0 M A N A U S / S A N T A R E M 2 4 5 4 8 , 9 9 R $ 1 3 . 1 7 5 . 7 6 

11 M A N A U S / B E L E M 1 2 8 5 8 . 2 1 R $ 1 0 . 2 9 8 , 5 2 

1 2 B E L É M / M A N A U S 1 2 7 8 9 . 5 9 R $ 9 . 4 7 5 , 0 8 

1 3 BELÉM/BRASÍL IA 6 4 9 8 3 , 1 3 R $ 6 2 . 9 2 0 , 3 2 

1 4 BRASÍL IA/BELÉM 6 4 9 5 8 , 6 0 R $ 6 1 . 3 5 0 , 4 0 

T O T A L 750 R$: 11.747,69 R$ 595.165,83 

P E R C E N T U A L D E D E S C O N T O 1.8% 

V A L O R T O T A L : R $ : 584.165,83 ( Q u i n J i e n t o s e o i t e n t a e q u a t r o m i l , c e n t o e s e s s e n t a e c i n c o r e a i s e 

o i t e n t a c e n t a v o s . ) 

Té' 
Pag. 01 

E N D : Av. Getúlio Vargas, 5 A - Cent ro C E P : 6 8 . 1 8 0 - 0 2 0 - I ta i tuba - Pará - Fone : ( 9 3 ) 3 5 1 8 - 0 8 5 5 
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L I N D A V ! A G £ R 5 & TimiSHO £ I R £ U 
C N P J : 07.146.872/0001-01INSC.ESTADUAL:I5J25.5564» I N S C M U N I C I P A L r O O l 

CNPJ: 0 7 . 1 4 6 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 0 1 - A v . Getúl io V a r g a s , 5 A - C e n t r o 

C E P : 6 8 . 1 8 0 - 0 2 0 - I t a i t u b a - Pará - F o n e : ( 9 3 ) 3 5 1 8 - 0 8 5 5 

LOTE 02 
Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nadonal, 
via telefone, em caráter emergendal. 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD. VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL 
1 S A N T A R É M / B E L É M 2 1 6 7 9 . 4 6 R $ 1 4 . 2 6 8 . 6 6 

2 B E L É M / S A N T A R É M 2 1 6 5 4 , 9 3 R $ 1 3 . 7 5 3 , 5 3 

3 S A N T A R É M / M A R A B Á 1 0 7 5 9 . 4 7 R $ 7 . 5 9 4 . 7 0 

4 M A R A B Á / S A N T A R É M 1 0 7 3 4 , 8 0 R $ 7 . 3 4 8 , 0 0 

5 SANTARÉM/SÃO P A U L O 1 1 1 .135 ,03 R $ 1 2 . 4 8 5 , 3 3 

6 SÃO P A U L O / S A N T A R É M 11 1 . 0 9 6 , 4 5 R $ 1 2 . 0 6 0 , 9 5 

7 SANTARÉM/BRASÍL IA 0 9 9 3 6 , 8 3 R $ 8 . 4 3 1 , 4 7 

8 BRASÍL IA /SANTARÉM 0 9 8 8 2 , 1 4 R $ 7 . 9 3 9 , 2 6 

9 S A N T A R É M / M A N A U S 0 4 7 3 0 , 0 6 R $ 2 . 9 2 0 , 2 4 

1 0 M A N A U S / S A N T A R É M 0 4 5 4 8 , 9 9 R $ 2 . 1 9 5 . 9 6 

1 1 M A N A U S / B E L É M 0 5 8 5 8 . 2 1 R $ 4 . 2 9 1 , 0 5 

1 2 B E L É M / M A N A U S 0 5 7 8 9 . 5 9 R $ 3 . 9 4 7 , 9 5 

1 3 BELÉM/BRASÍL IA 0 7 9 8 3 , 1 3 R $ 6 . 8 8 1 , 9 1 

1 4 BRASÍL IA/BELÉM 0 7 9 5 8 , 6 0 R $ 6 . 7 1 0 , 2 0 

T O T A L 134 R$:11.747,69 R$ 110.829,21 

P E R C E N T U A L D E D E S C O N T O 1.8% 
V A L O R T O T A L : R $ : 108.834,28 ( c e n t o e o i t o m i l , o i t o c e n t o s e t r i n t a e q u a t r o r e a i s e v i n t e e o i to 

c e n t a v o s . ) 

V A L O R T O T A L D A P R O P O S T A : R $ : 693.000,11 ( S e i s c e n t o s e n o v e n t a e três m i l e o n z e c e n t a v o s . ) 

D e c l a r a m o s , s o b a s p e n a s d a le i , q u e e s t a p r o p o s t a a t e n d e a t o d o s o s r e q u i s i t o s c o n s t a n t e s do E d i t a l 

d e Pregão P r e s e n c i a l nfi 0 0 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M A D / S E M S A / S E M D E S e a i n d a q u e : 

O p r a z o d e v a l i d a d e d e 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s ; 

Os d a d o s bancár ios são: 

B a n c o BRADESCO 
A g e n c i a : 0759 
C o n t a : 23183-5 
LINDA VIAGENS & TURISMO EIRELI-ME 

O p r a z o d e e n t r e g a d o ob je to p r o p o s t o será d e a c o r d o c o m o s o l i c i t a d o p e l a s s e c r e t a r i a s , após o 

r e c e b i m e n t o d a o r d e m d e f o r n e c i m e n t o , a c o m p a n h a d a d a No ta d e E m p e n h o . 

Estão i n c l u s o s n o s preços c o t a d o s t o d a s a s d e s p e s a s d i r e t a s e i n d i r e t a s , frete, t r i b u t o s , t axa d e 

administração, e n c a r g o s s o c i a i s , t r a b a l h i s t a s , t r a n s p o r t e e s e g u r o até o d e s t i n o , l u c r o e d e m a i s 

e n c a r g o s d e q u a l q u e r n a t u r e z a necessários ao c u m p r i m e n t o i n t e g r a l do ob je to d e s t e E d i t a l e s e u s 

a n e x o s , n a d a m a i s s e n d o vá l ido p l e i t e a r a e s s e título; 
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L I M ) A V l f t G E N S d T U R I S M O £ I R ^ 
C N P J : 0 7 . 1 4 6 . 8 7 2 / 0 0 0 1 - 0 1 I N S C . E S T A D U A L : I 5 J 2 5 . 5 5 6 - 0 INSC.MUNIC1PAL :001853 

CNPJ: 07.146.872/0001-01 - Av. Getúlio Vargas, 5 A - Centro 
CEP: 68.180-020 - Itaituba - Pará - R5ne:(93) 3518-0855 

Dados do responsável pela assinatura do contrato: BRUNO RESENDE DO NASCIMENTO, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 4811644, inscrito no CPF/MF sob o n** 
887.453.762-04, residente na 9° rua, liberdade, na cidade de Itaituba-Pá. 

Óbidos - Pá, 19 de Fevereiro de 2018 

LINDA VIAGENS & TURISMO EIRELI-ME 
CNPJ: 07.146.872/0001-01 

RODRIGO RESENDE DO NASCIMENTO 
CPF: 003.450.022-70 

W J : 07.146.87210001.01 

• C £ P - 6 8 . 1 8 ( W 2 0 1 T A 1 T U B A W . A 

iv 

END: Av. Getúlio Vargas, 5 A - Centro CEP: 68.180-020 - Itaituba - Pará - Fone: (93) 3518-0855 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Cmj: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n** 004/2018, modalidade P R E G Ã O 
P R E S E N C I A L , os documentos de habilitação das empresas participantes do presente 
Certame. 

Óbidos (PA), 19 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n*̂ . 1553/2017 

<Rm <Dep. ^imundo Chaves 9^ 338 - CEP:68.250-000 

ÓBidos - Pará 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ( PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES) 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

DATA DA ABERTURA: 19/02/2018 

Horário: 09:00 HRS 

O B J E T O : 

Contratação d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a para aquisição de b i lhe tes d e p a s s a g e n s aéreas 
para a tende r a s d e m a n d a s d o s serviços públicos: c u m p r i m e n t o d a a g e n d a d o s g e s t o r e s 
públicos, c u r s o s d e aperfeiçoamento, seminários, c o n g r e s s o s , reuniões d e serviços e 
t re i namen tos e m a tend imento à S e c r e t a n a Mun ic ipa l de Administração e Desenvo lv imento 
Humano - SEMAD e Sec re ta r i a Mun ic ipa l de Desenvo lv imento Socia l - SEMDES e fornecimento 
de passagens aéreas p a r a a tende r a s demandas da Secre ta r ia Mun ic ipa l de Saúde - SEMSA, 
conforme especificações contidas nos Termos de Referências - anexo i do edital. 

DOCUMENTOS DE fiABOITAÇÃO 

R. N. BARROSO ABREU-ME 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, 175 Bairro 

Aeroporto Velho CEP: 68181-000, Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

E-mail: rommei-itfaahotinaii.com 





08/12/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

C o m p r o v a n t e de I n s c r i ç ã o e de S i t u a ç ã o Cadas t ra l 

C o n t r i b u i n t e , 

iD 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer d ivergência , providencie junto ^J/-

RFB a sua atualização cadastral . ^"^ 

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA P E S S O A J U R Í D I C A 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.240.111/0001-80 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E DE S I T U A Ç Ã O 

C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 

29/08/2001 

N O M E E M P I Í E S A I Í I A L 

R. N. B A R R O S O A B R E U - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO [NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

79.11-2-00 - Agências de viagens 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS 

49.23-0-02 • Serviço de transporto de passagei ros - locação de automóveis com motorista 
55.10- 8-01 - Hotéis 
77.11- 0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
79.12- 1-00 - Operadores turísticos 
79.90-2-00 - Serviços de reservas c outros serviços de turismo não especi f icados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV DOUTOR HUGO DE MENDONCA 
NUMERO 

08 
COMPLEMENTO 

CEP 

68.180-005 
BAIRRO/DISTRITO 

COMERCIO 
MUNICÍPIO 

ITAITUBA 
UF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

R0MMEL-ITB@H0TMAIL.COM 
TELEFONE 

(93) 3518-1260 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTfíAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/08/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normat iva RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2 0 1 6 . 

Emitido no dia 0 8 / 1 2 / 2 0 1 7 às 1 2 : 0 3 : 1 3 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Consul ta Q S A / Capi ta l Soc ia l Vol tar : 

f y - 4 4 P T ^ Preparar Página 
para Inipreasâo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

í 1 „ „ „ „ K r / n ii irir(ir-a/r.nni/(?nnim\/a/CnnirQva ComDrovarUe.nsp 



08/12/2017 Impresso da FlC 

G O V E R N O D O E S T A D O D O P A R A 

SECRETARIA D E E S T A D O D A F A Z E N D A 

F I C H A D E INSCRIÇÃO C A D A S T R A L - F lC 

INSCRIÇÃO E S T A D U A L 

15.347.278-2 

N S C R I Ç A O N O CNPJ/CPF 

14.240.111/0001-80 

INSCRIÇÃO N A J U N T A C O M E R C I A L 

15101632641 

N O M E E M P R E S A R I A L 

R. N , B A R R O S O A B R E U - INIE 

r i T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O 

R. N. B A R R O S O A B R E U - M E 

SEDE 

C E R A T SAxNTARÉ.M 

ENDEREÇO 

A V E D O U T O R H U G O D E M E N D O N C A , 08 C O M E R C I O 

R E G I M E D E P A G A M E N T O 

Simples Nacional 
MUNICÍP IO 

I T A I T U B A 

DATA D E I N I C I O D A A T Í V I D A D E 

06/09/2011 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

At ivo 

O D I G O D E A T Í V I D A D E P R I N C I P A L 

7911200 - Aíjências de viayens 

CÓDIGO D E A T Í V I D A D E S E C U N D A R I A 

1923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CÓDIGO D E A T Í V I D A D E S E C U N D A R I A 

5510801 - Hotéis 

CÓDIGO D E A T Í V I D A D E S E C U N D A R I A 

7711000 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO D E A T Í V I D A D E S E C U N D A R I A 

7912100 - Operadores turísticos 

CÓDIGO D E A T Í V I D A D E S E C U N D A R I A 

7990200 - Serviços de reservas c outros serviços dc turismo não especiílcados anteriormente 

Aprovado pelo Decreto i f 4676 de 18 de Junho de 2 0 0 1 . 

E m i t i d o no dia 08/12/2017 às 10:40:33 pelo Porta l de Serviços da SEFA 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap... 

CAIXA ECONÓMICA F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscr ição: i4240iii/oooi-80 
Razão Soc ia l : R N BARROSO ABREU ME 
Endereço: AV AV DOUTOR HUGO DE MENDONCA 1 7 5 / AEROPORTO VELHO / 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 08/02/2018 a 09/03/2018 

Certif icação Número: 2018020805180878236919 

Informação obtida em 17/02/2018, às 17:40:58. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca ixa .gov .br 

ITAITUBA / PA / 68181-000 

dei 



M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l 

P r o c u r a d o r i a - G e r a l da F a z e n d a N a c i o n a l 

-a" 
\(5y 

2^ 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S F E D E R A I S E À D Í VI D A A T I V A . 

D A U N I Ã O 

N o m e : R. N. B A R R O S O A B R E U - ME 

C N P J : 14 .240 .111 /0001-80 

Ressa lvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua i squer dívidas de 
responsabi l idade do sujei to pass ivo ac ima ident i f icado que v ie rem a ser a p ur a d a s , é cert i f icado que 
não cons tam pendênc ias e m seu n o m e , relativas a crédi tos tr ibutários admin i s t rados pela Secretar ia 
da Recei ta Federa l do Brasi l (RFB) e a inscrições e m Dívida At iva da União (D AU ) junto à 
Frocurador ia -Gera l da F a z e n d a Nacional ( F G F N ) . 

Esta cer t idão é vál ida para o e s tabe lec imento matriz e suas filiais e, no caso de ente federat ivo, para 

todos os ó rgãos e fundos públ icos da admin i s t ração direta a ele v incu lados . Refere-se á s i tuação do 

sujeito pass ivo no âmb i to da RFB e da F G F N e abrange inclusive as contr ibuições sociais previstas 

nas al íneas 'a' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8 .212, de 24 de ju lho de 1 9 9 1 . 

A ace i tação des ta cer t idão está condic ionada à ver i f icação de sua autent ic idade na Internet, nos 

endereços <ht tp: / /r fb .gov.br> ou <ht tp: / /www.pgfn.gov .br>. 

Cert idão emi t ida g ra tu i t amen te c o m base na Portaria Conjunta R F B / F G F N n° 1 .751 , de 2 /10 /2014 . 

Emit ida às 11:42:57 do dia 08 /12 /2017 <hora e data de Brasí l ia>. 

Vál ida até 0 6 / 0 6 / 2 0 1 8 . 

Código de contro le da cer t idão: A 2 E 3 . 3 7 3 7 . C 3 5 7 . C F 7 3 

Qualquer rasura ou e m e n d a invalidará es te d o c u m e n t o . 



08/12/2017 htlps://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertÍdao.aclion 

SERVIÇO GRATurro 

Xy 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE N A T U R E Z A T R I B U T A R I A 

Nome: R. N. BARROSO A B R E U - ME 
Inscrição Estadual : 15.347.278-2 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que N Ã O C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou náo na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 dc setembro de 2006 , e 
da Instmçào Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emi t ida às: 10:46:04 do dia 08/12/2017 

Válida até: 06/06/2018 

Número da Certidão: 702017080597023-7 

Código de Controle de Autent ic idade: 933CDA6E.D7AA5AB5.C2D6EDA4.2C11267E 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente dc notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.'' 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efeluada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

hUps://app.sefa.pa.pov.br/omissao-certidao/emitirCprtidan antinn 
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hUps://app.sefa.pa.gov.br/emissao-cerlidao/emitirCertidao.aclion 

SERVIÇO GRAl U n O 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE N A T U R E Z A N A O T R I B U T A R I A 

Nome: R. N. BARROSO ABREU - M E 
Inscrição Estadual : 15.347.278-2 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que N Ã O C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Divida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, dc 29 dc setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n."* 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emi t ida às: 10:46:04 do dia 08/12/2017 

Válida até: 06/06/2018 

Número da Certidão: 702017080597024-5 

Código de Controle de Autent ic idade: DC177D9F.17557A91.38F963F9.BC78F176 

Observação: ' 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9'' da Instrução Normativa n." 0019, dc 5 dc Outubro dc 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

htlps://app.sefa.pa.gov.br/ennissao-ctirlidao/emilirCertidan ariinn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

N - 386/2017 
P R O T O C O L O H' 00001.0005074/17-90 

'<3- • \\l6 

h y y f % o: 

CNDE.173E-58064>BC&-5CE2 

Contribuinto: R.N BARROSO ABREU 
Logradouro: DOUTOR HUGO DE MBJDONCA 
Complemento 

Número: 175 

Bairro: COMERCIO Cidade ITAITUBA 

Cpf/CnpJ 14.240.111/0001-80 

CEP: 68181-000 

Estado: PA 

Para fins (h pniva JurHo a tefx»ifos e «m razto das i n R ^ ^ 

Secretaria. CERTTHCAMOS qi» nâo constam em noir» (to contribuinte ac»^ 

tributos municipais e inscrições em Divida Ativa do Município, noe últimos 05 (cinco) anos. 

Fica ressalvado o cfireRo da Fazenda Púbfica Munidpel cobrar e inscrever em OMda Ativa quaisquer dividas de 

responsabEdade do sujeito passivo acima ktontHicado que vierem a ser apuradas a partir desta data. 

Esta certUâo refere-se exclusivamente aos trtoutos de competõnda do município, previstos nos artigos 145 e 156. da 

Constituição Foctorai e está em conformidade com o ar t l^ 

Certidto ernitkte com base nos artigos 443, da Lei ri» 2 J16. de 12 de d e z e ^ ^ 

Munidpio e artigo 1». do Decreto n« 179/2014. 

I 
Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabetedmentos da empresa e refère-ee a débitos de natureza tributária e não 

tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

VáBd«até1V03/2018 

Cartkito ernitida com aiáorizaçto do foncionáito que a subscre^ 

Cterttoto ernlti(ta às 11:57 horas, do dta 18^20017 com fúlciD no decreto n« 
Validade: 90 dta(s) 
Código de Controto de Certidão: CNDE-173E-56064)BC8-5CE2 
Atenção: 
- Qualquer emenda ou rasura nivalidará este documento. 
- Ctertklão sem vafitJade para ftos (to transferência de imóvM em c a r t M 
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo I, do Decreto Na 179/2014 

Vafidar autenticidade: httpsJ/sernad.itaituba.pa.govi)r443Aitidades/verili^^ 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R. N. BARROSO ABREU - ME 
(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 14.240.111/0001-80 

Certidão n°: 141553396/2017 
Expedição: 08/12/2017, ás 11:56:06 
V a l i d a d e : 05/06/2018 - 180 (cen to e o i t e n t a ) d i a s , contados da d a t a 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e q u e R. N. BARROSO ABREU - ME 
(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n° 

14.240.111/0001-80, NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2011 . 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s á d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do Banco N a c i o n a l de Devedo res T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
necessários à identif icação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p rev idenc iá r i os , a honorá r ios , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 
T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

Poder Legislativo 
Câmara Municipal de Rurópolis 

I 

Atestado de Capacidade Técnica 

z ' 

A CAMARA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS - PA, inscrita no 
CNPJ: 10.219.673/0001-90 sito na Av. Brasil n° 491 
Bairro Centro. ATESTAMOS para os devidos fins de 
direito e sob a pena de lei , jun to aos Órgãos Públicos, que 
a Empresa: R. N BARROSO ABREU - ME com 
denominação de fantasia AMAZON VIAGENS E 
TURISMO, portador do CNPJ/MF: 14.240.111/0001-80 
e-mail rommel- i tb@hotmai l .com estabelecida na 
Avenida DR. Hugo de Mendonça n° 08, -Bai r ro : Centro 
Cidade de Itaituba - PA, que nos fornece Emissão de 
Bilhetes de Passagens Aéreas. Declaramos ainda que os 
compromissos assumidos foram todos cumpridos 
rigorosamente em dias satisfatoriamente, nada constando 
em nossos registros até a presente data, atos que venham 
empanar ou desabonar comercialmente sua relação 
comercial ou tecnicamente. Por esta razão a empresa 
citada acima encontra - se apta a fornecer os seus 
serviços a esta instituição. 

Rurópolis - PA, 16 de Fevereiro de 2018. 

XJcilene da Silva Pemra 

ÁV. Brasil, n.° 491 - Centro - CEP ÓS. 165-000 RURÓPOLIS - PARÁ 

FONE (93) 3543-1089/1594 Fax(93) 3543.1599 -E-mail: camara£leruropolis@gmaiLcom 



ESTADO DO PARÁ 
Prefeitura Municipal de Rurópolis 
Secretaria Municipal de Educação de Rurópolis 
Rua Presidente Vargas, n° 848 - CEP: 68 165-000 - Fone: 93-3543-1912 - Rurópolis- Para 

J 

'íS" \^ 

Sç^0xy 

Secretaria Wlun. de taucaçao e uuitura 
CNPJ: 06.074.086/0001-83-

Av Pres. Getúlio Vargas, 848 
Centro-CEP: 68.165-000 

Rurópolis - Para 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Secretaria Mun ic ipa l de Educação de Rurópolis, com sede A v . 

Presidente Getúlio Vargas, 848, Bai r ro Centro, Município de Rurópolis -

inscrita no CNPJ: 06.074.086/0001-83, por meio do seu representante legal 

o Senhor Jurandir Ferreira V ie i ra , portador da carteira de identidade n° 

1777938 PC/PA e CPF rf 291.980.202-00, neste ato denominado 

Secretário Mun ic ipa l de Educação, A T E S T A para os devidos fins de direi to 

que a Empresa denominada R. N . B A R R O S O A B R E U - M E , pessoa 

jurídica de direi to pr ivado, devidamente inscrita no CNPJ/MF if 

14.240.111/0001-80 sediada na Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n^ 08 

Bai r ro Aeroporto Velho Itaituba - Pará. PRESTA SERVIÇOS DE 

A G E N C I A M E N T O D E PASSAGENS AÉREAS A ESTA S E C R E T A R I A 

D E E D U C A Ç Ã O , sendo cumpridora de prazos e termos firmados, não 

havendo contra a mesma, nenhum registro que a impede e a desabone. 

RurópoIis-Pa, 15 de fevereiro de 2018. 



( 

Ministério do Turísmo 

CERTIFICADO CADASTUR 
AGÊNCIA DE TURISMO 

14.069204.10.0001-7 
B r a s í l i a / D F - V á l i d o d e 0 3 / 0 2 / 2 0 1 7 a 0 3 / 0 2 / 2 0 1 9 

a 

Nome Fantasia: 

R N BARROSO ABREU ME 

Razão Social: 

R N BARROSO ABREU ME 

C N P J : 

14.240.111/0001-80 

ff^adastur 

Endereço: 

AV DR HUGO DE MENDONÇA 175 
Aeroporto Velho - CEP: 68181-000 

Cidade/UF: 

Itaituba/PA 

Natureza Jurídica: 

Empresário Individua! (Não MEi) 

O ) o 
'D 

Emitido em: 29/09/2017 

recida Maria Borges Bezerra 

Secretária Nacional de Qualificação e Promoção do Turismo - SNPtU 

A autenticidade deste certificado pode ser constatada 
erxiereço eletrônico www.cadastur.turismo.gov.br 



I I 
viagens e tur ismo 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 

R. N. BARROSO ABREU-ME 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 175 Bairro 

Aeroporto Velho CEP: 68181-000 

Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

E-mail: roPím^f-ittig^hgfriiailçpm 

Inscrição Estadual: 15.347.278-2 Inscrição Municipal; 8054^7 

ANEXO V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PÁ (PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES) 
PREGÃO PRESENCIAL N^ 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E C O N H E C I M E N T O D E INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, PREGÃO 
PRESENCIAL N° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos-
PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das obrigações, 
inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Óbidos-Pá 19 de Fevereiro de 2018 

R N BARROSO ABREU - ME 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 

^14^240 111/0001-80 
K, N. Barroso Abreu . MP 

A v D r H u 8 0 d e M e n d o „ ç a N o i 7 5 
Boa Esperança. 68.180.So6 

itaituba - PA 

Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 175 Bairro Aeroporto Velho CEP: 68181-000 Itaituba - Pará. Fone: (93)99216-2685 

/V 



PODER JUDICIÁRIO 
T R I B U N A L DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

F Ó R U M CÍVEL DA C O M A R C A DE ITAITUBA 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de M de janeiro de 1993. até a presente data, em face de R. N. BARROSO ABREU 

- ME, CNPJ 14.240.111/0001-80, residente em AV. DOUTOR HUGO DE MENDONÇA, 175, 

AEROPORTO VELHO, ITAITUBA/PA, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau, 2" grau e 

nos Juizados Especiais do Estado do Pará, especificamente na Comarca de ITAITUBA, 

referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerido(a). 

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 

2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 

prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°, art.301 e 304 do Código Penai Brasileiro. 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas. • 

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

terça-feira, 5 dezembro. 2017 

DELMAR AjMs ROCHA 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ITAITUBA 

COMARCA DE ITAITUBA 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, tóurvTéíPái^^u Estadual, 

Execução patrimoniai, Falência e recuperação Jud ic ia l (Concordata) . C ive l o Comerc ia l , Família, 

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis. 

Certidão expedida gratuitamente em : 05/12/2017 12:44:56 
CONTROLE: 12051205621044 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civii. 
Válida até 05/03/2018 00:00:00 Libra (delmar.rocha) 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://wvwv.tjpa.jus.br ^ 
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial. 

T \ 
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:yTff:^.,^^^.y.,y BALÁNgQ; PATRIMONIAL ^ ^ ^ 7 ^ 

R N BARROSO ABREU ME 

DOUTOR HUGO DE MENDONCA, 175 - AEROPORTO VELHO - CEP : 68181-000 
ITAITUBA / PA 
CNPJ : 14.240.111/0001-80 , 
Local de Registro : jucepa ' 
Período de Movimento : JANEIRO/2016 a DEZEMBRO/2016 

Inscrição Estadual; 153472782ç)0^^ 

0073 

Data de Registro : 29/00/20Ĥ  yV" N r̂h0-o de Registro: 16101632641 

Folha: 1 

:ty 

ATiVO 

CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 
Caixa Matriz 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
Estoque cie Mercadorias 

PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 
Equipomontos de InformíUica 
Moveis e Utensilos 

TOTAL DO ATIVO =====> 

368.025.52 D 

358.725,82 D 

358.725,82 D 
358.725,82 D 

9.300.00 D 

9.300.00 O 
9.3OD.00 D 

12.500,00 D 

12.500,00 D 

12,500,00 D 
10.000,00 D 
2.500,00 D 

380.525,82 D 

Reconhecemos a exatidao do presente DALANCO PATRIMONIAL. 

PASSIVO 

PATRIMÓNIO LIOUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
Capital Sccial 

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 

LUCRO NO EXERCÍCIO 
Lucro R O Período 

380.525.02 C 

160.000,00 C 

160.000.00 C 
160.000.00 C 

220.525,82 C 

220.525,82 C 
220.525,82 C 

TOTAL DO PASSIVO =====> 380.525,82 C 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por Iodas elas. 
As informações foram extraídas das folhas 1 a 10 do Diário n° 6. registrado na Junta Comercial do estado do Pará sob n'' 17/000307-
8. em 31/01/2017. 
A sociedade nâo possui Conselho Fiscal instalado. 
A sociedade não possui Auditoria Idependente. " . 

Reconhecemos a cxutidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a importância de : | 

RS 380.525,82 ( Trezentos o Oitenta MH e Quinhentos o Vinte o Cinco Reais e Oitenta o Dois Centavos ) 

c^^^<>jy 

ITAITUBA/PA. 31 dô DEZEMBRO do 2016 

CARLOS DEMÉTRIO PINHEIRO ÁJAítíÇA 
CONTADOR / \" 
C.P.F. •M(i.O<3j.-0Í2-Ad RG : G0»5O3O5 
C.R.C, :PA.0lti58i;O-2 

ROMMEL NAVARONE BARROSO AOREU 
EmpfOSiiric) 
CP F 915.507.582-08 
R.G. 5[)ri:31<3 

A> JUNTA COMERCIAL DO ESTACO DO PARÁ 
Jf>/. CERTIFICO O REC.IíaRO EM. 06/Q2/T':i7 SC3 N'' 28000505613 

^Jr-ip- provcccio: l 7/002198-0, DE 06'02'.':0'i 7 ^ 

iE-i^z-e^^ailS 1 0X63264 1 .ZC^^^a^^^ ÍÍ'.ÍA-/C 

FTr'.pr/;o AÊRSC M'- MA.RCELO CEãC.AD 
StCRETÁRiO GERA 



CARTÓRIO 2° OFÍCIO DE ITAITUBA - PA 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/1 

R N B A R R O S O A B R E U ME 

D O U T O R H U G O D E M E N D O N C A , 175 - A E R O P O R T O V E L H O C E P : 68181-000 
I T A I T U B A / P A 

inscrição Estadual: 153472782 C N P J / CEI : 14.240.111/0001-80 

Local de Registro: jucepa 

PI 
0 0 7 3 

Data do Registro: 29/08/2011 N^̂ do Registro: 15101632641 
Período Movimento: JANEIRO/2016 a D E 2 E M B R O / 2 0 1 6 FOLHA: 2 

y y 
R e c e i t a Bruta de v e n d a s e/ou se rv i ços 

R E C E I T A S D E PRESTAÇÃO D E S E R V I Ç O S 

SERVIÇOS P R E S T A D O S ^ 

(=) Rece i t a Líquida do V e n d a s e/ou Serv iços 

(=) L u c r o Bruto ^ 

(-) D e s p e s a s Operac iona is 

D E S P E S A S ADMINISTRATIVAS 

E N E R G I A E L E T R I C A 

SERVIÇOS P R E S T A D O P E S S O A FÍSICA 

SERVIÇOS P R E S T A D O S P E S S O A JURÍDICA 

P R O P A G A D A E P U B L I C I D A D E 

P R O - L A B O R E 

D E S P E S A S T R I B U T A R I A S 

TAXAS MUNICIPAIS 

S I M P L E S 

D E S P E S A S G E R A I S 

MATERIAL D E ESCRITÓRIO" 

D E S P E S A S COM C O M B U S T Í V E L 

D E S P E S A S COM M A T E R I A L D E U S O E C O N S U M O 

I -
(=) L u c r o Operac iona l 
(=) L U C R O LÍQUIDO DO E X E R C Í C I O 

439.366 439.366,23 

439.366,23 

439.366,23 

1.900,00 

105.000,00 

35.000,00 

1.600,00 

28-500,00 

590,00 

19.580,00 

3.680,00 

8.520,00 

32.000,00 

172.000,00 

20.170,00 

44.200.00 

202.996,23 

202.996,23 

Declaramos conforme os dilames das Leis, que todos os demonstrados neste D. R. E., sao 

verdadeiro. 

Sob as penas da Lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por Iodas elas 

As informações foram extraídas das folhas n° 1 a 10 do Livro Diâno 6, registra 

sob n° 17/000307-8, em 31/01/2017, 

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado, 

A sociedade nâo possui Auditoria independente. 

lercial do Estado do Parã, 

C a K T O R I O 2 ° OF IC IO DE ITA ITUBA - PA 

y j \yy\^ 
ITAITUBA / PA. 31 de Dezembro d(V016 

a - . ' ^ y 
CARLOS DEMÉTRIO PINHEIRO ALMEIDA 

CONTADOR \

C P . F . ;886.467.932-49 RG : 5660305 

C.R.C. :PV019661/O-2 

/ 

ROMMEL NAVARONE BARROSO ABREU 

Empresário 

C.P.F. :815.507.582-68 

R.G. :5911319 



A N Á L I S E D E D E M O N S T R A Ç Õ E S C O N T Á B E I S 

R N BARROSO ABREU ME 
D O U T O R HUGO D E M E N D O N C A , 175 - A E R O P O R T O V E L H O - C E P : 68181-000 

I T A I T U B A / P A 
C N P J : 14.240.111/0001-80 I E . : 153472782 
Local de Registro jucepa Data do Registro; 29/08/2011 

Periodo Movimento: J A N E l R O / 2 0 1 6 a D E Z E M B R O / 2 0 1 6 

•5̂  
ç_ç.tjrdo Registro 1510103264 

" FOLHA 0CJ3 

Í N D I C E D E L I Q U I D E Z 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
Ativo Circutante + Realizável a Longo Prazo 368.025,82 

ILG = ILG = Passivo Circulante + Passivo não Circutante 25.950,60 I L G 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
Ativo Circulante 

ILC = ILC = 
368.025,82 

Passivo Circulanto 25.950,50 ILC : 

Í N D I C E D E S O L V Ê N C I A G E R A L 

M,18134 

14,18184 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 
iSG 

Ativo 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante ISG 
380.525,82 

25.950,50 ISG : 

C A R L O S D E M E T R I O Z - I N H E I R O A L M E I D A 

C O N T A D O R 

C P F. :886.467.932'-49 R G : 5660305 

C R C 019661/O/2 

R O M M E L NAVA 

Empresário 

C.P.F. :815.507.582-68 

R.G. :5911319 

\^/3. B A R R O S O A B ^ U 

ao%a X a 

14,66353 

• M ^ o Gonçalves ̂ ^^^^^^^^ U ^ i 
^ p r f a r c e l o Gonçdives Suíth - Substituto ybtíJh jSd^' 

Juramentada 
Oatvanir Matta da Silva - Esc. Juramentada 

• Devanir Amarante de Souza - Esc. Juramentado 

CEP BSlSO-OrO - I taituba - PA - Te!.: (93) 3S1S-7654 - cartor>oitb|Shotma< 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E I T A I T U B A 

Coordenadoria Municipal de Tributos - CM T ALLF-5A21-048Á.0E56-386G 

ÁLVARA ELETRÔNICO 20 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

inscr ição Munic ipa l 
805497 

Contr ibuinte 
R N B A R R O S O A B R E U - M E 

D e n o m i n a ç ã o 
«•**•*** ****** 

C N A E 
79 .11-2 -00 

C P F / C N P J 
14 .240 .111 /0001-80 

Data de Aber tura 

19 /02 /2015 

At i v idade Principal 

A g e n c i a s d e v i a g e n s 

55.10-8-01 - Hoté is ; 77.11-0-00 - Locação de automóve i s s e m condu tor ; 79.12-1-00 - Operadores tur í s t i cos ; 
49.23-0-02 - Serv iço de t r a n s p o r t e de pas sage i ros - l ocação de a u t o m ó v e i s c o m m o t o r i s t a ; 79.90-2 -00 -
Serv iços de reservas e o u t r o s s e r v i ç o s de t u r i s m o nao e s p e c i f i c a d o s a n t e r i o r m e n t e ; 

Natureza Jurídica 

E m p r e s á r i o ( I n d i v i d u a l ) 

Horário de Funcionamento 

0 8 : 0 0 h à s 1 8 : 0 0 h 

•:?a,' Localização: 

A V E N I D A D O U T O R H U G O D E M E N D O N C A - N° 08 

B A I R R O : C O M E R C I O - C E P : 6 8 1 8 0 0 0 5 

I T A I T U B A - P A 

Licença Especial 

MÀO 

hiorário Especial x3 
XXXXXXX 

Número do Protocolo 

0 0 0 0 0 4 2 3 / 2 0 1 8 

Data de Emissão 

0 5 / 0 2 / 2 0 1 8 

COM BASE NO ART. 145. lt DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 78 DA LEI N° 5.172/1966 (CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL - CTN) E OS ARTS. 192 E 193 DA LEI N° 2.716/2013 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
M U N I C I P A L - C T M ) . O PRESENTE CONTRIBUINTE FIRMA COMPROMISSO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE 
CONHECE E ATENDE OS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA O FUNCIONAMENTO E O EXERCÍCIO 
DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS CONSTANTES 0 0 OBJETO SOCIAL, NO QUE RESPEITA AO USO E 
OCUPAÇÃO DO SOLO, AS AT IV IDADES DOMICIL IARES E RESTRIÇÕES AO USO DE ESPAÇOS 
PÚBLICOS, ACESSIBILIDADE E DE SEGURANÇA SANITÁRIA, AMBIENTAL E DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO. ASSIM GOMO. O NÂO ATENDIMENTO A ESTES REQUISITOS ACARRETARÁ A 
SUSPENÇÂO E A CASSAÇÃO SUBSEQUENTE DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

IMPORTANTE: 
Este Alvará é válido até 317t 2/2018 e somente para localização das atividades acima mencionad^i?. cínvendd ser 
afixado em local visível ç^r^Ssível à fiscalização e à população em gerai, sob pena das sanções previ/friVna l.oi 
y 2.716/2013 (Código/rnbdtárjo Municipal - CTM). 

RONNY VONN CORREA DE FREITAS 
Secretário Muniçtpal de Adntinistração 

ELIÉZER SOARES PEREIRA SOBRINHO 
Coordenador Municipai de Tribu*'.-)? 



Ti 
ftmazOh 
viagens e tur ismo 

R. N. BARROSO ABREU-ME 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 175 Bai r ro 

Aeroporto Velho CEP: 68181-000 

Itaituba - Pará. Eone: (93) 99216-2685 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

ANEXO III 

E-mail: rpmmoi-ittPhotmaíKçom 

Inscrição Municipal: 80!^97 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PÃ (PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES) 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

Declaração de Cumpr imento ao Inc iso XXXIII do a r t 7**- C o n s t Federa i . 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 
PRESENCIAL N^. 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES. junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, 
sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer 
trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme 
determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos-Pá 19 de Fevereiro de 2018 

R N BARROSO ABREU - ME 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 

'"14^40 111/0001-80" 



íTi 
V i a g e n s e t n r í s m o 

CNPJ: 1 4 . 2 4 0 . 1 1 1 / 0 0 0 1 - 8 0 

R. N . B A R R O S O A B R E U - M E 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n*> 175 Bai r ro 

Aeroporto Velho CEP: 68181-000 

Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

Inscrição E s t a d u a l : 1 5 . 3 4 7 . 2 7 8 - 2 

ANEXO IV 

E.-mail: rommel - t tb@hotmaiLcom 

Inscrição Municipal : 8 0 5 4 9 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PÁ (PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES) 
PREGÃO PRESENCIAL N*". 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

D E C L A R A Ç Ã O D E A C O R D O C O M O A R T . 9*» DA L E I 8.666/93 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL N**. 
004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, que a Empresa R. 
N. BARROSO ABREU-ME, CNPJ n° 14.240.111/0001-80. NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 
PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE contratante 
responsável pela licitação, nos termos do inciso 111. do artigo 9° da lei 8.666/93. 

I 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos-Pá 19 de Fevereiro de 2018 

R N BARROSO ABREU - ME 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 

^ 1 4 2 4 0 1 1 1 / 0 0 0 1 - 8 0 ^ 
R. N. Barroso Abreu - ME 

Av. Dr. Hugo de Mendonça N*» 175 
Boa Esperança - 68.180-005 

^ Itaituba-PA i 

Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 175 Bairro Aeroporto Velho CEP: 68181-000 Itaituba - Pará. i W : (93) 99216-2685 

mm 
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CERTIFíCO e dou íé que a presenie cópia 
foloslâllca coftferfríÇfc o original que me foi 
apresentaoo/Úy qu) aulentico esla via 

\- , 

LU 

EM DAVERDADE 

Válido somen segurança 

012.730.859 

PODER JUDICIÁRIO 

óbd i^'£^/y/< ' ^ ^ ' ^ ' ^ N A L DE JUSTIÇA DO ESTADO D O PARÁ 
I os [?k)c^y^y/7s. ^^^^^ C O M A R C A DE ITAITUBA 

íSTCERTIDAO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 
1-53 

Danton Luiz 
CPF: 56' 

Tal íe i íao 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de r de janeiro de 1993, até a presente data, em face de R. N. BARROSO ABREU 

- ME, CNPJ 14.240.111/0001-80, residente em AV. DOUTOR HUGO DE MENDONÇA, 175, 

AEROPORTO VELHO, ITAITUBA/PA, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau, 2^ grau e 

nos Juizados Especiais do Estado do Pará, especificamente na Comarca de ITAITUBA, 

referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerido(a). 

Observações: a -

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 
2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do soíicitante da certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 

prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 

5. A autenticidade poderá ser efetivada. no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

/ 
terça-feira. 5 dezembro, 2017 

D E L M A R A L V E S R O C H A 

C E N T R A L D E DISTRIBUIÇÃO D E ITAITUBA 

C O M A R C A D E ITAITUBA 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de AçÕes de Execução Fiscal, Municipal ou Estddual, 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicíal{Concordata), C ive l e Comerc ia l , Família, 

Interdiçâo/Tutela/Curatoia, Inventário e etc... 

k^ Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que Institui certidão única para feitos civels.'-^>N^ 

Certidão expedida gratuitamente em : 05/12/2017 12:44:56 

CONTROLE: 12051205621044 Está certidão é emitida apenas para p e s s o a s com maior Idade civii. 

Válida até 05/03/2018 00:00:00 Libra (delmar.rocha) 
Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tipa.ius.br 1 
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judiciai. 



1 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

OBIDO 

JUNTADA DE COMPROVAÇÃO DE 
AUTENTICIDADE DE DOCUMENTAÇÕES 

Junto aos autos do processo licitatório n° 004/2018, modal idade P R E G Ã O 
P R E S E N C I A L , os comprovantes de autenticidades das documentações das 
empresas participantes deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 19 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1553/2017 

<Rm (Dep. ^imundo Chaves JT 338 - CEP:68.250-000 

ÓBidos - Pará 
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19/02/2Q18 Consulta Processo | JUCEPA 

Para s a b e r a situação do seu p rocesso digite o N ú m e r o do Protocolo ( s o m e n t e o s n ú m e r o s ) , aba i xo : 

157845877 r B u S C a r 

E s t e d o c u m e n t o é v á l i d o a p e n a s p a r a e f e i t o d e c o n s u l t a . 

N ° d o P r o t o c o l o : 15/784587-7 

N o m e E m p r e s a r i a l : E D U A R D O S O U Z A DO N A S C I M E N T O 
D a t a do ú l t imo a n d a m e n t o : 0 9 / 1 2 / 2 0 1 5 
D a t a d a s i t u a ç ã o ; 1 9 / 0 2 / 2 0 1 8 0 9 : 4 0 : 0 1 

O Processo e n c o n t r a - s e com o c l iente. P r o c e s s o Arqu ivado. 

O b s . : Q u a i s q u e r dúvidas sob re d ivergênc ias de in formações, p rocurar a tend imento local izado no té r reo da J U C E P A . 

& Imprimir o conteúdo desta Página 
* Solução tecnológica desenvo l v i da pela J U C E P A . 

http://www.jucepa.pa.gov.br/consultaprocesso 



19/02/2018 
Consulta de NIRE j JUCEPA 

( h t t p : / / w w w . l w i t t e r . c o m / j i K e p a o ( i c i a l ) 

fe YOUTUBE 
(http://www.youtube.coni/playlist?list=PLYUXk857Y-qkpH3iyV45Rq5jelxtOmiDY) 

R E Q U E R I M E N T O 

U N I V E R S A L 
(http://reginoucepa.pa.gov.br/RequerimentoUniversal/) 

If̂ . ACOMPANHAMENTO ' 

k LEGALIZAÇÃO (http://regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/c0N_viabiiidadeseiecaoExternov2.aspx) 

V A L I D A R 

DOCUMENTOS (http://regin.jucepa.pa.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx) 

ACOMPANHAMENTO I 

|: ̂  VIABILIDADE (http://regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/c0N_viabiiidadeseiecaoExtern0v2.aspx) 

Consulta de NIRE 

Para fazer uma consulta, digite o nome da empresa com no minimo 8 caracteres, incluindo acentos, cedilhas e extensões (LTDA, EPP, ME, SA OU 
S/A, ETC,..), conforme consta no último contrato de alteração da mesma, no campo abaixo: 

t OUARDO S0U7A DO NASCIMENTO Ok 

Este documento é válido apenas para efeito de consulta. 

RESULTADO: 

N IRE: 15101823609 (Sede) 
NOME EMPRESARIAL: EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO 

NIRE: 15900462241 
NOME EMPRESARIAL : EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO 

O b s . ; Quaisquer dúvidas sobre divergências de informações, contate nossa equipe: 

Fone: 4-55.91.3217-5814 i 
Email: grm@]ucepa.pa.gov.br I 
Email: asr(g!iucepa.pa.gov.br (interior do Estado) 

« Solução tecnológica desenvolvida pela lUCEPA. 

ô Impr imir o conteúdo desta Página 

(http://www.pa.gov.br) 

http://www.jucepa.pa.gov.br/consultanire 



19/02/2018 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

«JUCEPA 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

V a l i d a ç ã o f e i t a c o m s u c e s s o 

Preencha todas informações solici tadas e clique e m V A L I D A R . 

Protocolo 

166978892 

Chancela / Número De Controle 

5045149073858 

httn7/renin.iuceDa.Da.aov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 



19/02/2018 

AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

«JUCEPA 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

Validação feita com sucesso 

Preencha todas informações solicitadas e clique e m VALIDAR. 

Protocolo 

110656997 

Chancela / Número De Controle 

53127899728053 

Exibir Imagem P Voltar 

1^ 
http://reg,n.jucepa.pa.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO. 

asDx 



SliRVIÇOS AO CIDADÃO 

I 

Page 1 of2 

J0 AaSSE SUA COKTA 

A CAIXA RED££>£AJENl)tMLNIO 

Ajuda 

CXMDOWA DOWNLOAD MAfiADOSITl S£GUItANÇA ^ IMPRENSA 

[Navegue pela CAIXA 

Home í SERVIÇOS AO CIDADÃO i FGTS Empresa j Consulta 
Regularidade do Empregador i Situação de Regularidade do Empregador 
I Hfstonco do Empregador 

:: Histórico do Empregador 

t ^ \ 

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últimos 24 meses, bem como a situação de regularidade apurada na 
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abnl de 
2001. 

Inscrição: 14240111/0001-80 
Razão Social: R N BARROSO ABREU ME 

Daí a 

t.eit .ra 

08/02/2018 

18/01/2018 

30/12/2017 

11/12/2017 

22/11/2017 

03/11/2017 

15/10/2.017 

26/09/2017 

07/09/2017 

19/08/2017 

31/07/2017 

12/07/2017 

23/06/2017 

04/06/2017 

16/05/2017 

27/04/2017 

08/04/2017 

20/03/2017 

01/03/2017 

10/02/2017 

22/01/2017 

03/01/2017 

15/12/2016 

26/11/2016 

07/11/2016 

19/10/2016 

30/09/2016 

n/09/2016 

23/08/2016 

04/08/2016 

nî ssên/ D.ií-i .|-~ '-/..^iK.iado Número do CRF 

08/02/2018 a 09/03/2018 2018020805180878236919 / 

18/01/2018 ó 16/02/2018 2018011805291049335490 

30/12/2017 a 28/01/2018 2017123005282615772693 

11/12/2017 a 09/01/2018 2017121103281751842915 

22/11/2017 a 21/12/2017 2017112202563853099901 

03/11/2017 a 02/12/2017 2017110301132114525150 

15/10/2017 a 13/11/2017 2017101503235662188540 

26/09/2017 a 25/10/2017 2017092602335170369369 

07/09/2017 a 06/10/2017 2017090701591330098569 

19/08/2017 3 17/09/2017 2017081903521733525307 

31/07/2017 a 29/08/2017 2017073101550908437581 

12/07/2017 a 10/08/2017 201707120232.5859391773 

23/06/2017 a 22/07/2017 2017062303234407194972 

04/06/2017 a 03/07/2017 2017060401430214513542 

16/05/2017 3 14/06/2017 2017051602524023766042 

27/04/2017 a 26/05/2017 2017042702534858110484 

08/04/2017 a 07/05/2017 2017040802501336000867 

20/03/2017 3 iS/04/2017 2017032001155800723186 

01/03/2017 a 30/03/2017 2017030101281899766889 

10/02/2017 a U/03/2017 2017021003264531879087 

22/01/2017 3 20/02/2017 2017012203362339801855 

03/01/2017 a 01/02/2017 2017010302230152901005 

15/12/2016 3 13/01/2017 2016121502233286579326 

26/11/2016 a 25/12/2016 2^016112602582325722173 

07/11/2016 a 06/12/2016 2016110701175584093398 

19/10/2016 a 17/11/2016 2016101903092602668728 

30/09/2016 a 29/10/2016 2016093002353998977297 

11/09/2016 a 10/10/2016 2016091102332225091119 

23/08/2016 3 21/09/2016 2016082301364755973519 

04/08/2016 a 02/09/2016 2016080411101045693245 

Resultado da consulta em 19/02/2018 às 12:45:17 

s Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

4 

i 

hUps://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSHistoricoStatusRegul.asp 19/02/2018 
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SEFA Secretaria de Estado da Fazenda 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICrOADE DAS CERTIDÕES 

Resultado 

Tamanho do texto Q 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresarial: R N. BARROSO ABREU - ME 

Inscrição Estadual: 15 347 278-2 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 

Emitida às: 10:46:04 no dia 08/12/2017 

Válida até: 06/06/2018 

Tipo Certidão: Negativa Tributária 

N" Certidão: 702017080597023-7 

Código de controle de autenticidade: 933CDA6E.D7AA5AB5.C2D6EDA4.2C11267E 

\̂Cl P/t? '* SEFA - 0800-725-5633 

Copyright 0 2010 SEFA Todos os drertos reservados Averrída Wsconde de Souza Franco, 110-CEP66.0S34XnAlerKSmen(o: 0800-725-5533 



SEFA 
Secretaria de Estado da Fazenda 

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS CERTIDÕES 

Resultado 

Tamanho do texto 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresarial: R. N. BARROSO ABREU - ME 

Inscrição Estadual: 15 347.27S-2 

CNPJ: 14.240 111/0001-80 

Emitida às: 10:46:04 no dia 08/12/2017 

Válida até: 06/06/2018 

Tipo Certidão: Negativa NÃ£o Tributária 

N-Certidão: 702017080597024-5 

Código de controle de autenticidade: DC177D9F,17557A91.38F963F9.BC78F176 

Nova consuíta i 

CopyrighieaiOSEFA Todos os drertos reservados Aventía WscorxJe de Souza Franco, 110 - CEP66 053-000 Alendrnento: 0600-725-5533 



PODER J U D I C I Á R I O 
J U S T I Ç A DO TPJ^BALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R. N. BARROSO ABREU - ME 
{MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.240.111/0001-80 

Certidão n°: 141553396/2 017 
Expedição: 08/12/2017, às 11:56:06 
Validade: 05/06/2018 - 180 (cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e q u e R . N . B A R R O S O A B R E U - ME 

I (MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n ° 

1 4 . 2 4 0 . 1 1 1 / 0 0 0 1 - 8 0 , NÀO CONSTA do Banco N a c i o n a l de Devedores 
T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n*̂  1470/2011 do T r i b u n a l Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados c o n s t a n t e s desta Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t { h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 
necessários à identificação das pessoas n a t u r a i s e jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s previdenciários, a honorários, a c u s t a s , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l e i ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados p e r a n t e o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. \ 

Dúvicias & s u g e s t õ e s : c n d t ê t s t . j u s . b r 



l 'Ri: i- i : iTURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

Verificador de Autenticidade 

Confirmação de Autenticidade da Certidão Negativa 
de Débito 

CNDE-173E-5806-0BC8-5CE2 

PRIÍFI-rniRA MUNICIPAL DE ITAITUBA 
!i'2018 - lodos os direitos reservados. 

Nome: R.N BARROSO ABREU 

CPF/CNPJ: 14.240.111/0001-80 

Número: 386 

Protocolo: 00001.0005074/17-90 ~ ^ 

CEP: 68181000 ~ 

Logradouro; DOUTOR HUGO DE MENDONCA 

Bairro: COMERCIO ~ ~ 

Cidade: ITAITUBA" 

Estado: PA ' " ~ 

Validade: 18/03/2018 ^ 

Situação: NORMAL " 

^ Fechar^ 

— Verificação realizada em 19/02/2018 12:35:37. i 

neto 



19/02/2018 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação 

Receita Federal 

1̂  CERTIDÃO 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

I 
CNPJ : 14.240.111/0001-80 

Data da Emissão : 08/12/2017 

Hora da Emissão : 11:42:57 

Código de Controle da Certidão : A2E3.3737.C357.CF73 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 08/12/2017, com validade até 06/06/2018. 

Página Anterior 

http://www.recelta.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResuItado.asp 1/1 



19/02/2018 Consulta Processo | JUCEPA 

Para saber a situação do seu processo digite o Número do Protocolo (somente os números), abaixo: 

170021980 Buscar 

I 
Este documento é válido apenas para efeito de consulta. 

NO do Protocolo: 17/002198-0 
Nome Empresarial : R. N. BARROSO ABREU ME 
Data do último andamento: 03/03/2017 
Data da situação: 19/02/2018 12:50:00 

í3 ^ ^t\ f 

D«̂ ^ 

O Processo está pronto para ser retirado 

Obs.: Quaisquer dúvidas sobre divergências de informações, procurar atendimento localizado no térreo da JUCEPA. 

Imprimir o conteúdo desta Página 
* Solução tecnológica desenvolvida pela JUCEPA. 

http://Nwww.jucepa.pa.gov.br/consultaprocesso 



i>Ri:Fi:rn)RA M U N I C I P A L D E I T A I T U B A 

Verificador de Autenticidade 

Confirmação de Autenticidade do Alvará de 
Localização e Funcionamento 

ALLF-5A21-048A-0E56-3866 

Tipo Alvará: 

Inscrição Municipal: 

CPF/CNPJ: 

Número do Protocolo; 

Data de Abertura: 

Data de Validade; 

Contribuinte: 

Natureza Jurídica: 

Denominação Comercial; 

CNAE: ' 

Atividade Principal: 

Licença Especial: 

Horário de Funcionamento: 

Data de Emissão: 

ALVARÁ ÊLETRÓNICO 2018 

805497 

14.240.111/0001-80 

00000423/2018 

19/02/2015 

Até o fim do exercido 

R H BARROSO ABREU - ME 

Empresário (Individual) 

79.11-2-00 

Agencias de viagens 

08:00h às 18:00h 

05/02/2018 

Fechar 

PRIÍFl-.n URA MUNICIPAL DH ITAITUBA 

©2018 - Todos os direitos reservados. 

Verificação realizada em 19/02/2018 12:55:55. 

O neto 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ATA DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 004/2018/ PMO/ SEMAD/SEMDES/SEMSA 

MODALIDADE D E LICITAÇÃO: Pregão Presencial - Menor Preço Obtido por Meio 

do Maior Percentual de Desconto, através da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. 

O B J E T O : Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de 

passagens aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da 

agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, 

reuniões de serviços e treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

RECEBIMENTO DAS P R O P O S T A S E S C R I T A S : 19 de fevereiro de 2018; às 9 OOh. 

I 

Aos dezenove dias do més de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, às 

9:00h, a Pregoeira do Município, Equipe de Apoio nomeados pela Portaria n°. 1.553 

de 01 de setembro de 2017 e o Sr. Rafael da S. Brandão - Auxiliar Administrtivo -

responsável pelo Setor de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, 

portador do CPF: 877.691.662-68 e RG: 5442647 - PC/PA, reuniram-se na sala de 

licitações na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, situada na Rua Deputado 

Raimundo Chaves, n° 338. Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos/PA, para 

procederem a abertura referente ao processo licitatório supracitado conforme 

descrito nesta Ata de Julgamento. A Pregoeira iniciou o certame dando boas vindas e 

agradeceu a participação dos licitantes nesta sessão. Neste momento a Pregoeira 

recebeu os documentos relacionados ao Credenciamento e os envelopes com os 

documentos de habilitação e propostas de preços procedendo as assinaturas dos 

mesmos. Passou aos procedimentos relativos à etapa de Credenciamento onde não 

foi registrada nenhuma ocorrência. Assim as empresas proponentes credenciad 

foram: 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

O CO 

r 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J ENDEREÇO E- MAIL 
T E L E F O N 

E 

1 

Denis Rodrigo 

Rego Maia, CPF: 

067.552.322-20; 

RG:3879866 

PC/PA 

1 

EMPREENDIME 

NTOS 

TURÍSTICOS 

DE SANTARÉM 

L I D A - EPP. 

00.663.3 

79/0001-

10 

Av. Adriano 

Pimentel, n° 

44, bairro 

Centro, 

Santarém/PA 

, CEP.: 

68.005-550 

santa re 

mtur@s 

antarem 

tur.com. 

br 

(93) 3522-

4847/3523 

1836/9919 

9-8080 

1 

Bruno Resende do 

Nascimento, CPF: 

887.453.762-04; 

RG: 4811644 2^ 

VIA PC/PA. 

1 

LINDA VIAGENS 

& TURISMO 

EIRELI-ME 

07.146.8 

72/0001-

01 

Av. Getúlio 

Vargas n° 05 

"A", Centro, 

Itaituiba -PA, 

CEP: 68.180-

020 

linda.turi 

smo@y 

ahoo.co 

m.br 

(93) 3518-

0855 

Marcos Rocha dos 

Anjos, CPF: 

696.322.272-04; 

RG:3884802 

CRC/PA n° 

014096/O-2. 

1 

EDUARDO 

SOUZA DO 

NASCIMENTO -

ME 

23.767.3 

80/0001-

90 

Av. 

Engenheiro 

Fernando 

Ouilhon, s/n -

Stand 1-

Aeroporto 

Wilson 

Fonseca, 

bairro 

Santarenzinh 

0 -

Santarém/PA 

casadas 

milhas 

@outloo 

k.com 

(93) 

99218-

0365/ 

9 9 1 4 1 - ^ 

9051 ^ 

1 

Rommel Navarone 

Barroso Abreu, 

CPF: 815.507.582-

68; RG: 5911319 

PC/PA. 

1 

R. N. BARROSO 

ABREU - ME 

14.240.1 

11/0001-

80 

Tv. Sétima, 

175-Km 5 -

Jardim 

Aeroporto -

Itaituba - P A 

- C E P : 

68.182-302 

Rommel 

itb@hot 

mail.co 

m 

(93) 

99216-

2685 

\ 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Passou-se para a fase de análise das propostas onde foi constatado que a licitante 

Eduardo Souza do Nascimento - ME apresentou seus valores em desconformidade 

ao que consta no Termo de Referência, descumprindo as alíneas e) e f) da cláusula 

7.2. do edital, desta forma, a Pregoeira desclassifica a proposta da empresa 

supracitada. Estando as demais propostas acordo com o exigido no edital, a 

Pregoeira as classifica e passa para a fase de lances. Após as negociações foram 

registrados os últimos lances, os quais constam no anexo I desta ata. Encerrada a 

fase de lances, passou-se para a análise dos documentos de habilitação. Nesta fase, 

constatou-se que a empresa R. N. BARROSO ABREU - ME, apresentou suas 

documentações de acordo com o exigido no edital, desta forma a pregoeira habilita a 

referida licitante e a declara vencedora. A Pregoeira perguntou aos demais licitantes 

se concordam com as decisões ou se pretendem interpor recursos, os licitantes 

abdicaram desse direito. Assim, aPregoeira ADJUDICA os itens registrados á 

empresa acima mencionada e concede o prazo de 02 (dois) úteis para que apresente 

sua proposta consolidada. Sendo de pleno conhecimento e concordância dos 

licitantes e demais presentes todo o conteúdo desta ata e nada mais havendo a 

constar, a Pregoeira encerra a sessão e esta ATA, às 13:42h, que apôs lida e 

aprovada segue assinada pelos presentes e deverá ser cedida cópia aos licitantes e 

publicado o resultado no diário oficial do Município e/ou do Estado e/ou da União. 

MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO. 

Portaria n° 1553/2017 

Equipe de Apoio: 

Heranildo Maria flfloalinho da Silva Júnior 

Portarjia n° 1553/2017 

EdilewOYr Pinto vieira 

Portaria n° 1553/2017 

V 
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CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Francisco Barlos da Silva 

Portaria n° 1553/2017 

Rafael da S . Brandão 

Auxiliar Administrtaivo 

CPF: 877.691.662-68 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A ASSINATURA 

Denis Rodrigo 

Rego Maia, CPF: 

067.552.322-20; 

RG:3879866 

PC/PA 

EMPREENDIMENTOS 

TURÍSTICOS DE 

SANTARÉM L I D A - EPP. 

Bruno Resende do 

Nascimento, CPF: 

887.453.762-04; 

RG: 4811644 2^ 

VIA PC/PA. 

LINDA VIAGENS & 

TURISMO EIRELI-ME 

Marcos Rocha dos 

Anjos, CPF: 

696.322.272-04; 

RG:3884802 

CRC/PA n° 

014096/O-2. 

EDUARDO SOUZA DO 

NASCIMENTO - ME 

Rommel Navarone 

Barroso Abreu, 

CPF: 815.507.582-

68; RG: 5911319 

PC/PA. 

R. N. BARROSO ABREU 

ME 
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CNPJ: 05.131.180/0001-64 

1.2 

1.3 

Bélem/San 
tarém 

Santarém/ 
Marabá 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

1,8 

Marabá/Sa 
ntarém 

UND 

UND 

UND 

Santarém/ 
São Paulo 

São 
Paulo/Sant 
arém 

Santarém/ 
Brasília 

Brasília/Sa 
ntarém 

UND 

UND 

UND 

UND 

172 

17 

17 

22 

22 

64 

64 

R$ 
654,93 

R$ 
759,47 

R$ 
734.80 

R$ 
1.135,03 

R$ 

1.096.45 

R$ 
936,83 

R$ 
882.14 

R$ 
112.647,3 
9 

R$ 
12.910,93 

R$ 
12.491,60 

R$ 
24.970,59 

R$ 
24.121,83 

R$ 
59.957,33 

R$ 
56.456,75 

1.5% 

1,5% 

1,5% 

1,5% 

1.5% 

1.5% 

1.5% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

1,8% 

1.8% 

1.8% 

1,8% 

1.8% 

1,8% 

1.8% 

9.6% 

9.6% 

9.6% 

9.6% 

9.6% 

9.6% 

9.6% 

10,00% 

10.00% 

10.00% 

10.00% 

10,00% 

10.00% 

10,00% 

At 

5.4% 

5.4% 

5.4% 

5.4% 

10.00% 

10,00% 

10.00% 

10.00% 

10.00% 

10,00% 

10,00% 

R.NTV 

BARROSO 
A B R E U -

ME 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 



Ai ^ 
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1.9 

1.1 
O 

1.1 

1 

1.1 
2 

1.1 
3 

1.1 
4 

Santarém/ 
Manaus 

Manaus/Sa 
ntarém 

Manaus/Be 
lém 

Belém/Man 

aus 

UND 

UND 

UND 

UND 

Belém/Bra 
silia 

Brasília/Bél 
em 

Total 

UND 

UND 

24 

24 

12 

12 

64 

64 

750 

R$ 
730,06 

R$ 
548,99 

R$ 
858,21 

R$ 
789,59 

R$ 
17.521,36 

R$ 
13.175,76 

R$ 
10.298,56 

R$ 
9.475,12 

R$ 
983,13 

R$ 
958.60 

R$ 
62.920,53 

R$ 
61.350.40 

1.5% 

1.5% 

1,5% 

1,5% 

1,5% 

1.5% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

1,8% 

1,8% 

1,8% 

1.8% 

1,8% 

1,8% 

9.6% 

9.6% 

9.6% 

9.6% 

9.6% 

9.6% 

9.6% 

10.00% 

10,00% 

10,00% 

10.00% 

10.00% 

10,00% 

10,00% 

m-M^ j} 

5.4% 

5.4% 

5.4% 

5.4% 

5.4% 

5.4% ^^^^^^^^^ 

L^7T^. 

10,00% 

10,00% 

10,00% 

10,00% 

10,00% 

10,00% 

10,00% 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

R.N, 
BARROSO 
ABREU -

ME 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 
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Valor Total Estimado 
R$ 
595.164,6 
9 

LOTE 02 

ESTIMATIVA DE PREÇO PROPOSTA DAS EMPRESAS - % ÚLTIMO LANCE DAS EMPRESAS - % 

MENO 
R 

PORC 
ENTAG 
EMvVi 

EMPRESA 
VENCEDO 

RA 

A 

ITE 
M 

DESCRIÇ 
ÃO 

UND QTD 

VALOR 
UNITÁR 

10 
MEDlO 

VALOR 
TOTAL 

EMPREEN 
DIMENTOS 
TURÍSTIC 
OS DE 

SANTARÉ 
M LTDA 

R.N. 
BARR 
OSO 
ABRE 
U - M E 

LINDA 
VIAGE 
NS & 
TURIS 

MO 
EIREL 
l-ME 

EDUARD 
O SOUZA 

DO 
NASCIM 
ENTO-
ME 

EMPREENDIM 
ENTOS 

TURÍSTICOS 
DE 

SANTARÉM 
LTDA 

R.N. 
BARR 
OSO 
ABRE 
U - M E 

LINDA 
VIAGE 
NS& 
TURIS 

MO 
EIREL 
l-ME 

EDUARD 
0 SOUZA 

DO 
NASCIM 
ENTO -
ME 

MENO 
R 

PORC 
ENTAG 
EMvVi 

EMPRESA 
VENCEDO 

RA 

A 2. 

Reserva 
,emisão 

remarcaçã 
0 ou 

alteração e 
entrega de 
passagem 

aérea 
nacional 

via telefone 
,em caráter 
emergenci 

al. 

UND QTD 

VALOR 
UNITÁR 

10 
MEDlO 

VALOR 
TOTAL 

EMPREEN 
DIMENTOS 
TURÍSTIC 
OS DE 

SANTARÉ 
M LTDA 

R.N. 
BARR 
OSO 
ABRE 
U - M E 

LINDA 
VIAGE 
NS & 
TURIS 

MO 
EIREL 
l-ME 

EDUARD 
O SOUZA 

DO 
NASCIM 
ENTO-
ME 

EMPREENDIM 
ENTOS 

TURÍSTICOS 
DE 

SANTARÉM 
LTDA 

R.N. 
BARR 
OSO 
ABRE 
U - M E 

LINDA 
VIAGE 
NS& 
TURIS 

MO 
EIREL 
l-ME 

EDUARD 
0 SOUZA 

DO 
NASCIM 
ENTO -
ME 

MENO 
R 

PORC 
ENTAG 
EMvVi 

EMPRESA 
VENCEDO 

RA 

A 

2.1 
Santarém/ 
Bélem 

UND 21 
R$ 
679,46 

R$ 
14.268.59 1,5% 2% 1,8% 

Proposta 
desclassif 
içada 

2.2% 10.00% SL 
Proposta 
desclassif 
içada 

10,00% 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 



( 
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2.2 
Bélem/San 
tarém 

UND 21 
R$ 
654,93 

RS 
13.753,46 1.5% 2% 1,8% 2.2% 10,00% SL 10,00% 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

2.2 
Bélem/San 
tarém 

UND 21 
R$ 
654,93 

RS 
13.753,46 1.5% 2% 1,8% 

A d 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

2.3 
Santarém/ 
Marabá 

UND 10 
R$ 
759,47 

RS 
7.594,67 1,5% 2% 1,8% 2.2% 10,00% SL 

A d 

10,00% 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

2.4 
Marabá/Sa 
ntarém 

UND 10 
R$ 
734,80 

RS 
7.348.00 

1,5% 2% 1.8% 2.2% 10,00% SL 

A d 

10.00% 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

2.5 
Santarém/ 
Brasília 

UND 11 
R$ 
1.135,03 

RS 
12.485,29 

1,5% 2% 1,8% 2.2% 10.00% SL 

A d 

10,00% 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

2.6 
Brasilla/Sa 
ntarém 

UND 11 
R$ 
1.096,45 

RS 
12.060.91 

1.5% 2% 1,8% 2.2% 10.00% SL 

A d 

10.00% 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

2.7 
Santarém/ 
Manaus 

UND 9 
R$ 
936.83 

RS 
8.431.50 1,5% 2% 1,8% 2.2% 10.00% SL 

A d 

10,00% 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

2.8 
Manaus/Sa 
ntarém 

UND 9 
R$ 
882,14 

RS 
7.939.23 1.5% 2% 1,8% 2.2% 10.00% 

r 
SL 

A d 
10,00% 

R.N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 
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C 

Valor Total Estimado 
R$ 
110.829,0 
1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNIPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão (Permanente de Licitação 

ÓBIDOS 

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
CONSOLIDADAS 

Junto aos autos do processo licitatório n'' 004/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, a proposta de preços consolidada da empresa vencedora desta licitação. 

Óbidos (PA), 19 de fevereiro de 2018. 

MARISA IViq^INHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

(Dep. ^imundo Cfiaves 9^338 - CE<P:68.250-000 

Ó6idos-(Pará 



viagens e turismo 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

R. N. BARROSO ABREU-ME 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n« 175 Bairro 

Aeroporto Velho CEP: 68181-000 
Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

E-mail: rpmmgi-ith^hptmail-ÇQm 

Inscrição Municipal: 805497 

ANEXO VIII 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PÁ (PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES) 
PREGÃO PRESENCIAL 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 
ABERTURA: 19 de Fevereiro de 2018 
Horário: 09:00 hs 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA t i i^iCvAL Dc. ÓBIDOS 

SETc,..- ••' ^ -"VCAO 

Protocolo .T' M^/.^.?. 

, ju-yy horas 

Dia....^^ . , P^. ......^943:... 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
PREGÃO PRESENCIAL N*». 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES do tipo "MENOR PREÇO OBTIDO 
POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO". 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de passagens aéreas para 
atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de 
aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos em atendimento à 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo 
I do editai. 

A Empresa R. N. BARROSO ABREU-ME, CNPJ n° 14.240.111/0001-80, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, 
para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus anexos, conforme segue: 

' PLANILHA DA PROPOSTA 

LOTE 01 
Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema informatizado por meio de 
auto reserva (self booking) 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD. VALOR UNIT. VALOR 

TOIAL 
PERCETUALDE 
DESCONTO 

1 SANTARÉMmELÉM 172 679,46 R$ 116.867,12 10% 

2 BELEM/SANTAREM 172 654,93 R$ 112.647,96 10% 

3 SANTAREM/MARABA 17 759,47 R$ 12.910,99 10% 

4 MARABA/SANTAREM 17 734,80 R$ 12.491,60 10% 

5 SANTARÉM/SÃO PAULO 22 1.135,03 R$ 24.970,66 10% 

6 SÃO PAULO/SANTARÉM 22 1.096,45 R$ 24.121,90 10% 

7 SANTAREM/BRASILIA 64 936,83 R$ 59.957,12 10% 

8 BRASILIA/SANTAREM 64 882,14 R$ 56.456,96 10% 

9 SANTARÉM/MANAUS 24 730,06 R$ 17.521,44 10% 

10 MANAUS/SANTAREM 24 548,99 R$ 13.175,76 10% 

11 MANAUS/BELÉM 12 858^1 R$ 10.298,52 10% 

12 BELÉM/MANAUS 12 789,59 R$ 9.475,08 10% 

13 BELÉM/BRASÍLIA 64 983,13 R$ 62.920,32 10% 

14 BRASÍLIA/BELÉM 64 958,60 R$ 61.350,40 10% 

TOTAL 750 R$: 11.747,69 R$ 595.165,83 10% 

VALOR TOTAL LOTE 01: R$: 535.624^7 (quinhentos e trinta e cinco mil, seiscentos e vinte e quatro 

reais e vinte e sete centavos.) 
01 

Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 175 Bairro Aeroporto Velho CEP: 68181-000 Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-26S5 



í f i 
viagens e turismo 

CNP}: 14.240.111/0001-80 

R. N. BARROSO ABREU-ME 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n^ 175 Bairro 

Aeroporto Velho CEP: 68181-000 

Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

E-mall: rommel-ítbOhotmail.com 

Inscrição Munidpal: 805^9:^^^^- , 

LOTE 02 
Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via telefone, em caii|ter O' 
emcrgencial. '• ^ 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD. VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL 
PERCETUALDE-
DESCONTO 

1 SANTAREM/BELEM 21 679,46 R$ 14.268,66 10% 

2 BELEM/SANTAREM 21 654,93 R$ 13.753,53 10% 

3 SANTAREM/MARABA 10 759,47 R$ 7.594,70 10% 

4 MARABA/SANTAREM 10 734,80 R$ 7.348,00 10% 

5 SANTARÉM/SÃO PAULO 11 1.135,03 R$ 12.485,33 10% 

6 SÃO PAULO/SANTARÉM 11 1.0%,45 R$ 12.060,95 10% 

7 SANTAREM/BRASILIA 09 936,83 R$ 8.431,47 10% 

8 BRASILIA/SANTAREM 09 882,14 R$ 7.939,26 10% 

9 SANTAREM/MANAUS 04 730,06 R$ 2.920,24 10% 

10 MANAUS/SANTAREM 04 548,99 R$ 2.195,96 10% 

11 MANAUS/BELEM 05 858^1 R$ 4.291,05 10% 

12 BELEMMANAUS 05 789,59 R$ 3.947,95 10% 

13 BELEM/BRASILIA 07 983,13 R$ 6.881,91 10% 

14 BRASILIA/BELEM 07 958,60 R$ 6.710,20 10% 

TOTAL 134 R$: 11.747,69 R$ 110.829,21 10% 

VALOR TOTAL LOTE 02: R$: 99.829,21 (noventa e nove mil, oitocentos e vinte e nove reais e vinte e 
um centavos. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (LOTE 01 E LOTE 02): R$: 635.453,48 (seiscentos e trinta e cinco mil, 
quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta e oho reais) 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do 
Edital de Pregão Presencial n*». 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES e ainda que: 
O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 
Os dados bancários sâo: 
Banco SICRED 
Agencia : 0818 
Conta: 33709-9 
R N BARROSO ABREU - ME 
E-mail: rommel-itb@hotmail.com 

O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas secretarias, após o 
recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 
Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de 
administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais 
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

02 

Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 175 Bairro Aeroporto Velho CEP: 68181-000 Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 



CNPJ: 14.240.111/0001-80 Insciição Estadual: 15.347.278-2 Inscrição Munidpal: 805497 

A empresa R. N. BARROSO ABREU - ME obriga-se a executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas 
avençadas; 
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas obrigações é atender 
prontamente; 

Dados do responsável pela assinatura do contrato: R O M M E L NAVARONE B A R R O S O A B R E U , 

brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 5911319, inscrito no CPF/MF sob o n° 
815.507.582-68, residente e domiciliado na cidade de Itaituba-Pá 

A empresa R N. BARROSO ABREU - ME, é ciente de todas as condições do presente Edital do Pregão Presencial n°. 
004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES e concorda com as mesmas. 

Óbidos-Pá 19 de Fevereiro de 2018 

R N BARROSO A B R E U - M E 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 

^14,240 111/0001-80^ 
R. N. Barroso Abreu - ME 

Av. Dr. Hugo de Mendonça 175 
Boa Esperança - 68.160-005 

itattuba-PA J 

Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 175 Bairro Aeroporto Velho CEP: 68181-000 Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

D E S P A C H O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES. 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 0480/2017/PMO; 001/2018/PMO e 

024/2018/PMO. 

O B J E T O : Contratação de empresa especializada para aquisição de bilhetes de 

passagens aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da 

agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, 

reuniões de serviços e treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

Venho por meio deste, na qualidade de Pregoeira desta Prefeitura Municipal nos 

termos da Portaria n°. 1.553, de 01 de setembro de 2017, nas Leis Federais n°. 

10.520/2002 e n.° 8.666/1993 encaminhar o procedimento licitatório indicado em 

epigrafe. i 

Informo, para todos os fins, tendo em vista a ausência de recursos na sessão que 

classificou as empresas participantes, que a empresa licitante vencedora do certame 

foi: I 

REPRESENT. EMPRESA CNPJ ENDER. 

E-
MAIU 
FONE 

VALOR 
GLOBAL 
ESTIMADO 

PERCENTU 
AL DE 

DESCONTO 
SOBRE 0 
VALOR DA 
PASSAGEM 

(%) 

Rommel 

Navarone 

Barroso 

Abreu, CPF: 

815.507.582-

68; RG: 

R. N. 

BARROSO 

ABREU - ME 

14.240.1 

11/0001-

80 

Av. Doutor 

Hugo de 

Mendonça, 

175, Bairro: 

Aeroporto 

Velho, 

rommel 

itb@hot 

mail.co 

m 

(93) 

SEMAD 
R$ 

171.130,53 

10% (Dez 
por cento) 

Rommel 

Navarone 

Barroso 

Abreu, CPF: 

815.507.582-

68; RG: 

R. N. 

BARROSO 

ABREU - ME 

14.240.1 

11/0001-

80 

Av. Doutor 

Hugo de 

Mendonça, 

175, Bairro: 

Aeroporto 

Velho, 

rommel 

itb@hot 

mail.co 

m 

(93) 

SEMSA 
R$ 

364.322,04 

10% (Dez 
por cento) 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

5911319 

PC/PA. 

CEP: 

68.181-

000, 

99216-

2685 SEMDES 

R$ 
171.497,91 

10% (Dez 

por cento) 
Itaituba -

PA. 

O presente procedimento está sendo enviado ao gabinete do excelentíssimo 

prefeito municipal para que este o HOMOLOGUE, manifestando a sua concordância 

com a legalidade e conveniência da licitação e o seu objeto á empresa acima 

indicada. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração. 

Óbidos (PA), 20 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1.553/2017 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

O Prefeito Municipal de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento 

aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n ° 8.666/93; nos termos do 

Art. 4°, XXII da Lei Federal n° 10.520/2002 e considerando que restaram 

obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e 

julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, autuado sob n.° 

004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, cujo objeto é Contratação de empresa 

especializada para aquisição de bilhetes de passagens aéreas para atender as 

demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, 

cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de serviços e 

treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social - SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

R E S O L V E : | 

I 

r . Homologar o Pregão Presencial n°, 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, 

para que a ATA de Julgamento da licitação, datada de 19 de fevereiro de 2018, 

produza os efeitos que lhe são peculiares. 

2°. Assim os itens do objeto do Pregão Presencial n.° 

004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES ficam homologados, por força da 

presente homologação, nos termos da Ata da Sessão de Julgamento, em favor da 

empresa abaixo: 

REPRESENT. EMPRESA CNPJ ENDER. 
E- MAIU 
FONE 

VALOR 
GLOBAL 
ESTIMADO 

PERCENTU 
AL DE 

DESCONTO 
SOBRE 0 
VALOR DA 
PASSAGEM 1 

(%) j 

Rommel 

Navarone 

Barroso 

R. N. 

BARROSO 

ABREU -

14.240.1 

11/0001-

80 

Av. 

Doutor 

Hugo de 

rommel-

itb@hot 

mail.com 

SEMAD 
R$ 

171.130,53 

í 

10% (Dez 
por cento) 

I 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Abreu, CPF: 

815.507.582-

68; RG: 

5911319 

PC/PA. 

ME Mendonç 

a, 175, 

Bairro: 

Aeroporto 

Velho, 

CEP: 

68.181-

000, 

Itaituba -

PA. 

(93) 

99216-

2685 

SEMSA 
R$ 

364.322,04 

10% (Dez 

por cento) 

Abreu, CPF: 

815.507.582-

68; RG: 

5911319 

PC/PA. 

Mendonç 

a, 175, 

Bairro: 

Aeroporto 

Velho, 

CEP: 

68.181-

000, 

Itaituba -

PA. 

SEMDES 
R$ 

171.497,91 

10% (Dez 
por cento) 

3°. Determino a intimação da empresa vencedora para que assine o CONTRATO 

nos termos previstos no Instrumento Convocatório. 

4°. Publique-se, Cumpra-se. 

Óbidos (PA , 21xde fevereiro de 2018. 

F R A N C I S C O JOSÉ ALFAIA DÉ B A R R O S 

Prefeito de Óbidos/PA 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N*» 147/2018-CPL 

Óbidos (PA), 23 de Fevereiro de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 

Para: José Roberto Nunes dos Anjos - Secretário Adjunto Municipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano. 

i 

Vimos por meio deste, encaminhar o Aviso de Homologação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n** 

004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, cujo objeto é Contratação de empresa 

especializada para aquisição de bilhetes de passagens aéreas para atender as 

demandas dos serviços públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, 

cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de serviços e 

treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social - SEMDES e fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para que seja publicado no mural 

desta prefeitura no período de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, 

prefeitura Municipal de Óbidos 
'. Recebido às: J i r ^ ^ 

Marisa Morofntio Moda 

Pregoeira da PMO 

Portaria n M .553/2017 



* 
VL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Cmj: 05A31.180/0001-64 

Comissão (Permanente de Licitações 

o. 
OBIDO ,̂ò ̂,,,,ftÁ??'Ã 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Aviso de Homologação. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES. Objeto: Contratação de empresa especializada 

para aquisição de bilhetes de passagens aéreas para atender as demandas dos serviços 

públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, 

seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos em atendimento à 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES e fornecimento de passagens aéreas 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

Empresa: 

R E P R E S E N T . E M P R E S A C N P J ENDER. 

E-

MAIU 

F O N E 

V A L O R 

G L O B A L 

ESTIMAD 

O 

P E R C E N T 

UAL DE 

DESCONT 

O S O B R E 

O VALOR 

DA 

P A S S A G E 

M 

Rommel 

Navarone 

Barroso Abreu, 

CPF: 

815.507.582-

68; RG: 

5911319 

PC/PA. 

R. N. 

BARROSO 

ABREU - ME 

14.240. 

111/000 

1-80 

Av. Doutor 

Hugo de 

Mendonça, 

175, 

Bairro: 

Aeroporto 

Velho, 

CEP: 

68.181-

000, 

Itaituba -

PA. 

rommel-

itb@hot 

mail.co 

EQ 

(93) 

99216-

2685 

SEMAD 

R$ 

171.130,5 

3 

10% (Dez 

por cento) 

S E M S A 

R$ 

364.322,0 

4 

10% (Dez 

por cento) 

S E M D E S 

R$ 

171.497,9 

1 

10% (Dez 

por cento) 

Pjm (Dep. Pfflimurufo CHaves W 338 - CEP:68.250-000 
, ÓBidos-Pará 

Marisa »fl(isiniim¥ 
Pregoeira da PMO 
Portaria ii« 1.553/?0l' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CMP7.- 05131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

Z«ri 

Conforme Ata de julgamento anexada aos autos. Licitação Homologada 

na forma da Lei n.° 8.666/93 em 21 de fevereiro de 2018 - FRANCISCO JOSÉ 

ALFAIA DE B A R R O S - Prefeito de Óbidos. 

Óbidos - PA, 23 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1.553/2017 

<Kjia Dep. (RflimuTufo CBaves 5V° 338 - CED 68.250-000 

Óôidos - Pará 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 033/2018/SEMAD 

^ 0 

Óbidos - PA, 23 de fevereiro de 2018. ~ 

ASenhora 

Marisa Mousinho Moda 

Pregoeira CPL - PMO 

Nesta 

Assunto: Encaminha Certidão 

PREFEITURA MUNiCIPAL DÊ ÓBIDOSi 

SElORDELiCiTAÇÃO 
Prolocolo n" Aã^/:^^^ 

Recebido as .-ikèi.-.^.lf, horas 

Dia dkÁ.„í. 

Recebedor 

Prezada Senhora: 

E m a t e n ç ã o ao M e m o r a n d o n° 1 4 7 / 2 0 1 8 - C P L , de 

2 3 / 0 2 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o de 

P u b l i c a ç ã o no q u a d r o de avisos e p u b l i c a ç õ e s d e s t a Prefeitura 

s o b r e o A v i s o de H o m o l o g a ç ã o referente ao p r o c e s s o licitatório na 

m o d a l i d a d e I P r e g ã o P r e s e n c i a l n°. 

0 0 4 / 2 0 1 8 / P M O/S E M A D / S E M S A / S E M D E S . 

Atenciosamente, 

¥< 
José Roberto Nunes dos Anjos 

Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

:• 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

José Roberto Nunes dos Anjos, 

Secretário Adjunto Municipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano, 

no uso de suas atribuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n^ 147/2018-CPL, de 23/02/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 14 de março de 2018, o aviso de 

homologação do pregão presencial n° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, 

que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para aquisição de 

bilhetes de passagens aéreas para atender as demandas dos serviços públicos: 

cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, 

seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos em atendimento à 

Secretária Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD e 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES e fornecimento de 

passagens aéreas para atender as demandas da Secretária Municipal de Saúde -

SEMSA, para que seja publicado no mural desta Prefeitura pelo período de 20 

(vinte) dias. , 

É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

HUMANO, 23 de fevereiro de 2018. 

José Roberto Nunes dos Anjos 

Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 

/ 



Pfí feituta Municipal de Óbidos 
SooretaLa Municipal de Admin.síração e Desetsvolviínento I! jmano 

CNPJ N*. Gf).'. 31.180,0.11-64 - Fone; (93) 3547-3C44 - RAMAL 204/2C7 
Rua DcpuLído Ra;m.,ndo Cha.es, 338 - Cetitrc - CEP- 68.2 >0-00D 

DECRETO N° . 0142, de 01 de Fevereiro de 2018. 

"Dispõe sobre alteração da ccwpos'çao 
da Ccmissào Permanei te de Licitação -
CPL, para atoar no exorcício financeiro 
do ano do 2018 e dá ontras 
providências^ 

0 Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREEEITO r/iUNlCIPAL DE 

ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 

cK! ^eu art. 91, inciso I e fX. 

CONSIDERANDO A nucossicade de recompor a Cor lissão Permanente de 

Li:itação - CPL, para atujr no Exercicio Financeiro do ano de 2013 e o disposto no 

Aii. 4 ' d a Lei 4.282, de 06 de maio de 2C13; 

CONSIDERANDO-SE, que ainda que, embora não se tíev-conheça o princípio da 

segregação das funções, este dcverá ceder espaço ao princípio conslitucionaí da 

eficiência: 

DECRETA: 

Art. TL A partir desta da:a, a Comissão Permanente de Licitação, que atuará até o 

firiaí do exercício linanceíiO de 2018, composta pelos seguintes servicores: 

I 

1 -• Como Titulares: 

a) HERANILDO MARíA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR- Presidente; 

t ) MARiSA MO JSiNI 10 MODA - Pregoeira 

c) R 0 S A N G E U \o GiORDANO - Secretária; 

o) EDILENON PINTO VIEIRA - membro; 

e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro e; 

f} EDNA SOARES BORGES ~ membro. 



Pfofsitura Munictpa! de ÓbJos 
Secretaria Municipal de Admin streção e Desenvolvimento H jmano 

CNPJ N". 05.131.180'0Lj1-r>4 - Fone. i9".) 3547-3044 - RAMAi, 204/2C7 
Ru3 DcvuLiCO Raim-.ndu Cha.es. 33E - Cenífc- - CHP: 5È,2.JC-000 

Art. 2". Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

oisposiçces em bontràrio, especiaimenio as contidas no DECRETO lí°. 0781 de "lõ 

de Dezembro de 2C17. 

\
GABINETE DO PREf Elip^iVl^NICiPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Fevereiro de 2018. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 

Puífeito Municipal ce Óbidos 

FTígisírada e >í?ubl(ca na SECRETARIA MUNiCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOiyiMENTO HUMANO, ern 01 de Fevereiro de 2018. 

JOSE ROBERTO NUNES DOB ANJOS 
Soci etário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

Parte integrante do Decreto n°. 142. de 01 de Fevereiro de 2018. 



64 • DIÁRIO OFICIAL 33567 

SANIUS - MF CNPJ; 18.6')'l,678/0001-72 com valor global R$ 
J?,n[i7.00. Com vincncia dc 12/12/2017 a 12/12/2018. Dotação 
orçamontáfia. txiTcino 2017: Ficha 116 Fonte de Recurso: 
(1,1.19 - Part Ror. (la União (FPM, TTR, 1CM5 desn). Classif. 
Institucional: 07.02.07-Sccrctarla Municipal de Administração 
lunr.. Pro()iamáttca:01.122.0002.2010 - Manutenção das 
aiividddos (1,1 SFMAD Nature2a da Despesa: 3.3.90.30.00 -
Mat. (lo Cjinsiimn Valor total R$ S.841,00 Ficha 37S Fonte de 
KoLuiso: 0.1.19 - Pan. Rec. da União (FPM, ITR, ICMS desn). 
Llassil. institucional: 02.02.13-Sec. Mun. Desenv. Econ. Tuns. 
Ii,.h. I mpr. r; Renda Func. Proqramà[ica:20.122.00OB.2036 • 
Manutenção das alividadcs da SEDETER Natureza da Despesa: 
J.J.9l).:iíJ.OO - Mat. do Consumo Valor lotai R$ 2.674,00 Ficha 
H J ronlo de Recurso: 0.1,19 - Part, Hec. da União (FPM, 
UR, ICMS ticsn), Ciassil, Institucional: 02.02.14-Sec Mun, 
liilrocstriiiurd e Desenvolvimento Urbano Func. Programática: 
i*j.!72 iH)U/.204,T - Manutenção das alividades da SEIDUR 
Natureza da Despesa: 3,3,90.30,00- Mat. de Consumo Valor total 
Rt 7.026,00 Ficha 60.1 Fonic de Recurso: 0.1.19 - Pan. Rec. da 
limão (FPM, UR, ICMS desnJ.CIass, Institucional: 02.02.16-Sec. 
Mun. tif Seg, Pública e Mobilidade Urbana Func. Programática: 
l'j.lS1,0010.?»61 - Manutenção das atividades da SECMOB 
N.ilurez.i do Df.s[>cs.i: 3 3.90.30.00 Mat. dC Consumo Valor 
I0 I .3 I Kí 2,026,00 Ficha 64S Fonte do Recurso: 0.1.19 - Part. 
Rec, da União (FPM, ITR, ICMS desn), Classif. Institucional; 
02.02.21-Scc. Mun. do Desenv. Da Agric, Aqui., Abast. e Pesca 
lumi. Programática: 04.695,0011.2280 - Manutenção das 
.iiividadcs da SLDAP Natureza da Despesa: 3.3.90.30,00 - Mat, 
lie Consumo Valor total Rt 1,661,00 Ficha S66 Fonte de Recurso: 

0 1,19 Pan, Rec, da União (FPM, TTR, ICMS desn), Oasslf, 
insiiluFion.ii: 02,02.15-Secretaria Mun. de Cultura, Esporte e 
1 ii/er I iinf. Programática: 27.122,0006,2057 - Manutenção das 
.iiividades fia ShCEL Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Mat. 
de Consumo Valor total RJ 4,543,40 Ficha 566 Fonte de Recurso: 
(i 1,19 - Part, Rec. do União (rPM, ITR, ICMS desn), Oasslf. 
Inshlucioivil: 02.0/,07-Fundo Municipal de Meio Ambiente Func. 

gramática: 18,122.0009,2134 - Manut. das ativid. do Fund. 
Mun, dr Meio Ambiente Natureza da Despesa: 3.3.90.30.OO -
Mal, de Consumo Valor tolal R$ 1.515,00 Ficha 258 Fonte de 
RitciKso; 0,1,19 - Part- Rec, da União (FPM, ITR, ICMS desn). 
Classif, líwtiHK ionai: 02,02,12 Secretaria Municipal de Habitação 
fiinr, Prog iam ática. 16.482.0007.2035 - Manutenção das 
alividadcs da SFMAB Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Mat. 
ilc Cofisiimn Valor Inlal R$ 2.026,00 Ficha 98 Fonte dc Recurso: 
II.],19 1'art, Rec, da União (FPM, ITR, ICMS desn). Oassif. 
Institucional: 02.02.06-Secretaiia. Municipal de Planejamento 
(• GnsiSo Func. Programática: 04.122.0031.2007 - Manutenção 
das .ilividades da SEPLAN Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 
M.it. de Consumo Valor tola! R$ 4.560,60 Ficha 624 Fonte 

tU' Recurso 0,1,19 - Part. Rec, da União (FPM, ITR, ICMS 
desn). Classif. Instilucional: 02.07.19 Secretaria Municipal de 
nfÇpiinenio e Finanças Func, Programática: 04.123.0002.2245 

Manutenção das ativiòaòes da SEOF Natureza da Despesa: 
i,.i,9lJ.3D,f)D - Mat. de Consumo Vaior total R$ 5,079,00. Data: 
T 2/17/701? Ordenadora d» Despesac: LAURIETH BARROS 
t rHOS -SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Prolocolo: 284130 

M U N I C Í P I O D E M A R I T U B A 

Resultado da CONCORRÊNCIA 
P I J B L I C A n" 1/20172808-01- C P / P M H / S E H A D . 

A Comissão rspecial declara vencedora do certame a empresa 
INA/ do Pará Serviços de Concurso Público LTDA - EPP CNPJ: 
17.627.815/0001-84, com a média ponderada final 9,42. Data 
7 /,07,18, INA7 do Pará Serviços de Concurso Público LTDA - EPP 
CNP), 17,(.77,815/0001-84. CEL. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Peio presente termo, a Comissãn Especial dc Licitação da 
l'.. f...i...,. Mi...ic.)i:il de Mjriiuliii/i'A/Secreliirio Monic.pal de 
Adininistiação, toi na púbi.co para contiecimento dos interessados, 
r. jutgamenlo da CONCORRÊNCIA PÚBLICA n" 1/20172808-
111 CP/PMM/SEMAD, que icve como objetivo "Seleçào de 
priipostas visando contratação de empresa para a prestação 
dc serviços para organização e realização de concurso público 
(i.ir.i o provimcnlo de cargos no Poder Eiccutivo do Município de 
M.iiiliih.i/PA om la/ãn da extrema necessidade do pessoal e a 
existência de cargos criados por lei e ainda não providos". Desse 
modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o resultado do 
CONCORRÊNCIA Ptjm.ICA 1/20172808-01- CP/PMM/SEMAD 
.1 iiropiHii nIe: INAZ do Pará Serviços de Concurso Público LTDA 
I l'l' CNI'): 12,627,815/0001-84. Nível do Cargo-Fundamenial 

it-) 79,00, Médio R$ 30,00, Superior RJ 31,00, com O valor médio 
lie HÇ IIJ.OO (trinta) reais. Declarada vencedora do certame, 
ruis lermos d.i Aia do Resultado de Julgamento. DETERMINAR 
.1 adoçao das medidas cabíveis para a contratação da referida 
empresa. ENCAMINHAR para devida publicidade. Mantuba-
i'A, 7/ dr- fevereiro dc 2018.Mário Henrique de Uma Biscaro-
1'refeilo Municipal. Laurielh Barros Lemos-Secretária Municipal 
lie Administr.ição Interina. 

Protocolo: 2B4I31 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E M E D I C I L Â N D I A 

E S T A D O D O P A R A 
P R E F E H U R A M U N I C I P A L D E M E D I C I L Â N D I A 

A V I S O D E A L T E R A Ç Ã O D E E D I T A L D E U C I T A Ç Ã O -
P R E G Ã O P R E S E N C I A L N - 010/2018 

OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de 
material hospitalar, material odontológico e medicamentos, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Medkiiãndia. publicada no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
DO PARÁ - lOEPA de 14 de fevereiro de 2018, Página 59, com 
ABERTURA para: 27/02/2018. ás 09:00 horas. O edital foi 
alterado e encontra-se â disposição dos Interessados. LOCAL 
PARA RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O edital poderá 
ser retirado gratuitamente na sede da Prefeitura, situada na 
Trav. Dom Eurico, n« 1035, Centro - Medicilândia/PA, das 
08:00 às 12:00 horas. Portal da Transparência da Prefeitura de 
Medicilãndía/PA (http;//www.mediciiandia.pa.gov.br) e no Portai 
dos Jurisdiclonados (http://www,tcm,pa.gov,br). Em virtude da 
alteração, a ABERTURA do certame terá em: 13/03/2018, ãs 
09:00 horas. 

CLEIDE FERREIRA CHAVES 
Pregoeira 

Protocolo: 284132 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E M E L G A Ç O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO 
Aviso dc Licitação Deserta o Reatzertura de Praio 

Modalidade: Inexigibilidade de Lldtaçâo N": OOI/2018-SELIC-
PMM Objeto: Aquisição de Géneros Alimentícios Destinados a 
Atender a Demanda da Secretaria Municipal de Educação de 
Melgaço no âmbito do Programa Nacional de Fornecimento da 
Agricultura Familiar, ano letivo de 2018. Amparo Legal: art. 
25, capul, da Ul n» 8.666/93 C/C 5 1" do art. 14 da Lei n" 
11.947/2009. Abertura: 21/02/2018, Horário: 08h30min, Local: 
Setor de Licitações e Contratos. Situação: Deserta. Reabertura 
de Prazo: 12/03/2018. Horário: Durante todo o expediente das 
OShOOmin às I4h00mln. Melgaço-PA, 27 dc Janeiro dc 2018. 
Fábio Pacheco de Souza - Pregoeiro. 

Protocolo: 284133 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E N O V A I P I X U N A 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n' 9 /20 ia -015/PMNI 

Objeto: Contratação de empresa especializada em limpeza 
de fossas, com vistas ao atendimento das necessidades das 
diversas unidades administrativas do município de Nova Ipixuna. 
Vencedot(es): ALEANDRO DOS SANTOS RABELO - HE, com o 
valor tolal de R f 3S4.8O0,0O(Duisntc» e Cinquenta e Quatro 

Mil, Oitocentos Reais). Marta da Graça Medeiros Matos. 26 de 
Fevereiro de 2018. 

PREGÃO PRESENCIAL n» g /2018-016/PHNI 
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços funerártos, a fim de atender as famaias carentes 
assistidas pela Secretaria de Desenvolvimento Social do 
município de Nova Ipixuna, Vencedor(es): JCANE DE MORAIS 
LIMA 02253892319, com o valor total de R$ 172.500,00(Cento 
c Setenta c Dois Mil, Quinhentos Reais). Vera Lúcia da Cruz 
Arantes da Silva. 27 de Fevereiro de 2018. 

PREGÃO PRESENCIAL n» 8 /2018-017/PMNI 
Objeto: Aquisiçãodematerialelétricopara manulençãodaredede 
iluminação pública do município de Nova Ipixuna. Vencedor(es): 
S, DOS SANTOS DIST. DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO - ME, 
com o valor total de R» 614,049,60(Seiscentos e Quatorze Mil, 
Quarenta e Nove Reais e Sessenta Centavos). Maria da Graça 
Medeiros Matos. 27 de Fevereiro de 2018. 

Nova IplKuna-PA, 27 de Fevereiro de 2018, 
JALE5 DA CRUZ TORRES JÚNIOR 

Pregoeiro 

Quarta-fBira, 28 DE FEVEREIRO DE 2018 

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N» 9/2018-005/PMNI 

Analisando os autos, acompanho o parecer da Assessoria 
Jurídica em todos os fatos e fundamentos, decretando rta integra 
a ANULAÇÃO do Pregão Presencial de N<>, 9/20ie-OOS/PMNI, 
tendo como objeto a 'Contratação de empresa especialista 
no fornecimento de link de Internet para as diversas unidades 
administrativas do Município de Nova Ipixuna'. Faz parte do 
presente termo o Parecer Jurídico anexado aos autos, 

Nova Ipixuna • PA, 27 de Fevereiro de 2018. 
JALES DA CRUZ TORRES JÚNIOR 

Pregoeiro 

Prolocolo: 284134 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E Ó B I D O S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N» 007/2018/PMO/SEMSA - REPEHÇÃa 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de lavagem de veículos, trocas e consertos de pneus 
pertencentes á Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, no 
munkipto de Óbidos - PA, Abertura: 14/03/2018, às 9h. Local 
de aquisição do edital e realização do certame: Prefeitura 
Munkipai de Óbidos - PA/5eior de Ucitação, sito á Rua Dep. 
Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: 
cpjkitacaoiíobldos.pa,gov.br, no horário de 8h às 13h. Marisa 
Mousinho Moda - Pregoeira. 

Protocolo: 284135 

PREFEITURA MUNIUPAL DE ÓBIDOS 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N>. 004/2018/PMO/SEMSA. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição 
de bilhetes de passagens aéreas para atender as demandas dos 
serviços públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, 
cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de 
serviços e treinamentos em atendimento á Secretaria Municipal 
de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD e 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES e 
forrteclmento de passagens aéreas para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. Empresa: R. N, 
BARROSO ABREU - ME, CNPJ: 14.240.111/0001-80, Valor Global 
Estimado: R$:706.951,14. Percentual de desconto: 10% (dez 
por cento). Data da Homologação: 21/02/2018. 

PREGÃO PRESENCIAL N". 005/2018/PMO/SEMSA. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços 
póstumos com translado e rorneclrT>ento de urnas, para 
atender as demandas dos serviços de TFD (Tratamento Fora do 
Domicilio), a ser prestado na cidade de Santarém/PA, referente à 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA dc Óbídos-
PA. Empresa: PHIL CDLLYS BORGES FERNANDES 02901860214, 
CNPJ: 21.057.838.0001-91, Valor Global: R$:83.100,00. Datada 
Homologação: 21/02/2018. PREGÃO PRESENCIAL N", 006/2018/ 
PMO/SEMSA. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
serviços de remoções de urgência e emergência, para atender as 
demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Óbidos. Empresa: FAMED REMOÇÕES LTDA, CNPJ: 
24.8S5.543/0001-59, Valor Global: R$:122.500,00. Data da 
Homologação: 22/02/2018. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE 
BARROS - Prafaíto d« Óbidoa. 

Protiicolo: 284136 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E P A R A U A P E B A S 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
EXTRATO 3» TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ORIGEM: CONTRATO n» 2017009S 
DECORRENTE: CARONA N" A/2017-013SEMSA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/ 
SEMAS 
CONTRATADA: SALUTE DISTR, MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HDSPITLARES EIRELI-EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 
FIOS DE SUTURA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, NO ESTADO DO PARÁ. 
VALOR INCIAL DO CONTRATO: B$ 465,571,27 (quatrocentos e 



ESTADO DO PAiíA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131. 180/0001-64 
R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s 338 - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Óbidos - Pará 

o: 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 001/2018/PlVIO/SEIVlAD 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

CONTRATO Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E 
A E M P R E S A R. N. B A R R O S O A B R E U -
ME, C N P J : 14.240.111/0001 -80, NA 
FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

CONTRATANTE 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO-SEMAD, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua 

Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante 

simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE B A R R O S , prefeito municipal, portador da Carteira de 

Identidade n" 6326157 - PC/PA e CPF: 071.880.802-91. 

CONTRATADA 

R. N. B A R R O S O A B R E U - ME, com sede na Av. Doutor Hugo de Mendonça, 175, 

Bairro: Aeroporto Velho, CEP: 68.181-000, Itaituba - PA., inscrita no CNPJ sob o n° 

14.240.111/0001-80, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada 

por seu proprietário o Sr. Rommel Navarone Barroso Abreu, portador da Carteira de 

Identidade n° 5911319 PC/PA e CPF: 815.507.582-68. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autoiização exarada 

nos autos do PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2017/PMO/ SEMAD/SEMSA/SEMDES, 



CNPJ: 05.131. 180/0001-64 í> ^° 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s N** 3 3 8 - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 x^^^^ p^ •̂; 

Óbidos - Fará 

pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que 

aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente á legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 

123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem 

como as condições estabelecidas no Edital do Pregão presencial n°. 004/2017/PMO/ 

SEMAD/SEMSA/SEMDES. 

1-DO O B J E T O 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada 

para aquisição de bilhetes de passagens aéreas para atender as demandas dos 

serviços públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de 

aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos 

em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 

Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S e 

fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA, conforme especificações contidas no Termo de 

Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 

8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 171.130,53 (Cento e setenta e um 

mil, Cento e trinta reais e cinquenta e três centavos), referentes aos quantitativos 

solicitados pela Secretaria e valores licitados conforme tabela abaixo. 

Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema 
informatizado por meio de auto reserva. ^ 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131. 180/0001-64 
Rua Dep. Raimundo Chaves N*̂  338 - CEP: 68.250-000 

Óbidos - Pará 

.\AiFA/ 

/li 

Item Especificação Qtd. 
Valor Global 

Estimado 

Percentual de 
Desconto Sobre a 

Passagem 

1 SANTAREM/BELEM 36 

R$ 
140.756,08 

10% 

2 BELEÉM/SANTARÉM 36 

R$ 
140.756,08 

10% 

3 SANTARÉM/MARABÁ 6 

R$ 
140.756,08 

10% 

4 MARABÁ/SANTARÉM 6 

R$ 
140.756,08 

10% 

5 SANTARÉM/SÃO PAULO 6 

R$ 
140.756,08 

10% 

6 SÃO PAULO/SANTARÉM 6 

R$ 
140.756,08 

10% 
7 SANTAREM/BRASILIA 12 R$ 

140.756,08 
10% 8 BRASÍLI/VSANTARÉM 12 

R$ 
140.756,08 

10% 

9 SANTARÉM/MANAUS 12 

R$ 
140.756,08 

10% 

10 MANAUS/SANTARÉM 12 

R$ 
140.756,08 

10% 

11 MANAUS/BELÉM 6 

R$ 
140.756,08 

10% 

12 BELÉM/MANAUS 6 

R$ 
140.756,08 

10% 

13 BELÉM/BRASÍLIA 12 

R$ 
140.756,08 

10% 

14 BRASÍLI/VBELÉM 12 

R$ 
140.756,08 

10% 

Quantidade Totat 180 

R$ 
140.756,08 

10% 

Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via 
telefone, em caráter emergencial 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT 
VALOR 

GLOBAL 
ESTIMADO 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE A 

PASSAGEM 

1 SANTARÉM/BELÉM 3 

R$ 
30.374,45 10% 

2 BELEÉM/SANTARÉM 3 

R$ 
30.374,45 10% 

3 SANTARÉM/MARABÁ 3 

R$ 
30.374,45 10% 

4 MARABÁ/SANTARÉM 3 

R$ 
30.374,45 10% 

5 SANTARÉM/SÃO PAULO 3 

R$ 
30.374,45 10% 

6 SÃO PAULO/SANTARÉM 3 

R$ 
30.374,45 10% 7 SANTARÉM/BRASÍLIA 3 R$ 
30.374,45 10% 

8 BRASÍLIA/SANTARÉM 3 

R$ 
30.374,45 10% 

9 SANTARÉM/MANAUS 2 

R$ 
30.374,45 10% 

10 MANAUS/SANTARÉM 2 

R$ 
30.374,45 10% 

11 MANAUS/BELÉM 2 

R$ 
30.374,45 10% 

12 BELÉM/MANAUS 2 

10% 

13 BELÉM/BRASÍLIA 2 

10% 

14 BRASÍLIA/BELÉM 2 

10% 

Quantidade Total 36 

10% 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP|: 05.131. l í íO /0001 -64 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s 3 3 8 - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Óbidos - Pará 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, cbjetc desta licitação, 

correrão à conta das dotações orçamentárias ano 2018 a seguir: 

1111 - Gabinete do Prefeito 
04.122.0008.2004 - Manutenção dc Gabinete dc Prefeito 

33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção; 

1212 - Secretaria Municipal de Governo 
04.122.0008.2007 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Governo; 

33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção; 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano; 
04.122.0008.2008 - Manutenção das atividades da SEMAD; 

33903300 - Passagens e despesas com locomoção; 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
04.121.0008.2009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 

33903300 - Passagens e despesas com locomoção; 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 018, 

de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado, até 30 (trinta) contando a partir do 

recebimento da Nota Fiscal na sede da secretaria solicitante, devidamente datadas e 

atestadas pelo setor competente, a transferência será através de conta bancaria do 

prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 

efetivamente executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de 

sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 

Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131. 100/0001-64 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s 338 - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Óbidos - Pará 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 

Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior 

8 0 dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 

efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por força da execução dos serviços contratados, A não apresentação desses 

comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela 

PMO/SEMAD, a seu critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas 

hipóteses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correçóes, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 



mão í f W 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131. lUO/0001-64 
R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s 3 3 8 - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Óbidos - Pará 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada indenizará a PMO/SEMAD por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou 

dolo de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMAD o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - D A ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 

do §8° do art. 65 da Lei n7 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao G E S T O R eventuais ocorrências 

anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo 

possível; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 

condição de empregadora; 

c) atender, com a diligência possível, as determinações do G E S T O R , adotando 

todas as providências necessárias á regularização de faltas e irregularidades 

verificadas; 

d) indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, 

móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando 

este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA 
e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. ' 

f) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMAD, 

de forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

8.666/93. 

ainda a: 

6 



ESTADO DO PAIIÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131. 180/0001-64 

R u a Dep . R a i m u n d o C h a v e s 338 - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Óbidos - Pará 

h) Efetuar a entrega do objeto desta licitação e emitir Notas Fiscais em nome da 
PMO/SEMAD, de acordo com o prazo, as quantidades, especificação/descrição 

do objeto efetivamente fornecido, apresentando-o (s) à PMO/SEMAD, bem como 

discriminar na mesma o local de entrega, o número deste Instrumento, da Carta 

de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste 

Instrumento. 

1) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 
causar PMO/SEMAD ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, 

dolosa ou culposa, na execução do fornecimento, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

j) A contratada deverá incluir as despesas de frete/embalagem deverão no preço 

proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da 

nota fiscal/fatura. 

I) A contrata deverá reservar, emitir, remarcar, alterar e entregar os bilhetes de 

passagens ou a ordem de passagens, de acordo com as requisições 

apresentadas pela Secretaria solicitante; 

m) Assumir inteira responsabilidade pelos serviços prestados; 
n) Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no 

horário e rota desejados pela Secretaria solicitante, a contratada deverá 

providenciar a concessão de endosso em favor de outra empresa de igual 

transporte; 

o) Deduzir da fatura ou reembolsar à Secretaria solicitante a quantia impressa 

no bilhete ou ordem de passagem que venha a ser devolvido devido a não 

utilização ou desistência da viagem; 

p) Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de 

vagas nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas 

necessárias à confirmação das reservas solicitadas. 

q) A contratada deverá vender as passagens pelo menor valor dentre 
aqueles oferecidos pelas companhias aéreas, inclusive as decorrentes de 
aplicações de tarifas promocionais ou reduzidas para horários 
compatíveis com a programação de viagens, podendo, no caso de tarifas 
promocionais ou reduzidas, haver ampliação do desconto oferecido pela 
empresa. 
r) A contratada deverá informar á contratante, mediante envio de 

correspondência oficial, quando houver aumento de passagens, indicando seu 

percentual, bem como quando houver alterações em operações de companhias 

aéreas; 

s) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 

minuta de contrato; 

t) A contratada deverá Reservar, emitir, remarcar ou,^alterar e entregar as 

passagens aéreas nacionais via sistema informatizado por meio de auto reserva; 

u) A contratada deverá Reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as 

passagens aéreas nacionais via telefone ,em caráter emergencial. 

7 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131. 180/0001-64 
R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s 3 3 8 - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Óbidos - Pará 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas 

na execução do fornecimento; 

b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

o) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 

controle de qualidade no momento da entrega. 

d) proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E POR E N C A R G O S 

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente 

contrato e ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos 

legais, regulamentares e contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de 

qualquer ato ou omissão de seus prepostos subcontratados. 

9.2, A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados 

nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do 

resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A E DO 
CONTRATO: 

10.1. Compete a PMO/SEMAD, por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entrega do objeto, nos termos da Lei 

8.666/93 cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente 

com o preposto da contratada, 

d) emitir pareceres em todos os ates do contratante relativos à execução do 

contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada 

de qualquer exigência sua relativa às obrigações contrcituais. 

/ / 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131. 180/0001-64 

R u a Dep . R a i m u n d o C h a v e s N̂^ 338 - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Óbidos - Pará 

10.1.1 A fiscalização dos contratos será exercida pela servidora; Waldirene de Sousa 

Barros - Auxiliar Administrativo da SEMAD. 

10.1.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 

por ela indicados. 

10.1.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. O fiscal da contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.1.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.1.7. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIIVIENTO DO O B J E T O CONTRATUAL 

11.1. As condições de entrega dos bilhetes das passagens serão os mesmos 

constantes no item 7 deste contrato. ^ , 

11.2. A contrata deverá entregar o objeto deste contrato nos prazos solicitados pela 

secretaria, os quais serão de acordo com suas necessidades. 

"Hf 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131. l l íO /0001 -64 

R u a Dep . R a i m u i u i o C h a v e s N« 3 3 8 - CEI>: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Óbidos - Pará 

' i ' % 

ESTADO DO PARÁ 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no 

Art. 78 e 79 da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM C A S O DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA 

reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu 

exclusivo critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 

as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 

quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações 

assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a 
cometer nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e 

aplicação das demais sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União. Estados, 

Distrito Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as 

obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos 

que eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadai. 

1 5 - D A LICITAÇÃO 

10 
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ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131. 180/0001-64 

R u a Dep . R a i m u n d o C h a v e s N̂^ 3 3 8 - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Óbidos - Pará 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão 

Presencial registrado sob o n° 004/2017/PMO/SEIVlAD/SEMSA/SEMDES. 

1 6 - D A VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o inicio do fornecimento do produto serão de 

01/03/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso 

de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, 

habilitação e idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comacca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer 

outro, para dirimir dúvida ou questões nao resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, piara todos os efeitos legais. 

i 
Óbidos/PA, 01\de março de 2018. 

FRANCISCO J O S E ALFAIA DE B A R R O S 
Prefeito de Óbidos/PA 

CONTRATANTE 

(Õne/ba ROMMEL NAVARONE/BARROSO A B R E U 
R. N. BARROSO A B R E U - ME 

CNPJ 14,240 111/0001-80 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: n r) i n 

Nome: ^J(VAíaIu Í^ia/xc^ t^J\y^)Lx> C P F : Ç)m 002.-GO 

Nome: GOifUAhf^ M ^^j^^ /c^a^KA^fZ^ C P F : . ^ g ^ - 5 ' ^ ^ - 3 ' ^ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131. 180/0001-64 
R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s 338 - C E P : 68.250-000 

Óbidos - Pará 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nT 002/2018/PMO/SEMDES 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMS/VSEMDES 

CONTRATO Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E 
A E M P R E S A R. N. B A R R O S O A B R E U -
ME, C N P J : 14.240.111/0001-80, NA 
FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

CONTRATANTE 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO S O C I A L - S E M D E S , pessoa jurídica de direito público interne, 

inscrito no CNPJ sob c n° 15,494,605/0001-53, sediada à Rua Praça Barão dc Ric 

Branco, S/N - Centre - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, neste ate representada pela Sra. Izalina Alves da Silva, Secretária 

Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto n° 05 de 01/01/2017, portadora da 

Carteira de Identidade n° 1325309 - 3 SSP/AM e CPF n°: 601.449.202-04, residente e 

domiciliada nesta cidade. 

CONTRATADA 

R. N. B A R R O S O A B R E U - ME, com sede na Av. Doutor Hugo de Mendonça, 175, 

Bairro: Aeroporto Velho, CEP: 68.181-000, Itaituba - PA., inscrita no CNPJ sob c n° 

14.240.111/0001-80, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada 

per seu proprietário c Sr. Rommel Navarone Barroso Abreu, portador da Carteira de 

Identidade n° 5911319 PC/PA e CPF: 815.507.582-68. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

7 ° - í 7 ^ r I 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131. 180/0001-04 
R u a Dep . R a i m u n d o CJiaves 338 - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Óbidos - Pará 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada 

nos autos dc PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2017/PMO/ SEMAD/SEMSA/SEMDES, 

pactuar o presente instrumento ccntratua! que será em tudo regido pelas cláusulas que 

aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrate obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decrete n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 

123/2006 de 14/12/06, cem as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem 

como as condições estabelecidas no Edital dc Pregão presencial n°. 004/2017/PMO/ 

SEMAD/SEMS/VSEMDES. 

1-DO O B J E T O 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada 

para aquisição de bilhetes de passagens aéreas para atender as demandas dos 

serviços públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de 

aperfeiçoamento, seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos 

em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 

Humano - SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S e 

fornecimento de passagens aéreas para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA, conforme especificações contidas no Termo de 

Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução dc fornecimento observará o previsto nc Art. 15 da Lei Federal 

8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor global dc presente contrato é de R$ 171.497,91 (Cento e setenta e um 

mil quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e um centavos), referentes aos 

quantitativos solicitados pela Secretaria e valeres licitados conforme tabela abaixe. fX 



ESTADO DO FAIIÁ i ^ Ano 2018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ri Cocom 

CNPJ: 05.131. 180/0001-64 

R u a Dep . R a i m u i u i o C h a v e s 338 - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 \  ^ . 

Óbidos - Pará 
V rr.r.K.V' 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

UNO QTD 
VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
ITEM 

Reserva .emissão remarcação ou 
alteração e entrega de passagem aérea 
nacional via sistema informatizado (self 
booking) 

UNO QTD 
VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO SOBRE 0 
VALOR DA 
PASSAGEM 

1 Santarém/Belém UND 36 

2 Belém/Santarém UND 36 

3 Santarém/Marabá UND 6 

4 Marabá/Santarém UND 6 

5 Santarém/São Paulo UND 6 

6 São Paulo/Santarém UND 6 

7 Santarém/Brasília UND 12 
R$ 

140.756,08 8 Brasília/Santarém UND 12 
R$ 

140.756,08 
10% 

9 Santarém/Manaus UND 12 

R$ 
140.756,08 

10 Manaus/Santarém UND 12 

11 Manaus/Belém UND 6 

12 Belém/Manaus UND 6 

13 Belém/Brasília UND 12 

14 Brasília/Belém UND 12 

Quantidade Total Estimada 180 

ITEM 

Reserva .emissão remarcação ou 
alteração e entrega de passagem aérea 
nacional via telefone ,em caráter 
emergencial. 

UND QTD 
VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
SOBRE 0 

VALOR DA 
PASSAGEM 

1 Santarém/Belém UND 3 

2 Belém/Santarém UND 3 

3 Santarém/Marabá UND 2 

4 Marabá/Santarém UND 2 
R$ 

30.741,83 5 Santarém/Brasília UND 3 
R$ 

30.741,83 
10% 

6 Brasília/Santarém UND 3 

R$ 
30.741,83 

7 Santarém/Manaus UND 2 

8 Manaus/Santarém UND 2 

9 Manaus/Belém UND 3 

3 
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ESTADO DO PAIIÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131. 180/0001-64 
R u a Dop. R a i m u n d o C h a v e s N« 338 - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Óbidos - Pará 

10 Belém/Manaus UND 3 

11 Belém/Brasília UND 2 

12 Brasília/Belém UND 2 

13 Santarém/São Paulo UND 3 

14 São Paulo/Santarém UND 3 

Quantidade Total Estimada 36 

4 - DA DISCRIIVIINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 

correrão à conta das dotações orçamentárias ano 2018 a seguir: 

27 - Fundo Municipal de Assistência Soc)al/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades dc Fundo Municipal de Assistência 

Social. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.241.0006.2.059 - Beneficies de Prestação Continuada - BPC. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Belsa Família - IGD/PBF. 

33,90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Familia Acolhedora de Crianças e 

Adolescente. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas dc Programa de Erradi. do Trabalhe Infantil -

PETI. 

33,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Belsa Família - IGD-SUAS. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.065 - Manutenção do Programa Primeira infância. 

33.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Municipal da Mulher do Idoso e das 

Pessoa cem Deficiência. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção dc Bloco da Proteção Social Básica. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção dc Bloco de Proteção Social Especial. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 

08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica,. 

2828 - Funde Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 

08.243.0006.2.072 - Manutenção dc Projeto de Formação José Cornélio dos Santos -

PSE. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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Óbidos - Pará 

ESTADO DO PARÁ 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos nc 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a instrução Normativa n°: 018, 

de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento dc fornecimento será efetuado, até 30 (trinta) contando a partir do 

recebimento da Nota Fiscal na sede da secretaria solicitante, devidamente datadas e 

atestadas pelo setor competente, a transferência será através de conta bancaria dc 

prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 

efetivamente executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de 

sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 

Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. Nc caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 

Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5 
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5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior 

ao dia dc pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 

efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses 

comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela 

PMO/SEMDES, a seu critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas 

hipóteses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMDES por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou 

dolo de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMDES 

o direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - D A ALTERAÇÃO 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131. 180/0001-64 

R u a Dup. R a i m u n d o C h a v e s N̂^ 338 - C E P : 68.250-000 

Óbidos - Pará 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 

8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 

do §8' do art. 65 da Lei n". 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se 

ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao G E S T O R eventuais ocorrências 

anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo 

possível; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 

condição de empregadora; 

c) atender, com a diligência possível, as determinações do G E S T O R , adotando 

todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades 

verificadas; 

d) indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, 

móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando 

este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA 
e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos 

f) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Corrigir desconformidades do objeto. se assim solicitado pela PMO/SEMDES, 

de forma a adequá-los ás exigências dispostas neste instrumento. 

h) Efetuar a entrega do objeto desta licitação e emitir Notas Fiscais em nome da 

PMO/SEMDES, de acordo com o prazo, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, apresentando-o (s) à 

PMO/SEMDES, bem como discriminar na mesma o local de entrega, o número 

deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo 

com o estabelecido neste Instrumento. 

i) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMDES ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, 

dolosa ou culposa, na execução do fornecimento, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

j) A contratada deverá incluir as despesas de frete/embalagem deverão no preço 

proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da 

nota fiscal/fatura. 

/ • \  ^ c - . \ 
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I) A contrata deverá reservar, emitir, remarcar, alterar e entregar os bilhetes de 
passagens ou a ordem de passagens, de acordo com as requisições 

apresentadas pelas Secretaria solicitante; 

m) Assumir inteira responsabilidade pelos serviços prestados; 

n) Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no 

horário e rota desejados pela Secretaria solicitante, a contratada deverá 

providenciar a concessão de endosso em favor de outra empresa de igual 

transporte; 

o) Deduzir da fatura ou reembolsar à Secretaria solicitante a quantia impressa 

no bilhete ou ordem de passagem que venha a ser devolvido devido a não 
utilização ou desistência da viagem; 

p) Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de 

vagas nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas 

necessárias à confirmação das reservas solicitadas. 

q) A contratada deverá vender as passagens pelo menor valor dentre 
aqueles oferecidos pelas companhias aéreas, inclusive as decorrentes de 
aplicações de tarifas promocionais ou reduzidas para horários 
compatíveis com a programação de viagens, podendo, no caso de tarifas 
promocionais ou reduzidas, haver ampliação do desconto oferecido pela 
empresa. 
r) A contratada deverá informar á contratante, mediante envio de 

correspondência oficial, quando houver aumento de passagens, indicando seu 

percentual, bem como quando houver alterações em operações de companhias 

aéreas; 

s) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 

minuta de contrato; 

t) A contratada deverá Reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as 

passagens aéreas nacionais via sistema informatizado por meio de auto reserva; 

u) A contratada deverá Reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as 

passagens aéreas nacionais via telefone ,em caráter emergencial. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas 

na execução do fornecimento; 

b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 

controle de qualidade no momento da entrega. 

d) proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E POR E N C A R G O S 
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9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente 

contrato e ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos 

legais, regulamentares e contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de 

qualquer ato ou omissão de seus prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados 

nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do 

resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A E DO 
CONTRATO: 

10.1. Compete a PMO/SEMDES, por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entrega do objeto, nos termos da Lei 

8.666/93 cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação, 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente 

com o preposto da contratada, 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 

contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato, 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada 

de qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização dos contratos será exercida pela servidora: Nádia dos Santos 

Galúcio - Departamento de Compras da SEMDES. 

10.1.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 

por ela indicados. 

10.1.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

9 
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10.1.4. O fiscal da contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666. de 1993. 

10.1.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.1.7. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências, 

11 - DO RECEBIIVIENTO DO O B J E T O CONTRATUAL 

11.1. As condições de entrega dos bilhetes das passagens serão os mesmos 

constantes no item 7 deste contrato. 

11.2. A contrata deverá entregar o objeto deste contrato nos prazos solicitados pela 

secretaria, os quais serão de acordo com suas necessidades, 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no 

Art, 78 e 79 da Lei n° 8,666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM C A S O DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA 

reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu 

exclusivo critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

10 
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14 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 

as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 

quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações 

assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a 

cometer nova infração, sem prejuizo da imediata rescisão do contrato e 

aplicação das demais sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o CONTRATANTE por atê 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União. Estados. 

Distrito Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as 
obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos 

que eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão 

Presencial registrado sob o n° 004/2017/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, 

1 6 - DAVIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento das passagens serão 

de 01/03/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso 

11 
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ESTADO DO FARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
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Óbidos - Pará 

de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, 

habilitação e idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer 

outro, para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 01 de março de 2018. 

IZALINA ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Decreto n° 005/2017 

CONTRATANTE 

ROMMEL NAVARONE BARROSO ABREU 
R. N. BARROSO ABREU - ME 
CNPJ 14,240.111/0001-80 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS; n r x 

Nome: 'â/^X^ Q ó ^ c ^ 

Nome: -Ko.^ hj/n (Çm')> ^^^jIo 

C P F : Q Q ^ - ^ > f L 3 z ^ " 0 ^ 

CPF: SOl^ ^ O o J l ^ ' SS 
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Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração k Desenvolvimento Humano 

CNPJ N". 05.131.180/0001-64- Fone: (93) 3647-3044 - RAMAL 204/207 ^ ** 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 • Contro - CEP: 68.250-000 v 

P O R T A R I A N*.'0537, de 21 de Março de 2018 

O P R E F E I T O MUNICIPAL D E ÓBIDOS EM EXÉRCICIO, Estado do Pará, no uso de 

suas atribuições legais, etc... 

C O N S I D E R A N D O o Ofício n*» 145 / S E M D E S . de 19/03/2018. da lavra do Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Social (PROT. U° 2.548) 

C O N S I D E R A N D O a Portaria 0396. de 02/03.^2018, que concede férias a servidora 

Izalina Alves da Silva. Secretária Municipal de í)esenvolvimento Social - SEMDES. 

R E S O L V E : ^ 

Art. r - D E S I G N A R a servidora A L E S S A N D R A LÚCIA R O D R I G U E S DOS 

S A N T O S , Secretária Adjunta Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para 

no período de 02 de Abril a 01 de Maio de .2018, substituir IZALINA A L V E S DA 

S ILVA, lotadas na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMDES, por 

motivo de férias. 
• -L 

* I 

Art. 2° - Esta poitaria entra em vigor na data de sua publicação. 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O MUNICIPAL D E ÓBIDOS, em 21 de Março de 2018. 

/ 

ISOMAR C A S T R O B A R R O S k 
Préfeito Municipal de Óbidos e.e. 

Registrada e publicada na S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E 
D E S E N V O L V I M E N T O HUMANO, em 21 de Março de 2018. 

C 2 , ' ' 

JOSE R O B E R T O N U N E S D O S A N J O S 

Secretário Adjunro M^hicipame Administração e Desenvolvimento Humano 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131. 180/0001-64 
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Óbidos - Pará 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 003/2018/PMO/SEfVISA 

PREGÃO PRESENCIAL NT 004/2018/PMO/SEMAD/SEMS/VSEMDES 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 
EMPRESA R. N. BARROSO ABREU - ME, 
CNPJ: 14.240.111/0001-80, NA FORMA 
ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 15.494,605/0001-53, 

sediada à Rua Praça Barão do Rio Branco, S/N - Centro - CEP: 68,250-000, doravante 

simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Moises Portela 

da Silva, Secretário Municipal de Saúde - Decreto n" 032 de 08/01/2018, portador da Carteira 

de Identidade n" 3884648 - PC/PA e CPF: 799.736.632-68, residente e domiciliado nesta 

cidade de Óbidos. 

CONTRATADA 

R. N. BARROSO ABREU - ME, com sede na Av. Doutor Hugo de Mendonça. 175, Bairro: 

Aeroporto Velho, CEP: 68.181-000, Itaituba - PA., inscrita no CNPJ sob o n° 14.240.111/0001-

80, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu proprietário o Sr. 

Rommel Navarone Barroso Abreu, portador da Carteira de Identidade n° 5911319 PC/PA e 

CPF: 815.507.582-68. 

I II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos 

do PREGÃO PRESENCIAL NT 004/2017/PMO/ SEMAD/SEMSA/SEMDES, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se 

outorgam: 

1 
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O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão 

Lei Federal n'' 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do Pregão presencial nT 004/2017/PMO/ SEMAD/SEMSA/SEMDES. 

1-DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para 

aquisição de bilhetes de passagens aéreas para atender as demandas dos serviços 

públicos: cumprimento da agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, 

seminários, congressos, reuniões de serviços e treinamentos em atendimento à 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD e Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES e fornecimento de passagens aéreas 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 364.322,04 (Trezentos e sessenta e quatro 

mil trezentos e vinte e dois reais e quatro centavos), referentes aos quantitativos solicitados 

pela Secretaria e valores licitados conforme tabela abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Trecho QTD UNID 
VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

SOBRE O 
VALOR DA 
PASSAGEM 

Reserva, emissão, remarcação 
ou alteração e entrega de 
passagem aérea nacional via 
sistema informatizado por meio 
de auto reserva ( Self booking) 

Santarém / 
Belém 

100 UNID 

2 
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/ X" 

Ã 7 X p 

2 

Reserva, emissão, remarcação 
ou alteração e entrega de 
passagem aérea nacional via 
sistema informatizado por meio 
de auto reserva ( Self booking) 

Belém / 
Santarém 

100 UNID 

3 

Reserva, emissão, remarcação 
ou alteração e entrega de 
passagem aérea nacional via 
sistema informatizado po meio 
de auto reserva ( Self booking) 

Santarém / 
Marabá 

5 UNID 

4 

Reserva, emissão, remarcação 
ou alteração e entrega de 
passagem aérea nacional via 
sistema informatizado por meio 
de auto reserva ( Self booking) 

Marabá / 
Santarém 

5 UNID 

5 

Reserva, emissão, remarcação 
ou alteração e entrega de 
passagem aérea nacional via 
sistema informatizado por meio 
de auto reserva ( Self booking) 

Santarém / 
São Paulo 

10 UNID 

6 

Reserva, emissão, remarcação 
ou alteração e entrega de 
passagem aérea nacional via 
sistema informatizado por meio 
de auto reserva ( Self booking) 

São Paulo 
/ Santarém 

10 UNID 

7 

Reserva, emissão, remarcação 
ou alteração e entrega de 
passagem aérea nacional via 
sistema informatizado por meio 
de auto reserva ( Self booking) 

Santarém / 
Brasília 

40 UNID 

8 

Reserva, emissão, remarcação 
ou alteração e entrega de 
passagem aérea nacional via 
sistema informatizado por meio 
de auto reserva ( Self booking) 

Brasília / 
Santarém 

40 UNID 

9 

Reserva, emissão, remarcação 
ou alteração e entrega de 
passagem aérea nacional via 
sistema informatizado por meio 
de auto reserva ( Self booking) 

Belém / 
Brasília 

40 UNID 

10 

Reserva, emissão, remarcação 
ou alteração e entrega de 
passagem aérea nacional via 
sistema informatizado por meto 
de auto reserva ( Self booking) 

Brasília / 
Belém 

40 UNID 

Quantidade Total Estimada 390 

R$ 
313.654,9 

3 
10% 
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Reserva, emissão, 

11 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional via telefone, em 
caráter emerqencial. 

Santarém / 
Belém 

15 UNID 

Reserva, emissão, 

12 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional via telefone, em 
caráter emerqencial. 

Belém / 
Santarém 

15 UNID 

Reserva, emissão. 

13 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional via telefone, em 
caráter emerqencial. 

Santarém / 
Marabá 

5 UNID 

Reserva, emissão, 

14 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional via telefone, em 
caráter emerqencial. 

Marabá / 
Santarém 

5 UNID 

Reserva, emissão. 

15 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional via telefone, em 
caráter emerqencial. 

Santarém / 
São Paulo 

5 UNID 

R$ 
50.667,11 

10% 
Reserva, emissão, 

R$ 
50.667,11 

16 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional via telefone, em 
caráter emerqencial. 

São Paulo / 
Santarém 

5 UNID 

Reserva, emissão, 

17 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional via telefone, em 
caráter emerqencial. 

Santarém / 
Brasília 

3 UNID 

Reserva, emissão. 

18 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional via telefone, em 
caráter emerqencial. 

Brasília / 
Santarém 

3 UNID 

Reserva, emissão, 

19 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 

Belém / 
Brasília 

3 UNID 

nacional via telefone, em 

Belém / 
Brasília 

caráter emerqencial. 

Reserva, emissão, 

20 
remarcação ou alteração e 
entrega de passagem aérea 
nacional via telefone, em 

Brasília / 
Belém 

3 UNID 
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-*r 

caráter emerqencial. 

\ 
Quantidade Total Estimada 62 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias ano 2018 a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0003.2030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 
10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a instrução Normativa n°: 018, de 21 de maio de 

2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado, até 30 (trinta) contando a partir do 

recebimento da Nota Fiscal na sede da secretaria solicitante, devidamente datadas e 

atestadas pelo setor competente, a transferência será através de conta bancaria do prestador 

de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 

de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura, 

serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a 

Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 

dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
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apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 

do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a 

qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 

qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos 

serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão 

dos pagamentos devidos pela PMO/SEMSA, a seu critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de Impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

611. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido á contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá 

de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da 

execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMSA o direito 

de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 
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6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8' do 

art. 65 da Lei nT 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho 

e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao GESTOR eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 
b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar 
todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora; 
c) atender, com a diligência possível, as determinações do GESTOR, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 
d) indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 
utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a 
descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos á CONTRATADA. 
e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 
f) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de forma 
a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 
h) Efetuar a entrega do objeto desta licitação e emitir Notas Fiscais em nome da 
PMO/SEMSA, de acordo com o prazo, as quantidades, especificação/descrição do 
objeto efetivamente fornecido, apresentando-o (s) á PMO/SEMSA, bem como 
discriminar na mesma o local de entrega, o número deste instrumento, da Carta de 
solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
i) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
na execução do fornecimento, independentemente, de outras cominações contratuais 
ou legais a que estiver sujeita. 
j) A contratada deverá incluir as despesas de frete/embalagem deverão no preço 
proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota 
fiscal/fatura. 
I) A contrata deverá reservar, emitir, remarcar, alterar e entregar os bilhetes de 
passagens ou a ordem de passagens, de acordo com as requisições apresentadas pela 
Secretaria solicitante; 
m) Assumir inteira responsabilidade pelos serviços prestados; 
n) Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no horário e 
rota desejados pela Secretaria solicitante, a contratada deverá providenciar a 
concessão de endosso em favor de outra empresa de igual transporte; 
o) Deduzir da fatura ou reembolsar à Secretaria solicitante a quantia impressa no 
bilhete ou ordem de passagem que venha a ser devolvido devido a não utilização ou 
desistência da viagem; 
p) Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas 
datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à 
confirmação das reservas solicitadas. 

7 
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q) A contratada deverá vender as passagens pelo menor valor dentre aqueles 
oferecidos pelas companhias aéreas, inclusive as decorrentes de aplicações de 
tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação 
de viagens, podendo, no caso de tarifas promocionais ou reduzidas, haver 
ampliação do desconto oferecido pela empresa. 
r) A contratada deverá informar á contratante, mediante envio de correspondência 
oficial, quando houver aumento de passagens, indicando seu percentual, bem como 
quando houver alterações em operações de companhias aéreas; 
s) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
t) A contratada deverá Reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as passagens 
aéreas nacionais via sistema informatizado por meio de auto reserva; 
u) A contratada deverá Reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as passagens 
aéreas nacionais via telefone ,em caráter emergencial. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) notificar, por escrito, á CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
d) proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 

9 • DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda por 

multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA E DO CONTRATO: 

10.1. Compete a PMO/SEMSA, por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entrega do objeto. nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
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b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização dos contratos será exercida pela servidora: Secretário Municipal de 

Saúde e responsáveis pelos setores de compra e financeiro. 

10.1.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.1.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. O fiscal da contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70 da Lei n° 8,666, de 1993. 

10.1.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.1.7. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de antecedência 

do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. As condições de entrega dos bilhetes das passagens serão os mesmos constantes no 

item 7 deste contrato. 

11.2. A contrata deverá entregar o objeto deste contrato nos prazos solicitados pela secretaria, 

os quais serão de acordo com suas necessidades. 
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12-DA RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 78 

e 79 da Lei n° 8.666/93, 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA 

reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14- DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as quais 
tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento} do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova Infração, sem prejuizo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito, 

devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15- DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 004/2017/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES. 

16- DA VIGÊNCIA 
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ESTADO DO FARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131. UtO/0001-G4 
R u a Dep. R a i m u n d o C h a v e s N*-* 338 - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Óbidos - Pará 

<X^' " " c X 

3 . ..6^ 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento das passagens serão de 

01/03/2018 à 31/12/2018. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a 

execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18-DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, para 

dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 01 de março de 2018. 

'}Aoisé3 ••Porteía áa Siívâ 
CPF: 7 9 9 . 7 3 6 ^ 6 8 
Deceto N"' ú J j ^ T B 

Secre!3r;Gf/ur:.[jeJ?Se(íeÔMc!os 

MOISES PORTELA DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECRETO N° 032 DE 08/01/2018 
CONTRATANTE 

; i A 

ÒNÈ E ROMMEL NAVARONE BARROSO ABREU 
R. N. BARROSO ABREU - ME 
CNPJ 14.240.111/0001-80 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 

Nome: 

CPF: 0 > 6 . m •SW3-C7V 

6 ^ < ^ ' ^ ^ CPF: 9^D - ^ ^ 
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M U N I C Í P I O D E H A R I T U B A 

A V I S O D E A D I A M E N T O D E L I C I T A Ç Ã O 

O F u n d o M u n i c i p a l d c E d u c a ç á o d e H a r í t u b a / P A t o m a 

j . j l i l icu ít<if o l-dilal do pregão p r e s e n c i a l N ° 5 0 / a 0 1 I 0 1 8 - P P -

SHP-PHM-FME lOEPA N" 3 3 S 8 9 , dia 0 3 / 0 4 / 2 0 1 8 . pag . 6 9 . 

OPJeio: Registro de Pregos para eventua l e futura Contra tação 

du Pessoa Jurídica E s p e c i a l i z a d a para l o r n e c i m e n l o de G í n e r o s 

Ai imcni ic ios Perecíveis e N i o Perecíveis, para a tender a s 

n e c e s s i d a d e s dos alunos mat r icu lados n a rede munic ipa l d e 

i n s i n o da Educação Infantil ( P N A I C ) . Educaçáo Pré-Escolar 

i P N A E P ) , Ens ino F u n d a m e n t a l ( P N A E t ) , Educaçáo d e J o v e n s e 

Adultos ; P N A b M | e do Programa Mais Educaçáo, a t e n d e n d o as 

n e c e s s i d a d e s do F u n d o Municipal de Educaçáo de Mar l luba-PA, 

tonfortne a s d i re l r lzes do Programa Nacional de Al imentação 

ísco lar ( P N A E ) , t o m data de A b e r t u r a : 1 3 / 0 4 / 7 0 1 8 , fica ad iado 

para a jus tes no edital e s e u s a e e n o s c o m nova data de Aber tura 

s a r a O J / O b / J O l S ás OShOOmin Ord De d e s p e s a s . K á t i a 

C r i s t i n a d e S o u i i S a n t o s - S e c r e t á r i a M u n i e . D e E d u c a ç á o . 

P r o t o c o l o : 3 0 3 « a 3 

l'KI-:i l.ITURA MUNICIPAL DF 

NOVA i:SPFRANÇA DO PIRIÁ 

P R E F E I T U R A M U N , D E N O V A E S P E R A N Ç A D O P I R I Ã 
A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O D E S E R T A 

P R E G Ã O N ° D 0 7 / 7 D i a / F M S / S R P / P P 

CJpjOto. Contratação de pessoa Jurídica para aquisição de Veículo 
Pickup Cab ine Dupla 4>4 a fim de a tender as n e c e s s i d a d e s do 
Fundo Municipal de Saúde de Nova Esperança do Piriá/PA e 
D Pregão No 0 0 8 / 7 0 I B / P F I N E P / S R P / P P O b j e t o : Cont ra tação 
de Pessoa Jurídica para aquisição de ve iculo tipo p a s s e i o e 
motocic leta todos Oitm a fim de a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s da 
Preteitura, S e c r e t a r i a s e Fundos do Município de Nova Esperança 
do P iná /Pa , s e deu por D E S E R T O . A n t ô n i o V á l c i r i e i H o l a n d a 
d c S o u z a - P r e f e i t o M u n i c i p a l . 

P r o t o c o l o : 3 0 3 4 8 4 

PR] i I I I URA MUNICIPAL 
Dl- OliíDírS 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 0 1 8 / 7 0 1 8 / P M O / S E U R B I / 

S C H A B - R E P E T I Ç Ã O 

Obje to : Contratação de P e s s o a Jurídica e s p e c i a l i z a d a para 

e x e c u t a r o serviço de b o r r a c h a n a [conser to de p n e u s , 

câmaras , t roca de p n e u s , vulcanização e out ros) para a tender 

as n e c e s s i d a d e s da Secre ta r i a Municipal de S a n e a m e n t o , 

Urban ismo In f raes t ru lu ra - S E U R B t e da S e c r e t a r i a Municipal de 

Desenvolv imento Rural e A t ias lec imento - S E M A B , no exercício 

de 7Q18 Aber tura : 1 6 / 0 9 / 7 0 1 8 , ás 9h . Loca l d e Bquisiçáo do 

edital e real ização do c e r t a m e : Prefeitura Municipal de Òbxlos 

PA /Se to r de Licitação, s i lo ã R u a Dep . R a i m u n d o C h a v e s , 338 

Centro; I o n e [93 ) 3 S 4 7 - 3 0 4 4 ; e - m a i l : cp _l>CitacaaOobidos. 

pa.qov.br, no horário de 8n as 13li ou h l l p s : / / n n i v . t e m . pa.gov. 

br /pof ta | . | ic .publ ico . M a r i s a H o u s i n K o M o d a - P r e g o e i r a . 

P r o t o c o l a ; 3 0 3 4 B 6 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

, E X T R A T D D E C O N T R A T O S 

Or igem Pregão Presenc ia l 0 0 4 / 2 0 t B / P M O / S E M A D / S E M S V 

S L M D t S , QBjeto Contratação de e m p r e s a espec ia l i zada para 

aquisição de bi lhetes de p a s s a g e n s a é r e a s para a t e n d e r a s 

d e m a n d a s dos serviços públicos: c u m p n m e n t o da a g e n d a dos 

q es tores públicos, c u r s o s de aperfe içoe m e n t o , seminár ios , 

c o n g r e s s o s , reuniões de serviços e t r e i n a m e n t o s e m a t e n d i m e n t o 

ã Secre ta r i a Municipal de Administração e D e s e n v o l v i m e n t o 

'umar io S E M A D e Secre ta r i a Municipal de D e s e n v o l v i m e n t o 

Soc ia l S E M D E S e fornec imento de p a s s a g e n s aéreas pata 

a tender as d e m a n d a s da S e c r e t a r i a Municipal de S a ú d e - S E M S A . 

C o n t r a t a d a . Contra io n° 0 0 1 / 7 0 1 8 / P M O / 5 E M A D , C o n l r a u d a : 

R. N. B A R R O S O A 8 R E U - M E , C N P J : 1 4 . 2 4 0 . 1 1 1 / 0 0 0 1 - 8 0 , Valor 

global: RS 1 7 1 . 1 3 0 , 9 3 . FranciscD José Alfaia de Bar ros - Prefel lo 

de Óbidos. Contra to n". 0 0 7 / 7 0 1 8 / P M O / 5 E M D E 5 . C o n t r a t a d a : 

R. N. B A R R O S O A B R E U M E , C N P J : 1 4 . 7 4 0 . 1 1 1 / 0 0 0 1 - 8 0 , Valor 

global: R t 1 7 1 . 4 9 7 , 9 1 . Izal ina Alves da S i i va - S e c r e l ã n i 

Municipal d c D c s c n v o l v l i n e n l o S o c i a E Cont ra to n ° . 0 O 3 / 2 0 1 B / 

P M O / S E M S A , C o n t r a t a d a : R. H, B A R R O S O A B R E U - H E , C N P J : 

1 4 . 7 4 0 . 1 1 1 / 0 0 0 1 - 8 0 , va lor g lobal : R I 3 6 4 . 3 7 7 . 0 4 . Moises 

Portela da Si lva - Secretár io Mumcipal de Saúde , Vigência dos 

C o n t r a t o s : 0 1 / 0 3 / 7 0 1 8 i 3 1 / 1 7 / 7 0 1 8 . O r i g e m : Pregão Presenc ia l 

0 1 6 / 7 0 1 8 / P M D / S E M D E S . Obje to : Contratação de e m p r e s a para 

e x e c u t a r serviços funerár ios incluindo lo rnec imen lo de caixão 

mor tuár io , para a tender as d e m a n d a s da S e c r e t a r i a Municipal 

de Desenvo lv imento Soc ia l - S E M D E S , c m e s p e c i a l , do C R A S 

(Cent ro de Referência de Assistência Soc ia l ) para o exercício d c 

7 0 1 8 . C o n t r a i o n ° . 0 1 / 7 0 1 8 . C o n t r a t a d a : PHIL C O L L Y S B O R G E S 

F E R N A N D E S 0 2 9 0 1 6 6 0 2 1 4 . C N P J : 2 1 , 0 5 7 , 8 3 8 , 0 0 0 1 - 9 1 , Valor 

g lobal : R I 7 5 3 5 0 0 , 0 0 . Vigência do Contra to 0 6 / 0 4 / 7 0 1 8 

à 3 1 / 1 7 / 7 0 1 8 A l e a a a n d r a L ú c i a R o d r i g u a a - S M r a i a r í a 

M u n i c i p a l d c D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l c a . 

P r o t o c o l o : 3 0 3 4 B S 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DF PARAGOMINAS 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L n ° . 0 3 4 / 7 0 1 8 

Obje to : Contra tação de e m p r e s a para prestação de serviço de 

sonorização e i luminação d e even tos pa ia a tender a s e c r e t a r i a 

mumcipa l de governo Data de Aber tura : 0 3 / 0 5 / 7 0 1 8 a s 0 9 : 0 0 

hs . A ret irada do Edita l deverá t e r e f e l u a d a de s e g u n d a a s e i l a -

fe i ra , de 8 h a s 12h e das 14h as I S n , na s e d e da PMP, s R o na 

Rua do Contorno , 1712 - Cent ro , onde s e real izará o c e r t a m e , 

P g m . : 1 9 / 0 4 / 2 0 1 8 . 

P r o t o c o l o : 3 0 3 4 S 7 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PARAUAPEBAS 

E S T A D O D O P A R Ã 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E I N E X I G I B I L I D A D E D E L I C I T A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E NP 6 / 7 a i B - l S E H P R O R 

O Pres iden le da Comissáo de licitação do Mumcipio d e 

M R A U A P E B A S , a t ravés da P R E F E m j R A MUNICIPAL DE 

P A R A U A P E B A S , e m c u m p n m e n t o d a ratif icação procedida pelo 

G e s t o r da P R E F E m i R A M U N i a P A L D E P A R A U A P E B A S . faz 

publicar o ex t ra io resumido do p r o c e s s o d e I N E X I G I B I L I D A D E 

D E LICITAÇÃO a segui r : 

O B J E T O : Contra tação de e m p r e s a espec ia l i zada nos serviços de 

a s s e s s o r i a para execução do projeto Leite á Pas to , uti l izando a 

metodologia ' B a l d e C h e i o ' , induindo t re inamento e capaci tação 

dos técnicos de c a m p o f Engenhe i ros Agrónomo, Médicos 

V e t e n n á i l o , Técnicos Agrícolas e Zoo lecn ls tas ) c produtores 

rura is apl icando os concei tos uti l izados pela metodologia ' B a l d e 

C t w i o ' no Mumcipio de P a i a u a p e b a s , no Es tado do Pará. 

F A V O R E C I D O : C O O P E R I D E A L - C O O P . P/ A INOVAÇÃO E D E S E N V 

DA ATIV. L E I T E I R A 

V A L O R : R I 1 7 3 . 4 0 0 , 0 0 [cento e se ten ta e t rês mi l , quat rocentos 

r e a i s ) . 

FUNDAMENTAÇÃO L E G A L : ar t . 13, Inciso I I I c / c art , 7 5 , Inciso I I 

da Lei n» 8 , 6 6 6 / 9 3 e s u a s a l terações, 

DECLARAÇÃO DE I N E X I G I B I L I D A D E eml l ida pelo Pres idente da 

Comissão de Licitação e ral i f icada pelo Sr. E U R I V A L MARTINS 

C A R V A L H O , na qual idade de cKdenador de d e s p e s a s . 

P A R A U A P E B A S - PA, 16 de Abril de 2 0 1 8 

M I D I A N E A L V E S R U F I N O U N A 

Comissão de LKRação 

Presidente e m Exercício 

P r o t o c o t o : 3 0 3 1 5 1 

E S T A D O D O P A R Ã 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E R R A T A D E P U B L I C A Ç Ã O 

Na p u b l i c a ç ã o d o E X T R A T O D E C O N T R A T O N ° I 0 1 B 0 0 6 5 , 

decorrente do prtpcesso licitatõrio da D I S P E N S A DE LICrTAÇÃO 

NO 7 / 2 0 1 8 - 0 0 1 S E M A D , publ icado no D I Á R I O O F I C I A L NO 3 3 S 9 7 

PG 71 no dia 1 3 / 0 4 / 2 0 1 8 , v e n f l c o u - s e q u e houve u m er ro de 

digitação na V IGÊNCIA DO C O N T R A T O , 

Des ta f o i m a c o m u n i c a a todos in te ressados q u e : 

O i t d a s a l é : 

V I G Ê N C I A : I S d c Janei ro d e 2 0 1 8 a I S de Janei ro d c 2 0 1 9 

L e i e - a e : 

V l G Ê N a A : 75 de Janeiro d e 2 0 1 8 a 75 de Janeiro de 2 0 1 9 

P a i a u a p e b a s , 18 de Abril de 2 0 1 8 . 

M I D I A N E A L F E S R U F I N O U M A 

Comissão P e i m a n e n t e de Licitação 

P r e s x l e n l e e m Exercício 

P r o t o c o l o : 3 0 3 1 5 7 

EMPRESARIAL 

S E S T S E N A T C O N T R A T A 

T é c n i c o D c C a m p a n h a ! e E v e n t o i 

T e m p o r i r i o ( B m c m c a ) c m B c i ê m / P A 

Cõdigo: T É C N I C O D E CAMPANHAS E E V E N T O S / 2 0 1 8 , Requisitos 

Necessár ios: Nhiel Super ior completo e m Serviço Soc ia l , 

Psicologia , Ciências da Educação, Relações Públices, Comunicação 

S o c i a l . Market ing, Jorna l ismo e / o u Publ ic idade, Experiência e m 

a t e n d i m e n t o ao c l iente; Experiência e m condução de reuniões, 

t re inamentos , c u r s o s , pa lestras e /ou t re inamentos Requisitos 

Desejáve l :£xper iêncla e m rotinas adminis t ra t ivas; Experiência 

e m execução de c a m p a n h a s soc iocducat ivas ; Exper iér<ia e m 

p l a n e j a m e n t o , organização execução e / o u controle de e v e n t o s ; 

Experiência c o m plani lhas de controle .Conhecimento Higiene e 

Proteção a o meio a m b i e n t e ; Noções de P r o g i a m a de tTualidade 

de v ida ; Noções básicas e m Legislação do Trânsito; Informát ica 

(Pacote Off ice) Língua Por tuguesa . O processo selet ivo le rá as 

s e g u i n t e s e t a p a s ; aval iação curricular, prova de conhec imentos 

e s p e c i n c o s , redação, en t rev is ta e prova prática. I n t e r e s s a d o s 

env ia r currículo a té o dia 7 2 / 0 4 / 1 8 para o e -ma l l : be lem, 

p a O s e s I s e n a i . o r g . b r Para c a d a s t r o no p rocesso selet ivo será 

obr igatór io informar no c a m p o ' a s s u n t o ' o cõdigo da v a g a . 

S e p e s s o a c o m dehciência , conforme definição do art, 7'> da Lei 

N° 1 3 , 1 4 6 , de 16 de j u l h o de 7015 , aprovada no Processo , terá 

pr IorUade na contratação, confonme previsto no artigo 93 da Lei 

8 . 7 1 3 / 9 1 . No entanto, será imprescindível apresentação de laudo 

médico condus ivo do enquadramento no Decreto rfi 3 7 9 8 / 9 9 ou 

Certif icado de reabilrtação p m f i s s n n a l emitido pelo I N S S . 

E l i e p r o c e u o a c l e t i v o t e r á v a l i d a d e d e 6 m e a e a a p a r t i r 

d a d a t a d o a n ú n c i o . 

P r o t o c o l o : 3 0 3 5 2 4 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

B A N C O D A A M A Z Ó N I A S . A . 

S O C I E D A D E D E E C O N O M I A M I S T A D E C A P I T A L A B E R T O 

C N P ] O 4 . 9 O 2 . 9 7 9 / 0 0 O 1 - 4 4 - N I R E 1 5 3 0 0 0 0 5 1 3 7 

A S S E M B L E I A G E R A L O R D I N Á R I A D E A C I O N I S T A S 

E d i t a l d e C o n v o c a ç ã o 

S á o c o n v i d a d o s o e A c i o n i c t a a d o B a n c o d a A m a z ó n i a S . A . , 

c o m p a n h i a a b e r t a , a part icipar da Assemble ia Gera l Ordinária 

q u e será rea l i zada no tila 73 de abn l de 7 0 1 8 , ás l l h , no 1 5 * 

a n d a r do EdlFicio S e d e , na Avenida Presidente Vargas nO BOO. 

Auditór io Lamar t lne Nogueira , Belém (PA) - C E P 6 6 0 1 7 - 9 0 1 , 

Be lém ( P A ) , a fim d e : 

1. Tomar c o n h e c i m e n t o do Relatório da Administração, dos 

P a r e c e r e s do C o n s e l h o de Administração, do Conse lho F isca l e 

dos Audi tores I n d e p e o d c n t e s e do R e s u m o do Relatório do ComRé 

de Auditor ia e examinar , discutir e votar a s Demonstrações 

F inance i ras re lat ivas ao exercício socia l encer rado e m 31 de 

d e z e m b r o de 7 0 1 7 ; 

7. Delit ierar sobre a proposta de destinação do lucro liquida do 

exercício d e 7 0 1 7 e a distribuição dos ju ros sobre capital própr io; 

3 . E leger m e m b r o titular do C o n s e l h o F isca l , indicado pelo 

Ministro d e E s t a d o da F a z e n d a , c o m o representante do Tesouro 

Nacional , e m substi tuição e e m complementação ao mandato 

7 0 1 7 / 7 0 1 9 de m e m b r o eleito na Assemble ia Gera l Ordinária 

rea l izada e m 0 3 . 0 4 . 7 0 1 7 ; 

4. Del iberar sobre proposta de remuneração dos Integrantes da 

Diratoria E x e c u t i v a , do C o n s e l h o de Admimstração, do Conse lho 

F isca l , do C o m i t é d e Auditoria e d e m a i s Comités remunerados da 

Inst i tu ição, para o per íodo compreendido entre as A s s e m b l e i a s 

G e r a i s Ordinár ias de 2 0 1 8 e 7 0 1 9 ; 

5. Homologar o c u s t o de cessão dos dl re lores do B a n c o da 

Amazõn ia cedidos peio Banco do Bras i l , referente ao período de 

a b r i l / 7 0 1 7 a m a r ç o / 7 0 1 8 . 

P a r t i c i p a ç ã o n a i A a i o m b i a i a a - I n f o r m a ç ô e m O e r a l s : 

• A part ic ipação do Aclonista poderá s e r pessoa l , por procurador 

d e v i d a m e n t e constituído ou v i a boie l im de voto a drstãtKia: 

• P R E S E N C I A L : O Ac lomsta deverá c o m p a r e c e r és A s s e m b l e i a s 

munido de d o c u m e n t o q u e comprove a s u a identKlade e 

t a m b é m de c o m p r o v a n t e de l i tutai idade d a s açòes de emissão 

da S o c i e d a d e eipedi tJo pelo custodiante , O comprovante de 

t i tularidade será d i s p e n s a d o para o titular de ações escrHurais 

c u s t o d i a d a s no B r a d e s c o . C o m o objethro de d a r celer idade ao 

p rocesso e facilitar os t raba lhos d a s A s s e m b l e i a s , os documentos , 

a critério do ac ion is ta , poderão ser deposi tados na s e d e da 

S o c i e d a d e , p re fe renc ia lmente , com a té 7 [dois) dias ú l e h an tes 

da data p rev is ta para a real ização d a s A s s e m b l e i a s G e r a i s , no 

B a n c o da A m a z ó n i a S A . - S e c r t i a n a E x e c u t i v a , Av. Presidente 

V a r g a s , tV BOO - 140 andar - C a m p m a . Belém(PA) - C E P 6 6 0 1 7 -

9 0 1 . Cópia da documentação poderá ainda s e r e n c a m i n h a d a por 

In termédio do e - m a i l i n v e s l i d o r e s O b a n c o a m a z o n i a . c o m . b r 

• P H O C L J R A Ç A O : As procurações poderão ser a p r e s e n t a d a s 

de forma f is ica , o b s e r v a d o o distxisto no art. 176 da Lei nO 

6 , 4 0 4 / 7 6 , O represen tan te legal do Aclonis la deverá c o m p a r e c e r 

á A s s e m b l e i a munido da procuração e de documento que 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÒBIDOS^^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 
CA 

IW 
Mem. N°314/2018-CPL 

r/ 

Óbidos (PA), 02 de Maio de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle interno 

Ref. Parecer sobre os processos administrativos n° 

480/2017, 001/2018 e 024/2018, referente ao Pregão 

Presencial n° 004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEUDES, 

que tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada para aquisição de bilhetes de 

passagens aéreas para atender as demandas dos 

serviços públicos: cumprimento da agenda dos 

gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, 

seminários, congressos, reuniões de serviços e 

treinamentos em atendimento à Secretaria Municipal 

de Administração e Desenvolvimento Humano -

SEMAD e Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social - SEMDES e fornecimento de passagens aéreas 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSA. 

final. 
Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 

Heranildo ildo M / ^ u z i 
/President 
Decreto n° 

ouzinho da Silva Júnior 
residente da GPL 

0142/2018 

t Í 

^(Dep. ílflimundò CHaves ÍN" 338 - CE<P:68.2S0-000 
ÓBidos - iPará 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
C O N T R O L A D O R I A DO MUNICÍPIO 

E-mail: c(»itroleobi(los'^gmait.com 

Mem, 082/2018'CI 

Ó b i d o s ( P á ) , 04 d e M a i o de 2 0 1 8 . 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão P e r m a n e n t e de L i c i t açâo -CPL 

A a n á l i s e a o s P r o c e s s o s n° . 480/2017/PMO; 

001/2018/PMO e 024/2010/PMO, r e f e r e n t e á 

N*'004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, t e n d o p o r 

o b j e t o contratação de empresa e s F ) e c i a l i z a d a 

p a r a aquisição de b i l h e t e s de p a s s a g e n s aéreas 

p a r a a t e n d e r a s demandas dos serviços 

públicos: cuirç>rimento da agenda dos g e s t o r e s 

públicos, c u r s o s de aperfeiçoamento, 

seminários, c o n g r e s s o s , reuniões de serviços e 

t r e i n a m e n t o s em a tend imento à S e c r e t a r i a 

M u n i c i p a l de Administração e Desenvo lv imen to 

Humano - SEMAD e S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de 

Desenvo l v imen to S o c i a l - SEMDES e f o r n e c i m e n t o 

de p a s s a g e n s aéreas p a r a a t e n d e r a s demandas 

da S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Saúde - SEMSA, no 

exercício de 2018, o mesmo s e g u e com P a r e c e r 

do C o n t r o l e I n t e r n o p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem 

como o e n v i o dos mesmos p a r a TCM. 

licitação M o d a l i d a d e Pregão P r e s e n c i a l 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338-Centro, 
CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
C O N T R O L A D O R I A DO MUNICÍPIO 

E-mail; controleobidosa,gmail.com 

P a r e c e r de R e g u l a r i d a d e do C o n t r o l e I n t e r n o 

A S r a . Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e I n t e r n o do 

Município de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o n* ' -0252/20n, d e c l a r a , p a r a 

os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Con tas dos Municípios do E s t a d o do Pará, 

nos t e r m o s do §1° , do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N". 11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 

2014, que a n a l i s o u i n t e g r a l m e n t e os P r o c e s s o s n°. 480/2017/PMO, 001/2018/PMO e 

0 2 4 / 2 0 1 8 / E ^ , r e f e r e n t e à Licitação M o d a l i d a d e Pregão P r e s e n c i a l 

004/201B/EWO/SEMAD/SEMSA/SEMDES, t e n d o p o r o b j e t o contratação de empresa 

e s p e c i a l i z a d a p a r a aquisição de b i l h e t e s de p a s s a g e n s aéreas p a r a a t e n d e r a s 

demandas dos serviços públicos: cunpr imento da agenda dos g e s t o r e s públicos, 

c u r s o s de ap>erfeiçoamento, seminários, c o n g r e s s o s , reuniões de serviços e 

t r e i n a m e n t o s em a tend imento à S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Administração e 

Desenvo l v imen to Humano - SEMAD e S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Desenvo lv imen to S o c i a l 

- SEMDES e f o r n e c i m e n t o de p a s s a g e n s aéreas p a r a a t e n d e r a s demandas da 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Saúde - SEMSA, no exercício de 2018, com base nas r e g r a s 

i n s c u l p i d a s p e l a L e i n.° 8.666/93 e demais i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o 

que d e c l a r a que: 

• Os serviços l i c i t a d o s estão d e n t r o das especificações u s u a i s de mercado, 

característica e x i g i d a p a r a a aplicação da m o d a l i d a d e Pregão; 

• A Dotação Orçamentária se f a z p r e s e n t e nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o à análise jurídica; 

• O critério u t i l i z a d o p a r a o j u l g a m e n t o f o i o de menor preço, como p r e c o n i z a 

a L e i n ° . 10.520. 

• O P r o c e d i m e n t o está d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado, c o n t e n d o a 

autorização do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• Obse rvou -se também que o i n s t r u m e n t o convocatório p o s s u i t o d o s os 

r e q u i s i t o s p e r t i n e n t e s e necessários c o n f o r m e o A r t , 40 da L e i 8.666/93. 

• O p r o c e s s o e n c o n t r a - s e d e v i d a m e n t e A d j u d i c a d o e homo logado . 

R e v e s t i d o de t o d a s as f o r m a l i d a d e s l e g a i s , nas f a s e s de habilitação, 

j u l g a m e n t o , p u b l i c i d a d e e contratação, e s t a n d o a p t o a g e r a r despesas p a r a a 

m u n i c i p a l i d a d e . 
A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da ma is a l t a e s t i m a e 

consideração. 
A t e n c i o s a m e n t e , 

Óbidos - Pará, 04 de Ma io de 2018. 
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